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1- ATA DA 99' SESSÁO, EM 26 DE JUNHO DE 

1.1-ABERTURA 
1.2- EXPEDIENTE 
1.2.1 - Mensagens do Senhor Presidente da República 
- N• 163191 (n' 312/91, na origem), restituindo autó· 

grafos de projeto de lei sancionado. _ _ _ __ _ _ 
- N• 164/91, (n' 313/91 na origem), de agradecimento 

de comunicações. 
1.2.2- Aviso do Ministro da Infra~ Estrutura 
-N~ 287/91, encaminhando informações prestadas 

pelo Ministério da Infra-Estrutura sobre os quesitos cons­
tantes do Requerimento nç. 171, de 1991, de autoria do 
Senador Pedro Siínon. · - --

1.2.3- Aviso do Ministro da Saúde 
-N~' 727/91, encaminhando esclarecimentos presta­

dos pelo Ministério da Saúde sobre os quesitos constantes 
do Requerimento n11 165, de 1991, de autoria do Senador 
Maurício Corrêa. . 

1.2.4- Ofícios do Sr. I• Secretário da Câmara dos 
Deputados 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos 
seguintes projetos: __ --~ __ 

-Projeto _de Lei da Câmara n• 34/91 (n• 826191, na 
Casa de origem), que dispõe sobre a Organização da Segu­
ridade Social, institui plano de custeio, e dá outras provi-
dências. . ~ .. _ 

-Projeto de Lei da Câmara n' 3~191, (n' -ª~191 na 
Casa de .origem), que dispõe sobre os Planos de Benefícios 
da Previdência Social e dá outras providências. 

-Projeto de Lei da Câmara n' 36191 {n' 514/91, na 
Casa de origem), que ·cria o Conselho Na.cional dos Direitos 

da Criança e do Adolescente - CONANDA e dá outras 
providências. 

-"-- Prbjeto de Lei da Câmara n• 37191 (n•7191, na 
_Casa de origem), que fixa o efetivo da Polícia Mili_tar do 
Distrito Federal e dá outras providências. 

L2.5 - Parecer 
Referente â seguinte matéria: 
-Mensagem n• 162191, do Senhor Presidente daRe­

pública, submetendo à aprovação do Senado Federal o 
nome do Dr. Aristides Junqueira Alvarenga, para serre­
conduzido ao cargo de Procurador-Geral da República. 

1.2.6- Comunicações da Presidência 
-Prazo para apresentação de emendas aos ProjetOs 

de Lei da Câmara n•'34 e 35, de 1991, lidos anteriormente. 
- ReceQimento dos Ofícios noS 502 é 503/91, do Go­

verno do Estado do Rio de Janeiro, encaminhando comple­
mentação de documentação necessária ao prosseguimentO 
da tramitação de matéria do interesse daquele estado. 

Recebimento do Ofício n"' 302/91, da Prefeitura Mu­
niCJpal de Alta Floresta, do Estado de Mato Gros_so, cópia 
do relatório referente ao recolhimento do imposto inci­
dente sobre o outo ativo financeiro e O respectivo repasse 

_r_ecebido da União. 
1.2. 7 -:- Leitura de Projetos _ __ 
-Projeto de Lei do Senado n~ 247/91, de. ã.utoria 

do Senador João Rocha, que alterã. as Leis n"' 7.827, de 
27 de setembro de 1989, e n' 8.167, de 16 de janeiro de 
1991, e d;i outras providências. 

-Projeto de Lei do Senado n~' 248/91, de autoria 
do Senador Francisco Rollemberg, que assegura, às coope­
rativas de produtores rurais, prioridades na aplicação de 
recursos provenientes de programa de incentivos fiscais 
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para implantação de agroindústrias e dá outras providên- parcelando dívidas de empresários com o FGTS e a Previ-
das. ~ - dência SociaL - -- -

-Projeto de Lei do Senado n' 249/91, de autoria SENADOR RONAN TITO- Inconformismo de S. 
do Senador Marco Maciel, que altera a Lei n<? 5.809, de Ex• com o parcelamento de débitos de empresários com 
10 de outubro de 1972, que dispõe sobre a retribuição o FGTS: . -
e direitos do pessoal civil e militar __ em servíço da União _ SENADOR IRAM SARAIVA - Reingresso de S. 
e dá outras providências. - Ex• nos quadros do PMDH~ 

1.2.8- Requerimentos SENADOR CID SABÓIA DE CARVALHO -Em 
- N9 335/91, de autoria do Senador Moisés Abrão, questão de ordem, solicita da Presidência o desarqlliva­

solicitando à Legião Brasileira de Assistência, através da mento do projeto de Código" Civil oriUndo da Câmara dos 
Ministra da Ação Social, informações que menciona. Deputados e sustação dos trabalhos da comissão tempo-

- N95 336 e 337/91, de autoria do Se_nador Eduardo rária do Senado que elabora novo projeto do mesmo Có-
Suplicy, solicitando ao Ministro dalnfra~E_s_tutura_e_ao Mi- digo. _ 
nistro da Econom'la, Fazenda e Planejamento, Informações SENADOR MARCO MACIEL- Esclarecimentos 
que menciona._ - sobre conversações anteriores referent~s_ aq_ parcelame:nto 

- N~" 338/91, de autoria do Senador Onofre Quinan, da dívida de empresários com o FGTS. 
solicitando licença para se afastar dos trabalhos da Casa, SENADOR AMIR LANDO - Falta de elucidação 
a partir de 26 do corrente mês, pelo prazo de 19 dias. no caso do assassinato do Senador Olavo Pires. 

- N' 339/91, de urgência para o Projeto de Lei do SENADOR RUY _BACELAR - Precariedade da 
Senado n9 88/91, que dispõe sobre a aposentadoria por malha rodoviária nacional. 
tempo de serviço no regime da Lei n• 3.8'07, de 26 de 1.3-0RDEMDO DIA .. 
agosto de 1960, _e dá oUtras prOvidências·. - --- - Requerimento n" 264, (le 1991, do Senãdoi Magno 

- N~" 340/91, de autoria do Senador Nabor Júnior, Bacelar, solicitando tramitação _conju-ntã paia oS Projetos 
solicitando dispensa de intefstíCió e ·prévia distnOUiÇão de de Lei do Senado_ n"s 35 e 204, de 1991, de ·autoria dos 
avulsos para a Mensagem n"" 162; de 1991 (n9 307!91, na-- --f{eiiã.-dores Márcio Lacerda e Magno Baef!lãr, !espectiva­
origem), pela qual o Senhor Presidente da República sub- mente, que autorizam a utilização de cruzados novos, de 
mete ã apreciação do Senado a escolha d_o nome do Dr. titularidade de pessoas físicas, para a aquisição de ações 
Arístides Junqueira Alvarenga, para ser reconduzido ao de empresas incluídas no Programa Nacional de Desesta­
cargo de Procurador-Geral da República, a fim de que tização. Aprovado. 
figure- ria Ordem do Dia da sessão seguin!e. Aprovado. Projeto de Decreto Legislativo n" 34, de 1985 (_n9 74/84, 

1.2.9- Comunicações na Câmara dos Deputados), que concede homologação 
-Do Senador Lavoisier Maia, que se ausentará do a ato do Conselho Monetário Nacional que autorizou a 

País, no período de-9 de julho a 10 de agosto do corrente emissão de papel-moeda, no ano de 1983, nó Valõi' de 
ano. novecentos e cinqüenta bilhões de cruzeiros. Aprovado. 

-Do Seriador Iram Saraiva, refeiente à sua filiação À promulgação. 
ao Partfdo do Movimento Democrático Brasileiro ....:... -_Parecer da Comissão-de Relações ExteriOres e Defesa 
PMDB, a partir-desta data. Nacional sobre a Mensagem n• 109, de 19g1, (n' 175/91, 

1.2.10- Requerimento na origem), de 24 de abril do corrente ano, pela qual o 
- N'341/91, de autoria do Senador Jutahy Magalhães, Senhor Presidente da República submete à deliberação 

solicitã.ndo ao Ministro de Estado da Ação Social, informa- do Senado a escolha do Senhor Carlos Antônio Bittencourt 
ções que menciona. Bueno, Ministro de Primeira Classe, da carreira cte diplo-

1.2.11 - Discursos do Expediente mata, para exercer a função de Embaixador do Brasil junto 
SENADOR JUTAHY MAGALHÃES- Portaria do á República Federativa Tcheca e Eslovaca. Apreciação em 

Ministro Rogério Magri, do Trabalho e Previdência S..ocial, . sessão secreta. 
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Parecer da Comissão Ue Relações Exteriores e Defesa 
Nacional sobre a Mensagem n' 160, de 1991 (n' 304/91, 
na origem), de 21 de junho do corrente ano, pela qual 

· o Senhor Presidente da República submete à deliberação 
do Senado a escolha do Senhoi Rubens Rícupero, Ministro 
de Primeira-classe, da carreira de diplomata, para exercer 
a função de Embaixador do Brasil junto ao Governo dos 
Estados Unidos da América. Ãpreciação em sessão secreta. 

Parecer da Comissão de .RelaçõeS Exteriores e :O~fesa 
Nacional sobre a Mensagem n' 161, de 1991 (n' 305/91, 
na origem), de 21 de junho do co_rrente ano,- pela qual 
o Senhor Presidente da República submete à deliberação 
do Senado a escolha do Senhor_Célso Luiz NIJ.P_es Amorim, 
MinistrO de Primeira Classe, da carreira de diplomata, para 
excercer a função de Embaixador, Chefe da Delegação 
Permanente do Brasil em Geiiebra. Apreciação em sessão 
secreta. 

1.3.1 - Matéria apreciada após a Ordem do Dia 

-Requerimento n•338; de 1991, lido no Expediente 
da presente sessão. Aprovado, após parecer da comissão 
competente. 

1.3.2- Discursos após a Ordem do Dia 
SENADORODACIRSOARES-Defesadacriação 

de um centro de informação no Senado Feder~l. 
SENADOR DIVALDO SURUAGY- A:rtigó de au-­

toria do Sr. Aureliano Chaves intitulado "Fantasia e reali­
dade", publicado no jornal Estado de Minas ·de 26-5-91, 
sobre a privatização da Usiminas. ·· · _ _ 

SENADOR MÁRCIO LACERDA - Apelo em fa­
vor da retoffiada das obras do Projeto d_e Aproveitamento 
Múltiplo do rio Manso, de Mato Grosso, a propósito da 
liberação de vultosa soma para a hidrelétrica de Xingõ. 

SENADOR AMIR LANDO- A ECO gz e a sobe-
rania da Amazônia. . __ 

SENADOR JOSÉ EDUARDO -_A qagédia agrí­
cola. 

SENADOR . "iLSON CARNEIRO- Obstrução da 
Enseada do Porto t. Taih_he_i~os por embarcações diversas 
ali fundeadas, prejuú . ..:ando as regatas amadoras, conforme 
denúncia do Sr. EÇ.ison de Palma Meirelles, de Salvador. 

SENADOR JUTAHY MAGALHÃES- Onda de 
vandalismo qUe assola as cidades brasileiras. 

SENADOR NELSON WEDEKIN -·Razões que, 
no entendimento de S. Ex\ justificam a rejeição dos vetos 
presidenciais apostos ·ao projeto da lei agrícola. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA -,-- Manifesta­
ção de apoio à Proposta de Emenda à Constituição no 
6/91, que propõe a alteração do art. 155, § 2• da Consti­
!l;l]ção, permitindo a aplicação do Imposto sobre Circulação 
de Mercadoria e Se"rviços nas Operações· de transporte de 
petróleo e seus derivados. 

são 
1.3.3 - Designação da Ordem do Dia da próxima ses-

1.4- ENCERRAMENTO 
2- MESA DIRETORA 
3- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 
4- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMA-

NENTES 

Retificações 

. SÚMÁRIO DA ATA DA 21; SESSAOJ 
EM 21 DE MARÇO DE 1291 

Na publicação do Sumário, feita no DCN - Seção 
II- de 22-3-91, na página 1.073, !•coluna, no item 1.2.4 
-Ofido, - -

Onde se lê: _ __ _ -~• 
... , como havia índice através do OfíCio n9 8191. 

Leia-se: 
... ,como havia sido indicado através do Ofício n" 8/91. 
Na mesma página, 2~ coluna, item 1.3- Ordem do 

Dia, na apreciação do Projeto de Lei da Câmara n9 5_, 
de 1983 (n' 5.356/81, na Casa de origem), 
· ·onde-se-lê: · 

... , José Fogaça, Alcio Álvares e Cid Sabóia _de Car~ 
valho. 

_ Leia-se: . _ . . 
... , José Fogaça, Élcio Alvares e Cid Sabóia de Car-

valho. · 

Ata da 99~ Sessão, em 26 de Junho de 1991 

r Sessão Legislativa Ordinária, da 49~ Legislatura 

- EXTRAORDINÁRIA-
Pr<:~idência dos Srs. Mauro Benevides e Dirceu Carneiro 

ÀS 18 HORAS E 30 MINUtOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: ... "" "--· .. " . . ~ 

Affonso Camargo __:_-Albano Franco - AlexanChe Costa 
-Alfredo Campos - Almir Gabriel - Aluízio Bezerra -
Amazonino Mendes --Amir Lando - António Mariz -
At!reo- Mello - Carlos Patrocínio -- César Dias - Cnagas 

Rodrigu~s - Cid Sabóia de Carvalho -Coutinho Jorge -
Dario Pereira - Dirceu Caí-neiro ----DiVataO Suruagy -
Eduardo Suplicy - ElCio ÁlvareS - ÉspeildiãO-Amin -
Epitácio Cafeteira ....:.. FranCisco Rollemberg - Garibaldi Al­
ves - Gerson Cama:ta - Guilherme Palmeira - Henrique 
Ahneida - Humberto Lucena - Hydekel Freitas - lram 
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SaraiVa - Ir.ipuan Costa Júnior-=-- João Calmon - João 
França- João Rocha- Jona_s_Ei!lheiro - Josaphat Marinho 
-José Eduardo -José Fogaça -José Paulo Bisol -.,.,. José 
Richa - José Sarney - Júlio Campos - Júnia Marise -
Jutahy Magalhães- Lavoisier Maia- Levy Dias- Lourem­
berg Nunes Rocha - Lourival Baptista - Lucfdio Portella 
-Magno Bacelar- Mansueto de Lavor -Márcio Lacerda 
-Marco Maciel- Mário Covas-Marluce PintO- Maurício 
Corrêa -Mauro Benevides- Meira Filho -_MoiséS Abrão 
- Nabor Júnior- Nelson Carneiro- Nelson Wedekin­
Ney Maranhão --Odacir Soares ---: O~iel Camei~o_---=- Pedro 
Simon - Rachid Saldanha Derzi ---,_ RlÚmundo Lira --: Ro­
naldo Aragão - Ronan Tito - Ruy Bacelar - Teotônio 
VIlela Filho- Valmir Campelo- Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 74 Srs. Senadores. Ha-
vendo número regimental, declaro _aberta a ses~ão. _ 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nosSos-irabalhos. 
O Sr. 1~ Secretário procederá à leiitirã. dõ Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGENS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Restituindo autógrafos de projeto de lei sancionado: 
N• 163/91 (n' 312/91, na origem), de 26 do corrente, refe· 

rente ao Projeto de Lei da Câmara n• 29, de 1991 (n' 1/91, 
na Casa de origem)~ que altera dispositivos da Lei n~ 1.622, 
de 9 de outubro de 1987, e fixa os efetivos de Oficiais e 
Praças dos Quadros do Corpo Auxiliar Feminino da Resefva 
da Marinha- CAFRM. 

(Projeto que se ·transformou na Lei n\'1 8.194, de 25 de 
junho de 1991). 

De agradecimento de comunicações: 
~· 164/91 (n' 313/91, na origem), de 26 do corrente, refe· 

rente â promulgação do Decreto Legislativo n~ 164, de 1991. 

AVISO DO MINISTRO DA INFRA-ESTRUTURA 

N9 287/91~ do corrente, encaminhando informações pres­
tadas pelo Ministério da Infra-Estrutura sobre os quesitos 
constantes do Requerimento n~ 171, de 1991, de autoria do 
Senador Pedro Simon. -- -- - · -

A VISO DO MINISTRO DA SAÚOE 

N\'1 727/91, de 25 do corrente, encaminhando esclareci­
mentos prestados pelo Ministério da Saúde sobre os quesitos 
constantes do Requerimento n9 165, de 1991, de autOifa do 
Senador Maurício Corrêa. --

OFÍCIOS 
Do Sr. }\"Secretário da Câmara dos DCputados,· encami­

nhando à revisão do Senado autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 34, DE 1991 
(N• 826/91, da Casa de origem) 

(De iniciativa do Presidente da República) ·-

Dispõe sobre a organização da Seguridade Social, insti­
tui Plano de Custeio, e dá outras providências. 

O CongreSsO Nacional decreta: 

LEI ORGÂNICA DE SEGURIDADE SOCIAL 
TÍTULO I. 

Conceituação e Princípios Constitucionais 

Art. 19 A Seguridade Social compreende um conjunto 

. Jntegrãdo de ações de íniCültivã dos poderes públicoS e da 
sociedade, destinado a assegurar o direito relativo à saúde, 
à previdência social. 

Parágrafo único-. A Seguriâade" Sociª'l obedecerá aos­
seguintes princípios e diretrizes: 

a) universalidade da cobertura e do atendimento; 
_b) uniformidade e equivalência dos benefícios e $erviços~ 

às populações urbanas e rurais; 
=~-c) seletividade e distributividade na prestação dos bene-

fíciOs e serviços; -
d) irn~dutibUidade do_ valor dos benefícios; 
e) eqüidade na forma de participação no custeio; 
f) di_versidade da base de f.inanciamehfo; 
g) caráter democrático ~ de_scentralizado da gestão admi-, 

nistrativa, com a participa-ção -âa comunidade, em especial 
de trabalhadores, empresários e aposentados. 

TITULO II 
Da-Saúde 

- Art. 29 A Saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem;­
à redução do riscõ de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteÇão e recuperação. -

Parágrafo único.-- As atividades de _saúde são de relevân­
cia pública e sua organização obedecerá aos seguintes princí-
pios e diretrizes: - --' o~ • • - -

a) acesso universal e igualitário; -
b) provimento das ações e serviços através de rede regio­

nalizada e hierarquizada~ integrados em sistema único; 
c) descentrali~ado, co?l ~dirt:çã~ ~~icil ·em cada _eSfera de 

governo; 
d) atendimento integral, com prioridade para as ativida­

des preventivas; 
e) participação da comuriidade na gestão~ fiscalização e 

acompanhamento das ações e serviço-S de saúde; 
f) participação da iniciativa privada na assistência à 's'aú- ~ 

de, obedecidos os preceitos constitucionais. 

TITULO III 
Da Previdência Social 

-~--Art."-39 A previdência Social tem por fim assegurar aos 
seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por 
motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de serviço~ 
desempregado involuntário, encargos de família e reclusão 
ou morte daqueles de quem dependiam economicamente. 

Parágrafo único._ A organi.iilção dã PreVidência -SOcial 
-obede6eiá aos seguintes principiaS e· diretrizes: 

a) universalidade de participação nos planos previden­
ciários, mediante contribuição; 

b) valor da renda mensal, dos benefícios~ substitutos do 
salário-de-contribuição ou do rendimento do trabalho do segu­
rado~ não inferior ao do salário mínimo; 

c) cálculo dos benefícios considerando-se os salários-de­
. contribuição, corrigidos monetariamente; 

d) preservação do valor real dos benefícios; 
g) previdência complementar facultativa, custeada por 

contril;mção adicional. 
TITULO IV 

Da A.sssistêocia Social 

Art. 49 A Assistência ~qcial é a política social que provê 
o atendimento das necessidades básicas, traduzidas em prote­
ção à família, à maternidade, à infância, à adolescência. à . 
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velhice e à peSoa portadora de deficiência, independentemen­
te de contribuição à Seguridade Social. 

Parágrafo único. -A orgãO.Iiação de Assistência SociaJ 
obedecerá às seguintes diretrizes: -

a) descentralização político-administrativO; 
b) participação da população na formulação e __ controle 

das açôes em todos os níveis. - -- -- -- -

TÍTULO V 
Da Organização da Seguridade Social 

Art. 5~ As ações nas áreas de Saúde, Previdência Social 
e Assistência Social, conforme o di~posto no Capítulo II do 
Título VIII da ConstituiçãO-Federal, serão organizadas em 
Sistema Nacional de Seguridad~ Social, na forma desta lei. 

Art. 6? Fica instituído o Conselho_ Nacional da Seguri­
dade Social, órgãos superior de deliberação colegiada, com 
a participaÇão da União, dos Estados, do Distrito Federal, 
dos Municípios e de representantes da sociedade ciVil. 

§ 1' O Conselho Nacional da Seguridade Social terá 
15 (quinze) membros e respectivos suplentes, sendo: 

a) 4 (quatro) representantes do Governo_Federal, dentre 
os quais, 1 (um) da área de saúde, 1 (um) da área de previR 
dência social e 1 (um) da área de assistência social; 

b) 1 (um) representante dos governos estaduais e 1 (um) 
das prefeituras municipais; ·- -

c) 6 (seis) representantes da sociedade ciVil, sendo 3 (três) 
trabalhadores, dos quais pelo menos 1 (um) aposentado, e 
3 (três) empresários; 

d) 3 (três) representantes dos conselhos setoriais, sendo 
um de cada área da Seguridade Social, conforme disposto 
no regimento do Cánselho Nacional da Seguridade Social. 

§ 2~" Os membrQ_S_do Conselho Nacional da Seguridade 
Social serão nomeados pelo Presidente da República. 

§ 3~' O Conselho Nacional da Seguridade Social será 
presidido por uin dos seus integrantes, eleito entre seus mem­
bros, que terá mandato de 1 (um) ano, vedada a reeleição, 
e disporá de uma Secretaria-Executiva,_ que se-articulará com 
os conselhos setoriais d~ cada área. 

§ 4<.> Os representantes_ dg~ _trabalhadores, dos empre­
sáriOs e respectivos suplentes seião indicados pelas centrais 
sindicais e confederações nacionais e terão maQda~o de 2 (dois) 
anos, podendo ser conduzidos uma únic~ vez. 

§ 59 As áreas de Saúde, Previdência Social_ e Assistêp.cia 
SoCial organizar-se-ão em conselhos setodais, com represen­
tantes da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Muni­
cípios e da sociedade civil. 

§ 6'? O Conselho Nacional da Seguridade Social reunir­
se-á ordinariamente a ç;:tda bimestre, por convocação de seu 
presidente, ou, extraordinariamente, níedianfé convocação de 
seu presidente ou de um terço de _SetJS membros, observado, 
em ambos os casos, o prazo de até 7 (sete) dias para a realiza­
ção da reunião. ~ 

§ 7"' As reuniões do Conselho Nacional da Segufiâade 
Social serão iniciadas ·com a presença da maioria absoluta 
de seus membros, sendo exigida para deliberação a maioria 
simples dos votos. 

§ 89' Perderá o lugar no Conselho N acionai da Seguri­
dade Social o membro que não comparecer a 3 (três} reuniões 
consecutivas ou a 5 (cinco)" intercaladas~ no ano, salvo se 
a ausência ocorrer por motiVo de força maior, justificado por 
escrito ao Conselho, na forma estabelecida pelo seu regimen­
to. 

§ 99' A vaga resultante da situação prevista no parágrafo 
anterior será preenchida através de indicação da entidade r_e­
presentada, nõ- prazo de 30 (trinta) dfas. 

§ 10. As despesas porventura exigidas para o compare­
cimento às reuniõeS do Conselho constituirão 6nus das respec­
tivas entidades representadas. 

§ 11. As ausências do trabalho dos representantes dos 
trabalhadores em atividade, decorrentes de sua participação 
no Conselho, serão abandonadas, computando-se como jorna­
da efetivamente trabalhada para todos os fins e efeitos legais. 

Art. 7" Compete ao Conselho Nacional da Seguridade 
Social: 

I -estabelecer as diretrizes gerais e as políticas de inte­
gração entre as áreas, observado o disposto no inciso VII 
do art. 194 da Constituição Federal; 

11 -acompanhar e avaliar a gestão econômica, finan.C-êira· 
e social dos recursos e o desempenho dos programas realizados 
exigindo prestação de contas; 

III --apreciar e aprovar os termos dos convênios firma­
dos entre a seguridade social, e a rede bancária para a presta­
ção de serviços; 

IV -aprovar e submeter ao Presidente da República 
os programas anuais e plurianuais da Seguridade Social; 

V- aprovar e submeter ao órgãó Central do Sistema 
de Planejamento Federal e de_ Orçamentos a proposta orça­
me-ntária anual da Seguridade Social; 

VI -estudar, debater e aprovar proposta de recompo­
sição peri6dica dos valores dos benefícios e dos salários-de­
cortttibuição, a fim de garantir, de forma permanente, a pre­
servação de seus valores reais. 

VII- zelar pelo fiel cumprimento do disposto nesta Lei 
e na legislação que rege a Seguridade Social, assim conto 
pelo cumprimento de suas deliberações; 

VIII- divulgar, através do Diário Oficial da União, todas 
as suas deliberações; 

IX- elaborar o seu regimento interno. 
Art. 89 As propostas orçamentárias- anua:is oU pluria­

nUais da Seguridade Social serão elaboradas por Comissão 
integrada por 3 (três) representantes, sendo 1 (um) da área 
da saúde, 1 (um) da área da previdência social e 1 (um) da 
área de assistência social. 

Art. 9~ As áreas de Saúde, Previdência Social e Assis­
tência Social são objeto de leis específicas, que regulamentarão 
sua organização e funcionamento. 

TÍTULO VI 
Do Financiamento da Seguridade 

Social Introdução 

Art. 10. A Seguridade Social será financiada por toda 
a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos do art. 
195 da Constituição Federal e desta lei, mediante recursos 
provenientes da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Municípios e de contribuições sociais. 

Art. 11. No âmbito federal, o orçamento Seguridade 
Social é composto das seguintes receitas: 

I- receita da União; 
II- receitas das contribuições _soC:iais; 
III- receitas de outras fontes. 
Parágrafo único. Constituem contribuições sociais:· 
a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga 

ou creditada aos segurados a seu serviço; 
b) as dos empregadores domésticos; 
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c) as dos trabalhadores, incidentes sobre_o seu salário~de-
contribuição; - -

d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro; 
e) as incidentes sobre a receita de concursos de prog­

nósticos... 

CAPÍTULO I 
Dos Contribuintes 

SEÇÁOI 

Dos Segurados 

Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência So­
cial as seguintes pessoas físi.:as: 

I- como empregado: __ _ 
a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural 

â empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação 
e mediante remuneração, inclusive como diretor empr~gado; 

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho tem-
porário, definida em legislação específica, presta serviço-para 

atender a necessidade transitória de substituição de pessoal 
regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de servi~ 
ços de outras empresas; -

c) o brasileiro ou o estrangeiro domiciliado e contratado 
no Brasil para trabalhar como empregado em sucursal ou 
agênci_a de empresa nacional no exterior; -

d) aquele que presta seni.ço no Brasil a missão diplomá­
tica ou a repartição consular de carreira estrangeira e a órgãos 
a elas subordinados, ou a membros dessas missõ~s e reparti~ 
ções, excluídos o não-brasileiro sem residência permanente 
no Brasil e o brasileiro amparado pela legislação previden­
ciária do país da respectiva missão diplomática ou repartição 
consular; 

e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exte­
rior, em organismoS oficiais brasileiros ou internacionais dos 
quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá d_omiciliado 
e contratado, salvo se segurado na forma da legislação vigente 
do país do domicílio; 

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado 
no Brasil para trabalhar como empregado em empresa domici~ 
liada no exterior, cuja maioiia do capital votante pertença 
a empresa brasileira de capital nacional; 

II-como empregado doméstico: aquele que presta ser~ 
viço de natureza contínua a pessoa ou família, no âmbito 
residencial desta, em atividades sem fins lucrativos; 

III -como empresário: o titular de firma individual urba­
na ou rural, o diretor não empregado, o membro de conselho 
de administração de sociedade anônima; o sócio solidário, 
o sócio-de indústria e o sódO-cotiS:tã. que partícipe da gestão 
ou receba remuneração decorrente do seu trabalho em empre­
sa urbana ou rural; 

IV- como trabalhador autónomo: 
a) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em 

caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de 
emprego; __ : ·: - -- · 

b) a pessoa física que exerce, por conta própria, ãtividade 
econômica de natureza urbana, com fins lucrativos ou não; 

V- como equiparado a trabalhador autônomo, além dos 
casos previstos em legislação específica: -

a) a pessoa física, proprietária ou não, que explOra ativi­
dade agropecuária, pesqueira ou extração de minerais em 
caráter permenente ou temporário, diretamente ou através 
de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qual­
quer título, ainda que de forma não contínua; 

b) o ministro de confissão religiosa e o me:mbro de insti~ 
tutO de vida consagrada e de congregação ou de ordem religio~ 
sa, este quando por ela mantido, salvo se filiado obrigato~ 
riarnente à Previdência Social em razão de outra atividade, 
ou a outro sistema previdenciário, militar ou civil, ainda que 
na condição de inativo; 

c) o empregado de organismo oficial internacional ou 
estrangeiro em funciOnameD.to no Brasif, salvo quando Cober­
to por sistema próprio de previdência social; 

d) o brasileiro civil que trabalha no exterior para orga~ 
nismo oficial internacional do qual o Brasil é membro efetivo 
ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando coberto 
pof-s"istema de previdência social do país do domicflio; 

vr- Cóino t!iibaih:idor av-ulso: q-uem presta~ ·a- diversas-­
empresas, sem vínculo empregatício, serViÇos de natureza ur~ 
bana ou rural definidos no regulamento; 

VII- como segurado especial: o produtor, o parceiro, 
o mee:iro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pesCador 
artesanal e o assemelhado, que exerçam essas atividades, indi~ 
vidualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 
com o auxflio eventual de terceiros, bem como seus respectivos 
Cõnjilges ou companheiros e filhoS- niãlores de 14 anos ou 
a eles equipaiados, desde que trab'!l_h~~' ~~_pr~ya~a~e~te, 
com o grupo f11miliar respectiVo. -

§ 19 Entende-se como regime de economia farriiliar a 
atividade em que o trabalho dos membros da fanu1ia é indis­
pensável à própria subsistência e é -exercido em condições 
de mútua dependência e colaboração, sem a utilização-de 
empregados. 

§ ZÇ> Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais 
de urna atividade remunerada sujeita ao Regime Geral de 
Previdência- SoCial é obrigatoriamente filiado em relação a 
cada uma delas. 

Art. 13. O servidor civil ou militar da União, dos esta­
dos, do DistritO Federal ou dos municípios, bem como o das 
respectivas autarquias e fundações, é exclu~do do Regime Ge­
ral de Previdência Social consubstanciado nesta lei, desde 
que esteja sujeito a sistema próprio de previdência sociaL 

Parágrafo único. Caso este servidor venha a exercer, co~­
comitante, uma ou mais ativida-des abrangidas pelo Regime 
Geral de Previdência, tomar-se-á segurado obrigatório em 
relação a essas atividades. 

Art. 14. É segurado facultativo o maior de 14 (qua­
torze) anos de idade que se filiar ao Regime Geral de Previ­
dência "Social, mediante contribuição, na forma do art. 21, 
desde que não incluído nas disposições do art. 12. -

SEÇÁO li 
Da Empresa e do Empregador Doméstico 

Art. 15. Considera-se: 
I- empresa- a firina individuã.I ou sociedade que- assu~ 

me o risco de atividade econômica urbana ou rural, com fins 
lucrativos ou não, bem como os órgãos e entidades da adminis­
tração pública direta, indireta e fundacionais; 

II -empregador doméstico - a pessoa ou família que 
admite a seu serviço, sem finalidade lucrativa, empregado 
doméstico. 

Parágrafo único. Considera-se empresa, para os efeitos 
desta lei, o autônomo e e_quiparado em relação a segurado 
que lhe presta serviço, bem como a cooperativa, a associação 
ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, a missão 
diplomática e a repartição consular de carreira estrangeiras. 
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CAPÍTULO 11 
Da Contribuição da União 

Art. 16. A contribuição da União é constituída de re­
cursos adicionais do -o-rçamento Fiscal, fixados obr_ig_atoria-: 
mente na lei orçamentária anUal. 

Parágrafo único. A União e responsável, pela cobertura 
de eventuais insuficiências financeiras da Seguridade Social, 
quando decorrentes do pagamento de benefícios d~ prestação 
continu_ada da Previdência S_o_cial, na forma da Lel,_O_rçamen­
táríã Anual. 

Art. 17. Para o pagamento, dos Encargos Previdenciá­
rios da União (EPU) poderão contribuir os. recursos da Seguri­
dade _Social, referidos na alínea d do parágrafo único do art. 
ii-desta lei, nas proporções do total destas despesas, estipuladas 
pelo seguinte cronograma: _-

I- até 55% (cínq-üénta e Cinco por cento), em 1992; 
li- até 45% (quarenta e cinco por cento) em 1993; 
III- até 30% (trinta pór cento), em 1994; 
IV- até 10% (dez por cento), a partir de 1995. 
Art. 18. Os recursos de Seguridade Social referidos nas 

alíneas a, b, c e d do parágrafo único do art. 11 desta lei 
poderão contribuir, a partir do exercício de 1992_, para o finan­
ci"ainento das despesas com pessoal e administração geral ape­
nas do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS); do Instituto 
Nacional de Assistência Médica da Previdência Social 
(INAMPS), da Fundação Legião Brasileira de Assistência 
(LBA) e da Fundação Centro Brasileira para Infância e Ado­
lescência. 

Art. 19. O Tesouro Nacional entregará os recursos des­
tinados à execução do Orçamento da Seguridade Social aos 
respectivos órgãos e unidades gestoras nos meSip_o_s prazos 
legais estabelecidos para a d_istribuição dos Fundo~ ~-e. Partici­
pação dos estados, do Distnto Federal e dos mumc1p10s. 

§ P Decorridos os prazos referidos no caput deste arti­
go, as dotações a serem repassadas sujeitar-se-ão a atualizaç_ão 
monetáriã segundo os mesmos indíces utilizados para efeito 
de correção dos tributos da União. . 

§ 2~ Os recursoS õ"riüi"ldos da majoração das contribui­
ções previstas nesta lei ou da criação de novas _contribuições 
destinadas à Seguridade Social somente poderão ser uti.fu;ados 
para atender as ações nas áreas de saúde, previdência e assis­
tência sociaL 

CAPÍTULO III 
Da Contribuição do Segurado 

SEÇÃO! 
Da Contribuição dos Segurados Empregados, EmpregadO 

Doméstico e Trabalhador Avulso 

lei. na mesma época e com os mesmos índices que os do 
reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Pre­
vidência Social. 

SEÇÃO 11 

Da Contribuição dos Segurados Trabalhador Autônomo 
Empresário e Facultativo 

Art. 21. A alíquota de contribuição dos segurados em~ 
presário, facultativo, trabalhador autônomo e_ equiparados, 
aplicada sobre respectivo salário-contribuição, será de: 

I -10% (dez por cento) para os salários-de-contribuição 
de valor igual ou inferior a Cr$ 51.000,00 (cinqüenta e um 
mil cruzeiros); 

li -20% (vinte por cento) para os demais salários-de­
contribuição. 

Parágrafo único. Os valores do salário-de-contribuição 
serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta 
lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do 
reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Pre­
vidência Social. 

CAPÍTULO IV 
Da Contribuição da Empresa 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada 
à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: 

I- 20% (vinte por cento) sobre o total das remunerações 
pagas ou creditadas, a qualquer título, no decorrer do mês, 
aos segurados empregados, empresários, trabalhadores avul­
sos e autônomos que lhe prestem serviços. 

II -para o financiamento da complementação das pres­
tações por acidente do trabalho, dos seguintes percentuais, 
incidentes sobre o total das remu_nerações pagas ou creditadas, 
no decotrer do mês, aos segurados empregados e trabalha-
dores avulsos: __ _ 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade 
preponderante, o risco de acidentes do trabalho seja conside­
rado leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja ativi­
dade preponderante, esse risco seja considerado médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atiVidade 
preponderante, esse risco seja considerado grave. 

§ 1 ~ No caso de bancos comerciais, bancos de investi­
mentos, bancos de desenvolvimento, caixas econômica~, So­
ciedades de crédito, financiamento e investimento, sOcíedades 
de crédito imobiliário, sociedades corretoras, âistnbuidoras 
de títulos e valores mobiliários, empreSas de arrendamento 
mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros priva­
dos e de capitalização, agentes autônomos de seguros privados 
e de crédito e entidades de previdência privada abertos e 
fechados, além das contribuições referidos neste artigo e no 
art 23, é devida a contribuição adicional de 2,5% (dois inteiros 
e cinco décimos por cento)_ sobre a base de cálculo definida 
no inciso I deste artigo. 

§ 2~ Não integram a remuneração as parcelas de que 
trata o § 8• do art. 28. 

-----------------~~~~~- ~ § 3• O Ministério do Trabalho e da Previdência Social 
S::_:::al::.ári=-:'o:...:d::_e::_c::_0::_0::_tr::_i::_b_ui~ç=ã=o _______ ::_A::_Ii::_q'-u::_o::_ta_e;;m,::___% _ __..~ _poderá alterar, com base nas estatísticas de acidentes do traba-

Art. 20. A contribuição do segurado empregado, inclu­
sive o doméstico, e a do trabalhador avulso, é calculada me­
diante a aplicação da correspondente alíquota, de forma não 
cumulativa, sobre o seu salário-de-contribuição mensal, obser­
vado o disposto no art. 28, de acordo com a seguinte tabela: 

até 51.000,00 8,0 lho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas 
de 51.000,01 até 85.000,00 9,0 para efeito da contribuição a que se refere o inciso I! deste 
de 85.000,01 até 170.000,00 10,0 artigo, a fim de estimular investimentos em prevenção de 

Parágrafo único. Os valores do salário-de-contribuição 
seráo reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta 

acidentes. 
§ 4• O Poder Executivo estabelecerá, na fonna da lei, 

ouvido o Conselho Nacional da Seguridade Social, mecanis-
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mos de estímulo às empresas que ·se--utilizem de empregados 
portadores de deficiência física, senSOrial e/ou mental, com 
desvio do padrão rnédío. 

Art. 23. As contribuições a cargo da empresa prove­
nientes do faturamento c do lucro, destinadas à Seguridade 
Social, além do imposto no art. 22, sãO- calculadas mediante 
a aplicação das seguintes alíquotas: 

I- 2% (dois p<Yr cento) sobre sua receita bruta, estabe­
lecida segundo o disposto no § 19 do art. 19 do Decreto-Lei 
n' 1.940, de 25 de maio de 1982, com a redação dada pelo 
art. 22, do Decreto-Lei n' 2.397, de 21 de dezembro de 1987, 
e alterações posteriores; 

11-10% (dez por cento) sobre o lucro líquido do perío­
do-base, antes da provisão para o Imposto de Renda, ajustado 
na forma do art. 2' da Lei n' 8.034, de 12 de abril de 1990; 

§ P No caso das insfituições citadas no § 19 do art. 
22 desta lei, a alíquota da contrib.uição preViSta no inciso 
II é de 15% (quinze por cento). 

§ 2"' O disposto neste artigo não se aplica às pessoas 
de que trata o art. 25. 

CAPÍTULO V_ 
Da Contribuição do Empregador DoméstiCO-

Art. 24. A contribuição do empregador doméstico é 
de 12% (doze por cento, do salário-de-contribuição do empre­
gado doméstico a seu serviço. 

CAPÍTULO VI 
Da Contribuição do -ProdUtOr RUI-ai, do Pescador e 

do Garimpeiro 

Art. 25. Contribui com 3% (três por cento) da receita 
bruta proveniente da comercialização da sua produção o segu­
rado especial referido no inciso VII do art. 12. 

§ 1"' O segurado especial de que trata este artigo, além 
da contribuição obrigatória referida no caput, poderá contri­
buir, facultativamente, na forma do art. 21. 

§ 2"' Integram a produção, para os efeitOS deste artigo, 
os produtos de origem animal, vegetal ou mineral, em estado 
natural ou submetidos a processo-s de beneficiamento ou indus­
trialização rudimentar, assim compreendidos, entre outros, 
os processos- de lavagem, limpeza, descaroçamento, pilagem, 
descascamento, lenhamento, pasteurização, resfrí3mento, se­
cagem, fermentação_. embalagem, cristalização, fundição, car­
voejamento, cozimento, destilação, moagem, torrefaçiío~-bein 
como os subprodutos e os resíduos obtidos através desses 
processos. 

CAPÍTULO \iii 
Da Contribuição _sobre a Receita de 

Concursos de Prognósticos 

Art. 26. Constitúlreceita da Seguridade Social a renda 
líquida dos concursos de prognósticos. 

§ 1"' Consideram-se conurrsos -de prognósticos todos e 
quaisquer concursos de sorteio de números, loterias, apostas, 
inclusive as realizadas em reuniões hípicas, nos âtribitos fede­
ral, estadual, do DistritO Federal e municipal. 

§ 2"' Para efeito do disposto neste artigo, entende-se 
por renda líquida o total da arrecadação, deduZidos os valores 
destinados ao pagamento de prêmios, de impostos e de despe­
sas com a administração, conforme fixado em lei, que inclusive 
estipulará o valor dos direitos a serem pagos às entidades 
desportivas pelo uso de suas denominações e símbolos. 

§ 3"' Durante a vigência dos contrãtos asSinados até a 
publicação desta lei com o Fundo de Assistência Social (F ÁS) 

é assegurado o repasse à Caixa Econômica Federal (CEF) 
dos valf!.res necessários ao cumprimento dos mesmos. 

CAPÍTULO VIII 
Das Outras Receitas 

Art. 27. Constituem outi"ã.s receitas da Seguridade So­
cial: 

I- as mul~as, a atualizaç_ão monetária e os jUros mora­
tórios; 

li -a remuneração recebida por serviços de arrecada­
ção, fiscalização e cobrança prestados a terceiros; 

III -as receitas provenientes de prestação de outros ser­
viços e de fornecimento ou arrendamento de bens; 

IV- as demais receitas patrimoniais, industriais e finan­
ceiras; 

V- as doações, legados, subvenções e outras receitas 
eventuais; 

VI- 50% (cinqüenta por ceiltó) dos valores obtidos e 
· aplicados na forma do parágrafo único do art. 243 da Consti­
tuição Federal; 

VII -40% (quarenta por cento) do resultado dos leilões 
-dos bens apreendidos pelo Departamento da Receita Federal; 

VIII- outras receitas previstas em legislação específica. 

Parágrafo único. As companhias seguradoras que man­
têm o seguro obrigatório de danos pessoais causados por veícu­
los automotores de vias terestres, de que trata a Lei n~ 6.194, 
de dez_embro de 1974, deverão repassar à Seguridade Social 
50% (cinqüenta por cento) do valor total do prêmio recolhido 
e destinado ao Sistema único de Saúde (SUS), para custeio 
da assistência médico-hospitalar dos segurados vitimados em 
acidentes de trânsito. -

CAPÍTULO IX 
Do Salário-de-Contribuição 

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 
I- para o empregado e trabalhador avulso: a remune­

ração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, 
durante o mês, em uma ou mais empresas, inclusive os ganhos 
habituais sob_ a forma de utilidades, ressalvado o disposto 
no § 8' e respeitados os limites dos §§ 3', 4' e 5' deste artigo. 

II -para o empregado doméstico: a remuneração regis­
trada na Carteira de Trabalho e Previdência Social, observadas 
as normas a serem estabelecidas em regulamento para a com­
provação d_o vínculo empregatício e do valor da remuneração; 

Til- para o trabalhador autônomo ee equiparado, em­
presário e facultativo: o salário-base, observado o disposto 
no art. 29. . . 

§ 19 Quando a admissão, a dispensa, o afastamento ou 
a falta do empregado ocorrer no curso do mês, o salário-de­
contribuição será proporcional ao número de dias de trabalho 
efetivo, na forma estabelecida em regulamento. 

§ 2' O salário-maternidade é c<rnsiderado salário-de­
contribuição. 

§ 3' O limite mínimo do salário-de-contribuição é de 
um salário mínimo, tomado no seu valor mensal, diário ou 
horário, conforme o ajustado e o tempo de trabalho efetivo 
durante o mês. 

§ 4"' O limite mínimo do salário-de-contribuição do me­
nor aprendiz corresponde ã sua remuneração mínima definida 
em lei. 

§ 5• o 'limite máximo do salário-de-contribuição é de 
Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado 
a partir da data da entrada em vigor desta lei, na mesma 
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época e com os mesmos índices que os do reajustamento 
dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. 

§ 6' No prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar 
da data de publicação desta lei, o Poder Executivo encami­
nhará ao Congresso Nacional projeto de lei estabelecendo 
a previdência complementar, pública e privada, em especial 
para os que possam contribuir acima do limite máximo estipu­
lado no parágrafo anterior deste artigo. 

§ 79 O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) in­
tegra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em re­
gulamento. 

§ 8" O valor total das diárias pagas, quando eXCedente 
a 50% (cinqüenta por cento) da remuneração mensal, integra 
o salário-de-contribuição pelo seu valor total. 

§ 9" Não integram o salário-de-contribuíção_~ 

a) as cotas do· salário-família recebidas rios termos da 
lei; 

b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos, 
pelo aeronauta nos termos da Lei n" 5.929, de 30 de outubro 
de 1973; 

c) a parcela in natura recebida de acordo com os progra­
mas de alimentação aprovados pelo Ministério_ do Trabalho 
e da Previdência Social, nos termos da Lei n" 6.321, de 14 
de abril de 1976; 

d) os abonos de fériil.s não excedentes aos limites da legis­
lação trabalhista; 

e) a importância-recebida a título de aviso prévio indeni­
zado, férias indenizadas, indenização por tempo -de serviço 
e indenização a que se refere o art. 9" da Lei ns> 7.238, de 
29 de outubro de 1984; 

f) a parc~la recebida a título de vale-transporte, na forma 
da legislação própria; 

g) a ajuda de custo recebida exclusivamente em decor­
rência de mudança de local de trabalho do empregado; 

h) as diárias para viagens;desde que não excedam a 50% 
(cinqüenta por centO) da remuneração mensal; 

i) a importância reCebida a_ título_ de bolsa de comple­
mentação educacional de estagiário, qu-ando paga nos termos 
da Lei n' 6.494, de 7 de dezembro de 1977; 

j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, 
quando paga ou creditada de acordo com lei específica. 

Art. 29. O salário-base de que trata o inciso UI do 
art. 28 é determinado conforme a seguinte tabela: 

§ 1 ~ Os valores do salários de çontribuição serão reafus-­
tados, a partir da data de entrada em vigor desta lei, na mesma 
data e com os mesmos índices que os do reajustamento dos 
benefícios de prestação continuada da Previdência Social. 

§ zo O segurado que se filiar ao Regime Gefãl de Previ­
dência Social como facultativo, ou em decorrência de filiação 
obrigatória cuja atividade seja sujeita a salário-base, será 
enquadrado na classe inicial da tabela. 

§ 3~ Os segurados empregadoS, inclusive o doméstico, 
e trabalhador avulso, que passarem a exercer, exclusivamente, 
atiVidade sujelt-a ã. salário-base, poderão enquadrar-se em 
qualquer class~ ~té a equivalente ou a mais próxima da média 
aritmética simples dos seus seis últimos salários de contri­
buição, atualizados monetariamente, devendo observar, para 
acesso às classes s~guintes, os interstícios respectivos. - --

§ 49 _ O.segurado que exercer atividades simultâneas su­
jeitas a salário-base contribuirá co-m relação a ãpenas uma 
delas. 

§ 59 Os segurados empregados, inclusive o doméstico, 
e trabalhador avulso que passarem a exercer, simultaneamen­
te, atividade sujeita a salário-bas_e, serão_énquadrados na das­
se inicial, podendo ser fracionado o valor do respectivo salário­
base, de forma que a soma de seus salários de contribuição 
obedeça ao limite fixado no § 5• do art. 28. 

§ 6~ Os segurados empregados, inclusive o _doméstico, 
e trabalhador avulso, que exercem, simultaneamente, ativi­
dade .sujeita a salário-base, ficarão isentos -de contribuição 
sobre a escala, no caso de o seu salário atingir o limite máximo 
do salários de contribuição fixado no § 5o do art. 28. 

§ 79 O segurado que exercer atividade sujeita a salário­
base e, simultaneamente, for empregado, inclusive doméstico, 
ou trabalhador avulso, poderá, se perder o vínculo emprega­
tício, rever seu enquadramento na escala de salário-base, des­
de que não ultrapasse a classe equivalente ou a mais próxima 
da média aritmética simples dos seus seis últimos salários de 
contribuição de todas as atividades, atualizados monetaria­
mente. 

§ 89 O segurado que deixar de exercer atividade que 
o incluir como segurado obrigatório do Regime Geral de :Previ­
dência Social e passar a. contribuir como segu~do facultativo, 
para manter essa quahdade, devem enquadrar-se na forma 
estabelecida na escala de salários-base em qualquer classe, 
até a equivalente ou a mais próxima da média aritmética sim­
ples dos seus seis últimos salários de contribuição, atualizados 
monetariamente. ·- -

§ 9~ O aposentado pelo Regime Geral de Previdência 
Social, que voltar a exercer atividade abrangida por este Regi­
me e sujeita a salário-base,. deverá enquadrar-se na escala 

--------------------,...,------- de_salário-base, em qualquer classe, até a equivalente ou a 
Número mínimo de meses mais próxi-ma do valor de sua aposentadoria. 

ESCALA DE SALÁRIOS-BASE 

Qasse Salário-hase 

1 1 (um) salário mfnimo 
2 Cr$ 34.000,00 
3 Cr$ 51.000,00 
4 Cr$ 68.000,00 
5 Cr$ 85.000,00 
6 Cr$ 102.000,00 
7 Cr$ 119.000,00 
8 Cr$ 136.000,00 
9 Cr$ 153.000,00 

1 o Cr$ 170.000,00 

de permanencia em cada § 10. Não é admitido o pagamento antecipado de con-
Classe (interstícios) tribuição para suprir o interstício entre as classes. 

12 § 11. Cumprido o interstício, o segurado pode perma-
12 ~ece~na ~lasse __ em que se encontra, mas em nenhuma hipótese 
12 tsto enSeJará o acesso a outra classe que não a imediatamente 
l2 superior, quando ele desejar progredir ~a escala. 
24 § 12. O segurado em dia com as contribuições poderá 

36 regredir. na escala até a classe que desejar, devendo, para 
36 progredtr novamente, observar o interstício da classe para 
60_ a qual regrediu e os das classes seguintes, salvo se tiver cum-
60 prido anteriormente todos os interstícios das classes compreen­

didas entre aquela para a qual regrediu e à qual deseja 
retornar. 
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CAPÍTULO X 
Da Arrecadação e Recolhimento das Contribuições 

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contri­
buições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social 
obede_cem às seguintes normãs, observado o disposto em regu­
lamento: 

I - A empresa é obrigada a: 
a) arrecadar as contribuições dos segurados empregados 

e trabalhadores avulsos a seu serviço, descontando-as das res­
pectivas remunerações. 

b) recolher_o produto arrecadado na forma da _alínea 
anterior, assim como as contribuições a seu cargo incidentes 
sobre as remunerações pagas ou creditadas aos segurados em­
pregados, empresários, trabalhadores avulsos e autónomos 
a seu serviço, na mesma data prevista pela Iegislaç~o __ ti"_ab~­
lhista para o pagamento de salários e de contribuições inciden.­
tes sobre a folha-de-salários; 

c) recolher as contribuições de que tratam o_s incisos I 
e II do art. 23, na forma e prazos definidos pela legislação 
tributária federal vigentes; _ 

II- os segurados, trabalhador autônomo e equiparados, 
empresário e facultativo estão obrigados a recolher sua contri­
buição por iniciativa própria, no prazo da alínea b do inciso 
I deste artigo; 

III - o adquirente, o consignatário cru- a cooperativa 
são obrigados a recolher a contribuição de que trata o art. 
25, até o 5"' dia útil do_més seguinte ao da operação de venda 
ou consignação da produção, ou no dia imediatamente ante­
rior caso não haja expediente bancário naquele dia, na forma 
estabelecida em regulamento; 

IV - o adquirente, o consignatário ou a cooperativa 
ficam sub-rogados nas obrigações do segurado especial pelo 
cumprimento das obrigações do art. 25, exceto no caso do 
inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento. 
. V - o empregador doméstico está obrigado ã arrecadar 
a contribuição do segurado empregado doméstico a seu serviço 
e a recolhê-la, assim como a parcela a seu cargo, no prazo 
referido na alínea b do inciso I deste artigo; 

VI - o proprietário, o incorporador definido na Lei n" 
4.591, de 16 de dezembro de 1964, o dono da obra ou o 
condômino da unidade imobiliária, qualquer que seja a forma 
de contratação da construção, reforma ou acréscimo, não soli­
dários com- o constrUtor pelo cumprimento das obrigações 
para com· a Seguridade Social, ressalvado o_ seu direito-regres­
sivo contra o executor ou contratante da obra e admitida 
a retenção de importância a este devida para g-aranTia do 
cumprimento dessas obrigações; 

VII - exclui-se da responsabilidade solidária perante 
a Seguridade S.ocial o adquirente de prédio ou unidade imobi­
liária que realizar a operação com empresa de comercialização 
ou incorporador de imóveis, ficando estes solidariamente res-
ponsáveis com o construtor; -

VIII - nenhuma contribuição à Seguridade Social é 
devida se a construção residencial unifamiliar, destinada ao 
uso próprio, de tipo econômico, for executada _sem mão-de­
obra assalariada, observadas as exigências do regulamento; 

IX - as empresas que integram grupo ecõnõni.ico de 
qualquer natureza respondem entre si, solidariamente, pelas 
obrigações decorrentes desta lei; 

X - o segurado especial é obrigado a recolher a contri­
buição de que trata o art. 25 no prazo estabelecido no inciso 

III deste artigo, caso comercialize_ a sua produção no exterior 
-ou diretamente no varejo, ao consumidor. -

Parágrafo único. Fica autorizado o Instituto Nacional 
do Seguro Social (INSS) a firmar convênio Coni Os-síndica tos 
de trabalhadores avulsos, para que, na forma do regulamento 
desta lei, possam funcionar como coletore·s intermediádos de 
contribuições descontadas da remuneração dos seus represen­
tados pelas empresas requisitantes de serviços, observados 
os prãzos e procedimentos estabelecidos neste artigo para 
recolhimerito do produto arrecadado ao órgão competente. 

Art 31. O contratante de quaisquer serviços eXecutá­
dos mediante c_essão de mão-de-obra, inclusive em regime 
de trabalho temporário, responde solidariamente com o exe­
cutor pelas obrigações decorrentes desta lei, em relação aos 
serviços a ele prestados, exceto quanto ao disposto no art. 
23.. . - . 

§ 19 Fica ressalvado o direito regressivo do contratante 
contra o executor e admitida a retenção de importâncias a 
este devidas para a garantia do cumprimento- das obrigações 
desta lei, na forma estabelecida em regUlamento. --- - -

§ 29 Entende-se como cessão de mão-de-obra a coloca­
ção; à disposição do contratante, em suas dependências ou 
nas de terceiros, de segurados que realizem serviços contínuos 
cujas--caraterfsticas impossibilitem a plena identifiCação dos 
fatos geradores das córitribuições, tais como coriS:truçOes-dvil, 
limpeza e conservação, manutenção,vigilância e outros asse­
melhados especificamente no regulamento, independente­
mente da natureza e da forma de contratação. 

Art: 32. A empresa é também obrigada a: 
I- preparar folhas de pagamento das remunerações pa­

gas ou creditadas a todos os segurados a seu serviço, de acordo 
-com os padrões e normas estabelecidos pelo órgão competente 
da Seguridade Social; 

__ 11 -lançar mensalmente .em títulos próprios de sua conta­
bilidade, de forma discriminada, os fatos geradores de todas 
as contribuições, o montante das quantias descontadas, as 
contribuições da empresa e os totais recolhidos; 

III - prestar ao Instituto Nacional do Segu~o Social 
(INSS) e ao Departamento da Receita Federal (DRF) todas 
as informações cadastrais, financeiras-e êoD.tábeiS de interesse 
dos mesmos, na forma por eles estabelecida, bem como os 
esclarecimentos necessários à fiscalização. 

Parágrafo único. Os documentos comprobatórios do 
cumprimento das obrigações de que trata este artigo devem 
ficar arquivados na empresa durante 10 (dez) anos, à dispo­
sição da fiscalização. 

Art. 33. Ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) 
compete arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o recolhi­
mento das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e 
c do parágrafo único do art. 11; e ao Departamento da Receita 
Federal (D RF) compete arrecadar, fiscalizar, lançar e norma­
tizar o recolhimento das contribuições_ sociais previstas na 
alínea de e do parágrafo único do art. 11, cabendo a ambos 
aos órgãos, na esfera de sua competência, promover a respec­
tiva cobrança e aplicar as sanções previstas legalmente. 

§ 1' É prerrogativa do Instituto Nacional do Seguro 
Social (INSS) e do Departamento da Receita Federal (DRF) 
o exame da contabilidade da empresa, não prevalecendo para 
esse efeito o disposto nos arts. 17 e 18 do Código Comercial, 
ficando obrigados a empresa e o segurado a prestar todos 
os esclarecimentos e informações solicitados. 

§ 2' A empresa, o servidor de órgãos públicos da admi­
nistração direta e indireta, o segurado da Previdência Social, 
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o serventuário da Justiça, -o síndico ou seu representante, 
o comissári!) e o liqüidante de empresa em liquidação judicial 
ou extrajudicial são obrigados a exibir todos os documentos 
e livros relacionados com as contribuições previstas nesta lei. 

§ 310 Ocorrendo recu_sa ou sonegação de qualquer docu­
mento ou informação, ou sua apresentação deficiente, o Insti­
tuto Nacional do Seguro Social (INSS) e o Departamento 
da Receita Federal (DRF) podem, sem prejuízo da penalidade 
cabível, inscrever de ofício importância que reputare-in devida, 
cabendo à empresa ou segurado o.ónus da prova em contrário. 

§ 49 Na falta de prova regulare formalizada, o montante 
dos salários pagos pela execução de obra de construção civil 
pode ser obtido mediante cálculo da mão-de-obra empregada, 
proporcional à área construída e ao padrão de execução- da 
obra, cabendo ao proprietário, do~o da obra, condômino da 
unidade imobiliária ou empresa co-responsável o ônus da pro­
va em contrário. 

§ 5? O desconto de contribuição e de consignação legal­
mente autorizadas sempre se presume feito oportuna e regu­
larmente pela empresa a isso obrigada, não lhe sendo lícito 
alegar omissão para se eximir do recolhimento, ficando direta­
mente responsável pela importância que deixou de receber 
ou arrecadou em desacordo com o disposto nesta lei. 

§ 69 Se, no exame da escrituração contábil e de qualquer 
outro do_cu_rnento da empresa, a fiscalização constatar que 
a contabilidade não registra o movimen_to__r'e~al de_ remi.IO.er~ção 
dos segurados a seu serviço, do faturamento e do lucro, s-erãO 
apuradas, por aferição iiidireta, aS contribuições efetivamente 
devidas, cabendo à empresa o ônus da prova em contrário. 

Art. 34. As contribuições devidas à_ Seguridade Social 
e outras importâncias não recolhidas nas épocas próprias terão 
seus valores atualizados monetariamente, em caráter irrele­
vável, até a data do pagamento, de acordo com os critéiiOs 
adotados para os tributos da União. 

Art. 35. A falta de cumprimento dos prazos de que 
trata o art. 30, exceto 'quanto ao disposto na alíriea c do 
seu inciso I, acarreta multa variável, de caráter iirelevável, 
nos seguintes percf. ·uais, in-cidentes sobre os valores das con­
tribuições atualizat. moneta-rfameõte até a data do paga­
mento: 

I - 10% (dez p. cento) sobre os valores das contri­
buições em atraso que, até a data do pagamento, não tenham 
sido incluídas em notificação de débito; _ 

II- 20% (vinte por cento) sobre os valores pagos deritrO 
de 15 (quinze) dias contados da data do recebimento da corres­
pondente notificação de débito; 

III -30% (trinta por cento) sobre todos os valores pagos 
através de parcelamento, observado o disposto no art. 38. 

IV- 60% (sesseiüa~pór ceiitofsobre os valores pagos 
em quaisquer outros casos, inclusive por falta de cumprimento 
de acordo para parcelamento. -

Parágrafo único. É facultada a realização de depósito, 
à disposição da Seguridade Social, sujeito aos mesmos percen­
tuais dos incisos I e II acima. conforme o caso, p'ara apresen~ 
tação de defesa. 

Art. 36~ Independentemente da multa variável do arti­
go anterior, são devidos, de pleno direito, em caráter irrele­
vável, pela falta de cumprimento do disposto no art. 30 desta 
lei, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração, 
calculados sobre o valor do débito atualizado na forma ='revista 
no art. 34, 

Art. 37. Constatado atraso total ou parcial no recolhi~ 
menta de contribuições tratadas nesta lei, ou em caso de falta 

de pagamento de benefício reembolsado, a fisCalização lavrará 
geradores, das contribuições devidas e dos períodos a que 
-se referem, conforme dispuser o regulamento. 

Parágrafo único. Recebida a notificação do débito, a 
empresa ou segurado terá o prazo de 15 (Quinze) dias para 
apresentar defesa, observado o disposto em regulamento. 

Art. 38. As contribuições devidas à Seguridade Social, 
incluídas ou não em notificação de débito, poderão, após 
verificadas -e confessadas, ser objeto de acordo para paga­
mento parcelado em até 60 (sessenta) meses, observado o 
disposto em regulamento. 

§ l_o Não poderão ser objeto de parcelamento as contri~ 
buições descontadas dos empregados, inclusive dos domés­
ticos, dos trabalhadores avulsos e as decorretes da sub-rogação 
de que trata o inciso IV do art. 30, ihdependentemente do 
disposto no art. 95. 

§ 2~ Não pode ser firmado acordo para pagamento 
parcelado se as contribuições tratadas no-parágrafo anterior 
não tiveterfi~sido pagas. -

§ 39 A empresa ou segurado que, por ato próprio 
ou de terceiros, tenha obtido, em qualquer tempo, vantagem 
ilícita em prejuízo direto ou indireto da Seguridade Social, 
através de prática de crime previsto na alínea i do _art. 95, 
não poderá obter parcelamento, independentemente das san­
ções administrativas, cíveis ou penais _cabíveis. 

_§ 49 As contribuíções de que tratam os incisos I e II 
do art. 23 serão objeto de parcelamento, de acordo com a __ _ 
legislação específica vigente. __ _ 

Art. 39. O débito original atualizado monetariamente 
na forma do art. 34, ou multa variável de que trata o art. 
35, o juros de mora a que se refere o art. 36, bem como 
outras multas previstas nesta lei, devem ser lançados em livro 
próprio destinado à inscrição na Dívida Ativa do Instituto 
Nacional do Seguro Social (INSS) e da Fazenda NacionaL 

§ 1 ~ A certidão textual do livro de Cjue trata e·ste artigo 
serve de título para o Instituto Nacional do Seguro Social 
(INSS), por intermédio de seu procurador ou representante 
legal, promover em juízo a cobrança da dívida ativa, segundo 
o mesmo processo e com as mesmas prerrogativas e privilégios 
da Fazenda NacionaL 

§ 2~ Os órgão~ competentes pOdim, antes de ajuizar 
a cobrança da dívida ativa, promover o protesto de título 
dado em garantia de sua liquidação, ficando, entretanto, res­
salvado que o título será sempre recebido pro solvendo. 

Art. 40. A cobrança judicial de importância devida à 
Segu_ridade Social por empresa cujos Dens são legalmente im­
penhoráVeis é feita, depois de transitada em julgado a sentença 
condenatória, mediante precatório expedido à empresa pelos 
juízes competentes, a requerimento da Seguridade Social, in­
correndo o diretor ou administrador da empresa na pena do 
crime de desobediência, além da responsabilidade funcional 
cabível, se não cumprir o precatório dentro de 30 (trinta) 
dias. 

Art. 4L O dirigente de órgão ou entidade da adminis­
tração federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, 
responde pessoalmente pela multa aplicada por infração de 
dispositivos desta lei e do seu regulamento, sendo obrigatório 
o respectivo desconto em folha de pagamento, mediante requi­
sição dos órgãos competentes e a partir do primeiro pagamento 
que se seguir â requisição. - - --'- -- - --

Art. 42. Os administradores de autarquias e fundações 
públicas, criadas e mantidas pelo Poder Público, de empresas 
públicas e de sociedades de economia mistã sujeitas ao con-
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trole da União, dos estados, do Distrito Federal ou dos municí­
pios, que se encontrarem em mora, por mais de 30 (trinta} 
dias, no recolhiménto das contribuições previstas nesta lei, 
tornam-se solidariamente reponsáveis pelo respeCtivo paga­
mento, ficando ainda sujeitos às proíbições do art. 19 , e às 
sansões dos arts. 49 e 79 do Decreto-lei n<> 368, de 19 de dezem­
bro de 1968. 

Art. 43. Em caso de extinção de processos trabalhistas 
de qualquer natureza, inclusive a decorrente de acordo entre 
as partes, de que resultar pagamento de remuneração ao 
segurado, o recolhimento das contribuições devidas à Seguri-
dade Social será efetuado incontinenti. ---

Art. 44. A autoridade judiciária exigirá a comprovação 
do fiel cumprimento ao disposto no artigo anterior. 

Art. 45. O direito da Seguridade Social apurar e consti­
tnir seus créditos extingue-se após 10 (dez) anos contados: 

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em 
que o crédito poderia ter sido contituído; 

II - da data em que se tomar definitiva a decisão que 
houver anulado, por vício foi"mã.l, a constituição de crédito 
anteriormente efetuada. 

Parágrafo úniCo-.=- A Seguridade Social nunca _perde o 
direito de apurar e constituir créditos provenie-ntes de impor­
tâncias descontadas dos segurados ou de terceiros ou-decor­
rentes da prática de crimes previstos na alínea j do art. 95 
desta lei. 

Art. 46. O direitO de cobrar os créditos da Seguridade 
Social, constituídos na forma do artigo anterior, p-rescreve 
em 10 (dez) anos. 

CAPÍTULO XI 
Da prova de inexistência de débito 

Art. 47. É exigido documento comprobatório de inexis­
tência de dé_bito relativo às contribuições s_ociais, fornecido 
pelos órgãos competentes, nos seguintes casos:- --

I- da empresa: 
a) na contratação com o poder público e no recebimento 

de benefícios ou incentivo-JiSciil ou creditício concedido por 
ele· 

' b) na alienação ou oneração, a qualquer título, de bem 
imóvel ou direito a ele relativo; 

c) na alienação ou oneração, a qualquer título, de bem 
móvel de valor superior a Cr$2.500.000,00 (dois milhões e 
quinhentos mil cruzeiros) incorporado ao ativo permanente 
da empresa; 

d) no registro ou arquivamento, no órgão prõpriõ, de 
ato relativo a baixa ou redução de capital de firma individual, 
redução de capital social, cisão total ou parcial, transformação 
ou extinção de entidade ou sociedade comercial ou civil; 

II -do proprietário, pessoa física ou jurídica, de obra 
de construção civil, quando de sua averbação no registro de 
imóveis, salvo no caso do inCisO VIII do art. 30. 

§ 1 '? A prova de inexistência de débito deve ser exigida 
da empresa em relação a todas as suas dependências, estabele­
cimentos e obras de construção civil, independentemente do 
local onde se encontrem, ressalvado aos órgãos competentes 
o direito de cobrança de qualquer débito apurado posterior­
mente. 

§ 2"? A prova de inexistência de débito, quando exigível 
ao incorporador, independe da apresentada no registro de 
imóveis por ocasião da inscrição do memorial de incorporação. 

§ 3"? Fica dispensada a transcrição, em instruinento pú­
blico ou particular, do inteiro teor do documento compro-

batório de inexistência de débito, bastando a referência ao 
seu número de série e data da emissão, bem como a guarda 
do documento comprobatório à disposição dos órgãos cOmpe­
tentes. 

§ 4"? O documento comprobitório de inexistência de dé­
bito poderá ser apresentado por cópia autenticada, dispensada 
a indicação de sua :firiàlidade_, exceto no caso do inciso ~n 
deste artigo. 

§ 59 O prazo de validade do documento comprobatório 
de inexisténcia de débito é de 3 (três) meses contados da 
data de sua emissão. 

§ 6' Independe de prova de inexistência de débito: 
a) a lavratura ou assinatura de instrumento, ato ou con­

-trã.io que COns-titua retificação, ratificação- OU efetivaÇão de 
outro anterior para o qual já foi feita a prova; 

b) a cOnStitUição de garantia para concessão de crédito 
rural, em qualquer de suas modalidades, por instituição de 
crédito pública ou privada deSde que o contribuinte referido 
no art. 25' não _seja responsável direto pelo recolhimento de 
contribuições sobre a sua produção para a Seguridade Social; 

c) a averbação prevista no inciso II deste artigo, relativa 
a imóvel cuja construção tenha sido concluída antes de_ 22 
de novembro de 1966. 

§ 79 0- cond6inino adquirente de unidades imobiliárias 
de obra de construção civil não incorporada na forrria da Lei 
n-4.591, de 16 de dezembro de 1964, poderá obter documento 
comprobatório de inexistência de débito, desde que comprove 
o pagamento das contribuições relativas a sua unidade, confor­
me dispuser o regulamento. 

Art. 48. A prática de ato com inobservância do disposto 
no artigo anterior, ou o seu registro, acarretará a responsa­
bilidade solidária dos contratantes e do oficial que lavrar ou 
registrar o instrumento, sendo o ato nulo para todos os efeitos. -

-§ _ 1"? Os órgãos competentes podem intervir em instru.: 
menta que depender de prova de inexiStência de débito, a 
fim de autorizar sua lavratura, desde que o débito seja pago 
no ato ou o seu pagamento fique assegurado mediante confis­
são de dívida fiscal com o oferecimento de garantias reais 
suficientes, na forma estabelecida em regulamento. 

§ 2"? o Servi doi, á serventUário da]ustiÇa e· a autoridade 
ou órgão que infringirem o disposto no-artigo anterior incor­
rerão em multa aplicada na forma estabelecida no art. 92, 
sem prejuízo da responsabilidade administrativa e penal cabí­
vel. 

TÍTULO VIl 
Das DiSposições Gera_iS_ 

Art. 49. A matrícula da empresa será feita: 
I- simultaneamente com a inscrição,- registro ou arqui­

vamento de ato constitutivo na Junta Comercial, se for o 
caso; 

II- perante o Instituto Nacional do se-guro- SOcial 
(INSS). no prazo de 30 (trinta) dias contados do início de 
suas atividades, quando não sujeita a registro do comércio. 

§ 1~ Independentemente do disposto neste artigo, o Ins­
tituto Nacional do Seguro Social (INSS) procederá à matrí­
cula: 

a) de ofício, quando ocorrer omissão; 
b) de obra de construção civil, mediante comunicação 

obrigatória do responsável por sua execução, no prazo do 
inciso II. 
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§ 29 A unidade matriculada na forma do inciso li e 
do § 1 ~deste artigo receberá "Certificado de MatríC:l).la •• com 
número. cadastral básico, de caráter permanente. 

§ 39 O não-CumprimenlO do disposto no incisO II e na 
alínea b do § to deste artigo, sujeita o responsavel a· multa 
na forma estabelecida nQ _art. 92 desta lei. 

§ 4' O Departamento~ Nacional de Registro do Comér­
cio (DNRC). através das Juntas Comerciais; bem como os 
Cartórios de _Registro Civil de Pessoas Jurídicas, prestarão, 
obrigatoriamente, ao Instituto Nacional do Seguro Social 
(INSS) todas as informações referentes aos_ atos constitutivos 
e alterações posteriores relativos a empresas e entidades neles 
registradas, conforme o disposto em regulamento. 

Art .. 50. É obrigatória a apresentação de comprovante 
de matrícula no Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) 
no caso de obra de construção civil, quando do fornecimento 
de "alvará", bem como de comprovante de inexistêncía de 
débito para com a Seguri-dade Social, quando da concessão 
de "habite-se", por parte das prefeituras muniCipaiS. 

Art. 51. O crédito relativo a contribuições, cotas e res­
pectivos adicionais ou acréscimos de qualquer natureZa arreca­
dados pelos órgãos_competentes, bem como a atualização mo­
netária _e os jurOs de mora. estão sujeitos, nos ptoces.sos de 
falência, concordata ou concurso de credore_s, às disposições 
atinentes aos créditos da União, aos quais são_ equiparados. 

Parágrafo único. O Instituto Nacional do Seg~ro Social 
(INSS_) reivindicará os .valores des_contados pela empresa de 
seus empregados e ainda não recolhidos. ____ _ 

Art. 52. À empresa em débito para com a Seguridade 
Social é proibido: . _______ _ 

I- distribuir bonificação ou dividendõ a ·acioniSta·; 
11- dar ou atribuir cota ou participação nos lucros a 

sócio-cotista, diretor ou outro membro de 6.rgão dirigente, 
fiscal ou consultivo, ainda que a título de adiantamentõ: · 

Parágrafo ú:iüco. A infraçãO dO dfspoSto neste artigo sujei­
ta o responsável à multa de 50% (cinqüenta: por cento) das 
quantias que tiverem sido pagas ou creditadas a partir da 
data do evento, atualizadas na forma prevista no art. 34. 

Art. 53. Na execução judicial da dívida ativa da União, 
suas autarquiaS e fundações públicas, será facultado ao exe­
qüente indicar bens à penhora, a qual será efetivada concomiw 
tantemente com a citação inicial do devedor. 

§ 1 ;o Os bens penhorados nos te_rmos deste artigo ficam 
desde logo indisponíveis. 

§ 2;> Efetuado o pagamento integral da dívida execuw 
tada, com seus acréscimos_ legais, no prazo de 2 (doís) dias 
úteis contados da citãÇão~ iridependentemente da juntada aos 
autos do respectivo mandado, poderá ser liberada a penhora, 
desde que não haja outra execução pendente. _ 

§ 39 O disposto neste a:rtigo aplica-se também às execu~ 
ções já processadas. _ _ ____ _ 

§ 49 Não sendo _apostos embargos, no caSo legal, ou 
sendo eles julgados improcedentes, os autos serão conclusos 
ao juiz do feito, para determinar o prosseguimento da exe­
cução. 

Art. 54. Os órg"íõS--Colnpetentes estabelecerão critério 
para a dispensa de constituição ou exigência de crédito de 
valor inferior ao custo dessa medida. 

Art. 5.5. Fica isenta das contribuições de q-ue tratam 
os arts. 22 e- 23 desta lei a entidade beneficente de assistência 
social que atenda aos seguintes requisitos cmítulativamertte: 

I- seja reconhecida como de utilidá.de pública federal 
e estadual ou do Distrito Federal ou municipal; 

11- seja portadora do Certificado ou do Registro de 
Entidade de Fins Filantrópicos, fornecido pelo Conselho Na­
cional de Serviço- Social, renovado a cada três anos; 

III- promova a assistência social beneficente, inclusive 
educacional ou de saúde, a menores, idosos, excepcionais 
ou pessoas carentes; 

IV- não percebam seus _diretores, conselheiros, sócios, 
instituidores ou benfeitores, remuneração e não usufruam van­
tangens ou benéfícios a qUalquer título; 
. V -aplique integralmente o __ eventual res_ultado opera­

ctonal na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos 
institucionais, apresentando anUalmente ao Conselho Nacio­
nal da Seguridade Social relatório CircunStanciado de sUas 
atividades. 

§ 19 Ressalvados os direitos adquiridos, a isenção--de 
que trata este- artigo será ·requerida ao Instituto Nacion._al do 
Seguro Social (INSS), que terá o prazo de 3Q_(trinta) dias 

_ para despachar o pedido. 
§ 29 A isenção de.que trata este artigo não abrange 

empresa ou entidade que, tendo personalidade jurídica pró­
pria, seja mantida por outra que esteja no exercício da isenção. 

Art. 56. A inexistência de débitos em relação às-contri­
buiçõesdevidas ao Instituto Nacional do Seguro Social_(INSS), 
a partir da publicação desta lei, é condição necessária para 
que os estados, o Distrito Federal e os municípios- possam 
receber as transferências dos recursos do Fundo de Partici­
pação dos Estados e do Distrito Federal (FPE) e do Fu~do 
de Participação dos MunicJpios (FPM), celebrar acordos, con­
tratos, convênios óu ajustes, bem como receber empréstimos, 
~ina~clamentos, avais e subvenções em geral de órgãos ou 
entidades da administraÇão direta e indireta da União. 

Parágrafo único. Para o recebimento do Fundo de Partici­
pação dos Estados e do Distrito Federal (FPE) e do Fundo 
de Participação dos Municípios (FPM), bem como a conse­
cução dos demais instrumentos citados no caput dest_e artigo, 
os estados, o Distrito Federal e os municípios deverão apre­
sentar os comprovantes de recolhimento das suas contribui­
ções ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) referentes 
aos 3 (três)_ meses imediatamente anteriores ao mês previsto 
pa~a a efetivação daqueles procedimentos. ,. 

Art. 57. Os e_stados, o Distrito Federal e os municípios 
serão, igualmente, obrigados a apresentar, a partir de 1" de 
junho de 1992, para os fins do diSposto no artigo anterior~ 
comprovação de pagamento da parcela mensal referente aos 
débitos com o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), 
existentes até 1 '-'de setembrQ de 1991, renegociados nos termos 
desta lei. 

Art. 58. Os débitos dos estados, do DiStrito Federal 
e dos municípios para com O Instituto Naciorial do Seguro 
Socíal (INSS), existentes até 1 '-'de setembro de 1991, poderão 
ser liquidados em até 2.40 (d.uzentas e quarenta) parcelas men­
sais. 

Parágrafo único. Para apuração dos débitos será con'3ide­
rado o valor original, atualizado pelo índice oficial utilizado 
peJa Seguridade Social para correção de seus créditos. 

Art. 59. O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) 
implantará, no prazo de 90 (noventa) dias a contar da publi­
cação desta lei, sistema própriO e informatizado de cadastro 
dos pagamentos e _ _débitos dos governos estaduais, do Distrito 
Federal e das prefeituras municipais, que viabilize o penna­
nen'te acompanhamento e fiscalização do disposto nos arts. 
56, 57 e 5_8 e permita a divulgação_periódíca dos devedores 
da Previdência Social. _ 
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Art. 60. A arrecadação da receita prevista nas -alíneas 
a, b c c do parágrafo único do art. 11, e o _pagamento dos 
benefícios da S.eguridade Social serão realizados através da 
rede bancária Ou pár Outras formas, nos termos e condições 
aprovados pelo Conselho Nacional de Seguriaade Social. 

Parágrafo único~ Os recursos da Seguridade Social s_erão 
centralizados em banco estatal federal que tenha abrangência 
em todo o País. 

Art. 61. As receitas provenientes da cobrança de débi­
tos tios estados e municípios e da alienação, arrendamento 
ou locação de bens móveis ou imóveiS pertencentes ao patri­
mônio do Instituto Nacional do Seguro Soda! (INSS), deverão 
constituir reserVa técnica, de -1õ"ngo prazo, que garantirá o 
seguro social estabelecido no Plano de Benefícid"s -da Previ­
dência Social. 

Parágrafo único. É vedada a utilização dos recursos de 
que trata este artigo, para cobrir despesas de custeio em geral, 
inclusive as decorrentes de criação, majoração ou extensão 
dos benefícios ou serviços da Previdência ·social, admitindo-se 
sua utilização, excepcionalmente, em despesas _de capital, na 
forma da lei de orçamento. 

Art. 62. A contribuição estabelecida na Lei n~ 5.161, 
de 21 de outubro de 1966 em favor da Fundação Josge Duprat 
Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho (FUNDA: 
CENTRO), será de 2% (dois por cento) da receita proveniente 
da contribuição a cargo da empresa, a título de financiamento 
da complementação das prestações por acidente do trabalho, 
estabelecida no inciso II do art. 22. -

TÍTULO VIII 
Das Disposições Finais_ e Transitórias 

CAPÍTULO! 
Da Modernização da Previdência Social 

Art. 63.. Fica iilstitu-ído o Conselho Gestor do Cadastro 
Nacional do Trabalhador (CNT), criado na forma dos Decre­
tos n~ 97.936, de 10 de julho de 1989 e 99.378, de 11 de 
julho de 1990. -- -- -

Parágrafo único. O Conselho Gestor do Cadastro Nacio­
nal do Trabalhador é vinculado ao Ministério do Trabalho 
e da Previdência Social, que assegurará condições para o seu 
funcionamento. - -- -

Art. 64. Ao Conselho Gestor do Cadastro Nacional do 
Trabalhador incumbe supervisioriar e fiscalizar os trabalhos 
de implantação do Cadastro Nacional do Trabalhador, bem 
como sugerir as medidas legais e administratiVas que permi­
tam, no· prazo máximo de 4 (quatro) anos a contar da data 
de publicação desta lei, a existência na administra-çãOpública 
federal de cadastro completo dos trabalhad?res e das empre­
sas. 

Art. 65. O Conselho Gestor do Cadastro Nacional do 
Trabalhador terá 12 (doze) membros titulares e igual número 
de suplentes, nomeados pelo ministro do Trabalho e da Previ­
dência Social para mandato de 4 (quatro) anos, sendo: 

I -6 (seis) representantes do Gove-rno Federal; 
II- 3 (três) representantes indicado_s pelas centrais sindi­

cais ou confederações nacionais de trabalhadores; 
III -3 (três) representantes das Confedei'ações Nacio­

nais de Empresários. 
§ 1~ A presidência do Conselho Gestor será- exercida 

por um de seus membros, eleito para mandato de 1 (um) 
ano, vedada a recondução. 

§ 2• O Conselho Gestor tomará posse no prazo-de 30 
(trinta) dias a contar da data de publicação desta lei. 

§ 3' No prazo de até 60 (sessenta) dias após sua posse, 
o Conselho Gestor aprovará seu regimentO interno C o dario­
grama _de implantação do Cadastro Nacional do Trabalhador 
(CNT), observado o prazo limite eStipulado no art. 64. 

Art. 66. Os órgãos públicos federais, da adminístrãÇaO 
direta, indireta ou fundacional envolvidos na implantação do 
Cadastro Nacional do Trabalhador (CNT)_ se _<>brigam, nas 

- respectivas áreas, a tomar ãs providências neCessárias para 
o cumprimento dos prazoes- previstos nesta lei, bem como 
do cronograma a ser aprovado pelo Conselho Gestor. 

Art. 67. Até que seja implantado o Cadastro Nacional 
do Trabalhador _(CNT), ~s instituições e órgãos federais. esta­
duais, do Distrito Federal e municipais, detentores de Cadas­
tros de _empresas e de contribuintes ~m geral, deverão colocar 
à disposição do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), 
mediante a realização de convênios,- todos os dados neces­
sários à permanente atualização dos _cadastros da Previdência 
SociaL · -

Art. 68. Os cartórioS -de registro ciVil que descumpri­
rem a norma relativa â comunicação de óbitoS ao Instituto 
Nacional do Seguro Social (INSS), cmiforme o disposto no 
Decreto n• 92.588, de 25 de abril de 1986, sujeitar-se-ão à 
multa prevista no art. 92 desta lei. 

Art. 69. O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) 
deverá iniciar, a pa-rtir de 60 (sessenta) dias, e concluir, no 
prazo de até 2 (dois) anos, a contar da data da publicação 
desta lei, um programa de revisão da concessão e da manu­
tenção dos benefícios da PreVidêncüi Social, _a fim de apurar 
irregularidades e falhas porventura existentes. 

§ 1~ O programa deverá ter como etap-ã-lnlCThl a revisão 
dos benefíçios concedidos por acidentes do trabalho. 

§ 2~ Os reSultados do programa de revisão a que se 
refere o caput deste artigo deverão constituirJonte de infOrma­
ções para implantação e manutenção do Cãdastro de Benefi­
ciários da Previdência SociaL 

§ 3~' O "programa de revisão da concessão e da manu­
. tenção dos benefícios poderá contar com auxí1io de auditoria 
independente. 

Art. 70. Os beiieficiários d3. Prev1dência Sodcll, apo­
sentados por invalidez, ficam obrigados, sob pena de sustação 
do pagamento dO 6enefício, a submeterem-se aexames médi­
co-periciais, estabelecidos iia ·rorma-dó regulamento, que defi­
nirá sua periOdiCidade e os rnecaitisniC:Is-de fiscalização e audi­
toria. 

Art. 71. O Instituto Naciolliilâo Seguro Social (INSS) 
deverá rever os benefícios, inclusive os concedidos por aci­
dente do trabalho, ainda que concedidos judicialmente, para 
avaliar a persistênciã~-atenua:ção ou agravamentO da incapa­
Cidade para o trabalho alegada como causa para a Sua con-
CesSão. -

Art. 72. O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) 
_promoverá, no praz.a de 180 (cento e oitenta) dias a contar 

da publicação desta lei, a revisão das indenizações associadas 
a benefícios por acidentes do trabalho, cujos valores excedam 
a Cr$1.700.000,00 (um milhão e setecentos mil cruzeiros). 

Art. 73. O setor encarregado pela área de benefícios 
no ãmbito do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) deve­
rá estabelecer indicadores qualitativos e _quantitativos para 
acompanhamento e avaliação das concessões de _b_enefícios 
realizadas pelos órgãos locais de atendimento. 

Art. 74. Os postos de benefícios deverão adotar _como 
prática o cruzamento das informações declaradas pelos segura-
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dos com os dados de cadastros de empresas e de contribuintes 
em geral, quando da concessão de benefícios. 

Art. 75. O pag·amen:to -mehsãl de benefícios de valores 
entre Cr$999.000,00-{D.õvecentos e nOVenta e· nove mil cruzei­
ros) e Cr$5.000.000,00 (cíncO milhões de cruzeiros) sujeitar­
se-á à expressa autoriZação das Direções Regionais do Insti-
tuto Nacional do Seguro Socíal (INSS). · · · -- · 

Parágrafo únicõ: OS benefícíos- de valores s~pe_riores 
ao limite estipulado no caput deste artigo terão seu pagainento 
mensal condicionado à autorização da presidência do Instituto 
Nacional do Seguro Social (INSS). 

Art. 76. O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) 
deverá proceder ao recadastramento de todos aqueles que, 
por intermédio de procuração~ recebem benefíciOS -da Previ­
dência Social. 

Parágrafo único. O documento de procuração deverá, 
a cada semestre, ser revalidado pelos órgãos de atendimento 
locais. 

Art. 77. Fica autorizada a criação de Conselhos Muni­
cipais de Previdência Social, órgãos de acompanhamento e 
fiscalização das ações na área previdenciária, cóm a partici­
pação de representantes da comunidade. 

Parágrafo único. As cõmpetências_ e o praZo para a ins­
talação dos conselhos referidos no caput deste artigo serão 
objeto do regulamento desta lei. _ 

Art. 78. O Instituto Nacional do Seguro SoCial (INSS), 
na forma da legislação específica, fica autorizado a contratar 
auditorias externas, periodicamente, para analisar e _emitir 
parecer sobre demonstrativos econômico-financeiroS e cOntá~ 
beis, arrecadação, cobrança e fiscalização das contribuições, 
bem como pagamento dos benefícios, submetendo os resul­
tados obtidos ã ·apreciação do Conselho Nacional da _Seguri­
dade Social. 

Art. 79. , O Conselho Nacional da Seguridade Social 
(CNSS} deverá indicar ciâaaão de notório conhecimento na 
área para exercer a fUnção de Ouvidor-Geral da Seguridade 
Social, que terá mandato_ de 2 {dois) anos, sendo vedada a 
sua recondução. 

§ 19 Caberá ao Congresso NaCional aprOva-r a escolha 
do ouvidor referido no caput deste artigo. 

§ 29 . As atribuiçõeS do Ouvidor-Geral da Seguridade 
Social serão definidas em lei específica. - -o '----- • 

Art. 80. Fica o Instituto Nacional do Seguro Social 
(INSS) obrigado a: 

I- enviar às empresas e aos contribuintes individuais, 
quando solicitado, extratos de recolhimento das suas contri­
buições; 

II- emitir autoniaticamerile e eriViar às empresas avisos 
de cobrança de débitos; 

UI - emitir e eriviar aos beneficiários o A viso de Conces­
são de Benefício; além da memória de cálculo do valor dos 
benefíCioS COncedidos; 

IV- reeditar versão atualizada, nos termos do Plano 
de BenefíCiOs, da Carta dos Direitos dos Segurados; 

V- divulgar, com a devida antecedência, através dos 
meios de comunicação, alterações porventura realizadas na 
forma de contribuição das empresas e segurados em geral; 

VI- descentralizar, progressivamente, o-processamento 
eletrônicO das infonnã:ções, niediante extensão dos progra111:as 
de informatizaÇão de postos de atendimento e de regiões 
FisCais. 

Art. 81. O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) 
divulgará, trimestralmente, lista atualizada dos devedores das 

contribUições previstas nas a1íneas a, b e c do parágrafo único 
do art. 11, bem como relatório circunstanciado das medidas 
administratiVas e judiciais adotadas para a cobrança e execu­
ção- da dívida. 

§ 19 O relatório a que se refere o caput deste artigo 
será encaminhado aos órgãos _da administração federal direta 
e indireta, ãs entidades controladas direta ou indiretamente 
pela União, aos registros públicos, cartórios de registro de 
tíftilos e- dOcurilentoi:i; carfóriõs de- registro de imóveis e aO 
sistema finariceiro oficial, para os fins do § 3o;o do art. 195 
da Constituição Federal e da Lei n9 7.711, de 22 de dezembro 
de 1988. · ·· · 

- § 29 O Ministério do Trabalho e da Previdência Social 
fica autorizado a firmar convênio com os govefiü)s-eStaduais 
e municipais para extensão, ãquelas esferas de governo, das 
hipóteses previstas no art. 19 da Lei n9 7.711, de 22 de dezem­
bro de 1988. 

Art. 82. A auditoria e a prC:rcurã.doria do Instituto Na­
cional do Seguro Social (INSS) deverão, a cada trimestre, 
elaborar relação das auditorias- reàlizadas e dos trabalhos exe­
cutados, bem como dos resultados obtidos, enviando-a à apre­
ciaçãç do Conselho Nacional da Segúridade SociaL 

Art. 83. O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) 
deverá implantar um programa de qualificitção e treinamento 
si~temátiCó de pessoal, bem como promover a reciclagem e 
redistribuição de funcionários, conforme as demandas dos ór­
gãos regionais e locais, visando a melhoria da- qualidade do 
atendimento e o controle e a eficiência dos sistemas de arreca­
dação e fiscalização de contribuições, bem como de pagamento 
de benefícios. -

Art. 84. O Conselho Nacionaí ·da Séguridade Social, 
no prazo máximo de_60 (sessenta) ~dlas_a partir de sua instala­
ção, criará comissão eSpecial para acompanhar o cumprimen­
to, pelo Ministério do Trabalho e da PreVidência Sõci3.I, das 
providências previstas nesta lêi, bem como de outras desti­
nadas à modernização da Previdência Social. 

CAPÍTULO !I 
Das demais Disposições 

;"rt. . 85. O Conselho Nacional da Seguridade Social 
·será msta[ado no prazo de 30 (trinta) dias após a promulgação 
desta le1. · · 

.Art. . 86. E~-quahto não foi aprovada a Le{ de Assis­
tênci~ S?ctal, o representante do conselho setorial respectivo 
será md1cado pelo Conselho Nacional da Seguridade Social. 

Art. 87 Os orçamentos das pessoas jurídicas de direito 
público e das entidades da administração pública indireta de~ 
vem consignar as dotações necessárias ao pagamento das coD­
triJ:miçõe_s- d_a Sc:_guriclade Social, de modo _a assegurar a sua 
regular hqu1daçao_ dentro do exercítib. 

--Art. 88. Os prazos de prescriÇão de que goza a União 
aplicam-se à Seguridade Social, ressalvado o disposto no art. 
46. 

. Art. "89. Não :serão restituídas contribuições, salvo na 
h1pótes~ ~e recol~ento indevido, nem será permitida ao 
benefictáno a antecipação do seu pagamento para efeito de 
recebimento de benefícios. _ --

Parágrafo" únfCo. Na hipótese di recolhimento indevido 
as contribuições séi-ão restituídas, atualiZadas monetariamen~ 
te. 

Art. 90. O Conselho Nacional da Seguridade Social, 
dentro de 180 (cento e oitenta) dias da sua instalação, adotará 
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as providências necessárias ao levantamento das dívidas da 
União para com a Seguridade Social. 

Parágrafo_ único~ _ A dívida apurada na forma __ d_o _caput 
deste artigo será resgatada em parcelas anuais, sem prejuízo 
da contribuição de que trata o art. 16 desta lei, em dotações 
próprias incluídas no orçamento. 

Art. 91. Mediante requisição da Seguridade Social a 
empresa é obrigada a des_contar ..... da remuneração paga aos 
segurados a seu serviço, a importância proveniente de dívida 
ou responsabilidade por eles contraída junto à Seguridade 
Social, relativa a benefícios pagos indevidamente. 

Art._ 92. A infração- de qualquer dispositivo desta lei 
para a qual não haja penalidade expressamente cominada, 
sujeita o responsável, conforme a gravidade da infração, a 
multa variável de~Cr$100.00U,OO (cem mil cruzeiros) a 
Cr$10.000.000,00 (dez milhões de cruzeiros), conforme dispu­
ser o regulamento. 

Art. 93. Da decisão que aplicar multa cabe apresen­
tação de defesa no prazo de 15 (quinze) dias. 

Parágrafo único. A autoridade_ que reduzir ou relevar 
multa recorrerá de ofício para autoridade hierarquicamente 
superior, na forma estabelecida em regulamento. 

Art. 94. O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) 
poderá arrecadar e fiscalizar, mediante remuneração ajustada, 
contribuição por lei devida a terceiros, desde que provenha 
de empresa, segurado, aposentado ou pensionista a ele vincu­
lado, aplicando-se a essa contribuição, no que couber ,o dispos-
to nesta lei. --

Parágrafo único. O disposto neste artígo aplica-se, ex­
clusivamente, às contribuições que tenham a mesma base utili­
zada para o cálculo das contribuições incidentes SQbre a remu­
neração paga ou creditada a segurados, ficando sujeitas aos 
mesmos prazos, condiçõ.es _sanções e priVilégios, inclusive- nó 
que se refere à cobrança judicial. 

Art. 95.- Constitui crime: 
a) deixar de incluir na folha de pagamento da empresa 

os segurado empregado, empresário, trabalhador avulso ou 
autônomo que lhe prestem serviços; 

b) deixar de lançar mensalmente nos títulos próprios da 
contabilidade da empresa o montante das quantias descon­
tadas dos segurados e o das contribuições da empresa; 

c) omitir total ou parcialmente receita ou lucro auferidos_, 
remunerações pagas ou .creditadas e demais fatos geradores 
de contribuições, descumprindo as normas legais pertinentes; 

d) deixar de recolher, na época própria, contribuição ou 
outra importância devida à Seguridade S_ocial ~ arrecadada 
dos segurados ou do público; 
e) deixar de recolher contribuições devidas à Seguridade Social 
que tenham integrado custos ou despesas contábeis relativos 
a produtos ou serviços vendidos; 

t) deixar de pagar salário-família, salário~maternidade, 
auxílio-natalidade ou outro benefício devido a segurado, quan­
do as respectivas quotas e valores já tiverem sido reembolsados 
à empresa; 

g) inserir ou fazer inserir em folha de pagamentos, pessoa 
que não possui a qualidade de segurado obrigatório; 

h) inserir ou fazer inserir em Carteira de Trabalho e Previ­
dência Social do empregado ou em documento que deva pro­
duzir efeito perante a Seguridade Social, _declaração falsa ou 
diversa da que deveria ser feita; 

i) inserir ou fazer inserir em docum.entos contábeis ou 
outros relacionados c_om_as obrigaÇõeS da empresa, declaração 
falsa ou diversa da que deveria constar, bem como omitir 

elementos exigidos pelas normas legais ou regulamentares es:-_ 
pecíficas; 

j) obter ou tentar obter, para si ou para outrem, vantagem 
ilícita, em prejuízo direto ou indireto da Seguridade Social 
ou de suas entidades, induzindo ou mantendo alguém em 
erro, mediante artifício, contraftação, inlitação, alteração ar­
dilosa, falsificação ou qualquer outro meio frau.dulento._ _ _. 

§ 1 ~ No caso dos crimes caracterizados nas alíneas d, 
e e f deste artigo, a pena será aquela estabelecida no art. 
5', da Lei n• 7.492, de 16 de junho de 1986, aplicando-se 
à espécie as disposições constantes dos arts~ 26, 27, 30, 31 
e 33 do citado diploma legaL 

§ 29 A empresa que transgredir as normas desta lei, 
além das outras sanções previstas, sujeitar-se-á, naS condições 
em que dispuser o regulamento: 

a) à _suspensão de empréstimos e financiamentos, por 
instituições financeiras oficiais; 

b} à revisão de incentivoS fiSCais de tratamento tributárjo 
especial; 

c) à inabilitação para licitar e contratar com qualquer 
órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta 
federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal; 

d) à interdição pai-a o exercfcio do comércio, se for socie-
dade mercantil ou comerciante individual; · 

e) à desqualificação para impetrar concordata; 
t) à cassação de autorização para funcionar no Pafs, quan-

do foro caso. -
_ § 39 Consideram-se pessoalmente responsáveis pelos 

crim.ês acima caracterizadmf o titular de fin:ila iildividual, os 
sócios- solidários, gerentes, diretores ou administradores que 
participem ou tenham participado da gestão de empresa bene­
ficiada, asshp como o segurado que tenha obtid~ vantagens. 

§ 4~ A Seguridade Social, através de seus órgãos compe­
tentes, e de acordo com o regulame!J,to, promoverá a apreen­
são de comprovantes de arrecadação e de pagamento de bene­
fícios, bem como de quaisquer documentos pertinentes, ii1.clu­
sive contábeis, mediante lavratura do com-petente termo, com 
a finalidade de apurar administrativamente ocorrência dos 
crimes previstos neste artigo. 

Art. 96. O Poder Executivo enviará ao Congresso Na­
cional, anualmente, acompanhando a proposta orçamentária 
da Seguridade Social, projeções atuariais relativas à Seguri­
dade Social, abrangendo um horizonte temporal de, no míni­
mo, 26 (vinte) anos, consideraiido hipóteses alternativas quan­
to às variáveis demográficas, econômicas e institucionais rele­
vantes. 

Art. 97. O segurado empregador rural que vinha con­
tribuindo para o Regime de Previdência Social, instituído pela 
Lei n• 6.260, de 6 de novembro de 1975, agora segurado 
obrigatório do Regime Geral da Previdência Social, na forma 
do inciso 111 ou da alínea a do inciso IV do art._ 12, passa 
a contribuir na forma do art. 21: enquadrando-se na escala 
de salários-base, definida no art. 29, a partir da classe inicial 
até a mais próxima ou a correspondente a 1/120 (um cento 
e vihte avoS) da média dos valores sobre os quais incidiram 
suas três últimas contribuições anuais, respeitados os lilnites 
tÍJ.ínimo e máximo da referida-eScala. 

AI:t_. 98. _ Os procesSos judicíai~ nos quaiS-~ a Previdên­
cia Social exeqüente, cuja última movimentação houver ocor­
rido até 31 de dezembro de 1984, e estiverem paralisados 
por ausência da localização do executado ou de bens para 
garantir a execução, e cujo valor originário do débito for 
inferior, em moeda então corrente, ao equivalente a 50 (cin-
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qüenta) Obrigações ReajustáVeis dó Tesouro Nacional, são 
declarados extintos, cabendo ao Poder lu_diciár-io, com previa 
intimação, providenciar a baixa e arquivamento do feito. 

Art. 99. Fica o Instituto Nacional do _Seguro Social 
(INSS) autorizado a firmar convênios com as entidádes benefi~ 
centes de assistência social, que atendam ao disposto no art. 
55-desta lei, para o recebimento em serviços, coriTolme nqrmas 
a serem definidas pelo Conselho Nacional da Seguridade S_o­
cial, dos valores devidos â Seguridade Social, corre.spondente 
ao período de 1 ~de setembro de 1977 até a data de publicação 
desta lei. 

Art. 100. O Institut_o Nacional do Seguro Social 
(INSS), em caráter excepcional, fica autorizado a cancelar 
em até 30% (trinta por cento) o valor dos débitos vencidos 
dos governos estaduais, do Distrito Federal ~ das prefeituras 
municipais. -

Art. 101. OS ·valores e os limites do saláriowde-contriM 
buição, citados nos arts.. 20, 21, 28, § 5'?, e 29, serão reajus­
tados, a partir de abril de 1991, até a data da entrada em 
vigor desta lei, nas mesmas épocas_e com os mesmo índices 
utilizados para o reajustamento do limite mínimo do salário 
de contribuição neste perfodo. 

Art. 102. Os valores expressos em cii.Izeiros nesta lei 
serão reajustados, a partir de abril de 1991, à exceção do 
disposto nos arts. 20, 21, 28, §5o e 29, nas mesmas épocas 
e com os mesmos índices utilizados para o reajustamento dos 
benefício_s de prestação continuada da Previdência Social, nes-_ 
te período. 

Art. 103. O Poder Executivo regulamentará_estalei no 
prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua publicação. 

Art. 104. Esta lei entrará em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 105.. __ Revogam-se as disposições em contrário. 

MENSAGEM W 194, DE 1991 

Excelentíssimos Senh.or~s.M_embros do CongreSso Nacio­
nal: 

Nos termos do § P do art. 64 da Constituição Federal, 
tenho a honra de submeter à elevada deliberação de Vossas 
Excelências~ acompanhado de exposição de motivos dos Se­
nhores Ministros de Estado do Trabalho e da PreVidência 
Social e da Economia-; Fazenda e Planejamento, o·anexo pro­
jeto de lei que "dispõe sobre a organização da Seguridade 
Social, institui Plano de Custeio e dá outras providências". 

Brasília, 30 de abril de 1991 -Fernando Collor. 

EM n° 40 
Em 25 de abril de 1991 

Excelentíssimo Senhor Presidente_ da República, 

Temos ·a honra de submeter à elevada consideraçã_o de 
Vossa Excelência, a inclusa prOposta de projeto de lei que 
dispõe sobre a OrganiiaÇã6 e Custeio da Seguridade Social. 
2. Esta proposta atende, também, o propósito firmado 
por Vossa Excelência, quando_ do veto integral ao Projeto 
de Lei n' 49, de 1990 (ri0 3.101/89, na origem), de encaminhar 
ao Poder Legislativo proposição sobre a matéria, a tramitar 
em regime de urgência. 
3. O referido projeto de lei reitera os princípios constituM 
cionais da Seguridade Social, conceitua as categorias de seus 
segurados e contribuintes, obrigatórios e facultativos, e define, 
de_ maneira mai_s explícita, as Suas fontes de financiam_ento,­
bem como as competências _de seus órgãos arrecadadores. 
4. Em relação ãs fontes de recursos da Seguridade Social, 

o projeto, na realidade, apenas organiza e disciplina as atuais. 
Não contém nénhum aumento de carga tributária, uma vez 
que -as medidas possíveis, neste âinbito, foram adotadas no 
final de 1990, com a elevação da alíquota do Finsocial para 
2% e d!i_ contribuição social _sobre o lucro da_s _instituições 
financeiras para 15%. _ _ 
5. _ É mantido o st~t~s qu~ no que diz respeito às compeM 
tências de arrecadação e fisCalização das contnbuições sociais. 
Em atendimento aos princípios da racionalidade e eficiência 
na admin_istração dos recursos públicos, cabe ao Instituto Na­
cional do Seguro Social- INSS, a competência para arrecadar, 
fiscalizar e normatizar a contribuição social dos empregadores 
e trabalhadores para a Seguridade Social, incidente sobre a 
folha de salários. Ao Departamento da Receita Federal -
DRF, do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, 
continua cabendo a competência sobre as demais contribui­
ç_ões sociais. 
6. Os valores dos salários de contribuição devem ser reaM 
justados na mesma época e com os mesmos índices que os 
du reajustamento dos benefícios. O teto de contribuição que 
atualmente encontra:se próximo de 7 ,5_salários mínimos,= deve 
ser elevado, novamente, p~ra próximo de dez salários míni­
mos. Esta medida visa a minorar o-descompasso que permitiu 
o descolamento entre os percentuais de reajuste dos benefícios 
(dados pela variação integral do salário mínimo, incluindo 
os ganhos reais) e os __ da_tabela de contribuição para a Previ­
dência Social que era corrigida pela variação do IPC. 
7. ·- p projeto de lei contempla, tª~bém; dispositivo que 
ensejará o resgate de dívi9,as dos estados e municípios para 
com a Previdência Social. Por este dispositivo, os estados 
~ municípios só se habilitarão a receber as transferências do 
~undo de ParticipaçãO -dos Estados. e do Distrito_ Federal -
FPE e do Fundo de Participação dos Municípios- FPM, bem 
como a promover convênios e receber avais da União, de 
seus órgãos e entidades da administração direta e indireta, 
se não tiverem débitos vencidos em relaç~o às contribuições 
sociais. 
8. Os recursos obtidos com o recebimento de dívidas dos 
estados e municípios e com a alienação, alocação e arrenda­
mehto dos bens móveis e imóveis do INSS, deverão constituir 
reserva técnica de longo prazo, sendo vedada sua utilização 
no firian'ciamento dos gastos de cUSteio, em geral, e na C!iação 
e majoração de benefícios. Esta reserva, som:ente em casos 
excepcionais, poderá ser utilizada no-financiamento de gastos 
de capital (informatização, por exemplo) previstos_ em lei orçaM 
metitária. -
9. O projeto de lei reitera, taritbém, importantes dispo­
sitivos que penalizam o descumprimento das responsabilida­
des das empresas e dos indivíduos em relação às suas contriM 
buições sociais. São vários os instrumentos que ·elevam as 
multas, exigem a prova da inexistência de débitos, responsa­
bilizam os dirigentes de órgãos públicos por infração aos dispo­
sitivos da lei, e discriminam os crimes conceituados por sone­
gação fiscal, falsidade ideológica e estelionato. 
10. Por fim, é criado o Conselho Nacional da Seguridade 
Social, com representantes dos Governos -Federal, estadUais 
e municipais, bem como dos trabalhadores ativos e aposenM 
tados e dos- empreSários. A este coilselfiO COmpete estabelecer 
as diretrizes gerais e políticas de integração entre as áreas 
que compõem a Seguridade Social, além de acompanhar e 
avaliar a gestão econômica, financeira-· e social dos recursos, 
e..a.Pro_v_ar e submeter ao Presidente_da República os programas 
anuais e plurianuais. 
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Renovanlos a Vossa Excelência ós protestos do nosso 
mais profundO- respeito.- - Antonio Magri - Ministro do 
Trabalho e da Prcvidencia SOcial - Zélia Maria Cardoso de 
Mello- Ministi'a da Econonila-, Fazenda e Planejamento. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

. . .. .... .. ... . . . . . . .. . . ... .... ,:riTüL'O'vril ...... , ....... ~ .. ~·«-
na Ordem Social 

CAPÍTULO I 

Disposição Geral 

Art. 193_. A ordem social tem corno base o primado 
do trabalho, e como objetivo o bem-estar e a justiça sociais. 

CAPITULO li 
Da Seguridade Social 

SEÇÃO I 
Disposições Gerais 

Art. 194. A Seguridade Social compreende um conjunto in­
tegrado de ações de íniciatiVã. dos poderes públicos e da socie­
dade, destinadas a assegurar os direitos relativos à sa~de, 
ã previdência e à assistência social 

Parágrafo único. Compete ao poder público, nos termos 
da lei, organizar a· Seguridade Social, com base nos seguintes 
objetivos: - - -

I- universalidade da cobertura e do atendimento; 
li- uniforrilidade e equivalência dos benefícios e servi­

ços às populações urbanas e rurais; 
III- seletividade e distributiVidade na prestação dos be-

nefícios e serviços;- --
IV- irredutibilidade do valor dos benefícios; 
V- eqüidade na forma de participaÇão n<l cUsteiO; 
VI- diversidade da base de financiamento; 
VII- caráter democrático e descentralizado da gestão 

administrativa, com a participação da comunidade, em espe­
cial de trabalhadores, empresários e aposentados. 

Art. 195. ASegufiâade Social será financiada por toda 
a sociedade, de forma- direta e indireta, nos termos da lei, 
mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, 
dos estados, do Distrito Federal e dos municípios~ e das seguin­
tes contribuições sociats·: ---

I -dos empregadores, incidente sobre a folha de salá-
rios;· o faturamento e o lucro; 

li- dos trabalhadores; 
III- sobre a receita de concursos de prognósticos. 
§ 19 As receitas dos estados, do Distrito Federal e dos 

municípios destinadas à Seguridade Social constarão dos res­
pectivos orçamentos, não integrando o Orçamento da União 

§ 2• A proposta de orçamento da Seguridade Social será 
elaborada de forma integrada pelos órgãos responsáveis pela 
saúde, previdência s6cial e .assistência social, tendo em vista 
as metas e prioridades estabelecidas na Lei de Diretrizes Orça­
mentárias, assegurada a cada área a gestãõ_ de s..eus recursos. 

§ 3'-' A pessoa jurídica em débito com o sistema da 
Seguridade Social, como estabelecido em lei, não poderá con­
tratar com o poder público nem dele rece-ber lJe-nefícios ou 
incentivos fiscais oU creditícios. ---

§ 49 A ~i p_o9_erá instituir outras fontes destinadas a 
garantir a manutenção ou expansão da Seguridade Social, 
obedecido o disposto no art. 154, I. 

§ 59 Nenhum benefício ou serviço da Seguridade Social 
poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspon­

--dente fonte de custeio total. 
§ 6'-' As contribuições sociais de que trata este artigo 

só poderão ser exigidas após decorridos noventa dias da data 
da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, 

-não se lhes aplicando o disposto no art. 150, UI, b . 
§ 79 São isentas de contribuição para a Seguridade So­

cial as entidades beneficentes de assistência social que atendam 
âs exigências estabelecidas_ em lei. 

§ 89 O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário 
rurais, -o garimpeiro -e o pescador artesanal, bem como os 
respectivos cônjuges que exerçam suas atividades em regime 
de economia familiar, sem empregados permanentes, contri­
buirão para a Seguridade Social mediante a aplicação de uma 
alíquota sobre o resultado da comercialização da produção 
e farão jus aos benefícios nos ~ennos da lei. 

SEÇÃO li 
_Da Saúde 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e económicas que visem 
à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário" às ações e serviços para sua ptomóçâo, 
proteção e recuperação. 

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços 
d~ __ saúde, ~bendo ao poder públíco dispor, nos termos da 
lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo 
sua execução ser feita diretamente ou através de terCeiros 
e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado. 

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde inte­
gram uma rede regionalizada e hierarquizãda e constituem 
um sistema único, organizado de acordo com as seguintes 
diretrizes: -

I- descentralização, com direção única em cada esfera 
de governo; 

li -atendimento integral, com prioridade para as ativi­
dades preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciaiS; 

IH- participaçãO da comunidade. 
Parágrafo único. O-Sistema Único de Saúde será finan­

ciado, nos termos do art. 195, com recursos do orçamento 
da Seguridade Social, da União, dos estados, do Distrito Fede­
ral_ e dos municípios, além de outras fontes. 

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciãtiva priVa-
da. 

· § 19 As instituições privadas poderão participar de for­
ma complementar do Sistema Único de Saúde, segundo dire~ 
trizes deste~ mediante contrato de direito público ou convênio, 
tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem lins lucra-
tivos. --- -

§ 2• É vedada a destinação de recursos públicos para 
auxílios ou subvenções às instituições -privãdas com fins lucra­
tivos. 

§ 39 É vedada a participação direta ou indireta de em­
presas ou capitais estrangeiros na assistência à saúde no País, 
salVO nos casos previstos em lei. -

§ 4" A lei dispOrá sobre as condições -e os requiSitos 
que faCilite_rria f~mOÇão ôe õrgãos, tecidos e substâncias huma­
nas para fins de transplante, pesquisa e tratamento, bem como 
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a coleta, processamento e transfusão de sangue e seus deriva­
dos, sendo vedado todo tipo de come_n:;;ialização. 

Art. 200. Ao sistema único de Saúde compete, além 
de outras atribuições, nos termos da lei: 

I- controlar e fiscalizar procedimentos, prOdutos e subs­
tâncias de interesse para a saúde e participar da produção 
de medicamentos, equipamentos, imunobiológicos, hemode-
rivados e outros insumos; _ _ _ 

li- executar as-ações de vigilância sanitana-e ·epidemio­
Iogica, bem como as de saúde do trabalhador; -

III -ordenar a fórffiaçâo de recursos humanos na área 
de saúde; 

IV- participai da formulação da política e da execução 
das ações de saneamento báSico";- _ - -----

V- incrementar em sua área de atuação o desenvol~ 
vimento cientifiCo -e- tediõlógico; _ 

VI- fiscalizar e inspecionar alimentos,_ compreendido 
o controle de seu teor nutricional, bem com9 l!eb~das e águas 
para consumo humano; 

VII -participar -do controle -e fiscalizaÇãO da produção, 
transporte guarda e. utilização de su_Pst_âncias ·e produtos psi-
coativos, tóxicos e radioativos; ~ 

VIII- colaborar na proteção_do meio ambiente, nele 
compreendido o do tr:~balho. 

,SEÇÃO III 
Da Previdência Social 

Art. 201. Os planos de previdência social, mediante 
contribuição, atenderão nos termos_da lei, a: 

I -cobertura dos eventos de doença inValídez iiiOrte~--­
incluídos os resultantçs de acidentes do trabalho, velhice e 
reclusão; --

li- ajuda à manutenção dos dependentes do's segurados 
de baixa renda; 

III- proteção à maternidade, especialmente à gestante; 
IV -proteção ao trabalhador em situação de desempre­

go involuntário; 
V- pensão por morte de segurado, homem ou mulher, 

ao cônjuge ou companheiro e dependentes, obedecido o dis-
posto no § 5' e no art:202. ··· -- ~. •·• ~- ~·-- _. 

§ 1<1 Qualquer pessoa poderá participar dos benefíCios 
da previdência social, mediante contribuição na forma do_s 
planos previdenciários. _ __ _ _ -__ 

§ 2<1 É assegurado o reajustàrriertto dos bene_:(icios. para 
preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, confoi"rite 
critérios -definidos em lei. 

§ 3<1 Todos os salários de contribuição conSiderados no 
cálculo de beneficios sCrão corrigádos monetariamente. 

§ 4"' Os ganhos habituais do empregado, a qualquer títu­
lo, serão incorporadoS ao salário para efeito de contribuição 
previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos 
casos e na forma da lei. 

§ S<1 Nenhum benefíCio Cftie substitua o salário- de contri­
buição ou o rendimento do trabalho do segurado terá valor 
mensal inferior ao salário mínimo". 

§ 6" A gratificação natalina dos aposentados e pensio­
nistas terá por base o valor dos proventos do mês de dezembro 
de cada ano. 

§ 79 A previdência social manterá seguro coletivo, df:: 
caráter cor.pplementar e facultativo, custeado por contribui­
ções adicionais. 

§ 89 É vedado subvenção ou auxfli9 do Poder Público 
às entidades deprevidência privada com fins lucrativos. 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da 
lei, calculando~s_e Q benefício sobre a media dos trinta e seis 
últimos salários de contribuição, corrigidos_ monetariamente 
média mês e comprovada a regularidade dos reajustes dos 
salários de contribuição de m_odo a preservar seus_ valores 
reais e obedecidas as seguintes condições: . 

I- aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, 
e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite 
de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos a 
para os que exerçam suas atividades_ em regime de econo-mia 
familia"r, neste incluídos o pro-dutor rural, o garimpeiro e o 
pescador artesanal; 

li-~pós trinta e cinco anos de _trabalho,_ ao homem, 
e após tnnta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos 
~ trab;li_ho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde 
ou a integridade física, definidas e·m-lei; 

---nr-após trinta anos, ao professor, e, ap6S Virite e ci:rico, 
à professora, por efetivo exercício de função de magistério. 

- § 1" É facultada aposentadoria proporcional, após trin­
ta ~nos de trabalho, ao homem, e apos vinte e cinco, à 
mulher. 

§ 2<1 Para efeito de aposentadoria, é assegurada a COnta~ 
gem recíproca do tempo de contribuição na administração 
pública e na atividade privada, ruial e urbana, hipótese· em 
que os diversos sistemas de previdências social se compensarão 
financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei. 

SEÇÃO IV 
Da Assistência Social 

· · A!t. 2~3. A assistência social será prestada a quem dela 
n~cessitar, mdependentemente de contribuição à seguridade 
social e tem por objetivos: 

I- a proteção à familia, à maternidade, à infância, à 
adolescência e a velhice; 

li- o amparo às crianças e adolescente-S -Cai-eJites; 
Ill- a promoção da integração ao mercado de trabalho; 
IV- a habitação e reabilitação das pessoas portadoras 

de deficiência e a promoção de sua iritegiã.ção a vida comu-
nitária; - - -

V- a garantia de um salário mínimo de benefício mensal 
a pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comproVem 
não possuir meios de prover a própria manutenção ou de 
!&la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

Art. 204. As ações governamentais na área da assistên­
cia social serão realizadas com recursos do orçamento da segu­
ridade social, previstos no art. 195, além de outras fontes, 
e organizadas com base na seguintes diretrizes: _ 

I- de~centraljzc:tção político-administrativa, cabendo a 
coordenação e as normas gerais à esfera federal e a coorde­
nação e a execução dos respectivos programas às esferas esta­
dual e municipal, bem como a entidades beneficientes e de 
assistência social; 

- II- participação da_ população, por meio de organiza­
ções representativas, na formUlação das políticas e no controle 
das ações em todos os níveis. 

·~····~····························-·······•h·······················"········· 

CAPITULO VII o _ 

Da família, da Criança, do Adolescente e do Idoso 

·-····;;:;;:·227:···ii·ct~~~;·ct~-i~;;;úi~;·.;~~~~i~d"~;i;·~-d~E·;;~;i~ 
assegurar à criança e ao adolescente, coln absoluta priO"ridade, 
o direito à vida à saúde, à alimentação, à educação, aó lazer, 
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à profissionalização, à c-ultura, à dignidade, ao respeito, a 
liberdade e à convivência familiar e comunitári_a, além de 
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 
exploração violêncía, crueldade e opressão. 

§ 39 O -direito à proteção especial abrangerá os seguin­
tes aspectos; 

I- idade mínima de quatorze anos para admissão ao 
trabalho, observado o disposto no art. 7<>, XXXIII; 

TÍTULO IX 
Das Disposições Constitucionais Genrls 

Art. 4~ Constituem recursos do Finsocial: 
I- o produto de arrecadação da contribuição instituída 

pelo artigo lo deste decreto-lei; 
li- recursos de dotações orçamentárias da Uniã,o; 
III -retornos de suªs aplicações; 
IV- outros recursos de origem interna ou externa, com­

preendendo repasses e financiamentos. 
Art. 59 O Banco Nacional do Desenvolvimento Econô­

mico (BNDE) passa a denominar-se Banco Nacional de De­
senvolvimento Econômico e Social (BNDES). 

§ lo Sem prejuízo de sua subordinação técnica à autori­
dade monetária, o Banco Nacional de Desenvolvimento Eco­
nômico e Social fica vinculado administrativamente à Secre­
taria de Planejamento da Presidência da RepúbliCa (SE-

--------------·----- .•• --.·-·--.------.---- .... --·- •. -·-- .. ---·-· ... ·-·- .. ·-··-. PLAN). 
Art. 243. As glebas de qualquer região do País onde § 2• O Ministro-Chefe da Secretaria de Planejamento 

forem localizadas culturas ilegais de plantas psicotrópicas se- da Presidência da República e o Ministro da Indústria e do 
rão imediatamente expropriadas e especificamente destinadas Comércio adotarão as providências necessárias ao cumpri­
ao assentamento de colonos, para o cultivo de produtos ali- menta do disposto' neste artigo, no prazo de 30 (trinta) dias. 
mentfcios e medicamentos, sem qualquer indenização ao pro- Art. 6~ O Fundo de Investimento Social (FINSOCIAL) 
prietário e sem prejuízá de outras sanções previstas em lei. será administrado pelo Banco Nacional de Desenvolvimento 

Parágrafo único. Todo e qualquer bem de valor econõ-. Econômico e Social (BNDES), que aplicará os recu_rsos di~po­
mico apreendido em decorrência do tráfico ilícito de entorpe- níveis em programas e projetos elaborados segundo diretrizes 
centes e drogas afins seta coriXiscado e revertera em benefício e~tabeJecidas pelo Presidente da República. 
de instituições e pessoal especializados no tratamento e recu- Parágrafo único. A execução desses programas e proje-
peração de viciados e no aparelhamento e custeio de atividades tos dependerá deaprovação do Presidente da República. 
de fiscalização, controle, prevenção e repressão do crime de Art. 7~ Este decreto-lei entrará em vigor na data de 
tráfico dessas substânciaS. - sua publicação e produzirá efeitos a partir de 19 de junho 
·······································-····--············"' .. ~~~---·-~ de 1982. 
··························-···-··············H···············.-··..,.~~~·~·.-·..-.-,.------= ,-,_Brasília, 25 de maio de 19_82; 161~ da Independência e 

94% da República. ~JOÃO FIGUEIREDO- Ernane Gal­
vêas- Camilo Penna - Delfim Netto. DECRETO-LEI N• 1.940, DE 25 DE MAIO DE 1982 

Institui contribuição social, cria o Fundo de Investi­
mento Social (Finsocial), e dá outras proVidências. 

O Presidente da República, no uso·da atribuição- que 
lhe confere o inciso II do artigo 55, e tendo em Vista o disposto 
no§ 29 do artigo 21, da Constituição, decreta: 

Art. 19 - E institulda, na forma prevista neste Decreto­
lei, contribuição social, destinada a custear investimentos de 
caráter assistencial em alimentação, habitação popular, saúde, 
educação e amparo ao pequeno agricultor. 

§ }9 A contribuição social de que trata este artigo será 
de 0,5% (meio por cento) e incidirá sobre a receita bruta 
das empresas públicas e priVadas que realizam venda de merca­
dorias, bem como das instituições financeiras e das sociedades 
seguradoras. 

§ 29 Para as empresas públicas e privadas que realizam 
exclusivamente venda de serviços, a contribuição será de 5% 
(cinco por cento) e inCidirá sobre o valor do imposto de renda 
devido, ou como se devido fosse. 

§ 3~ A contribuição não incidirá Sobre a venda de mer­
cadorias ou serviçOs destinados ao exterior, nas condições 
estabelecidas em portaria do Ministro da Fazenda. 

Art. 29 A arrecadação da contribuição será feita pelo 
Banco do Brasil S. A. e pela Caixa Econômica Federal e seus 
agentes, na forma disciplinada em portaria do Ministro da 
Fazenda. · 

Art. 3• É criado o Fundo de investimento 'social (FIN­
SOCIAL), destinado a dar apoio financeiro a programas e 
projetos de caráter assistencial relacionados com alimentação, 
habitação popular, saúde, educação e aínparo ao pequeno 
agricultor. 

DECRETO-LEI N' 2.397 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 1987 

Aliera a legislação do Imposto de Rfmda das pessoas 
jurídicas e dá outras providências. 

Art. 22. O § 1• do art. 1• do Decreto-lei n• 1.940, de 
25 de maio de 1982, cujo caput foi alterado pelo art. 1<> da 
Lei n• 7.611, de 8 de julho de de 1987, passa a vigorar com 
a seguinte redação, mantidos os seus §§ 29 e 39 e acrescido 
dos §§ 4• e 5•: 

§ 1 o A contribuição social de que trata este artigo será 
de 0,5% (meio por cento) e incidirá mensalmente sobre: 

a) a receita bruta das vendas de mercadorias e de merca­
-dorias e serviços, de qualquer natureza, das empresas 
públicas ou privadas definidas como pessoa_ jurídica ou 
a elas equiparadas pela legislação do ImpostO de Rfmda; 

b) as rendas e receitas operacionais das instituições 
financeiras e entidades_ a elas equiparadas, permitidas 
as seguintes exclusões: encargos com obrigações por refi­
nanciamentos e repasse de recursos _de órgãos ofi-ciais­
e do exterior, despesas de captação de títulos de renda 
fixa no mercado aberto, em valor limitado aos das rendas 
obtidas nessas operações; juros e correção monetária pas­
siva decorrentes de empréstimos efetuados ao Sistema 
FinanceirO de Habitação; variação monetária-passiva dos 
recursos captados do público; despesas com recursos, em 
moeda eStrafl-gelra, de debêntures e de arrendamento; 
e despesas com cessão de créditos com co-obrigação, em 
valor limitado ao das rendas obtidas nessas operações, 
somente no caso das instituições cedentes; 
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c) as receitas operacionais e patrimóiliaiS das socie-
dades segurados e entidades a elas equiparadas. 

§ 2• ............................................... :~ .. -........ . 
§ 3• '''''"'''''""""'"'-''""""'""''""'"'""'""'. 
§ 49 Não integra as rendas e receitas de que trata 

o § lo deste artigo, para efeito de determinação da base 
de cálculo da contribuição, conforme o caso, o valor: 

a) do Imposto sobre Produtos Industriaijzados (IPI), 
do Imposto sobre Transportes (IST), do Imposto Unico 
sobre Lubrificantes e Combustíveis Líquidos e GaSosos 
(IULCLG), do Jmposto Único sobre Minerais (!UM), 
e d_o __ Imposto Unico sobre Energia Elétrica (IUEE), 
quando destacados em separado no documento fiscal pe-
los respe_ctivos contribuintes; - -

b) dos empréstimos compuls6fios; 
c) das vendas canceladas, das devolvidas e dos des­

contos a qualquer título concedidos incondicionalmente; 
d) das receitas de Certificados de DepósitoS- Interfi­

nanceiros. 

"§ 5~' Em relação aos fatos geradores ocorridos no ano 
de 1988, a alíquota de que trata o§ 1• deste artigo será 
acrescida de 0,1% (uril-décímo ·por céntoJ. O aciéscimo 
de receita correspondente à elevação da alíquota será 
destinado a fundo especial com a finalidade de fornecer 
recursos para financiamento da reforma agrária." 

DECRETO-LEI N' 2.426, DE 7 DE ABRIL DE 1988 

Altera a legislação do Imposto de Renda aplicável às 
pessoas jurídicas. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 55, -m~rri II, da Constituição, decreta: 

Art. 19 A partir do exercício financeiro de 1989, período­
base de 1988, o adicion3.J de Que -trata o art. 25 da Lei n9 
7.450, de 23 de dezembro de 1985, será de quinze por cento 
para os bancos comerciais, bancos de investimento, bancos 
de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédi­
to, financiamento e investimento, sociedades de crédito imobi­
liário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores 
mobiliários e empresas de arrendamento mercantil. 

§ 19 As pessoas_ jurídicas referidas neste artigo deverão 
recolher as antecipações previstas no art. 39 do Decreto-Lei 
n• 2354, de 24 de agosto de 1987, o partir do mês de julho 
que anteceder o início do exercício financeíro. O primeirO 
recolhimento far-se-á em julho de 1988. 

§ 29 No cálculo das parcelas de imposto, a serem reco­
lhidas a partir do mês de julho de 1988, deverá ser observado 
o disposto no art. 9' do Decreto-Lei n• 2.397, de 21 de dezem­
bro de 1987, inclusive no _caso de o _f_Ontribuínte optar por 
recolher- as- parcelas de conformidade com o estabelecido n() 
art. 4• do Decreto-Lei n• 2.354, de 24 de agosto de 1987. - · 

Art. 29 Este decreto-lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3<? Revogam-se as disposiçõ~s em contráriõ~ 
-- Brasília, 7 de abril de 1988; 167• da Independência e 

.......................................................... ~-~~--~-~· ·· 100• da República. -JOSÉ SARNEY - Mailson Ferreira 

LEI N' 8.034, DE 12 DE ABRIL DE 1990 

Altera. a legislação do Imposto de Renda das pessoas 
jurídicas e dá outras providências. 

Art. 2• A alínea c do § 1• do art. 2• da Lei n• 7.689, 
de 15 de dezembro de 1988, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 2"' ·················-·~···················--····~~~--~~-~ 

§1•- ................. ~-----····--··-·-------· 
c) o resultado do período-base, apurado com obser­

vância da legislação comercial, será ajustado pela: 
1 - adição do resultado negativo da avaliação_ de 

investimentos pelo valor de patrimônio lícj_uido; 
2-adição do valor de reserva de reavaliação, baixaw 

do _durante o período-base, cuja contrapartida não tenha 
sido computada no resultado do períodowbase; 

3 - adição do valor' das provisões não dedutíveis 
da determinação do lucro real, exceto a provisão para 
o Imposto de Renda; 

4- exclusão do resultado positivo -da avaliação de 
investimentos pelo valor de patrimônio líquido; _ 

5 - exclusão dos lucros e dividendos derivados de 
investimentos avaliados pelo custo de aquiSição, que te-
nham sido computados como receita;- -

6 --exclusão do valor, corrigido monetariamente, 
das provisões adicionadas na forma do item 3, que teilh3.m 
sido baixadas no curso de período-base." 

-• • • o O. O. O •• O •• O •• O O O o O< o • • -· • -· O• o o·~·· •. o • •o •)o.• O 0.~-00,0ÓA --"<0000"""'"' • • • o0 ,;• 

da Nóbrega. 

LEI N• 5.929 DE 30 DE OUTUBRO DE 1973 

Dá nova redação ao art. 27, do Decreto-Lei n~ 18, de 
24 de agosto de 1966, que dispõe sobre o exercício da 
profissão de Aeronauta. 

O Presidente da República, faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1• O art. 27, do Decreto-Lei n• 18, de 24 de agosto 
de 1.9661 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 27. Para efeito de transferência, provisória ou 
permanente, considera-se base do aeronauta a localidade 
onde o mesmo está obrigado a prestar serviços e na qual 
deverá ter domicílio. 

§ 1"' Entende-se como: 
a) transferência provisória, o deslocamento do aero­

nauta de sua base, por período inferior ou igual a cento 
e vinte dias, para prestação de serviços temporários, sem 
mudança de domicílio, à qual retorna tão logo c_esse· a 
incumbênda que lhe foi conietida; -

b) transferência permanente; o -deslocamento, Com 
mudança de domicílio, do aeronauta de sua base, que 
passa a ser outra, por período superior a cento e vinte 
dias. 

§ 29 No caso de transferência provisórià, o empre~ 
gador é obrigado a pagar ao aeronauta, além do salário, 
um adicional mensal, nunca inferior a vinte e cinco por 
çento do salário recebido na base. 

§ 3<:> Na transferência permanente, o aeronauta, além 
do salário, será assegurado ó pagamento de uma ajuda 
de custo, nurica inferior ao valor de quatro meses de 
salário, para indenização de despesas de mudança e insta-
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lação na nov_a base, bem como o -seu transporte, por 
conta da empresa, nele compreendidas e passagem e a 
translação da respectiva bagagem. . . . . 

§ 49 Excetuado o pagamento de ajuda de custo, o 
disposto no parágrafo anterior se estende aos dependenw 
tes -do aeronauta, assim considerados pela Lei Orgânica 
da Previdência Social. 

§ 5" Não se incorpora à remuneração do aeronauta 
o adicional de que trata o § 2~, cujo pagamento cessa 
a partir da data em que o aeronauta regressa à sua base, 
bem assim a ajuda de custo a que se refere o § 39 

§ 69 O aeronauta transferido, em caráter permanente, 
não poderá ter outra transferência, do mesmo tipo, sem 
que ocorra o interstício de dois anos. 

§ 7" Ultrapassado o prazo a que se refere a letra 
a do § 1~", a transferência provisória será transformada 
em permanente, ficallâo o empregador obrigado ao paga-
mento da ajuda de custo referida no § 39" _ 

Art. 2<? Esta lei entra._rá_ em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposíções eril contrario. 

Bras!lia, 30 de outubro de 1973; 1~' da Independência 
e 85' da_República. -ERNESTO G; MEDICI- Júlio Barata 
- J. Araripe Macedo - João Paulo dos Reis Velloso. 

LEI N' 6.321, DE 14 DE ABRIL DE 1976 

Dispõe sobre a dedução, do lucro tributável para fins 
de Imposto sobre a Renda das pessoas jurídicas, do dobro 
das despesas realizadas em programas de alimentação do 
trabalhador. 

O Presidente da República, faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono-a seguinte lei: 

Art. 19 As pessoas jurídicas poderão deduzir, do _lucro 
tributável para fins do Imposto sobre a Renda, o dobro das 
despesas comprovadamente realizadas no período base, em 
programas de alimentação do trabalhador, previamente apro­
vados pelo Ministério do Trabalho na forma em que dispUSer 
o regulamento desta lei. 

§ 19 A dedução a que se refere o caput de_ste artigo não 
poderá exceder, em cada exercício financeiro, isoladamente, 
a 5% (cinco por- centor·e cuinulativameõte Com- a dedução 
de que trata a Lei n' 6:297, de 15 de dezembro de 1975, 
a 10% (dez por cento) do lucro tributável. 

§ 29 As despesas não deduzidas no_ exercício firianceiro 
correspondente poderão ser transferidas para dedução nos 
dois exercícios finanCeiros subseqüentes. 

Art. 29 Os programas de alimentação a que se refere 
o artigo anterior deverão conferir prioridade ao atendimento 
dos trabalhadores de baixa renda e limitar-~se-ão ao_s_ contra­
tados pela pessoa jurídica beneficiária. 

Parágrafo único. O Ministério do Trabalho articular-se-á 
com o Instituto Nacional de Alimentação e Nutrição -INAN, 
para efeito do exame e aprovação dos programas a que se 
refere a presente lei. - -

Art. 39 Não se inclui como salário-de-contribuição a par­
cela paga in natura, pela empresa, nos programas de alimen­
tação aprovados pelo Ministério do Trabalho. 

Art. 49 O Poder Executivo regulamentará a presente lei 
no prazo de 60 
(sessenta) dias. 

Art. 55' Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições _em contrário. 

__ _Brasília, 14 de abril de 1976; 155? da Independência e· 
88' da República. -ERNESTO GEISEL - Mário Henrique 
Simonsen - Arnaldo Prieto - Paulo de Almeida Machado. 

LEI N' 7.238, DE 19 DE OUTUBRO DE 1984 

Dispõe sobre a manutenção da correçã~ automática se­
mestral dos salários, de acordo com o lndice Nacional 
de Preços ao Consumidor - INPC, e revoga dispositivos 
do Decreto-Lei n' 2.065, de 26 de outubro de 1983. 

.......................................................................... 
Art. 91' O empregado dispensado, sem justa causa, no 

perío-do de 30 (trinta) dias que antecede a data de sua correção 
salarial, terá direito à indenização adiCional equivalente a um 
salário mensal~-Seja ele optante ou não-pelo Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço - FGTS. · 
.......... -..... , ............ ···-· ............................... ,,._~············ .. . 
············'"··········· .. ············:·············· .. •····· ................. . 

LEI N' 6.494, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1977 

_ Dispõe sobre os estágios de estudantes de estabeleci· 
mentos de ensino superior e de ensino profissionalizante 
do 2~ grau e supletivo e dá outras providências. 

O Presidente da República, faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. P As pessoas jurídicas de direito privado, os órgãos 
da administração pública e as instituições de ensino podem 
aceitar, como estagiários~ alunos regularme_nte matriculados 
e-que venham freqüentando, efetivamente, cursos vinculados 
à estrutura âo epsino público e partic~lar, nos níveis sllperior, 
profissionalizante de 29 grau e supletivo. 

§ 19 O estágio somente pOderá verificar-se e·m uitidades 
que tenham condições de proporcionar experiência prática 
na linha de formação, devendo, o estudante, para esse fim, 
estar ein condições de estagiar, segundo disposto na regula­
mentação da presente_ lei. 

§ 29 Os estágios devem propiciar a complementação do 
ensino e da aprendizagem a serem planejados, executados, 
acompanhados e avaliados em conformidade com os currícu­
los, programas e calendários escolares, a fim de se constituírem 
em instrumentos de integração, em termos de treinamento 
prático, de aperfeiçoamento técnícO-Cultu_ral, científiCO-e de 
relacionam~nto l;lumano. _ _ 

Art. 29 O estágiO, indeperidentemente -dO aspeCto--p-rofis­
sionalizante, direto e específico, -pOderá assumir a forma de 
atividades de extensão, mediante a participaçãO do estudante 
em empreendimentos ou projetos de interesse social. 

Art. 39 A realização do estágio dar-se-á mediante termo 
de compromisso celebrado entre o estudante e a parte conce~ 
dente, com int~_rveniência obrigatória da instituição de ensino. 

_§ 19 Os--estágios curriculares serão desenvolvidos de 
acordo com o disposto no § 29 do art. 19 desta lei. 

§ 29 Os estágios realizados sob a forma de ação comu­
nit3ria eStão isentos de celebração de termo _de compromisso. 

Art. 49 O estágio não criá-Vínculo empregatício de qual­
quer natureza e_ o estagiário poderá re_ceber bolsa, ou outra 
forma de contraprestação que venha a ser acordada, ressal­
vado o que dispuser a legislação previdenciária, devendo o 
estudante, em qualquer hipótese, estar segurado contra aci­
dentes pessoais. 
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Art. s~ A jornada de atividade em estágio, a ser cum~ 
prida pelo estudante, deverá compatibilizar--se com o seu horá­
rio escolar e com o ho_r_áriQ_çia parte em que venha a ocorrer 
o estágio. - --

Parágrafo único •.. Nos períodos de féfiaS escolares, a jor­
nada de estágio será eStabelecida de comum acordo entre 
o estagiário e a parte concedente do estágio, sempre com 
a interveniência da instituição de ensino.. __ 

Art. 6"' O Poder Executivo regulamentará a presente 
lei no prazo de 30 (trinta) dias. · ... 

Art. 7"' Esta lei entrará em vigor na data de s_ua publi-
cação. _ 

Art. 89 Revogam-se as disposições em-_contrário.­
Brasília, 7 de dezembro de 197}; 156'.da Independência 

e 89• da República. -ERNESTO GEISEL- Ney Braga. 

LEI N• 4.591, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1964 

Dispõe sobre o condomínio em edificações e as incorpo~ 
racões imobiliárias. 

DECRETO-LEI N• 368, DE 19 DE DEZEMBRO DE 
1968 

Dispõe sobre efeitos de débitos salariais e dá outras 
providências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que 
lhe confere o § 1~ do art. 2~ __ do Ato Institucional n~ 5, de 
13 de dezembro de 1968, decreta: 

Art. 19 A empresa em débito salarial com s-eus empre~ 
gados não poderá: 

I- pagar honorário, gratificação, pro labore ou qualquer 
outro tipo de retribuição ou retirada a seus diretores, sócios, 
gerentes ou titulares de firma individual; 

II- distribuir quaisquer lucros, bonificações, dividendos 
ou interesses a seus sócios, titulares, acionistas-, ·ou membros 
de órgãos dirigentes, fisCais ou consultivos; 

111 - ser dissolvida. 
Parágrafo único.__ Considera-se_~m_débito salarial a em­

presa que não paga, 'no prazo e nas condições da lei ou do 
contrato, o salário devido a seu.s empregados. 

Art. 2~ A empresa em mora contum_ar relativamente 
a salários não poderá, além do disposto no art. _ _l9 , ser favore­
cida com qualquer benefício de natureza fis_ç_al, tributária, 
ou financeira, por parte de órgãos da União, dos estados 
ou dos municípios, oU de que estes participem. 

§ 1 o Consiôera:_se mora contumaz o atras_o ou sonega­
ção de salários_ devidos aos _empregados, por período igual 
ou superior a três meses, sem motívo gi-ave e relevante, excluí­
das as causas pertinentes ao risco do empreendimento. 

§ 29 Não se incluem na proibição do artigo as operações 
de crédito destinadas à liquidação dos débitos salariais existen­
tes, o que deverá ser cxpressamente_referido em documento 
fiirnado pelo responsável legal da empresa, como justificação 
do crédito. 

Art. 3.,._ A mora contumaz e a infr_a~ão ã"õ-art. 1 ~ serão 
apuradas mediante denúncia de empregado da empresa ou 
entidade sindical da respectiva categoria profissional, pela De­
legacia Regional do Trabalho, em processo sumáiio, ~ss_egu­
rad_a ampla defesa ao interessado. 

§ l9 Encerrado o processo, o Delegado Regional do 
Trabalho submeterá ao Ministro do Trabalho e Previdência 
Social parecer conclusivo para decisão. 

_ § 29 A de<;:isão que _concluir pela mora contumaz será 
cornunícãda à-s autoridades fazendárias locais pelo Delegado 
Regional do Tr~balho, sem prejuízo da comunicação que de-
~verá ser-feita ao MiníStro da Fazenda. · 

Art. 49 Os dire_tores, sócios, gerentes, membros de ór­
g-ãos fiscais ou ConsultivOs, titulares de firma individual ou 
quaisquer outros dirigentes de empresa responsável pela infra­
ção do disposto no art. 1~. incisos I e U, estarão sujeitos 
a pena de detenção de um mês a urri ano ... _ 

Parágrafo único. Apurada a infração previst"a neste arti­
go, o Delegado Regional do Trabal_ho_representará, sob peria 
de responsabilidade, ao Ministério Público, para a instauração 
da competente ação penal. 

Art. 59 No caso do inciso UI do art. 1'', a_empresa reque­
rerá a_expedição de certidão negativa de débito salarial, a 
ser passada pela Delegacia Regional do Trabalho mediante 
prova bastante do cumprimento, pela empresa, das obrigações 
salariais-respectivas. -_ 

_ Art. 6" Cons!dera~se salátjº devidO, _Qara Os efeitOs des­
te decreto-lei, a retribuição de responsabilidade direta da em­
presa, inclusiVe comissões, percentagens, gratificações, diárias 
para viagens e abonos, quando a sua liquidez e certeza não 
sofram contestação nem estejam pendentes de decisão judi­
cial. 

Art. 79 As infrações descritas no art. J9, incisos_! e II, 
e seu parágrafo único, sujeitam a empresa infratora a multa 
variável de dez a cinqüenta por cento do débito salarial, a 
ser aplicada pelo Delegado Regional do Trabalho, mediante 
o_ processo previsto nos arts. 626 é Seguintes da Consolidação 
das Leis do Trabalho, sem preJuízo â"a responsabilidade crimi­
nal das pessoas implicadas. 

Art. s~ O Ministério do Trabalho e Previdência Social 
expedirá as instruções- necessárias à execução deste decre­
to-lei. 

Art. 9? Este decreto-lei entrará em- vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasflia, 19 de dezembro de 1968; 147• da Independência 
e 80' da República. -A. COSTA E SILVA- Antônio Delfim 
Netto - Jarbas G. Passarinho - Hélio Beltrão. 

LEI N• 7.711, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 

Dispõe sobre formas de melhoria da administração tri­
butária e dá outras_ providências. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancio­

no a seguinte lei: 

Art. 1~ Sem prejuízo do disposto em leiS especiais, a 
quitação de créditos tributários exigíveis, que-te-hham por ob~ 
jeto tributos e penalidades pecuniárias, bem como contribui­
ções federais e outr_as imposições pecuniárias ·compulsórias, 
será comprovada nas seguintes hipóteses: 

I - transferê.I};çiª _q_e_ ~omicílio para o exteriçr; 
n-habilitação e licitação promovida por órgão da admi­

nistração federal direta, indireta ou fundacional_ ou por entida~ 
de controlada direta __ ou indiretamente pela União; 

III- registro ou arquivamento de contrato social, altera­
çãO contratual e diStrato social perante o registro público com-
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petente, exceto quando praticado por-microempresa, confor­
me Qefinida na legi"Slação de regência; 

IV- quando o valor da operação for igual ou superior 
ao equivalente a 5.000 (cincO -mil) Obrigações do Tesouro 
Nacional- OTN: 

a) registro de contrato ou outros documentos em Cartó~ 
rios de Registro· de Títulos e Documentos; 

b) registro em Cartório de Registro de Imóveis; 
c)operação de empréstirriO e de financiamento junto a 

instifuição financeira, ·exceto quando destinada a saldar dívidas 
para com as Fazendas Nacional, estaduais ou municipais. 

§ 1"' Nos casos das alíneas a e b do inciso IV, a exigência 
deste artigo é aplicável às partes intervenientes. 

§ 2"' Para os firis de que trata este artigo, a Secretaria 
da Receita Federal, segundo normas a serem dispostas em 
regulamento, remeterá periodicamente aos órgãos- ou entida­
des sob a responsabilidaâe das quais se realizarem os atos 
menciOnados nos incisn·rn e IV relação_dos cçuJtribuintes 
com débitos que se tornarem definitivos na instânCia adminis­
trativa, procedendo às competentes exclusões, nos casos de 

, quitação ou garantia da dívida. 
§ 3" A prova de quitação previstã-neSte a"rtigó será fêita 

por meio de certidão ou outm documento hábil, emitido pelo 
órgão competente. 

Art. 29 Fica autorizado o-Ministério da Fazenda a esta­
belecer convênio com as Fazendas Estaduais e Municipais 
para extensão àquelas esferas de governo das hipóteses pre­
vistas no art. 19 desta lei. 

Art. 39 A partir do exercício de 1989 fica instituído pro­
grama de trabalho de "Incentivo à Arrecadação d? _Dívida 
Ativa da União," constituído de projetos destinados ao -incen­
tivo da arrecadação, administrativa ou judicial, de receitas 
inscritas como Dívida Ativa da União, à iniplementação, de­
senvolvimento e modernização-de redes e sistemas de proces­
samento de dados, no custeio de taxas, custas e emolumentos 
relacionados com a execução fiscal e a defesa judicial da Fazen­
da Nacional e sua representação em Juízo, em causas de natu­
reza fiscal, bem assim diligências, publicações, pro labore de 
peritos técnicoS, de êxito, ínclusive a seus procuradores e 
ao Ministério Público Estadual e de avaliadores e contadores, 
e aos serviços relativos a penhora de bens e a _remoção e 
depósito de bens penhorados ou adjudicados à Fazenda Nacio­
nal. 

Parágrafo único.-o produto dos recolhim.entQS do en­
cargo de que trata o art. 1• do Decreto-Lei n' 1.025, de 21 
de outubro de 1969, modificado pelo art. 39 do Decreto-Lei 
n' 1.569, de 8 de agosto de 1977, art. Decreto-Lei n• 1.645, 
de 11 de dezembro de 1978, e art. 3• do 12 do Decreto-Lei 
n• 2.163, de 19 de setembro de 1984, será recolhido ao fundo 
a que se refere o art. 49, em subconta especial, destinada 
a atender a despesa com o programa previsto neste artigo 
e que será gerida pelo Procurador-Geral da Fazenda Nacional, 
de acordo com o disposto no art. 6"' desta lei. 

Art. 4~> A partir do exercício de 1989, o produto da 
arrecadação de multas, inclusive as que fazem parte do valor 
pago por execução da dívida ativa e de sua respectiva correção 
monetária, -incidentes sobre os tributos e contribuições admi­
nistrados pela Secretaria da Receita Federal e próprios da 
União, constituirá receita do fundo institUído pelo Decreto-Lei 
n• 1.437, de 17 de dezembro de 1975, excluídas as transfe­
rências tributáriaS i:OristiiUciOnais--para estados, DiStiito Fede­
ral e municípios. 

Art. s~ Para o melhor desempenho na administração 
dos tributos federais, fica instituída retribuição adicional variá­
vel aos integrantes da carreira de que trata o Decreto-Lei 
n9-2.225, de 10 de janeiro de 1985, prevalecentes os quanti­
tativos preVistos em seu Anexo I, para o atendimento de 
cujas despesas serão também utilizados recursos do Fundo 
referido no artigo anterior. 

§ 19 O pagamento da retribuição adicional variáVel pre­
vista -neste artigo somente será-devida relativamente aOs valo­
res de multas e respectiva correção monetária efetivãme"nte 

. ingressados, inclusive por meio de cobrança judicial. 

§ 29 A _retribuiç3o adicional variável será atribuída em 
função da eficiência individual e plural da atividade fiscal, 
na forma estabelecida em regulamento. 

Art. 69 O POder Executivo estabelecerá por decreto as 
normas, planos, critérios, condições e limites para a aplicação 
do fundo de que tratam os are. 39 e_ 49 ,- e- atá do Ministro 
da Fazenda o detalhará. . _ 

§ I• O Poder Executivo encaminhará ao Poder Legis­
lativo relatório semestral detalhado relativo à aplicação desse 
fundo, inclusive especificando metas e avaliando os resultados. 

§ 29 Em nenhuma hipóteSe o fnc5ent1vo ou retribuição 
adicional poderá caracterizar participação direta proporcional 
ao valor cobrado ou fiscalizado. 

- § 39 O incentivo ou retribuição adiciOnal mensal obser­
vará o limite estabelecido no art. 37, item Xlda Constituição 
Federal. 

Art. 7<? A receita proveniente de multas, bem assim de 
juros de mora, relativa aos impostos constitutivos dos Fundos 
de Participação de estados, Distrito Federal e municfpios, 
são partes integrantes deles na- proporç-ão estabelecida na 
Constituição Federal. 

Art. 8• O inciso III do art. 8• do Decreto-Lei n' 1.437, 
de 17 de dezembro de 1975, passa a vigorar com a segi.iiiite 
redação: 

"III- receitas diversas, decorrentes de atividades pró­
prias da Secretaria da Receita Federal; e". 

Art. 9~ Esta lei entra em vigor na data de sua publi~ 
cação. 

Art. 10. Revogam-se o incisO li do art. 89 do Decre­
to-Lei n• 1.437, de 17 de dezembro de 1975, e demais dispo­
sições em contrário. 

Brasília, 22 de dezembro de 1988; 167• da Independência 
e_!OO• da República. -JOSÉ SARNEY.- MaílsonF•.cr~ka __ 
da Nóbrega. 

LEI N• 6.260, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1976 -

Institui benefícios de previdência e assistência social em 
favor dos empregadores rurais e seus dependentes e dá 
outras providências. 
O Presidente da República, faço saber que o Congresso 

Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
Art. 1"' São instituído em favor dos empregadores rurais 

e seus dependentes os benefícios de previdência e assistência 
social, na forma estabelecida nesta lei. _ 

§ 19 Considerà-se empregador rural, para os efeitos des­
ta lei, a pessoa física, proprietário ou não, que, em estabele­
cimento rural ou prédio rústico, explore, com o concUrso de 
empregados, em caráter permanente, diretamente ou através 
de prepostos, atividade agroeconômica, assim entendidas as 
atividades agrícolas, pastoris, hortigranjeirãs Oü a· indúsfrfa 
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rural, bem como a extração de produtos primários, vegetais 
ou animais. 

§ 2~' Não será considerada, para os efeitos desta lei, 
a eqUiparação prevista no art. 4" da Lei n'-' 5.889, de- 8 de 
julho de 1973. 

§ 39 Respeitada a situação dos empregadores rurais 
que, na data desta lei, satisfaçam as condições estabelecidas 
no § 1 '-', não serão admitidos em seu regime os maiores de 
sessenta anos que, após a sua vigência, se tomarem emprega-
dores rurais por compra ou arrendamento. -

Art. 29 Os benefícios instituídos por esta lei são os 
adiante especificados: 

I- quanto ao empregador rural: 
a) aposentadoria por invalidez; 
b)aposentadoria por velhice; 
II- quanto aos dependentes do empregador rural: 
a) pensão; 
b)auxi1ioR funeral; 
III- quanto aos benefícios em geral: 
a) serviços de saúde; 
b) readaptação profissional; 
c) serviço social; 
§ lQ O auxílioRfuneral, devido por morte do emprega­

dor rural, será pago a· quem, dependente ou não, houver, 
comprovadamente, promovido às suas expensas o sepulta-
mento. __ 

§ 2"~ A aposentadoria por velhice será devida a contar 
dos 65 (sess~nta e cinco) anos de idade. 

Art. 3~ Os benefícios -pecUniários serão fixados em fun­
ção da contribuição estabelecida no art. 59 , nas seg~intes bases: 

I- aposentadoria por velhice ou invalidez --_valor menR 
sal correspondente a 90% (noventapor cento) de l/1Z (um 
doze avos) da média dos três últimos valores sobre os quais 
tenha incidido a contribuição anual de que trata o art. 59 , 

arredondando-se o resultado para a unidade de cruzeiro ime­
diatamente superior: 

11- pensão --valor correspondente a 70% (SeteO.t~ por 
cento) da aposent ?ria calculada conforme o item I, arredonR 
dandoRse o result. ' para a unidad_e de cruzeiro imediata­
mente superior; 

Ill- auxílio-fui. al - concedido e pago nas mesmas 
bases e condições vigorantes no Instituto Naciorial de PreviR 
dênciaSocial (INPS). 

§ 1"' Nos casos em que venha a caber a conces_são da 
aposentadoria ou da pensão _no exercício de 1977, será consideR 
rada como realizada, na forma do art. 59 , para efeito de cálcuR 
lo, a contribuição relativa à produção do ano de 1974. 

§ 29 Os valores dos benefícios em wanutenção serão 
reajustados segundo m:: 11ormas que vigorarem para o reajusta­
mento dos benefícios a cargo do INPS. 

§ 39 Os valores mensais da aposentadoria por velhice 
ou invalidez não poderão. em nenhuma hipótese, ser inferia~ 
res a 90% (noventa por cento, do maior salário mínimo vigente 
no País. 

Art. 49 O direitO aoS- benefícios iõstituídOs por esta lei 
fica condicionado aos seguintes prazos de carência: 

I-pecuniário (art. z•,-itens I e li) -lZ (doze) meses 
após o pagamento da primeira contribuição, anual, desde que 
efetuado o recolhimento da segunda (art. 59); 

n-outros benefícios (art. 2', item" TI!)-" 3{' (frinta) 
dias após o pagamento da primeira contfibuição anual. 

Art. 5~' Para custeto dos benefícios prevístós nesta lei, 
fica estabelecida uma contribuição anual obrigatória, a cargo 

do empregador rural, pagável até 31 de março de cada ano, 
e-C:orrespondente a 12% (doze por cento): 

I -de um décimo do valor da produção rural do ano 
anterior, ]á verldida ou avafiada segundo as cotações_ do merca­
dõ· e 

' rr- de um vigésimo do valor da parte da propriedade 
rural porventura mantida sem cultivo, segundo a última avalia­
ção efetuada pelo Incra. 

-Parágrafo único~ O valor total que servirá de base de 
cálculo para a contribuição anuar devida pelo empregador 
rural não será infedor a 12 (doze) nem superior a 120 (cento 

-e vinte ) salários mínimos de maior valor vigente no País, 
arredondando~se as frações para o milhar de cruzeiros imedia­
tamente superior. 

Art. 69 O empregador rural que entrar em gozo de apo­
sentadoria continuará obrigado à contribuição que lhe couber, 
na forma do artigo anterior, Se prosseguir na exploração da 
respectiva atividade ou voltar a explorá~Ia. 

Art. 7~ Os benefícios previstos nesta lei não serão con~ 
cedidos ao empregador rural, ou a seus dependentes, na falta 
de pagamento da contribuição devida, até que esta seja reco~ 
lhida com os segui~tes acréscimos: __ 

I- multa de 10% (dez por cento) por ano ou fração 
de atraso, calculada sobre o montante_do débito~ até o.Hmite 
de 50% (cinqúenta por cento) deste; 

TI- juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês e 
correção monetária sobre o aludido montante. 

§ 19 O débito verificado na forma deste artigo ficará 
sujeito à cobrança judicial, como dívida pública, pelo mesmo 
processo e com os privilégios reservados à Fazenda Nacional_. 

§ 2" Não haverá incidência de (vetado) multa e __ mora 
quando ocorrerem condições clim_áticas adversas que c.omp!'o~ 
vadamente afetem _a produção. 

Art; 8Q O empregador rural que perder essa qualidade 
e não estiver obrigado a ingressar em outro regime de previ­
dência social poderá permanecer filiado ao Funrural mediante 
o continuado pagamento da contribuição anual, prevalecendo, 
para tanto, o valor de última que haja recolhido, que não 
poderá ser infeiior à contribuição mfniina de que que tratam 
o art. 59 e seu parágrafo único. 

Art. 99 Não será beneficiário do Funrural, ficançlo de~ 
sobrigado de pagar a contribuição·nessa qualidade, o empre­
-gador rural que exercer, também, atividade diversa, em virtu­
de da qual seja segurado obrigatório de outra entidade de 
Previdência Social. 

Art. 10. O diretor, sócio-gerente, sócio solidário, sócio 
cotista que receba pro labore e sócio de indústria em empresa 
de natureza agráriã ou que preste serviços dessa natureza 

-são segurados obrigatórios do INPS. -- _ ,-.-
Art. 11. O sistema previdenciário e assistencial instí­

__ t!-:!_ído por esta lei será administrado -pelo Fundo de Assistência 
ao Tiabalhador Rural - FUNRURAL, a ele se_ aplicando, 
em tUdo aquilo que não o contraria, e disposto nas Leis Com R 
plementares n' 11, de ZS de maio de 1971, n' 16, de 30 de 
outubro de 1973 e respectiva regulamentação. 

Ãrt. 12. Est·a-lCi entrai-á em vigor no dia 1"~ de janêirO 
de 1976. 

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, 6 de novembro de 1975; 1549 da Independência 

e 87• da República,- ERNESTO GEISEL- L. G. do Nasci­
mento e Silva. 
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LEI N' 6.260, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1975 
Institui benefícios de previdência e assistência social em 

favor dos empregadores rurais e seus dependentes e dá 
outras providências. (Publicada no Diário Oficial de 7 
de novembro de 1975) 

Retificação 

Na página 14785 I' coluna, no art. 2' 
Onde se lê: 

IH- quanto aos benefícios 
Leia-se: 

III- quanto aos beneficiários. 

(A ComiSsão" de Assuntos S,ociaís.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 35, DE 1991 
(N' 825191, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Presidente da República) 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência 
SOcial e dá outras providências. 

O CongiesSó Nacional decreta: 

TiTULO! 
Da finalidade e dos princípios básicos 

Da Previdência Social 

Art. 1<? A Previdência Social, mediante contribuição, 
tem por fim assegurar aoS Seus benefiCiários m,eio.s._ indispen­
sáveis de manutenção, por motivo de incapacídade, desem~ 
prego involuntário, idade avançada, tempo de serviço, en~r­
gos familiares e prisão ou morte daqueles de quem dependiam 
economicamente. 

Art. 2~ A PreVidência Social rege~se pelos seguintes 
princípios e objetivOs: _ -- _ 

I -universalidade de participação nos planos previden­
ciáriOs; 

II - unifOrniidade e equivalência dos benefícios e servi­
ços às populações urbanas e rurais; 

III - seletividade e distributividade na prestação dos 
benefícios; 

IV -cálculo dos benefícios consiâeranâo~se os-salários~ 
de~contribuição corrigidos monetariamente; 

V - irredutibilidade do valor dos benefícios_ de forma 
a preservar-lhes o poder aquisitivO; -- ---

VI - valor da renda mensal dos benefícios substitutos 
do salário-de-contrib_uição ou do rendimento do tr?balho dq 
segurado não inferior ao do salário mínimo; 

VII - previdência complementar facultativa, custeada 
por contribuição adicional; _ 

VIII -caráter democrático e descentr~.I.izado da gestão 
administrativa,-coin a participação do governo e da comuni­
dade, em especial de trabalhadores em_ atividade., emprega­
dores e aposentados. _ _ _ . 

Parágrafo único. - A participação referida no inciso Vlll 
deste artigo será efetiV.ãda a nível federal, e_stadual_ e muni~ 
cipal. . 

Art.3~ Fica instituído o Conselho _Nacional de Previ­
dência Social- CNPS, órgão superior de deliberação colegia­
da, que terá como membros: 

I -4 (quatro) representantes do_Govemo Federal; 

tas; 

II -7 (sete) representantes da sociedade civíl, sendo: 
a) 2 (dois) representantes dos aposentados e pensionis-

b) 2 (dois) representantes dos trabalhadore_s em ativi­
dade; 

c) 3 (três) representantes dos empregadores. 
§ 1 ~ Os membros do CNPS e seus respectivos suplentes 

serão nomeados pelo Presidente da República, tendo os repre­
sentantes titulares da sociedade civil mandato de 2 (dois) anos, 
podendo ser reconduzidos, _de imediato, uma única vez. - -

§ 29 Os representantes_ dos trabalhadores em atividade, 
dos aposentados, dos empregadores e seus_respectivos suplen­
tes serão indicados pelas centrais sindicais e confederações 
nacionais. 

-§ 39 O CNPS reunir-se-á, ordinariamente, ulna vez por 
mês, por convocação de seu Presidente, não podendo ser 
adiada a reunião por mais de 15 (quinze) dias se houver reque­
rimento nesse sentido da maioria dos conselheiros. 

§ 4~ Poderá ser convocada reunião extraordinária por 
seu Presidente ou a requerimento de _um terço de seus mem­
bros, conforme dispuser o regiinento interno do CNPS. 

§ 59 As decisões do Conselho serão tomadas c_om a pre­
sença de, no mínimo, 6 (seis) de seus membros. 

§ 69 As ausências ao trabalho dos representantes dos 
trabalhadores em atividade, decorrentes das atividades do 
Conselho, serão abonadas, computando-se como jornada efe­
tivamente trabalhada para todos os fins e efeitos legais. 

§ 79 Aos membros do CNPS, eD.quanto representantes 
dos trabalhadores em atiVidade, titulares e suplentes, é assegu~ 
rada a estabilidade no emprego, da nomeação até_ um ano 
após o término do mandato de representação, somente poden~ 
do ser demitidos por motivo de falta grave, regularmente 
comprovada através de processo judicial. 

§ 8• Competirá ao Ministério do Trabalho e da Previ­
dência Social proporcionar ao CNPS os meios necessários 
ao exercício de suas competênCias, para o que contará com 
uma Secretaria-Executiva ao Conselho NaCional de Previdên­
cia SociaL 

§ 9• O CNPS deverá se instalar no prazo de 30 (trinta) 
dias a contar da publicação desta Lei. 

Art. 4~ COmpete ao Conselho Nacional de Previdência 
Social - CNPS: 

I - estabelecer diretrizes gerais e apreciar as decisões 
de políticas aplicáveis-à Previdência Social; 

li - participar, acompanhar e a valia r sistematicamente 
a gestão previdenciária; --

IH -apreciar -e aprovar os planos e programas da Previ­
dência Social; 

IV - apreciar e aprovar as propostas orçamentárias da 
Previdência Social, antes de sua consolidação na proposta 
orçamentária da Seguridade Social; 

V- acompanhar e apreciar, através de relatórios geren­
ciais por ele definidos, a execução dos planos, programas 
e orçamentos no âmbito da Previdência Social; 

VI --acompanhar a aplicação da legislação pertinente 
à Previdência Social; 

VII - apreciar a prestação de contas anual a ser remetida 
ao Tribunal de Contas da União, podendo, se for nec~ssário, 
contratar auditoria externa; -

VIII - estabelecer os valores mínimos em litígio, acima 
dos quais será exigida a anuência prévia do Procurador~Geral 
ou do Presidente do INSS para formalização de desistência 
ou transigência judiciais, conforme o disposto no art. 132; -
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IX -elaborar e aprovar seu regimento interno. 
Parágrafo único. As decisões proferidas pelo CNPS de­

verão ser publicadas no Diário Oficial da União. 
Art. 5~ Compete aos órgãos governamentais: 
I - prestar toda e qualquer informação necessáriá- ao 

adequado cumprimento das competências do CNPS, forne­
cendo inclusive estudos técnicos; 

II - encaminhar ao CNPS, com_ antecedência mínima 
de 2 (dois) meses do seu envio ao Congresso Nacional, a 
proposta orçamentária- da Previdência Social. devidamente 
detalhada. 

Art. 6(> O Conselho Nacional de Previdência Social­
CNPS deverá indicar cidadão de notório conhe_çimento na 
área para exercer a função de Ouvidor-Geral da Previdência 
Social, que terá mãndato de 2 (dois) anos, sendo vedada 
a sua recondução. 

§ 1' Caberá ao_Congresso Nacional aprovar a escolha 
do Ouvidor referido no caput deste artigo. 

§ 2" As atribuições do Ouvidor~Geral da Previdência 
Social serão definidas em lei especffica. 

Art. 7"' Ficam instit-u-ídos os Conselh_os Estaduais e os 
Conselhos MunicipaiS -de Previdência Social - respectiva~ 
mente CEPS e CMPS -, órgãos de deliberação colegiada, 
subordinados ao Conselho Nacional de Previdência Social, 
ob_s_ervando para a sua organização e instalação, no que cou~ 
ber, os critérios estabelecidos nesta lei para o CNPS, adaptanw 
do-os para a esfera estadual ou municipal. 

§ 1" Os membros dos CEPS serão nomeados pelo presi­
dente do CNPS e os.dos CMPS, pelos presidentes dos CEPS. 

§ 29 Os representantes dos trabalhadores em ativi_9ad~ 
e seus respectivos suplentes serão indicados, no caso dos 
CEPS, pelas. federações ou 
centrais sindicais, e, no caso dos CMPS, pelos sindicatos ou, 
na ausência destes, pelas federações ou ainda,, em último 
caso, pelas -centrais sindicais ou confederações nacionais. 

§ 3"' Os representantes dos aposentados e seus respec­
tivos suplentes serão indicados, no caso dos CEPS, pelas fede­
rações ou confederações, e, no -caso dos CMPS, pelas associa­
ções ou, na ausência destes, pelas federações. 

§- 49 Os represenfántes dos empregadores e seus respec­
tivos suplentes serão indicados, no caso- dos CEPS, pelas fede­
rações, e, no caso~ dos CMPS, pelos sindicatos, associações 
ou, na ausência destes, pelas- federações. 

Art. 8' Compete aos CEPS e aos CMPS, nos âmbitos 
estadual e municipal, respectivamente: -

I- cumprir e· faiei-cuniprir-as deHbentÇões do CNPS; 
11 - acompanhar e avaliar sistematicamente -a geStão 

previdenciária; 
III - propor ao CNPS planos e programas para a Previ­

dência Social; 
IV - acompanhar, apreciar e dar conhecimento ao 

CNPS~ através de relatórios gerenciais pór este definidos, a 
execuçã-o dos planos, programas e orçamentos; 

V - acompanhar a aplicação da legislação pertinente 
à Previdência Social; 

VI - elaborar seus regimentos internos. 

TÍTULO I! 
Do Plano de Benefícios da Previdência Social 

CAPÍTULO ÚNICO 
Dos Regimes de Previdência Social 

Art. 9"' A Previdência Social compreende: 
I - o Regime-Geral de Previdência Social; 

11-o Regime Facultativo Complementar de Previdência 
Social. 

§ 1' O Regime Geral de Previdência Social - RGPS 
garante a cobertura de_ todas a_s situações expressas no art. 
19 desta lei, exceto a de desemprego involuritário, objeto de 
lei específica. 

§ 29 O Regime Facultatiy_o Complementar de Previdên­
cia Social será objeto de lei específica. 

TÍTULO III 
Do Regime Geral de Previdência Social 

CAPÍTULO I 
Dos Beneficiários 

Art. 10. Os beneficiários do Regime Gef3l de Previ­
dência Social classificam-se como segura,dos e·- dependentes, 
nos termos das Seções_ I e 11 deste capítulo. 

SEÇÃO I 
Dos Segurados 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Sow 
cial as seguintes pessoas físicas: 

I - como empregado: 
a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural 

à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação 
e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 

.b) aquele que, contratado por empresa de trabalho tem­
porário, definida em legislação específica, presta serviçO para 
atender a necessidade transitória de substitUição de pessoal 
regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de servi-
ços de outras empresas; - -

c) o brasileiro o_u o estrangeiro domiciliado e contratado 
no Brasil para trabalhar como empregado em sucursal ou 
agência de empresa nacional no exterior; 

~) aquele que Presta serViço no Brasil a missão diplOmá~ 
tica ou a repartição consular de carreira estrangeira e a órgãos 
a elas subordinados, ou a membros dessas missões e reparti~­
ções, excluídos o não~brasileiro sem residência permanente 
no Brasil e o. brasileiro amparado pela legislação previden­
ciária do país da respectiva missão diplomática ou repartição 
consular; 

e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exte­
rior, em organismos oficia]s brasileiros ou internacionais dos 
quais o Brasil seja membro efetivO, ainda que lá domiciliado 
e contratado, salvo se segurado na forma da legislação vigente 
do país do domicílio; 

f) o_ brasileiro ou estrangeirO domiciliado e contratado 
no Brasil para trabalhar corno empregado em empresa domid­
liada no exterior, cuja- maioria do capital votante pertença 
a empresa brasileira de capital nacional; 

11-como empregado doméstico: aquele que presta servi­
ço de natureza contínua a pessoa ou fami1ia, no âmbito resi-­
dencial desta, em atividades sem fins lucrativos; 

Ill-como empresário: o titular de firma individual urba...­
na ou rural, o diretor não-empregado, o membro de conselho 
de administraçao de sociedade _anônima, o sócio solidário, 
o sóciO de indústria e o sóciO cotista que participe da gestão 
ou_receba remuneração decorrente de seu trabalho em empre­
sª_ ur_f;l_~na ou rural; 
___ IV- como trabalhador autônomo: 

a) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em 
caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação _de 
emprego; 
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b) a pessoa física. que exerce, por· conta própria, atlvídade Parágrafo único. Considera-se_ empresa, para os efeitos 
econômica de natureza urbana, com fins lucrativos oa: nã_o; desta lei, autônomo e equiparado em relação a seguro que 

V - como equiparado a trabalhador autônomo, além lhe presta serviço, bem como a cooperativa, a associação ou. 
dos casos previstos em legislação especffica: entidade de qualquer natureza ou finalidade, a missão diplo-

a) a pessoa física, proprietário ou não, que explora ativi- mática e a repartição consular de carreira estrangeiras. 
dade agropecuária, pesqueira ou de extração de minerais, Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, indepen-
em·caráter permanente ou temporário, diretamente ou através dentemente de contribuições:- -
de propostos e com auxflio de empregados, utilizados a qual~ I -semlimitedeprazo,quemestáemgozodebenefícios; 
quer título, ainda que de forma não contínua; 11 -até 12 (do~e) _meses após a cessação das contribui~ 

b) o ministro de confissão religiosa e o membro de insti~ __ ções o segurado que deixar de exercer atiVidade remunerada 
tu to devida consagrada e de congregação ou de ordem_religio~ abrangida pela Previdência SoCial ou estiver suspenso ou licen~ 
sa, este quando por ela mantido, salvo se filiado obrigatow ciado sem remuneração; 
riamente à Previdência Social em razão de outra atividade, UI- até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o 
ou a outro sistema previdenciáriO, militar ou- civil, ainda que segurado acometido de doença de segregação compulsória; 
na condição de inativo; ·· IV- até 12 (doze) meses após o livramento do segurado 

c) o empregado de organismo oficial intern~_cional ou retidQ ou recluso; 
estrangeiro em funC:iOD.amento no Brasil, salvo quando cober- _ V- até J {três) _meses após o licencialllento, o segurado 
to por sistema próp-rio de previdência social; incorporado às Forças Armadas para prestar· s-erviço militar; 

d) o brasileiro civil que trabalha no exterior para orga- VI- até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, 
nismo oficial internacional do qual o Brasil é membro efetivo, o segurado .facultativo. 
ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando coberto f 19 O prazo do inciso Il será prorrogado para até 24 
por sistema de previdência social do país do domicílio; (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver- pãgo mais de 

VI- como trabalhador avulso: quem presta, a diversas 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção 
empresas, sem vínculo empregatício, serviços de natureza ur- que acarrete a perda da qualidade de segurado. 
bana ou rural definidos no Regulamento; -§ 29 Os prazos do inciso II ou do§. 19 serão acrescidos 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde 
o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro; -6'pescador que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio 
artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atiVidades, indiw do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 
vidualmente ou em regime de economia fãiriiliar, ainda que § 39 Durante os prazos deste artigo, o segurado con-
com o auxHio eventual de tercei(OS, bem corno seus respectivos serva todos os seus direitoS perante a: Previdência SociaL 
cônjuges ou companheiros e, filhos maiores de 14 (quatorze) § 49 A perda da qualidade de segurado ocorrerá no 
anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprova- dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano-de Cus­
damente, com o grupo familiar respectivo. teío, da Seguridade Social para recolhimento da contribuição 

§ 1~ Entende-se como regime de economia familiar a referente ao mês imediatamente fioste:rior ao do final dos 
atiVidade em que o trabalho dos membros da família é indis- prazos fixados neste artigo e seus parãgrafos: 
pensável à própria subsistência e é exercido em condições 
de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de 
empregados. c-

§ 29 Todo aquele que exercer, concomitanteJ?.ente, 
mais de uma atividade remunerada sujeita ao Regime Geral 
de Previdência Social é obrigatoriamente filiado em relaÇãO 
a cada uma delas. 

Art. 12. O serViâor civil ou militar da UniãO, doS esta­
dos, do Distrito Federal dos municípios, bem como o das 
respectivas autarquias e fundações, é excluído do Regime Ge­
ral de Previdência Social consubstanciado nesta Lei, desde 
que esteja sujeito a siSierna·pr-õptio--de previdência sodal. 

Parágrafo único. - caso este servidor ve~ha a ~ercer, 
concomitantemente, uma ou mais_aüvidades abrangidas pelo 
Regime Geral da Previdência Social, torna-se-á segurado ~bri-
gatório em relação a essas atividades. _ _ ___ -~. ~- __ 

Art. 13. E segurado facultativo o maior de 14 (qua­
torze) anos que se filiar ao Regime Gei'al de Previdência 
Social, mediante contribuição, desde que não incluído nas 
disposições do art. 11. 

Art. 14. Consíderam-se: 
I- empresa- a firma-ifidividual ou sociedade que assu­

me o risco de atividade econômica __ urhan_a ou rural, com fins 
lucrativos ou não, bem como órgãos e entidades da admiriis­
tração pública direta, ou fundacional; 

11- empregador doméstico - a pessoa ou família qu~ 
admite a seu serviço, sem finalidade lucrativa, empreg~do 
doméstico. 

SEÇÁO II 
---fiOs Dependentes 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previ­
dência Soc_ial, na condição de dependente do segurado: 

I- o cônjuge, a companheira, o companheiro e o fiJho, 
de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 
inválidos; 

11 -os pais; 
III -o innão, de qualquer condição, menor de 21 (vinte 

e um) anos ou inválido; 
IV- a pessoa designada, menor de 21 (vinte e um) anos 

ou maior de 60 (sessenta) anos ou inválida. 
§ 19 A existência de dependentes de qualquer das clas­

ses deste artigos exlui do direito às prestações os das classes 
se-guintes. -

§ 29 Equiparam-se a filho, nas c_ondições do inciso I, 
mediante declaração segurado: o enteado; o menor que, por 
determinação judicial, esteja sob a sua guarda; e o menor 
que esteja sob sua tutela e não possua condições suficientes 
para o próprio sustento e educação. 

§ 39 Considera-se companheira ou companheiro a pes­
soa que, sem ser casada, mantém união estáv_el com o segurado 
ou com a segurada, de acordo com o § 3" do art. 226 da 
Constituição Federal. 

§ 4" A dependência econômica das pessoas indicadas 
no fuciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 
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SEÇÃO III 
Das Inscrições 

Art. 17. O Regulamento disciplinará a fotiD~a-de inscri­
ção do segurado e dos dependentes. 

§ 19 Incumbe ao segurado a incrição de seus depen­
dentes, que poderão promovê-la se ele falecer sem tê-la efeti­
vado. 

§ 29 O cancelamento -da inscrição--do -cônjuge-Se pro­
cessa em face _de separação judicial ou divórcio sem direito 
a alimentos, Certidão de anulação de casamento, certidão de 
óbito ou Sentença judicial, transitada em Julgado-: _ 

§ 3"' A Previdência Social poderá emitir identificação 
específica, p"ãra os segurados referidos nos inCisoS 111, IV, 
V, VI e VII do art. 11 e no art. 13 desta lei, para produzir 
efeítás ·exclusivamente perante ela, inclusive com a finalidade 
de provar·a filiação. -

CAPÍTULO 11 
Das Prestações em Geral 

SEÇÃO I 
Das Espécies de Prestações 

Art. 18. O Regime- Geral de Previdência Social com­
preende as seguint~s_ prestações, devidas inclusive em razão 
de eventos decorrentes de acidentes do trabalho, expressas 
em benefícios e ·serviços: -

I- quanto ao segurado: 
a) aposentadoria por inalidez; 
b) aposentadoria por idade; 
c) aposentadoria por tempo de serviço; 
d) aposentadoria especial; 
e) auxílio-doença; 
f) salário-família; 
g) salário-maternidade; 
h) auxílio-acidentes; 
i) abono de permanência em serviço; 
rr- quanto ao dependente: 
a) pensão por morte; 
b) auxílio-reclusão; 
lU -quanto ao segurado e dependente: 
a) pecúlios; 
b) serviço social; 
c) reabilitação profissional. 
§ 1" Só poderão se beneficiar do auXI1io-acidente e das 

dipOsfçõe~.ieSpedãis relativas a acidentes do trabalho os segura­
dos e respectivos dependentes mencionados_ nos incisos I, VI 
e VII do art. 11 desta lei, bem como aos presidiário"s- que 
exerçam atividades remuneradas." 

§ 29 O apOsentado pelo Regime Geial de Previdência 
Sociã1 que permanecer em atiVidade sujeíia a este regime, 
ou a ela retornar, somente tem direito ã reabilitação profis­
sional, ao auxüio-acidente e aos pecúlios, não fazendo jus 
a outras prestações, salvo as decorrentes _de sua condição de 
aposentado, observado o disposto no art. 122 desta lei. 

Art. 19. Acidente do trabalho é o que:· ocorre pelo exer­
cício do trabalho a serviço da empresa ou pelo exercício do 
trabalho_dos segurados referidos no inciso VII do art. 11 desta 
lei, provocando lesão coporal ou perturbação funcional que 
cause a morte ou a perda ou redução, permanente ou tempo­
rária, da capacidade para o trabalho. 

§ 19 A empresa é responsável pela adoção_ e uso das 
medidas coletivas e individUais de proteção e segurança da 
1saúde do trabalhador. 

§ zo Constitui contraVenção penã.I, punível com multa, 
deixar a empresa de cumprir as norma:s de segurança e higiene 
do trabalho. 

§ 39 É dever da empresa prestar informações pormeno­
rizadas sobre os riscos da operação a executar e do produto 
a manipular. 

§ 4o O Ministério do_ Trabalho e da Previdência Social 
fiscaiizaiá e os sindicatos e entidades representativas de classe 
acompanharão o fiel cumprimento do diSPosto nos parágrafos 
anteriores, conforme dispuser o regulamento. 

Art. 20. Consideram-se acidente do trabalho, nos ter­
mos do_ artigo anterior, as seguintes entidades mórbidas: 

I- doença profissional, assim entendida a produzida ou 
desencadeada pelo exercício do trabalho peculiar e determi­
nada atividade e constante da respectiva relação elaborada 
pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social; 

II- doença do trabalho, assim entendida a adquirida 
ou desencadeada em função de condições especiais eln que 
o trabalho é realizado e com ele se relacione diretamente, 
constante da relação mencionada no inciso· I. 

§ 1 o Não são consideradas como doença do trabalho: 

a) a doença degenerativa; 
b) a inerente a grupo etário; 
c) a que não produza iilcapéiddade laborativa; 
d) a doença endêmica adquirida por segurado habitante 

de região em que se desenvolva, salvo comprovação de que 
é resultante de exposição ou contato direto determinado pela 
natureza do trabalho. 

§ 29 Em caso exepcional, constatando-se que a doença 
não incluída na relação prevista nos incisos I e II deste artigo 
resultou das condições especiais em que o trabalho é executado 
e com ele se relaciona diretamente, a Previdência Social' deve 
considerá-la acidente do trabalho. 

Art. 21. Equiparam-se também ao acidente do_ traba­
lho, para efeitos desta lei: 

I- o acidente ligado ao trabalho que, embora não tenha 
sido a causa única, haja contribuído diretamente para a morte 
do s_egurado, para redução ou perda da sua capacidade para 
o trabalho, ou produzido lesão que exija atenção médida para 
a -su~ recuperação; 

11- o acidente sofrido pelo segurado no local e no horá­
rio de trabalho, em conseqüência de: 

a) ato de agressão, sabotagem._ ou terrorismo praticado 
por terceiro ou companheiro de trabalho; 

b) ofensa física intencional, inclusive de terceiro, por mo­
tivo de disputa relacionada com o trabalho; 

c) ato de imprudência,_ de negligência ou de impt~rícia 
de terceirO ou de companhe"iro de trabalhq; 

d) ato de pessoa privada do uso-·da razão; 
e) desabamento, inundação, incêndio e outros casos for-

tuitos ou decorrentes de força maior; -
III- a doença proveniente de contaminação acidental 

do empregado no exercício de sua atividade; 
IV- o acidente sofrido pelo segurado, ainda que fora 

do local_e horário de trabalho: 
a) na execução de 'ordem ou na realização de serviç_o 

sob a autoridade da empresa; 
b) na prestação espontênea de qualquer serviço à empre­

sa para lhe evitar prejuízo ou proporcionar provento; 
c) em viagem a serviço da empre~a, inclusive para estudo 

quando financiada por esta dentro de seus planos para melhor 
capacitação da mão-de-obra, independentemente do meio de 
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locomoção utilizado, inclusive veículo de propriedade do segu­
rado; 

d) no percurso "cta residên_cia para o local de trabalho 
ou deste para aquela, qualquer que seja o meio de locomoção, 
inclusive veículo de propriedade do segurado. 

§ 19 Nos períodos __ destinados a refeiÇão ou descanso, 
ou por- ocasião da satisfação de outras necessidades fisioló­
gicas, no local do trabalho ou durante este, o empregado 
é considerado no exercício do trabalho. 

§ 29 Não é conside~:ada agravação ou cotiÍplicação de 
-acidente do trabalho a lesão, resultante de acidente de outra 
origem, se associe ou se supcrponha às conseqüências do ante­
rior. 

Art. 22. A empresa deverá comunicar o acidente do 
trabalho à Previdência Social até o 1"' (primeiro) dia útil seguin­
te ao da ocorrência e, ein caso __ de morte, de imediato; à 
autoridade competente, sob_ pena de multa variável entre o 
limite mínimo e o limite máximo do salário de contribuição, 
sucessivamente aumentada nas reincidências, aplicada e co­
brada pela Previdência SOcial. 

§ 1<:> Da comunicação a que se refere este artigo recebe­
rão cópia fiel o acidentado ou seus dependentes, bem como 
o sindicato a que corresponda a sua categoria. __ 

§ 2' Na falta de comunicação por parte da empresa, 
'podem formalizá-la o próprio acidente, seus dependentes, a 
entidade sindical competente~ o médico que o assistiu ou qual­
quer autoridade pública, não prevalecendo ne_stes casos o pra-
zo previsto neste artigo. . _- ~- . 

§ 39 A comunicaÇão a que se refere_ o LZ"' .exime a 
empresa de responsabilidade pela falta do cumprimento do 
disposto neste artigo. _ _ ~~ __ 

§ 49 Os sindicatos e entidades representativas de classe 
poderão acompanhar a cobrança, pela Previdência Social, das 
multas previstas neste artigo. 

Art. 23. Considera-se como dia do acidentet no· caso 
de doença profissional ou do trabalho, a data do Início da 
incapacidade laborativa para o exercício da atividade habitual, 
ou o dia da segregação compulsória, ou o dia em -que-ror 
realizado o diagnóstico, valeifdo para este efeito o que ocorrer 
primeiro. - --

SE~ÃO li 
Dos Períodos de Carênc~ 

Art. 24. Período de carência é o núm~ro mínimo de 
contribuições mensais í.tidispensáveis para que o beneficiário 
faça jus ao benefício~ -cOnsideradas a partir do transcurso do 
primeiro dia dos meses de suas competências. · 

Parágrafo único. Havendo perda de qualidade de segu~ 
rado, as contribuições· anteriores a essa data só serão cóinpu­
tadas para efeito -de carêlic1a-depois que o·segurado, contar, 
a partir da nova filiação à previdência -social, com no mínimo, 
1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o 
cumprimento da carência definida para o benefício-a ser regue­
rido. 

Art. 25. A concessão das prestações pecuOiáruas' dõ­
Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 
períodos de carências, ressalvado o disposto n_o art. 26: 

l :.:.:a:u:xi'Ji6-âoença e aposentadoiiapóYfva11õez: 12 (do-
ze) contribuições mensais; · -

11- aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo 
de serviço, aposentaria especial e abono de permanência em 
serviço:· 180 (cento e oitçnta) contnõuições mensais. 

Art. 26. Independe de carência a comcessão das seguin­
tes presta_ções: 

I- pensão por morte, auxt1i0-reclusáo, salário-família, 
salário-maternidade, auxílio-acidente a pecúlios;- -

·. li- auxílio-doença e aposentadia por invalidez nos casos 
de acidentes de qualquer natureza ou causa e de doença profis­
sionaJ ou do trabalho, sinal ou bem como nos casos de segu­
rado que, após filiar-se ao Regi"me Geral de Previdência So­
cial, for acometido de alguma das doenças e afecções especifi­
cadas em _lista eláborada pelos Ministérios da Saúde e- do 
Tiabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo 
com critérios de estigma, deformação inlltilação, deficiência, 
ou ·outro fatpr que _lhe confira especificidade e gravidade que 
mereçam tratamento particularizadO; - - -

111- os benefícios cOncediQ.oS- na forma do inciso I do 
art. 39, aos segurados especiais referidos no ·inciso VII cfo 
art. 11 desta lei; · 

_IY_- serviço social; 
V -_re.'lbilitação profissional. 
Art. 27. Para cômputo do período de carência, serão 

consideradas as contribuiÇQes; _ . 
I -referentes ao perfodo a partir da data da filiação 

ao Regime Ge"rãl de Previdência Social, no caso dos segurados 
empregados e trabalhadores avulsos referidos no incisos I e 
VI do art. 11; 

11- realizadas a contar da data do efetivO pagamerito 
da primeira contribuição sem atraso, não sendo consideradas 
para este fim as contribuiçõeS recOlhidas com atraso ref~rentes 
a competências anteriores; iio caso dos segurados referidos. 
nos indsos li, IH, IV, V e VII, este enquanto contribuinte 
facultativo~ do art. 11 e n~ art. 13 desta lei. 

SEÇÁO III 
Do Cálculo <!o Valor dos Benefícios 

SUBSEÇÃO! 
Do Sulário-de-benefício 

Art. 28. o valor benefício de prestação continuada, in­
clu.sive o regido por norma especial, exceto o salário-famüiã 
e o salário-maternidade_, será calculada com base no _salário 
de benefício. - ---- -- - - --- -- -

§ 1"' Quando o benefício for decorrente de acidente do 
trabalho, considerar-se-á, ao invéS- do salãiió _de beflêfício 
calculado de acordo com o disposto nesta subseção~ o -salário 
de contribuição vigente no dia- do acidente se mais vantaj'oso, 
al'licando-se'lhe o disposto no§ 2' do art. 29. 

§ 2"' Entende-se como salário de contribuição vigenfe 
no dia do acidente o contratado para ser pago por mês, dia 
ou hora, no mês do aciçlente, que será multiplicado por trinta 
quando diário, ou por duzentos e quarenta, quando horário, 
para corresponder ao valor mensal que servirá de base_ de 
cálculo para o benefício. -

§ 3° Quando a jornada de trabalho não for de oito horas 
diãrias, será adotada, para fins do disposto no parágrafo ante­
rior, a base de __ cálculo a ela co~espondente. 

§ 4~ QUando, entre o dia do acidente d_o trÇtbal}J.o ~-­
a data do início do benefício, ocorrer reajustamentO pofdissf­
dio coletivo ou alteração do salário mínimo, o benefício deverá 
se iniciãr t~mbém côm a -relida mensal-reaJustada-,--nos mesmos 
índices deste ou de acordo com a pOlítica salarial. -

Art. 29. O salário de benefício consiste na média aritmé­
tica simples de todos os últimos salários de _contribuição dos 
meses 4D.ediatamente anteriores ao do afastamento da ahiri-
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dade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 
de 36 (trinta c seis), apurados em período não superior a 
48 (quarenta e oito) mesesr 

§ 1"' No caso de aposentadoria por tempo de serviço, 
especial _o por idade, contando o segurado com menos de 
24 (vinte. e quatro) contribuições no período máximo citado, 
o salário de benefício corresponderá a 1/24 (um vinte e_quatro 
avos) da soma dos salários de contribuição apurados. 

§ 2" o valor âo salário de benefício não será inferior 
a ode um salário- mínimo, nem superior ·ao· d6 liffiite máximo 
do salário de contribuição na data de início do benefício. 

§ 39 Serão conside~9os para o cálculo do salário de 
benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qual­
quer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, 
sobre os quais tenha incidido contribuição previdenciárii~ 

§ 49 Não será considerado, para o cálculo do salário_ 
de benefício, o aumentó dos salários de contribuição que exce­
der o limite legal_, inclusive o voluntariamente concedido nos 
36 (trinta e seis) meses- imediatamente anteriores ao início 
do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, 
resultante de promoção regulada por nortnasgernis da empre­
sa, admitida pela legislação do trabalho, de sent~v-ça norma­
tiva ou de reajustamento salarial obtido. pela categoria respec-
tiva. , 

§_59 Se, no período básico de cálculo, o .segurado tiver 
recebido benefícios_ por incapacidade, sua duração será conta­
da, considerando-se como salário de contribuição, no período, 
o _salário de benefício que serviu de base para o cálculo da 
renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos bene­
fícios em g-era], não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) 
salário mínimo: -

Art. 30. No_ caso de remune.r~ção variável, no todo qu 
em parte, qualquer que seJa a causa da variação, o valor 
do benefíCio de prestação continuada decorrente de acidente 
do trabalho, respeitado o percentual respectivo, será cal~~_lado 
com base na média a'ritm:éticii-siniples: 

I- dos 36 (trinta e seis) maiores salários de contribuição 
apurados em período não superior -a 48 (quarenta e oito) 
meses imediatamente anteriores ao do acidente, se o segur~do 
contar, nele, mais de 36 (trinta e seis) contribuições; - -

I! - dos_ salários de contribuição compreendidos nós 36 
(trinta, e seiS) meses imediatamente anterioreS 3o dO acidente 
ou no período de que trata o indsó I, conforme maís vantajoso. 
se o segm:ado contar c.o.m ~6 (trjnta .e Seis) ou J;llenos contri­
buições nesse período. 

Art. 31. Todos os salários de contribuição computados 
no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês_ a mês, 
de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística -·IBGE, referente ao 
período decorrido a partir da data de competência do salário 
de contribuição até a do início do benefício, de modo a preser­
var os seus valores reais. 

Art. 32. O salário de benefício do segurado que contri­
buir em razão de atividades concomitantes será calculado com 
base na soma dos salários de contribuição das atividades exer­
cidas na data do requerimento ou do óbito, ou no perfodo 
básicO de cálculo, observado o disposto no art. 29 e as normas 
seguintes; 

I -quando o segutàdo satisfizer, em relação a cada 
atividade, as condições do benefício requerido, o salário de 
benefício será calculado com base na solha d_os respectivos 
salários de contribuição; 

li- quando não se verificar a hipótese do inciso anterior, 
o salário de benefício corresponde à soma das seguintes par­
celas: 

a) o salário de benefício calculado com base nos_ salários 
de contribuição das atividades em relaÇão às -qUaiS" são aten­
didas as condições do benefício requerido; 

b) um percentual da média do salário de contribuição 
de ca~a uma das demais atividades,_ equivalente à relação 
entre o número de-in~ses completo de contribuição e os do 
pefíodo de carência do benefício requerido; 

III- quando se tratar de benefício por tempo de serviço, 
o perc.entual da alínea bdo_ inciso II será o resultante da relação 
entre os anos completos de atividade e o número de anos 
de serviço considerado para !! concessão do benefício. 

- § 19 O dispOsto" neste artigo não_se aplica ao segurado 
que, em -obediênci;;l.ao_limite _máximo do salário de contri­
buição, contribuiu apenas por uma das atividades concomi-
tantes. - _ . -=--- - : __ --- - -

§ 2o Não se aplica o disposto neste artigo aO s~gurado 
que tenha sofrido redução do salário de contribuição das ativi­
dades concomitantes em respeito ao limite máximo dess~ salá­
rio. 

SUBSEÇÃO 11 
Da Renda Mensal do Benefício 

Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação con­
tinuada que substituir o salário dç contribuição ou o ·rendi­
mento do trabalho do_ s_egurado não terá valor inferior ao 
do salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 
saláriode_contribui_ção, ressalvado o disposto no art. 45 desta 
lei. 

Art. 34. No cálculo do valor da renda mensal do bene­
fício do segurado empregado e trabalhador avulso, serão con­
tados os salários de contribuição referentes aos meses de con­
tribuições devidas, ainda que não recolhidas pela empresa, 
sem prejuízo da respectiva cobrança e da aplicação das penali­
dades cabíveis. . . _ -~ ... 

--Parágrafo único. Para os demais segurados, somen!e 
serão computados os salários de contribuição referentes aos 
meses de contribuições efetivamente recolhidas. 

Art. 35. Ao segurado empregado e ao trabalhador avul­
so que tenham cumprido todas as condições para a concessão 
do benefício pleiteaQo, mas--não possam compro-var o Và.lor 
dos seus salários de contribuição no período básico de cálculo, _ 
será concedido o benefício de valor mínimo, devendo esta 
renda ser recalculada, quando da apresentação de prova dos 
salários de contribuição. . _ _ _ . , . 

Art. 36. Para_-segurado empregado e ao trabalhador 
avulso que tenham cumprido todas as condições para a conces­
são do benefício pleiteado mas não possam comprOvar a valo i 
dos seus salários de contribuição no período básico de cálculo, 
será concedido o ben·efício de valor mínimo, devendo esta 
renda ser recalculada, quando da apresentação de prova dos 
salários de contribuição. . _ . 

Art. 37. A renc(a mensal inicial, recalculada de acordo-­
com o disposto nos arts. 35 e 36, deve ser reajuStada como 
á. dos benefícios coresp-ondentes com_ igual data de início e 
substituirá, a partir da data do requeriritento de revisão do 
valor do benefício, a renda mensal que prevalecia até então. 

Art. 38. Sem prejuízo do disposto nos arts. 35 e 36, 
cabe à Previdência Social manter cadastro dos segurados com 
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todos os informes necessários para o cálculo da renda mensal 
dos_ benefícios. 

Art. 39. Para os segurados especiais referidos no inciso" 
VII do art. 11 desta lei, fica garantida a concessão: 

I - de ap0sentadoria por idade ou por inValidez, de 
auXIlio-doença, de auxHio-reclusão ou de pensão, no valor 
de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove __ o exercício 
de atividade rural, ainda que_ de forma descontínua, no perío­
do, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 
igual ao número de meses .correspondentes à caréncia do bene-
fídO-req uerido; ou -- -

II - dos benefícios especifiCados nesta lei, observado_s 
OS crité[IOS- e--a:--fõi"ma de -cálculo estabe_Iecidos,_dçsde que 
contribuam facultativamente para a Previdência Social, na 
forma estipulada no Plano de Custeio da Segurida_d~ Social. 

Art. 40. É devido abooo_an_ual ao segurado e ao depen­
dente da Previdência Social que durailte o ano, recebeu auxí­
lio-doença, auxílio-acide-nte ou .aposentadoria, pensão por 
morte ou auxniO-reclusão. _ 

Parágarafo únicó. -o ·abono anual será calculado, no que 
couber, da mesma forma que a Gratifiéã.Ção-de Natal dos 
trabalhadores, tendo por base o valor da renda mensal do 
benefício do mês de dezembr9 de cada ano. 

SEÇÃO IV 
Do Reajustamento do Valor dos Benefícios 

Art. 41. O reajustamento dos valores de benefícios obe­
decerá às seguintes norma_s: 

I - é assegurado o reajustamento dos benefício.s para 
preservar-lhes, em- caráter permanente, o valor real da data 
de sua concessão; 

li -os valores dos benefíCióS-ein-riiifri.Utenção serão rea­
justados, de acordo com suas respectivas datas de início, ·com 
base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, 
nas mesmas épocas em _que o _salário mínimo for alterado, 
pelo índice da cesta básica ou-_ 
substituto eventual. 

§ 19 O disposto no inciso JI poderá ser alterado por 
ocasião da revisão da política salarial. 

§ 2' Na hipótese de se constatar perda de poder aquisi­
tivo com a aplicação do disposto neste artigo, o Conselho 
Nacional de Seguridade Social - CNSS, poderá propor um 
reajuste extraordinário para recompor esse valor, sendo feita 
igual recomposição das faixas e limites fixad_os para os salários 
de contribuição. 

§ 39 Nenhum benefício reajustado poâerá exceder o limite 
máximo do salário de benefício na data do reajustamento, 
respeitado os direitos adquiridos. 

§ 4' O benefícios devem ser pagos até o 1 0' (décimo) 
dia útil do mês seguinte ao de sua competência, po"dendo 
O CNPS reduzir este prazo. 

§ 59 O primeiro pagamento de renda mensal do bene­
fício será efetuado até 45 (quarenta e cinco) dias após a data 
da apresentação, pelo segurado, da documentação necessário 
à sua concessão. 

§ 69 O pagamento de parcelas relativas a benefícios, 
efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência So­
cial, será atualizado de acordo com a variação do Índice Nacio­
nal de Preços ao Consumidor - INPC, verificado no período 
compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago e 
o mês do efetivo pagamento. 

SEÇÃO V 
Dos Benefícios 
SUBSEÇÃO I __ 

Da Aposentadoria por Invalidez 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cum­
prida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 
segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, 
for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 
o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser­
lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 19 A concessão de_ aposentadoria por invalidez depen­
derá da verificação da condição de incapacidade mediante 
exame_ médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo 
o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 
de sua_ confiança. 

§ 2• A doença ou lesão de que o segurado já era portador 
ao filiar-se ao Regime Geral da Previdê11_cia Social não lhe 
conferirá o direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando 
a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agrava­
mento dessa 9oença ou _lesão. 

Art. 43. A aposentadoria por irivalidez será devida a 
pártir do dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, ressal­
vado o disposto nos§§ 1', 2• e 3• deste artigo. 

§ 1 o Concluindo a perícia médica inicial pela existência 
de incapacidade total e defiriitiva para o- ffabalho, a aposen­
tadoria por invalidez, quando decorrente de acidente do traba­
lho, será concedida à partir da data em que o auxílio-doença 
deveria ter início, e, nos demais casos, será devida: 

a) ao segurado empiegado ou empresário, defilúdos no­
art. 11 desta lei, a contar do 16' (décimo sexto) dia do afasta­
.m~~t9 d_a_ativí4_3:de o_u a partir da data da entrada do requeri­
mento, se entre o afastanlento e _a entrada do requerimento 
decorrerem mais de 30 (trinta) dias; · · · · · 

b) ao segurado empregado doméstico autônomo e eq_uipa,­
rado, trabalhador avulso, segurado especial ou facultativo, 
definidos nos arts. 11 e 13 desta lei, a contar da data do 
início da incapacidade ou da data da entrada do requerimento, 
se entre essas datas decorrerem mais de 30 (trinta) dias. 

§ 2' Durante os primeiros 15 (quinzer dias de afasta­
mento da atividade por motivo de invalidez, caberá -à empresa 
pagar ao segurado empregado o salário ou, ao segurado-em-
presário, a remuneraçãá. - - - - -- -

§ 39 Em caso de doença de segregação compulsória, 
a aposentadoria por invalidez independerá de ãuXI1ió-doença 
prévio e de exaro~ médic_9-pericial pela Previdência SOcial, 
sendo devida a partir da data da segregação. 

Art. 44. A aposentadoria por invalidez, observado dis­
posto na Seção III deste capítulo, especialmente no art. 33, 
consistirá numa renda mensal correspondente a: 

a) 80% (oitenta por cento) do salário de benefício mais 
1% (um por cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribui­
ções, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salá­
rio de benefício; ou 

b) 100% (cem por cento) do salário de benefício ou do 
salário-de-cqntribuição vigente no dia do acidente, o que for 
mais vantajOSO, caso o benefício seja decorrente de acidente 
do trabalho. . 

§ 1' N<LGáiculo do acréscimo previsto na -alínea adeste 
artigo, será cônsiderado como período de contribuição o tem­
po em que o segurado recebeu auxílio-doença ou outra aposen­
tadoria por invalidez. 
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§ 2~ Quando o acidentado do trabalho estiver em gozo 
de auxflio-doença, o valor da aposentadoria por irivalidez será 
igual ao do auxílio-doença se ~s~_,_ por força de reajustamento, 
for superior ao previSto rieste artigo. 

Art. 45. O valor da aposentadoria por itivalidez do segu­
rado que necessitar da assistêQ.cia pe-rmanente de outra pessoa 
será acrescido de 25% (vinte e_ctncO por cento). -

Parágrafo único. O acréscimO de que trata este artigo: 
a) será devido ai:o9.a.. que o valor da aposentadoria atinja 

o limite máximo legal; - - -
b) será recalculado quando O benefício qu·e lhe deu origem 

for reajustado; 
c) cessará com a morte do aposentado, não sendo incorpo­

rável ao valor da pensão. 
Art: 46. O aposentado podttValidez que retornar volun~ 

tariamente à atividade terá sua .aposentadoria automaticamen~ 
te cancelada, a partir da data de retorno. 

Art. 47. Verificada a reCuperação da capacidade de tra~ 
balho do aposentado por invalidez, será observado o seguinte 
procedimento: 

I - quando a rec~uperação ocorrer dentro de 5 ( dnco) 
anos, contados da data do in(ç_io_ da aposentadoria por in vali~ 
dez ou do auxílio-doença que a ante<;edeu _sem interrupção, 
o benefício cessará: --

a) de imediato-,-Parâ ·o segurãdo empregado que tiver 
direito a retomar à função que desempenhava na empresa 
quando se aposentou, na forma da legislação trabalhista, va­
lendo como documento, para tal fim, o certificado de capaci­
dade fornec:ido pela Previdência Social; ou 

b) após tantos m.eses quantas forem os anos de duração 
do auxílio_-doença ou da aposentadoria por invalidez, para 
os demais_segUrados, - · · . 

II- quando a recupeiação for parcial, ou ocorrer. após 
o período do inciso" I, ou aipc;J.a quando o .segurado for decla~ 
rado apto para o exercício de trabalho diverso do qual habf­
tualmente exerci_a, a aposentadoria será mantida, ~em pr"ejufzo 
da volta à atividade: 

a) no seu valor integral, durante 6 (se_is) meSe$ contados 
da data em que for verificil.dã a recuperação da capacidade; 

b) com r~edução de 5Q% (cinqüenta por cento), no período 
seguinte de 6 (seis) meses; 

c)_com redução de 75% (setenfa·e- cinco por Céfito), tam­
bém por igual período de 6 (seis) meses, ao término do qual 
cessará definitivamente .. 

SUBSEÇÃO II 
Da Aposentadoria por Idade 

Art. 48. A aposentadoria .por idade será devido ao segQ­
rado que, cumprida a carência exigida nesta lei, completar 
65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, ou 60 (sessen­
ta), se mulher, reduzido_s esses limítes- para 60 e 55_ ap.os de 
idade para os trabalhadores rurais, respectivaMente homens 
e mulheres, referidos na alínea a do inciso I e nos incisos 
IV e VII do art. 11. ~ 

Parágrafo único. A comprovação de efetivo exercício 
de atividade rural será feita com relação_ao_s meses imediata­
mente anteriores ao requerimento do benefíCiO, mesmo ·que 
de forma descontínua, durante período igual ao da carência 
do benefício, ressalvado o disposto no inciso II do art. 143. 

Art. 49. A aposentadoria por idade será devido: 
I - ao segurado empregado, inclusive o doméstico, a 

partir: 

a) da data do desligamento do emprego, quando reque­
rida até essa data ou até 90 (noventa) dias depois dela; ou 

b) da data do requerinié:::nto, quando_nã_o_houver desliga­
mento do emprego ou quando for requerida após o prazo 
previsto na alínea a; 

II - para os demais segurados1 da data da entrada do 
requerimento. _ 

Art. 50. A aposentadoria por idade, observado o dispos­
to na Seção III deste capítulo, especialmente no art. 33,_ consis­
tirá numa renda mensal de_70% (setenta por cento) do salário 
de benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 
12 (doze) contribuiç_ões, não podendo ultrapassar-100% (cem 
por cento) do salário rle benefício. 

Art. 51. A aposentadoria por idade pode ser requerida 
pela empresa, desde que o segurado empregado tenha cum­
prido O período de carência e completado 70 (setenta) anos 
de ida'de, se do sexo masculinº, ou 65 (sessenta e cinco)_ anos, 
se do sexo feminino, sendo cumpulsória, caso em que será 
garantida ao empregado a indenização prevista na legislação 
trab'!lhista, considerada como data da rescisão do contrato 

-âe trabalho a imediatamente anteriór-à do início da aposen­
tadoria. 

SUBSEÇAO III 
Da Aposentadoria por Tempo de ServiÇO 

Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será 
devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado 
que completar 25 (yinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 
feminimo, Ou 30 (trinta) anos, se do masculino. 

Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, obser­
vado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente 
no art. 33, Consistirá riuma renda mensal de: 

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário 
de benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% 
(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de ativida­
de, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário de 
benefício aos 30 (trinta) anos de serviço; 

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário 
de benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis 
por cento) deste, para cada novo ano completo de ativídade, 
até o máximo de 100% (cem por cento) do salário de benefício 
aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço. 

A~. 54. A data do início da aposentadoria por tempO 
de serviço será fixada da mesma forma que a da aposentadoria 
por idade, conforme o disposto no art. 49. 

Art. 55. O tempo de serviçp será comprovado na forma 
estabelecida no regulamento, compreendendo, além do cor­
respondente às atjvi_dades de qualquer das categorias de segu­
rados de que trata o art. 11 desta lei, mesmo que anterior 
à perda da qualidade de segurado: 

I - o _tempo de serviço militar, inclusive o voluntário, 
e o previsto no § 1" do arf. 143 da Constituição Federal, 
ainda que anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência 
Social, desde que rião tenha sido contado para inatividade 
remunerada nas Forças Armadas ou aposentadoria no serviço 
público; 

ll - o tempo intercalado em que esteve -em gozo de 
amemo-doença ou aposentadoria por irtválidez; 

III -o tempo de contribuição efetuado como segurado 
facultativo, desde que antes da vigência desta lei, 

IV -o tempo de serviço referente ao exercfcio de man­
dato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 
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tenha sido contado para a inatividad.e remunerada nas Forças 
Armadas ou apose-ntadoria no serviço público. 

V - o tempo de contribuição efetuado por segurado 
depois de ter deixado de exercer atividade remunerada que 
o enquadrava no art. 11 desta lei. 

§ 1• A averbação de tempo de serviço durante o qual 
o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória 
ao anterior Regime de Previdéncia Social Urbana só será 
admitida mediante o recolhimento· das contribUIÇões corres­
pondentes, conforme dispuser o regulamento, observado o 
disposto no § 2•. · 

§ 2• O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, 
anterior à data de início de vigênCia desta lei, será comp-utado 
independentemente do recolhimento das contribuições a ele 
correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 
dispuser o regulamento. _ _ __ 

§ 3• A comprovação do tempo de serviço para os efeitos 
desta lei, inclusive mediante jU:Stffica-çãO-cadministrativa ou 
judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito 
quando baseada em início de prova material, não sendo admi­
tida prova exclusivamente testemunhal salvo na ocorrência 
de motivo de força maíoYou caso fortuito, conforme disposto 
no regulamento. 

Art. 56. O professor após 30 (trinta) anos, e a professora 
após 25 (vinte e cincorânos de efetivo exercício em funções 
de magistério poderão- aposentar-se por tempo de serviço, 
com renda mensal correspondente a 100% (cem por cento) 
do salário de benefício, observado o disposto na Seção III 
deste Capítulo. 

SUBSEÇÃO IV 
Da Aposentadoria Especial 

Art. 57. A aposenradoria especial será devida, uma vez 
cumprida a carência exigida nesta lei, ao·segurado que tiver 
trabalho durante 15 (quinze), 20 (vinte) óu 25 (vinte c cinco) 
anos, conforme a atividade profissional, sujeitO a condições 
especiais que prejudiquem a saúde o a íntegridade_fíSica-.--

§ 1' A aposentadoria especial, observado o disposto na 
Seção III deste capítulo especialmente no art. 33, consistirá 
numa renda mensal de 85% ( oiten.ta e éifico por cento) do 
salário de benefício, mais 1% (um por cento) deste por grupo 
de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% 
(cem por cento) do salário de benefício. ·· · 

§ 2• A data de início do benefício serã fixada da mesma 
forma que ·a da aposentadoria por idade, conforme o disposto 
no art. 49. . . . __ ·· 

§ 3<:> O tempo de serviço exercido alternadamente em 
atividade comum e em atividade profissionaLs_Qb condições 
especiais que sejarii Ou venham a ser consideradas prejudiciais 
à saúde ou à integridade física será_somadO. após a respectiva 
conversão, segando critérios de equivalência estabelecidos pe­
lo Ministério do Trabalho e da Previdência-Social, para efeito 
de qualquer beneficio.- ---- -- -

§4<:> O período em que o trabalhador integrante de cate­
goria profissional enquadrada neste artigo permanecer licen­
ciado do emprego, para exercer cargo--de administração ou 
de representação sindicaJ, será contado para aposentadoria 
especial. 

Art. 58. A relação de atividades_profissionais preju­
diciais à saúde o à integridade física será objeto de lei espe-
cífica. ·· 

SUBSEÇÃO V 
Do Auxílio-Doença 

Art. 59. O auXI1io-doença será devido ao segurado que, 
havendo cumprido, quando for o caso •. o período de carência 
exigido nesta lei, ficar incapacitado para o se_u trabalho ou 
para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 
consecutivos. 

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao se­
gurado que se filiar ao Regime qeral de Previdência Social 
já portador da doença ou da lesão invocada como causa para­
o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo 
de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

Art. 60. O auxílo-doença será de_yido ao segurado em­
pregado e empresário-a ·contar do 16~ (décimo sexto) dia do 
afa_s~amento da atividade, e no caso dos demais segurados, 
a contar da data do início da incapacidade e enquanto ele 
permanecer incapaz. 

§ lo:> Quando requerido por segurado afastado da ativi­
dade por mais de 30 (trinta} dias, o auxílio-doença será devido 
a contar da data da entrada do requerimento. 

§ 2' O disposto no § 1• não se aplica quando o auxilio­
_doença _f~~=9~~()!r~ente 4~ ~ci?-eqt~ do_tr~b_alh~. 

§ 39 Durante os primeiros 15 (quinze) dias consecutivos 
ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incum­
birá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário 
integral ou, ao segurado empresário, a sua remuneração. 

§ 4' A empresa que dispuser de serviço médico, próprio 
ou em convênio, terá a seu cargo o exame médico e o abono 
das faltas correspondentes ao período referido no § _39 , somen­
te devendo encaminhar o segurado à perícia médica da Previ­
_dê_ru:iª Sodal quando a incapacidade ultrapassar 15 (quinze) 
dias._ 

Art. 61. O auxílio-doença, observado o disposto na Se­
ção III deste capítulo, especialmente no art. 33, consístirá 
numa renda mensal corespondente a: 

a) 80% (oitenta por cento)' do salário de benefício, mais 
I% (um por cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições 
não podendo ultrapassar 92% (noventa e dois por cento) do 
salário d,e benefício; ou 

b) 92% (noventa e dois por cento) do salário de benefício 
Ou do salário de contribuição vigente no dia do acidente, 
o que for mais vantajoso caso- o benefício seja decorrente 
de acidente do trabalho. 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insus­
ceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 
submeter-se a processo de reabilitação profissional para o 
exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até que 
seja dado como habilitado para o des_empenho de nova ativi­
dade que lhe garanta a subsistência ou, ·qu~ndo considerado 
não-recuperável, for aposentado por invalidez. 

Art.' 63. O segúrado empregado em gozo de auxilio­
doença será cqnsiderado pela empresa como licenciado. 

Parágrafo único. A empresa que _garantir ao segurado 
licença remunerada ficará obrigada a pagar-lhe durante o pe­
ríodo de auxílio-doença à eventual 9iferença entre o valor 
deste e a importânc1a garantida pela licença. --

Art. 64. Após a cessão do auXIlio-doença acidentário 
e do retorno ao trabalho, havendo agravamento de seqüela 
que resulte na reabertura do benefício, o novo salário de 
contribuição se:rá considerado no cálculo. 
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SUBSEÇÃO VI 
Do Salário-Familia 

Art. 65. O salário-famnia será devido, mensalmente, 
ao segurado empregado, exceto o domésticO, e_ a:o segurado 
trabalhador avulso, na proporção do respectivo número de 
filhos ou equiparados nos termos do § 29 do art. 16 desta 
lei, observado o disposto no art. 66. - · 

Parágrafo único. O aposentado por invalidez ou por idade 
e os demais aposentados com 65 (sessentá e cincQ) anQS ou 
mais de idade, se do sexo masculino, ou -60 (ses_senta) anos 
ou mais, se do feminino, terão direito :w salário-família, pago 
juntamente com a aposentadoria. 

Art. 66. O valor da cota do salário-famflia por filho 
ou equiparado de qualquer condição, até 14 (quatorze) anos 
de idade ou inválido de qualquer. idade é de: 

I- Cr$ 1.360,00 (um mil trezentos e sessenta cruzeiros), 
para o segurado com remuneração mensal não superior a 
Cr$ 51.000,00 (cinqüenta e um mil cruzeiros); 

11- Cr$ 170,00 (cento e setenta cruzeiros), para o seguw 
rado com remuneração mensal superior a Cr$ 51.000,00 (cinw 
qüe:'lta e um mil cruzeiros). 

Art. 67. O pagarilento do saláriowfamnia é condicionado 
à apresentação da certidão de nascimento do filho ou da_docuw 
mentação relativa ao equiparado ou ao inválido, e à apresen­
tação anual de atestado de vacinação obrigatória do filho. 

Art. 68. As cotas _do_ salário-famflia serão pagas pela 
empresa, mensalmente, junto com o salário, efetivando-se 
a compensação quando do recolhimento das contribuiçõ_es, 
conforme dispuser o regulamento. _ 

§ 1 o A empresa conservará durante 10 (dez) anos os 
comprovantes dos pagamentos e as cópias das certidões corres­
pondentes, para exame pela fiscalização da Previdência Social. 

§ 2o Quando o pagamento do salário nãO for mensal, 
o salário-família será pago jUntamente com o último paga­
mento relativo ao mês. 

Art. 69. O salário-fiimilia devido ao trabalhador avulso 
poderá ser precebido pelo sindicato de classe respectivo, que 
se incumbirá de elaborar as folhas correspondentes e de distri­
buí-lo. 

Art. 70. A cota do salário-família não Serfín-corpõrada, 
para qualquer efeíto, ao salário ou ao benefídó. --- -

SUBSEÇÃO VII 

Do Salário-Maternidade 

Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada em­
pregada, à trabalhadora avulsa e ã empregada doméstica; du­
rante 28 (vinte e oito) dias antes e 92 (noventa e dois) dias 
depois do parto, observadas as situações e condições previstas 
na legislação no que concerne à proteção à maternidade. _ 

Art. 72. O salário-maternidade para a segurada empre­
gada ou trabalhadora avulsa consistirá numa renda mensal 
igual à sua remuneração integral e será pago pela empresa, 
efetivando-se a compensação quando do recolhimento das 
contribuições, sobre a folha de salários. 

Parágrafo único. A empresa deverá conservar-durante 
10 (dez) anos os comprovantes dos pagamentos e os atestados 
correspondentes para exame pela fiscalização da Previdência 
Social. 

Art. 73. O salário-maternidade será pago diretamente pe­
la Previdência Social à empregada doméstica, e valor corresw 
pendente ao do seu último salário de contribuição. 

SUBSEÇÃO VIII. 
Da Pensão por Morte 

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto 
dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, 
a contar da data do óbito ou da decisão judicial, no caso 
de morte presumida. 

Ai"t. 75. O valor mensal da pensão por morte será: 
a) constituído de uma parcela, relativa à família, de 80% 

(oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado 
recebia ou a que teria -direito, se estivesse aposentado na 
data do seu falecimento, mais tantas parcelas de 10% (dez 
por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem 
os seus dependentes, até o máximo de 2 (duas); 
·- _ b) 100% (cem por·cento) do salário de benefício ou do 
salário de contribuição vigente no dia do acidente, o que 
for mais vantajoso, caso o falecimento seja conseqüência de 
acidente do trabalho. 

Art. 76. A concessão da pensão por morte não será 
protelada pela falta de habilitação de outro possível depen­
dente, e qualquer inscrição ou habiHfàÇão posterior que impor­
te ·eXCliiSãõ -ou inclusão de dependente só pfodiiiirá efeito 
a contar da data da inscrição-ou habilitação. 

§ 19 O cônjuge ausente não exclui do direito à- pensão 
por morte o companheiro ou a companheira, que somente 
fará Jus ao benefício a partir da data de sua habilitação e 
mediante prova de dependência econômica. 

§ 29 O cônjuge divorciado ou separado judicialmente 
ou de fato que recebia pensão de alimentos concorrerá em 
igualdade de condições com os dependentes referidos no inciso 
I do art. 16 esta lei. 

Art. 77. A pensão por morte, havendo mais de um pen­
sionista: 

r- será rateada -entre todos, em partes iguais; 
11- reverterá em favor dos demais a parte daquele cujo 

di.reito à pensão cessar. 
§ 1" O direito à parte da pensão por morte-Cessa: 
a) pela morte do pensionista; 
b} para o filho ou irmã ou dependente designado menor, 

de ambos os sexos, que completar 21 (vinte e um) anos de 
idade, salvo se for inválido; 

c) para o pensioniSta inválido, pela cessação da invalidez. 
§ 29 Com a eXtinção da parte do último pensionista a 

pensão se extinguffâ. 
Art. 78. Por morte presumida do segurado, declarada 

pela autoridade judicial competente, depois de 6 (seis) meses 
de ausência, será concedida pensão provisória, na forriia··desta 
subseção. 

§ 19 Mediante prova do desaparecimento do segurado 
em conseqüência -de aciden-te, desastre- OU catástrofe, seus 
dependentes farão jus à pensão provisória independentemente 
da declaração e do prazo deste artigo. 

§ 29 Verificado o reaparecimento do segurado, o paga­
mento da pensão cessará imediatamente, desobrigados os de­
pendentes da reposição dos valores recebidos, salvo má-fé. 

Art. 79. Não &e aplica o disposto no art. 103 desta lei 
ao pensionista menor, incapaz· ou ausente, na forma da lei. 

SUBSEÇÃO IX 
Do AuxfliowReclusão 

Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas 
condições da pensão por morte aos dependen~~s do segurado 
recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa 
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nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou 
de abono de permanência em serviço. -

. Parágrafo único. O requerimento do auxilio-reclusão 
deverá ser instruído com certidão do efetivo récolhi_mento 
à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, 
a apresentação de declaração de permanência na condição 
de presidiário. - -

SUBSEÇÃO X 
Dos Pecúlios 

Art. 81. Serão devidos pecúlios: 
I - ao segurado que se incapacitar para ao _trábalho 

antes de ter completado o período de carência; 
II - ao segurado aposentado por idade ou por tempo 

de serviço pelo Regimento Geral de Previdência Social que 
voltar a exercer atividade abrangida pelo mesmo, quando dela 
se afastar; 

III - ao segurado ou a seus dependentes, em caso de 
invalidez ou morte decorrente de acidente do trabalho. 

Art. 82. No caso dos incisos I e ii do art. 81, o pecúlio 
consistirá em pagamento único de valor correspondente à so­
ma das importâncias relativas às contribuições do segurado, 
remuneradas de acordo com o índice de remuneração básica 
dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia 
primeiro. 

Art. 83. No caso .do inciso III dpart. 81, o pecuúlio 
consistirá em um pagamento úniço __ de 75% (setenta: e cinCo 
por cento) do limite máximo do salário de contribuição, no 
cas_o de invalidez, e de 150_% (cento e cinqüenta por cento) 
desse mesmo limite, no caso de morte. _ . . _ . _ . 

Art. 84. O segurado aposentado que receber pecúlio, 
na forma do art. 82, e voltar a exercer atividade abrangida 
pelo Regime Geral de Previdência Social somente poderá 
levantar o novo pecúlio após 36 (trinta e seis) meses contados 
da nova filiação. _ 

Art. 85. O disposto no art. 82 aplica~se a contar da 
data de entrada em vigor desta lei, observada, com relação 
às contribuições anteriores, a legislação vigente à ép"qca de 
seu recolhimento. -

SUBSEÇÃO IV 
Do AuxJlio-Acideote 

Art. 86. O auxíio~acidente será concedido ao segurado 
quando, após a consolidação das lesões decorrentes do aci­
dente do trabalho, resultar seqüela que implique: 

I - redução da capacidade laborativa que exija maior 
esforço ou necessidade de adaptação para exercer a mesmÇt 
atividade, independentemente de reabilitação profissiOnal; 

II - redução da capacidade laborativa que impeça, por 
si só, o desempenho da atividade que exercia à época do 
acidente, porém não o de outra, do mesmo nível de comple­
xidade, após reabilitação profiSsionã.l; ou 

III - redução da capacidade laborativa que impeça, por 
sí só, o desempenho da atividade que exercia _à epoca do 
acidente, porém não de outra, de nível inferior de comple~ 
xidade, após reabilitação profissional. 

§ 1"' O auXIlio-acidente, mensal e vitalício, correspon­
derá, respectivamente às situações previstas nos inciSCfs I, II 
e III deste artigo, a 30% (trinta por cento), 40% (quarenta 
por cento) ou 60% (sessenta por cento) do salário de contri· 
buição do segurado vigente no dia do acidente, não podendo 
ser inferior a esse percentual do seu salário de benefício. 

§ 2" O auxílio~acidente será devido a partir do dia seguipte 
ao da cessaÇáo do auxilio-doença, independentemente de 
qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo aciden­
tado. 

§ 39 O recebimento de salário ou corlCessão de outro 
-benefício não prejudicará a continuidade do recebimento do 
auxílio-acidente. 

§ 49 Quando o segur-ado falecer em gozO do auxiiiO-·a­
cidente, a metade do valor deste será incorPorada aõ valor 
da pensão se a morte não resultar do acidente do trabalho. 

§ 5Q Se o acidentado em gozo do auxi1io-acidente falecer 
em conseqúência de outro acidente, o valor do auXIlio-aci­
dente será somado ao da pensão, não podendo a soma ultra­
passar o limite máximo previsto no § 2"' do art. 29 desta lei. 

SUBSEÇÃO V 
Do Abono de Penniinência em Serviço 

Art. 87. O segurado que, tendo direitõ à aposentadoria 
por tempo de serviço, optar pelo prosseguimento na atividade, 
fará jus :to abono de permanência em serviço, mensal, corres­
pendendo a 25% (vinte e cinco por cento) dessa aposentadoria 
para o segurado com 35 (trinta e -cmco) anos ou mais de 
serviço e para a segurada com 30 (trinta) anos ou mais de 
serviço. 

P.arágrafo único. O abono de permanência e serviço 
será devido a contar· da data de entrada do requerimento, 
não variará -de acordo como a evolução do salário de contri~ 
buição do segurado, será -reajustadQ na forma dos -demais 
benefícios e não se incorporará, para qualquer efeito, à apo­
sentadoria ou à pensão. 

SEÇÃO VI 
Dos Serviços 

SUBSEÇÃO I 
Do Serviço Sociã:l 

Art. 88. Compete aó Serviço Social esclarecer junto 
aos beneficiários seus direitos soCiais e os meios de exercê-los 
e estabele-cer- Conjuntainente com eles o processo de solução 
dos problemas que emergirem da sua relação_ com a Previ­
dência SOcial, tanto no âmbito interno da instituição como 
na dinâmica da sociedade. 

§ 1• Será dada prioridade aos segurados em benefício 
por incapacidade temporária e atenção especial aos aposen­
tados e_ pensionistas. 

§ 29 Para assegurar o efetivo ateridimento dos usuários 
serão utilizados intervenção técnica, assistência de natureza 
jurídica, ajuda material, recursos sacias, intercâmbio com em~ 
presas e pesquisa social, inclusive mediante celebração de 
convênios, acotdos ou contratos. __ 

§ 3' O Serviço Social terá oomo diretriz a participação 
do beneficiário na implementação e no fortalecimento da polí­
tica previdenciária, em articulação com as associações e entida-
des de classe. · · · · -

§ 4Q O Serviço Social, coOsiderando a universalizaç3o 
da Previdência Social, prestará assessoramento técnicO aos 
estados e municípios na elaboração e implantação de suas 
propostas de trabalho. 

SUBSEÇÃO H 
Da Habilitação e da Reabilitação Profissional 

Art. 89. A habilitação e a reabilitação profissional e 
social deverão proporcionar ao beneficiário incapacitado par­
cial ou totalmente para o trabalho, e às pessoas portadoras 
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de deficiência, os meios para- a (re)educaÇãO e âe .(re)adap­
tação profissional e social indicados para participar do mer­
cado de trabalho e do contexto er.n que vive. 

Parágrafo único. A reabilitação profissional compreen-
de: 

a) o fornecimento d_e aparelho de prÓtese, órtese e instru~ 
mentes de_ auxilio para locomoção quando a perda ou redução 
da capacidade funcional puder ser atenuada por seu uso e 
dos equipamentos necessários à habilitação e reabllitação so­
cial e profissional; 

b) a reparação ou a substituiÇão dos aparelhos mencio­
nados no inciso anterior, desgastados pelo uso normal ou 
por ocorrência estranha à vontade do beneficiário; . 

c) o transporte do acidentado do trabalho, quando neces­
sário. 

Art. 90. A prestação de que trata o artigo anterlor é 
devida em caráter obrigatório aos segurados, inclusive aposen­
tados e, na medida das possibilidades do órgão-da Previdência 
Social, aos seus dependentes. 

Art. 91. Será concedido, no caso de habilitação e reabili­
tação profissional, auxilio para tratamento ou exãm.e fora do 
domicílio do beneficiário, conforme dispuser o regulamento. 

Art. 92. Concluído o processo de habilitação ou reabili­
tação social e profissional, a Previdência Social emitirá certifi~ 
cada indiVidual, indicando as atividades que poderão ser exer­
cidas pelo beneficiário, nada impedindo que este exerça outra 
atividade para a qual se capacitar. 

Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados 
está obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco 
por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados ou 
pessoas portadoras de deficiênç_ia, habilitadas, na seguinte 
proporção: 

I - até 200 empregados ...... 2% 
11 - de 201 a 500 . ····-·····-- 3% 
III- de 501 aTOOO ·····~-. 4% 
IV - de 1.001 em diante .. . . . 5% 
§ 19 A dispensa de trabalhador reabilitado ou deficiente 

habilitado ao final de contrato por prazo determinado de mais 
de 90 (noventa) dias, e a imotivada, no contrato por prazo 
indeterminado, só poderá ocorrer após a contratação de susb-
tituto de condição semelhante. .-

§ 2' O Ministério do Trabalho e da Previdência Social 
deverá gerar estatísticas sobre o total dese_mpregados e as 
vagas preenchidas por reabilitados e deficientes habilitados, 
fornecendo-as, quando solicitadas, aos sindicatos ou entidad.es 
representativas dos empregados. 

SEÇÃO VII 
Da Contagem Recíproca e Tempo de Serviço 

Art. 94. Para efeito dos benefícioS previstos no Regime 
Geral dePrevidência Social, é assegurada a contagem recípro­
ca do tempo de contribuição ou de serviço .ua ádministm_ção 
pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em 
que os diferentes sistemas <;le previdência social se compen-
sarão fmanceiramente. · 

Parágrafo único. A compensação financeira será feita 
ao sistema que o interessado estiver vinculado ao rec}uerer 
o benefício pelos demais sistemas, e relação aos respectivos 
tempos de contribuição ou de serviço, CQnform.e dispuser o 
regulamento. 

Art. 95. Observada a carência de 31í(trinta e seis) contri­
buições mensais, o segurado poderá contar, para fiils de obten­
ção dos benefícios do R~gime Geral de Previdência Social, 

o tempo de serviço prestado à administração pública federal 
direta, autárquica e fundacional. 

Parágrafo único. Poderá ser contado o tempo de serviço 
prestado à administração pública din;:ta, autárquica e fUnda­
cioflal dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, desde 
que estes assegurem aos seus servidores a contagem de tempo 
do serviço em atividade vinculada ao Regime Geral de Previ­
dência Social. 

Art. 96. O tempo de contribuição ou de serviço- de que 
trata esta seção será contado de acordo com a legislação perti­
nente, observadas as normas seguintes: 

L- não será admitida a contagem em dobro ou em outras 
condições especiais; 

_ ll - é vedada a contagem de tempo de serviço público 
com o de atividade privada, quando concomitantes; 

m -não será contado por um sistema o tempo de serviço 
utilizado para concessão de aposentadoria pelo outro; 

IV-o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigato­
riedade de filiação à Previdência Social só será contado me­
diante indenização da contribuição correspondente ao período 
respecitivo, com os acréscimos legais, 

V - o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, 
anterior à data de início de vigência desta lei, será computã.do 
sem que seja necessáriO o pagamento- das contribuições a ele 
correspondentes, desde que cumprido o período de carência. 

Art. 97. A aposentadoria por tempo de serviço, com 
contagem de tempo na forma desta seção, será concedida 
ao segurado do sexo feminino a partir de 25 (vinte e cinco) 
anos completos de serviço, e ao segurado do sexo masculino, 
a partir de 30 (trinta) anos completos de serviço, ressalvadas 
as hipóteses de redução previstas em lei. 

- Art. 98. Quando a soma dos tempos de serviço ultra­
passar 30 (trinta) aiios, se do sexo feminino; e 35 (trinta e 
_cinco) ano_s, se do sexo masculino, o excesso não será conside­
rado para qualquer efeito. 

Art. 99. O benefício residtarite de COntagem de tempo 
de serviço na forma desta seção será concedido e pago pelo 
sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerê-lo, 
e calculado na forma da respectiva legislação. 

SEÇÃO VIII 
Das Disposições Diversas Relativas às Prestações 

_ Art. 100. Fica assegurada a concessão do salário-família 
e do salário-maternidade para o segurado especial, definido 
no inciso VII do art. 11 desta lei, conforme dispuser o regula­
mento. 

Art. 101. O segurado em gozo de aposentadoria por 
invalidez ou de auxílio-doença e o pensionista inválido, en­
quanto não completarem 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, 
estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a subme­
ter-se-a exame,:. médico a cargo da Previdência Social, processo 
de reabi1itação profissional por ela prescrito e custeado, e 
tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e 
a transfusão_de sangue que são facultativos. 

Art. 102. ~ Ã perda da qualidade de segurado após os 
preenchimentos de todos os requisitos exigíveis para a conces­
são de aposentadoria o pensão não importa extinção do direito 
a esses benefícios. 

Art, _ 103. Sem prejuízo do 4ireito ao benefício, pres­
creve em 5 (cinco) anos o direito às_ prestações não pagas 
nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos 
dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes. 
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Art. 104. As ações referentes a prestações por acidente 
do trabalho prescreve em 5 (cinco) anos, observado o disposto 
no art. 103 desta lei, contados da data: 

I- do acidente, quando dele resultar a morte ou a incapa~ 
cidade temporária, verificada esta em perícia médica a cargo 
da Previdência SoCial; ou 

II - em que for reconhecida pela Previdência Social 
a incapacidade pennanente ou o agravamento das seqüela~ 
do acidente. 

Art. 105. A apresentação de documentação incompleta 
não constitui-motivo para recusa do requerimento de bene­
fício. 

Art. 106. A comprovação do exercício de atividade rural 
far-se-á, alternativamente, através de: 

I- contrato individual de trabalho ou Carte.ira de Traba­
lho e Previdência Social; 

II - contrato de_arnm.damen_to, parceria ou comodato 
rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, 
desde que homologada pelo Ministério Público ou por outras 
autoridades constituídas definidas pelo CNPS; 

IV - declaração do Ministério Público; 
V - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de 

produtores em regime de economia familiar. 
VI - identificação específica emítida pela Previdência 

Social; 
VII - bloco de notas do produtor rural; 
VIII- outros meios definidos pelo CNPS. 
Art. 107. O tempo de serviço de que trata o art. 55 

desta lei será considerado para cálculo do valor da renda 
mensal de qualquer benefício. -

Art. 108. Mediante justificação processada perante a­
Previdência Social, observado o disposto no § 39 do art. 55 
e na forma estabelecida no Regulamento, poderá ser suprida 
a falta de documento o provado ato do inte_resse _de b~nefi­
ciário ou empresa, salvo no que se refere a registro público. 

Art. 109. o- benefíCío -será pago diretamente ao benefi­
ciário, salvo em caso de ausência, moléstia contagio-sa OU im:.:­
possibilidade de locomoção, quando será pago a procurador 
cujo mandato não terá prazo superior a 6 (seis) meses,'poden­
do ser renovado. 

Parágrafo único. A impressão digital do beneficiário in­
capaz de assinar, aposta na presença de servidor da Prev"i­
dência Social, vale como assinatura para quitaçãO de paga-
mento de benefício. ~ 

Art. 110. O benefício devido ao segurado ou depen­
dente civilmente incapaz será feito ao cônjuge, paí, mãe, tutor 
ou curador, admitindo-se na sua falta por período não superior 
a 6 (seis) meses, o pagamento a herdeiro necessário, mediante 
termo de compromisso firmado no ato do recebimentQ_. 

Parágrafo único.__ .Para _efeitO de- curatela, no Caso de 
interdição ·do beneficiário, a autoridade ju-diciária pode lou­
var-se no laudo médico-pericial da Previdência Social. 

Art. 111. O segurado menor poderá, conforme dispuser 
o Regulamento, firmar i"ecibo de benefíCio, independente­
mente da presença dos pais ou do tutor. 

Art. 112. 0- valor não- recebido em vida pelo segurado 
só serã pago aos seus dependentes habilitados à pensão por 
morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na foima da 
lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento. 

Art. 113. O benefício poderá ser pago mediante depó­
sito em conta corrente ou por autorização de pagamento, 
conforme se dispuser em regulamento. 

Art. 114. Salvo quanto a valor devida à Previdência 
Social e a d~sconto autorizado por esta lei, ou derivado da 
obrigação de prestar alimentos reconhecida em sentença judi­
cial, o benefício não pode ser objeto de penhora, arresto 
ou seqüestro sendo nula de pleno direito a sua venda ou 
cessão, ou a constituição de qualquer ônus sobre ele, bem 
como a outorga de poderes irrevogáveis ou em causa própria 
para o seu recebimento. 

Art. 115. Podem ser descontados dos benefícios. 
I - contribuições devidas pelo segurado à Previdência 

Social, 
11- pagamento de benefício além do devido; 
III - Imposto de Renda retido na fonte; 
IV- pensão de alimentos decretada em sentença judicial; 
V- mensalidades de associações e demais entidades __ de 

aposentados legalmente reconhecidas, desde que autorizadas 
por seus filiados. 
_ Parágrafo único. Na hipótese do inciso 11, o desconto 

será feito em parcelas, conforme dispuser o regulamento, salvo 
má-fé. 

Art. 116. Será fornecido ao beneficiário demonstrativo 
minucioso das importâncias pagás, discriminando-se o valor 
da mensalidade, as diferenças eventualmente pagas com o 
período a que se referem e os descontos efetuados. 

Art. 117. A empresa, o sindicato ou a entidade de apo­
sentados devidamente legalizada poderá, mediante convênio 
com a Previdência Social, encarregar-se, relativamente a seu 
empregado ou associado e r~spectivos depedentes, de: 

_ -L - processar requerimento de benefício, preparando-o 
e instruindo-o de maneira a ser despachado peJa Previdência 
Social; 

II -submeter o requerente a_, exame médico, inclusive 
complementar, e ri caminhando à Previdência SOcial o respec­
tivo laudo, para efeito de homologação e·posterior concessão 
de benefício que depender de avaliação de incapacídade; 

Til - pagar benefício; 
Parágrafo único. O convênio poderá dispor sobre o reem.:­

OõiSó"- das despesas da empresa, do sindicato ou da entidade 
de aposentados devidamente legalizada, correspondente aos 
serviçOS previstos nos incisos TI e III, ajUstado por válor global 
conforme o número de eiiJ.pregados ou de associados, me­
d~ante dedução do valor das contribuições previdenciárias a 
serem· recolhidas pela empresa. 

Art. 118. O segurado que sofreu acidente do trabalho 
tem garantida, pelo prazo mínimo de doze meses, a manu­
tenção do seu contrato de trabalho _na empresa, após a cessa­
ção do auxíliõ-doença acidentário, independemente de per­
cepção de auxílio-acidente. 

ParágrafO úniCo. O segurado reabilit_ado poderá ter remu­
neração menor do que a da época do acidente, desde que 
compensada pelo valor do auxílio-acidente, referido no § 19 
do art. 86 desta lei. - -
Art. 119. Por intermédio dos estabelecimentos de ensino, 

sindicatos, associações de classe. Fundação Jorge Duprat Fi­
gueiredo de Segurança e Mediciria do Trabalho - Funda­
centio, órgãos públicos e outros meiOs, serão prOmovidáS re­
gularmente instrução e formação com vistas a incrementar 
costumes e atitudes prevencionistas em matéria de acidente, 
especialmente do trabalho. _ 
Art. 120. Nos casos de negligência quanto à-s ·normas-pa­

drão de segurança e higiene do trabalho indicados para a 
proteção individual e coletiva, a Previdência Social proporá 
ação r~g:tessivã. -contra ·os responsáveis. 

-""' 
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Art. 121. O pagamento, pela Previdência Social, das pres­
tações por acidente do trabalho não exclui a responsabilidc 
civil da empresa ou_ de __ outrem. 
Art. 122. Ao segurado em gozo_de _ _aposentadoria especial, 

por idade ou por tempo de serviço, que voltar a exercer ativi­
dade abrangida pelo Regime Geral de Previdência Sociill, 
será facultado, em caso de acidente do trabalho que acarete 
a invalidez, optar pela transformação da aposentadoria co­
mum em aposentadoria acidentária. 
Parágrafo único. No caso de morte, será concedida a pensão 

acidentária quando mais vantajosa. -
Art. 123. O aposentado pelo Regime Geiãl de Previdência 

Social que, tendo ou não- retornado à atividade, apresentar 
doença profisSional ou do trabalho relacionada com as condi­
ções em que antes exercia a sua atividade. terá direito à trans­
formação da sua aposentadoria em aposentadoria por invali­
dez acidentária, bem corno ao pecúlio, desde ·que atenda as 
condições desses benefícios. - --

Art. 124. SalvQ no_ cas_o de direito adquirido, não é permi­
tido o recebimento conjunto dos seguintes benefícios da previ­
dência Social: 
I - aposentadoria e auxílio-doença; 
li- duas ou mais aposentadorias; 
III- aposentadoria e abono de permanência em serviço. 

TÍTULO IV. 
Das Disposições Finais e Transitórias 

Art. 125. Nenhum benefício ou serviço da Previdência So­
cial poderá ser criado, majorado ou estendido, sem a corres-
pondente fonte de custeio total. . _ 
Art. 126. Das decisões adm_inistrativa re]ativ_as à_ matéria 

tratada nesta lei, caberá recurso para o Conselho de Recursos 
do Trabalho e da Previdência Social - CRTPS, conforme 
dispuser o regulamento. _ _ 

Art. 127. Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, o 
Código de Processo Civil será aplicável subsidiariamente a 
esta lei. 

Art. 128. As demandas judiciais que tiverem por objeto 
as questões reguladas nesta lei, de valor não superior a 
Cr$1.000.000,00 (um.milhão de cruzeiros) obedecerão ao rito 
sumaríssimo e serão isentas de pagarriento de custas e liqüida­
das_ imedia_tame.n_te, não se lhes aplicando o disposto nos arts. 
730 e 731 do Código de Processo Civil. 

Art. 129. Os litígios e medidas cautelares relativos a aci­
dentes do trabalho serão apreciados: 
I - na esfera administrativa, pelos órgãos da Previdência 

Social, segundo as regras e prazos aplicáveis às demais presta­
ções, com prioridade para conClusão; e 

II - na via judicial, pela Justiça dos estados e do Distrito 
Federal, segundo o rito sumaríssimo, inclU:sive durante as fé­
rias forenses, mediante_ petição instruída pela prova de efetiva 
notificação do evento à Previdência Social, através de_ Comuni­
cação de Acidente do Trabalho- CAT. 
Parágrafo único. Q_ procedimento judicial de que trata o 

inciso li deste artigo é isento do pagamento de quaisquer 
custas e de verbas relativas à sucumbência. 
Art. 130. Os recursos interpOstos pela Previdência Social. 

em procesos que envolvam prestações desta lei, serão recebi­
dos exclusivamente no efeito devolutivo, cumprindo-se, desde 
logo, a decisão ou sentença, através de processo suplementar 
ou carta de sentença. 

Parágrafo único. Ocorrendo a reforma da decisão, será sus­
penso o benefício e exonerado o beneficiárN de restituir os 
valores recebidos por força da liquidação condicionada. 
Art. 131. A autoridade previdenciária poderá formalizar 

desistência ou abster-se de recorrer nos processos judiciais 
sempre que a ação versar matéria sobre a qual Tribullal Fede­
ral houver expedido Súmula de Jurisprudência favorável aos 
beneficiários. - -

Art. 132. A formalização de desistência ou transigência ju­
diciais, por parte de procurador da Previdência Social. será 
sempre precedida da anuência, por esáito, --do Procurador· 
Geral do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, ou 
do presidente desse órgão, quando os valores em litígio ultra­
passarem os limites definidos pelo Conselho Nacional da Pre­
vidência Social - CNPS. 

§ lo Os valores, a partir dos_quais se _exigirá a anuência 
-do Procurador-Geral ou do presidente do INSS, serão defini­
dos periodicamente pelo CNPS, através de resolução própria. 

§ 2~ Até que o CNPS defina os valores mencionados nesse 
artigo, deverão ser submetidos à anuência prévia do Procura­
dor-Gera] ou do presidente do INSS a formalização de desis­
tência ou transigênCia judiciais, quando os valores, referentes 
a cada segurado considerado separadamente, superarem, res­
pectivamente, 10 (dez) ou 30 (trinta) vezes o teto do salário 
de benefício. 
Art. 133. A infração a qualquer dispositiVó-desta lei, para 

a qual não haja penalidade expressamente _cominada, sujeita 
o responsável, conf_orm_e a gravidade da infração, a multa 
variável de Cr$1.000.000,00 (cerri mil cruzeiros) a 
Cr$10.000.000,00 (dez milhões de cruzeiros). 
Parágrafo único. A autoridade que reduzir ou relevar multa 

já aplicada recorrerá de ofício para a autoridade hierarqui­
camente superior. 

Art. 134. Os valores expressos em cruzeiros nesta lei serão 
reajustados, a partir de maio de 1991, nas mesmas épocas 
e com os niesmos fndices utilizados para o reajustamento dos 
benefícios. -
Art. 135. Os salários de contribuição utilizados no cálculo 

do valor de benefício serão considerados respeitando-se os 
limites mínimo e máxfino vigentes nos meses a que se refe-
rirem. _ 
Art. 136. Ficam eliminados o menor e o maior valor-teto 

para cálculo do salário de benefício. 
Art. 137. Fica extinto o Programa de Previdência Social 

aos Estudantes, instituído pela Lei n~ 7.004, de 24 de junho 
de 1982, mantendo-se o pagamento dos benefícios de presta­
ção contfnua:da com data de iníciO até entradá em vigor desta 
lei. 
Art. 138. Ficam extintos os regimes- de previdência social 

instituídos pela Lei Complementar n~ 11, de 25 de maio de 
1971, e pela Lei n• 6.260, de 6 de novembro de 1975, sendo 
mantidos, com valor não inferior ao do salário míniifib, os 
benefícios concedidos até a vigência desta lei. - -

Parágrafo único. Para os que_ vinham cont~ibuindo regular­
mente para os regimes a que-se refere este artigo, será contado 
o tempo de contribuição para fins do Regime Geral de Previ­
dência, Social, conforme disposto no Regulamento. 
Art. 139. A Renda Mensal Vitalícia continuará integrando 

o elenco de benefícios da Previdência Social, até que seja 
regulamentado o incis_o V do art. 203 da Constituição Federal. 

§ 1 ~ A Renda Mensal Vitalícia será devida ao maior de 
70 (setenta) anos de idade ou inválido que não exercer ativi­
dade remunerada, não auferir qualquer rendimento superior 
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ao valor da_s~a renda mensal, não for mantido por pessoa_ 
de quem depende obrigatoriamente e nãO- tiVer outro rneío 
de prover o próprio sustento, desde que: 
I ~tenha sido filiado à Previdência Social, em qualquer 

época, no mínimo por 12 (doze) meses, consecutivos ou não; 
II- tenha exercido atividade remunerada atualmente abran~ 

gida pelo Regime Geral de Previdência Social, embora sem 
filiação a este ou à antiga Previdência Social Urbana ou Rural, 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência SoCial 
Urbana na data da publicação desta lei, bem como para os 
trabalhadores e empregadores rurais cobertos pela Previdên­
cia Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, 
por tempo de serviço e especial, prevista no incíso I1 do art. 
25, obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano 
da entrada do requerimento: - -

no mínimo por 5 (cinco) anos, consecutivos ou não;-ou Alio da entrada Meses de contribuição 
III - se tenha filiado à antiga Previdência Social Urbana do requerimento exigidos 

após completar 60 (sessenta) anos de idade, sem direito aos· --~---'::1-::99:=-1 ----------:6::0-'m'-e~s-e-s-~-~ 
benefícios regulamentares. ___ 1992 60 meses 

§ 2'1 O valor da Renda Mensal Vitalícia, inclusive para as 1993 66 meses 
concedidas antes da entrada em vigor desta lei, será de 1 1994 72 meses 
(um) salário mínimo. 1995 78 meses 

§ 3~ A Renda Mensal Vitalícia será devida a cnntar na 19% 84 meses 
data da apresentação do requerimento. 1997 _ _90 meses_ 

§ 4'1 A Renda Mensal Vitalícia não pode ser acumulada 1998 96 meses 
com qualquer espécie de benefício do Regime Geral de Previ- 1999 102 meses 
dência_ Social, ou da antiga Previdência SocTal Urbana ou :2.000 10.8 meses 
Rural, ou de outro regime. 2001 114 meses 
Art. 140. O auxílio-natalidade será devido, após 12 (doze) 2002 120 meses 

contribuições mensais, ressalvado o disposto no § to, à segu- 2
2
°
004

03 126 me$-es~ 
132 meses rada gestante ou ao segurado pelo parto de sua esposa ou 2005 _
138 

meses 
companheira não segurada, com- remuneração mensal igual 144 meses 
ou inferíór--a-Cr$51.000,00 (cinqüenta e um mil cruzeiros). ~~ 1so meses 

§ 1'1 Não serão exigidas, para os segurados especiais defini- 2008 156 meses 
dos no inciso VII do art. 11, as 12 (doze) contribuições men- 2009 162 meses 
sais. 2010 168 meses 
§ 2" O auxílio-natalidade consistirá no pagamento de uma 2011 174 meses 

parcela única nó valor de Cr$5.000,00-(CiitCo mil cruzeiroS}.- 2012 180 meses 
§ 3" O auxílio-natalidade, independentemente de convênio 

para esse ffrn, deverá ser pago pela empresa com mais de 
10 (dez) empregados, até 48 (quarenta e oito) horas após 
a apresentação da certidão de nascimento, sendo que o ressar­
cimento à empresa será efetuado por ocasião do recolhimento 
das contribuições previdenciá-ria-s, mediante compensação. 

§ 4~ O pagamento do auxfl'io~natalidade deverá ser ano­
tado na Carteira de Trabalho do empregado, conforme estabe­
lecido no Regulamento. 

§ 5• O segurado de empresa com menos de 10 (dez) 
empregados e os referidos nos inci.sos_ll a VII do art. 11 
desta lei receberão o a_ux.ílio~natalidade no Posto de Bene­
fícios, mediante formulário próprio e -cópia de_ certidão de 
nascimentO, até 48 (quarenta e oito). horas após a entrega 
dessa documentação. 

§ 6" O pagamento do auxílio-natalidade ficará sob _a 
responsabilidade da Previdência Socíál até que entre em vigor 
lei que disponha sobre os benefícios e serviços da Assistência 
Social. 

Art. 141. Por morte do segurado, com rendimento 
mensal igual ou inferior a Cr$51.000,00 (cimjuentil-e um mil 
cruzeiros), será devido auxí1io-fúneral, ao executor do funeral, 
em valor não excedente a Cr$ 17.000~00 (duzessete mil cru­
zeiros). 

§ 1" O executor dependente do segurado receberá o 
valor máximo previsto. 

§ 2" O pagamento do auxílio-funeral ficará sob a res­
ponsabilidade da Previdência Social até que entre em vigor 
lei que disponha sobre os benefícios e serviçoS da Assistência 
Social. 

Art. 143. _ O trabalhador rural ora enQuadrado como 
segurado obrigatório do Regime Geral de Previdência'Social, 
na forma da alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII 
do art. 11 desta lei, ou os seus dependentes, podem requerer, 
conforme o caso: 

I- auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, auxílio­
reclusão ou pensão por morte, n-o valor de 1 (um) salário 
mfnimo, durante 1 (um) ano, contado a partir da data da 
vigência desta lei, desde que seja comprovado o exercício 
de atividade rural com relação aos meses imediatamente ante­
riores ao requerimento do benefício, mesmo que de forma 
descontínua, durante período igual ao da carência do bene­
fícios e, 

II - aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário 
mínimo, durante 15 (qllinte) anos, contados a partir da-data 
da vig-ência dessa lei, desde que seja comprovado o exercício 
de atividade rural nos últimos 5 (cinco) anos anteriores ã 
data do requerimento, mesmo de forma descontínua, não se 
aplicando, n_esSe pe"rfódo, para o segurado especial, o disposto 
no iricis6 I âo art. 39. _ 

Art. 144. Até 1• de junho de 1992, todos os benefícios 
de prestação continuada concedidos pela Previdêiicia Social, 
entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter 
sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo 
com as regras estabelecidas nesta lei. 

Parágrafo único. _A r-endã mensal réCalcú.lada de acOrdo 
com o disposto no caput deste artigo, subsiitüirá para todos 
os efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entre­
tanto .• o pagamento de quaisquer difere'nÇas decorrentes da 



Junho de 1991 DlÃlUO DO-CONGRESSO NACIONAL (Seçllo !!) Quinta-feira·z7 '5787 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro 
de 1988 a maio de 1992. 

Art. 145. Os efeitOs deSta lei retroagirão a- 5 de abril 
de 1991, devendo os bene-fícios de prestação continUada conce­
didos pela Previdência Social a partir de então, terem, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, suas rendas mensais iniciais 
recalculadas e atualizadas de acordo com as regras estabele­
cidas nesta lei. 

Parágrafo único. As rendas mensais resUltantes da aplica­
ção do disposto neste artigo, substituirão, para todos os efeitos 
as que prevaleciam até então, devendo as diferenças de valor 
apuradas serem pagas, a partir do dia seguinte ao térm-inO 
do prazo estipulado no caput deste artigo, em até 24 (vinte 
e quatro) parcelas mensais consecutivas reajustadas nas mes­
mas épocas e na mesma proporção em que forem reajustados 
os benefícios de prestação continuada da Previdência Social. 

Art. 146. As rendas mensais de benefícios pagos pela 
Previdência Social incorporarão, a partir de la de setembro 
de 1991, o abono definido na alínea b do § 6~ do art. 99 
da Lei n9 8.178, de la de março de 1991, e terão, a partir 
dessa data, seus valores alterados de acordo com o disposto 
nestà'It:i. "-

Art. 147. Serão respeitadas as bases de cálculo para 
a fixação dos vafofes. referentes às aposentadorias especiais-, 
deferidas até a data da publicação desta lei. 

Art. 148. Reger-se-á pela respectiva legislação especí­
fica a aposentadoria do aeronauta, do joriiãlista profissional, 
do ex-combatente e do jogador profissíonal de futebol, até 
que sejam reVistas pelo Congresso Nacional. 

Art. 149. As prestações, e o seu financiamento, refe­
rentes aos benefícios de ex-combatente e de ferroviário servi­
dor público· ou autárquico federal ou em regime especial que 
não optou pelo regime de Consolidação das Leis do Trabalho, 
na forma da Lei n' 6.184, de 11 de dezembro de 1974, bem 
como seus dependentes, serão objeto de legislação específica. 

Art. 150. -Os segurados da Previdência Social, anistia­
dos pela Lei n' 6.683, de 28 de agosto de 1979, ou pela Emenda 
Constitucional n~ 2 de 27 de novembro de 198~- ou ainda 
pelo art. 8~ do Ate. 1as Disposições Constitucionais Transi­
tórias da Constituiç~ Pederal terão direito à aposentadoria 
em regime excepciona >bservado o disposto no Regulamen­
to. 

Parágrafo único, O-segurado anistiado já aposentado por 
invalidez, por tempo de serviço ou pot idade, bem como s_eus 
dependentes em gozo de pensão por morte, podem requerer 
a revisão do seu benefício para transformação em aposen­
tadoria excepcional ou pensão por morte de anistiado, se mais 
vantajosa. 

Art. 151. Até que seja elaborada a lista de doenças 
mencionadas no inciso n do art. 26, indepcnde de carência 
a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, 
ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previ­
dência Social, for acometido das seguintes doenças: tuber­
culose ativa; hansenfase; alienação mental; neoplasia maligna; 
cegueira; paralisia irreversfveJ e incapacita o te; cardiopatia gra­
ve; doença de Parkinson; espondiloartrose al'!_qujlosante; ne­
fropatia: grave; estado avançado da doença de Paget (of)teíte 
deformante); síndrome da deficiência imlino16gica adquirida 
(AIDS); e contaminação por radiação, com base em conclusão 
da medicina especializada. 

Art. 152. A relação de atividades profissionãis preju­
diciais à saúde ou à integridade física deverá ·ser submetida 
à apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 ~trinta) 

dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, 
até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor 
para aposentadoria especial. 

Art. 153. O Regime Facultativo Complementar de Pre­
vidência Social será objeto de lei especial, a ser submetida 
à apreciação do Congresso Nacional dentro do prazo de 180 
(cento e oitenta) dias. 
-----Art. 154. O Poder. Executivo regulamentará esta lei no 
prazo de 60 (sessenta) dias a partir da data da sua publicação. 

Art. 155. Esta lei entra em vigor na data de_ sua publi­
cação. 

Art. 156. Revogam-se as disposições em co-ntrário. 

MENSAGEM Ne 193, 

Excelentíssimos Seilhores Membros do Congres-so Nacio­
nal: 

Nos termos do parágrafo !<' do anigo 64 da Constituição 
Feaeral, tenho a honra de submeter à elevada deliberação 
de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Moti­
vos dos Senhores Ministros de Estado do Trabalho e da Previ­
dência Social e da Economia, Fazenda e Planejamento, o 
anexo projeto de lei que "Dispõe sobre os Planos de Benefícios 
da Previdência SoC"ial e dá outras providências". 

Brasília, em 30 de abril de 1991.- Fernando Collor. 

E.M. N• 041 
Em 25 abril 1991 

ExCelentíssimo Senhor Presidente da República, -
Temos a honrª- de submeter à elevada consideração de 

vossa Excelência, ·a inclusa proposta de Projeto de Lei Orgâ­
nica da Previdência Social que instituí o seu Plano de Bene­
fícios, adequando-o aos mandamentos constitucionais e _aper­
feiçoando a legislação vigente. 

2. Essa porposta atende, também, o propósito firmado 
por VossG! Excelêl!_cia, quando do yeto integral ao Projeto 
de Lei n" 47, de 1990 (n• 2.570/89, na origem), de encaminhar 
ao Poder Legislativo, proposição sobre a matéria, a tramitar 
em regime de urgência. 

- 3. A essênchi."cio projeto reside na regulamentação e im­
plantação de uma série de benefíCios previstos na Constituição 
Federal de 1988. Na oportunidade, entretanto, o projeto aper­
feiçoa a legislação vigente avançando, de certa forma, na -con­
cepção do seguro social que previlegia os riscos não progra­
máveis- morte, invalidez e doença -, em relação aos riscoS 
considerados programáveis - idade e tempo de serviço -
que possuem data de ocorrência previsíVel, e a adequa no 
que diz respeito ao reajustamento Jos benefícios, ao enqua­
dramento dos trabalhadores rurais no Regime Gerai de Previ­
dência Social, etc. 

4. Senhor President~, feitas estas considerações de or­
dem geral, apr~se~tamos, a seguir, alguns comentários especí­
ficos sobre o Plano de Benefícios de Previdência Social. 

5. O Projeto de Lei regulamenta e implanta os seguintes 
benefícios previdenciários instituídos pela Constituição Fe­
deral: 

a) piso de um salário mínimo para os benefícios previden­
ciárjos de pr~stação continuada - este benefício alcançará 
um contingente superior a cinco milhões de segurados que 
rec~bem de 50% a 75% do salário míni~o, e concentrado, 
basicamente, entre os trabalhadores ruraxs; 

b) nova fórmula de cálculo do salário de benefício -
este sal3.rio passa a Consistir na média aritmética simples dos 
36 últimos salários de contribuição, autalizados monetaria-
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mente, mês, â mês pelas variação integral do IN_?C. -Atuãl­
mente, corrige-se apenas Os 24 primeiros salários de contri­
buição, permitindo que a inflação desgaste o_s 12 último_s; 

c) pensão para homens- este benefício estende aoS ho­
mens, a pensão relativa à morte da côrrjuge ou companheira; 

d) abono anual - e$te benefício, já adotado, a partir 
de dezembro de 1990, consiSte no pagamentO de um abono 
anual na forma da gratificação natalina dos trabalhadores ati­
vos, ou seja, tendo por referência o benefício de deze_mbro 
de cada ano e, não mais, a média dos benefíCios au~~ridos 
durante o ano; 

e) salário-maternidade de 120 dias- este ben_efício, ÍQ­
clusive, já vem sendo_ad_ot_a._do, desde 1989; 

f) enquadramento das rurlcolas no Regime Geral da Pre~ 
vidência Social. 

6. O Projeto de Lei regulamenta e implanta o princípio 
da uniformidade e equivalência dos _benefícios e serviços às 
populações urbanas e rurais. Assim, estarão extintas _as dife­
renças hoje existentes entre o elenco e o valor dos benefícios 
previdenciários coiicedidos aos trabalhadores rurais, re_lativa~ 
mente aos dos trabalhadores urb_anos, como também, a irnpos~ 
sibilidade legal de contribuírem para terem acesso a uma pro~ 
teção mais abrangente. 

7. O trabalhador rural-assal3Tiado sazonal e/ou safrista 
passa a ser caracterizado como segurado obrigatório com direi­
to a todos_ os benefíciOs do Regime Geral de Previdência 
Social. Da mesma forma, o trabalhador rural que não tem 
vínculo empregatício e, portanto, trabalha por conta própria, 
tem também seus direitos asseguradoS como Os autônomos 
urbanos. 

8. Comparativamente ao plano de benefícios ·aa- atual 
Previdência Social urbana, as prestações .compreendidas no 
novo regime diferem em aspectos de natureza quantitativa 
e qualitativa. 

9. Suprimiu-se a exigência do cumprimento -de carência 
para a concessão de pensão por morte, de auxílío~reclusão 
e de aposentadoria por invalidez e auxflio~doença, sendo, 
para estes dois últimos, desde_ que motiVados por acidente 
de qualquer natureza ou causa. Representa grande avanço 
na concepção do seguro social, a progressiva redução_ ou elimi~ 
nação de exigências quanto à carêilciá, quãndo se trata de 
risco com data de ocorrência imprevisível. 

10. Em contrapartida, o número mfllímo de contribui­
ções mensais necessárias para q-ue o segurado faça jus às apo­
sentadorias por idade, por tempo de serviço e especial, está 
sendo estendido, de forma gradativa, de 60 para 180 meses. 
Este dispositivo se insere no contexto que deve reget o seguro 
social 1 priorizando a cobertura dos riscos não programáveis 
e exigindo um tempo de contribuição com-patível com o tempo 
de recebimento dos benefícios. Este dispositivo impedirá que 
um grande contingente de segurados facultativos se filie à 
Previdência Social, e pression_e_ _os reC'u'rSos do sistema, ao 
requererem benefício por idade, com apenas 5 anos de contri_~ 
buição. 

11. Outras inovaÇões (oram também'ihcorpóradas no tex­
to do projeto de lei. Deverá ser majoradO em 25% o valor 
da aposentadoria por_ln_yalide.J: quando o segurado necessitar 
da assistência permanente de outra pessoa. Essa vantagem 
é atualmente concedida apenas no caso de invalidez decor~ 
rente de acidente de trabalho. 

12. Foram aprinioTados os_benefícíóS-aCidentários ao se 
elevar para 100% a aposentadoria por invalidez motivada por 

acidente de qualquer natureza ou causa, aplicando~se o mesmo 
cálculo- de renda mensal adotado para os outros benefíciOS.-

13. O auxílio~acidente e o auxílio-suplementar, fundem­
se sob o título do primeiro, aumentando-Se 1 entretantO, a 
gradação de seu valor para 40% do salário de benefício. 

14. Os reajustes dos benefícios deverão se dar pela varia­
ção do INPC, e nas mesmas épocas :em que o salário-mínimo 
for reajustado pela variação do Indice de Custo da CeSta 
Básíca ou eventual substituto. Este dispositivo é o que promo­
ve _a desvinculação do reajuste dos benefícios ao do salário 

-iiiíriimo, ficando claro, entretanto, que parcela considerável 
do montª'p.te de benefíCios, próximo de 46%, continuarão 
'vífiéulados por se situarem- no piso. -. 

_15. É extinto o abono de permanência em serviço~ ·que 
configura-se como uma concessão espúria no momento que 
a Previdência Social necessita concentrar seus recursos para 
o atendimento de seus benefícios básicos. Tal benefício, inclu­
sive, não vem atendendo ao objetivo para o -qual foi criado, 
ou seja, economia de recursos para o sistema, com o retarda­
mento da aposentadoria aos trinta anos de serviço, por exem­
plo. Será respeitado o direito adquirido daqueles que r~que-
reram o abono antes da lei. "'" 

16. É exinto, no âmbito da Previdência Social, a renda 
mensal vitalícia para idosos e inválidos. Este benefício deverá 
ser reconstituído na Lei Orgânica da Assistência Social e a 
Previdência Social continuará pagando as rendas requeridas 
antes da lei. 

·"- -t7. É extinto, no âmbito da Previdência Social, o auXIlio­
funeral. Também, este benefício, deverá constar da Lei Orgâ­
nica da Assistência Social, com componente de seletividade 
qu:e ·permita o melhor alcance das classes de re.ndas IJiais qai-
xas. 

18 ... É criado o Conselho Nacional de Previdência;Social, 
que vai estabelecer as diretrizes geraís, e acompanhar e avaliar 
sisteniãticamente a Previdência Social no que diz reSpeitO à 
adoção de políticas. à eficiência no Uso ·dos recUrsos e sua 
eficácia social, além de apreciar as propostas orçamentárias 
e demais planos e programas. 

19. Senhor Presidente, com certeza, esta proposta de 
projeto de lei se reveste na necessidade de seu envio urgente 
para apreciação do Poder Legislativo, determinado por prazos 
consti_ty.cionais estabelecidos. Entretanto, queremos registrar 
que avanços maiores deverão ser estendidos à prevídencia 
social brasileira, à luz do "Programa de Reconstrução Nacio­
nal". No médio prazo, é essencial que se promova a reestru­
turação da Previdência Social, para que se alcance um sistema 
socialmente mais justo e financeiramente equilibrado. 

Renovamos a Vossa Excelência os protestos do meu mais 
profundo tespeito - Antonio Magri, Ministro do Trabalho 
e da Previdência Social - Zélia Maria Cardoso de Mello, 
Ministra da Economia, Fazenda e Planejamento. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N' 5.161-'DE 21 DE OUTUBRO DE 1966~ 

Autoriza a instituição da Fundação Centro Nadonal 
de Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho e dá outras 
providências. 

O Presidente, da República faço saber que Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 ~ Fica o Poder Executivo autorizado a instituir 
uma Fundação destinada à criação e manutenção de um Cen-
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tro Nacional de Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho 
que terá por obJetivo principal e genérico a realização de 
estudos e pesquisas pertinentes aos problemas de segurança, 
higine e rriedicina do trabalho. _ 

Art. zo Poderão participar, também da instituição, ma­
nutenção e das atividades da Fundação, entidades e organis­
mos públicos e_ privados, nadonais, estrãngeiroS e interna­
cionais. 

Art. _3~ O pãtrimónio constitutivo da irisTitulção da Fun­
dação e de sua manutenção será integrado pelas importâncias 
em espécie e bens de qualquer natureza que para tal fim 
foreni destinados pelos instituidores e mantenedores assim 
como por doações, auxílios, subvenções ou prestações de enti­
dades públicas e privadas nacionais, estrangeiras e interna­
cionais. 

Parágrafo úniCO._- -cons:trtuemTguálmente patrimônio da 
Fundação as rendas de qualquer natureza que--eSta venha a 
auferir da execuç_ão remunerada de serviços. 

Art. 4~ Os Estatutos de_terminarão a sede;_._ estrutura, 
organização e forma de administração e de funcionamento 
da fundação. · 

§ 1~" Os Estatutos elaborados pelos instituidores, segun­
do projeto oferecido pelo Ministério do Trabalho e Previ­
dência Social, depois de ouvido Q Procuradqr-Geral da Repú­
blica, serão submetidos à aprovação do Presidente da Repú­
blica. 

§ 2~" O repréSentante: do Poder ExecutivO-na instituição 
da fundação será designado pelo Ministro do Trabalho e Previ­
dência Social, prncessando-se posteriormente, da mesma for­
ma, tal representação nos vários órgãos que compuserem a 
estrutura e organização- da fundação. __ _ _ 

Art. 59 As entidades seguradoras públicas e privad3.s 
são consideradas mantenedoras obrigatórias da fundação, pa­
ra a qual contribuirão com importância correspóilden.re· ;f 1% 
(um por cento) do valnr_dos prêmios, endossos, reajustes 
e correções pagos nos contratos de seguro contra acidentes 
do trabalho. 

§ 1"' O recolhimento das contribuições referidas neste 
artigo deverá realizar-se até o I!Itimo dia do mês _seguinte 
àquele em que se verificar o pagarriento de tais prêinioS, endos­
sos, reajustes e correções, mediante depósito dos totais men­
sais na agência local ou mais próximo do Banco do Brasil 
S.A. -- -

§ 29 O Banco do Brasil transferirá, aUtomaticamente, 
todos os depósitos para a sua Agência-Centrõ da localidade 
de sede da fundação, a crédito de conta especial de.signada 
"Fundação Centro Nacional de Segurança, Higiene, e medi­
cina do trabalho". 

Art. 69 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, no 
Ministér1o do Trabalho e Previdência Social, um crédito espe­
cial de Cr$300.000,000 (trezentos milhões de cruzeiros), que 
será o valor da contribuição da União Federal na instituição 
da fundação de que trata esta Lei. 

Parágrafo únic_o. _O ciédito _a que se_ refere este artigo 
terá vigência pelo prazo de (três) anos e a importância respec­
tiva será depositada na conta referida_IJO § 2~ do artigo anterior, 
imediatamente após a publicação oficial dos estatutos da fun­
dação. 

Art. 79 A obrigação do recolhimento da importância 
a que se refere o artígo 5" terá _Vigência a partir do mês imedia­
tamente posterior à publicação no Diário Oficial da União 
dos Estatutos, da Fundação. 

Art. 8'-' A fundação gozará dos privilégios legais atribuí­
dos às instituições de utilidade pública. 

Art. 9~ Esta lei entrará em vigor na data de sua publica­
ção, revogadas as disposições em contráriO. 

Brasilia, 21 de outubro de 1966; 145' da Independência 
e 78' da República. - H. CASTELO BRANCO - Luiz Gon­
zaga do N. e Silva- Octávio Bulhões. 

Art. 15. O Poder Executivo, por iniCiativa dO MiniS­
tério da Saúde, expedirá a regulamentação desta lei. 

Art. 16. Esta lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário. -

BraSI1ía, 30 de outubro de 1975; 154• da Independência 
e. 87' da República. - ERNESTO GEIS-EL - José Carlos 

_ Seb:as- L. G. do Nascimento e Silva. 

LEI N' 6.260- DE 6 DE NOVEMBRO DE 1975 

InsUtui benefícios de previdência e assistência social em 
favor dos empregadores rurais e seus dependentes e dá 
outras providências. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congreso Nacional decreta e eu sancio­

no ã seguinte Lei: 
Art. 19 São instituídos em favor dos empregadores ru­

rais e seus dependentes os benefícios de previdência e assistên~ 
cia Social, na forma estabelecida nesta lei. 

§ J9 Considera-se empregador rural, para os efeitos des­
ta lei, a pessoa física, proprietário ou não, que-, em estabele­
címento rural ou prédio rústico, explore, com o concurso de 
empregados, em caráter permanente·;-diretamente ou através 
de prepostos, atividade agroeconômica, assini entendidas as 
atividades agrícolas, pastoris, hortigranjeiras ou a indústira 
rural, bem como a extração de produtos primários, vegetais 
oU ã.nimais. 

§ 29 - Não será considerada, para os efeitos desta lei, 
a_ equiparação prevista no artigo 49 da lei n"' 5.889, de 8 de 
julho de 1973. 

§- 3<:> Respeitada a situação dos empregadores rurais 
que, na data desta lei, satisfaçam as condições estabelecidas 
nç § 1 ~, não serão admitidos em seu regime os maiores- de 
60 anos _que, após a sua vigência, se tornarem empregadores 
rurais por compra ou arrendamento. 

Art. 2~ Os benefícios instituídos por esta Lei são os 
adiante especificados: - - · · · 

I- quanto ao empregador rural: 
a) aposentadoria por invalidez; 
b) aposentadoria por velhice; 
II -quanto aos dependentes do empregador- rural: 
a) penSão; 
b) auxílio-funeral; 
III - quanto aos benefícios em geral: 
a) serviços de saúde; 
b) readaptação_ profissional; 
c) -serviço social; 
§ J9 O auxílio-funeral, devido por morte do emprega­

dor rural, será pago a quem, dependente ou não, houver, 
comprovadamente, promovido às suas expensas_ o sepulta­
mento. 

§ 29 A aposentadoria por velhice será devida a contar 
dos 65 (sesenta e cincõ) anos de idade. 
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Art. 39 Os benefíCiOs pecuiiiãfíos serão -fixados em fun­
ção da contribuição estabelecida no artigo 5", na:s--seguintes 
bases: 

I -aposentadoria por velhice ou invalidez --valor men­
sal correspondente a 90% (noventa por cento) de 1112 (um 
doze avos) da média dos três últimos valores sobre os quais 
tenha incidido a contribuição anual de que trata o artigo 5", 
arrendondando-se o resultado para a unidade de cruzeiro ime­
diatamente superior; 

11 - pensão - valor correspondente a 70% (setentã 
por cento) da aposentadoria calculada conforme o item I, 
arredondando-se o resultado para a unidade de cruzeiro ime-
diatamente superior; --

III - auxi1io-funeral - concedido e pago nas mesmas 
bases e condições vigorantes no Instituto Nacional de Previ­
dência Social (INPS). 

§ 1<:> Nos casos em que venha a caber a concessão da 
aposentadoria ou da pensão no exercício de 1977, será conside­
rada como realizada, na forma do artigo 5~, para efeifo de 
cálculo, a contribuição relativa à produção do ano de 1974. 

§ 2"' Os valores dos -beneficios em- mailQtenção serão 
reajustados segundo as normas que gozarem para o reajusta­
mentO dos benefícios a Cargo do INPS. 

§ 3~> Os valores mensais da aposentadoria por velhice 
ou invalidez não poderão, em nenhuma hipótese, ser inferiores 
a 90% (noventa por cento) do maior salário mínimo vigente 
no País. 

Art. 49 O direitO~ aos- benefícios instituídos_ por esta lei 
fica condicionado aos seguintes prazos de carência: 

I- pecuniário (artigo 2', itens I e 11) -12 (doze) meses 
após o pagamento da primeira contribuiçã-o~- anual, desde que 
efetuado o recolhimento da segunda (artigo s~); 

11- outros benefícios (artigo 2', item III)- 30 (trinta) 
dias após o pagamento da primeira contribuição anual. 

Art. 5~> Para custeio dos benefícios previstos nesta lei, 
fica estabelecida uma contribuição anual obrigatória, a Cargo 
do empregador rural, pagável até 31 de março de cada ano, 
e correspondente a 12% (doze por cento): 

I - de um décimo do valor da produção rural do ano 
anterlor, já vendida ou avaliada segundo as cotações do merca­
do· e 

' II - de um vigésim-O do valor da parte da propriedade 
rural porventura mantida sem cultivo, segundo a última avalia­
ção efetuada pelo Jncra. 

Parágrafo único. O"~ valor total que servirá de _ba~e de 
cálculo para a contribuição anual devida pelo empregador 
rural não será inferior a 12 (doze) nem superior a 120 (cento 
e vinte) salários mínimos de maior valor vigente no País, 
arredondando-se as frações para o milhar de cruzeiros imedia-
tamente superior. -

Art. 69 O empregador rural que entrarem gozo de apo.: 
sentadoria continuará obrigado à contribuição que lhe couber, 
na forma do artigo anterior se prosseguir na exploração da 
respectiva atividade ou voltar a explorá-la. 

Art. 79 Os benefícios previstof(n"eSta-lei não serão con­
cecidos ao empregador rural, ou a seus dependentes, na falta 
de pagamento da contribuição devida, até que esta seja reco-
lhida com os seguintes acréscimos: -

I- multa de 10% (dez por cento) por ano; fração de 
atraso, calculada sobre o montante do débito, até o limite 
de 50% (cinqüenta por cento) deste; 

II- juros moratórioS de 1% (um por cento) ao mês 
e correção monetária sóbre o aludido montante. 

§ 19 O débito verificado na fOrma deste artigo fiCará 
sujeito à cobrança judicial, .como dívida pública, pelo mesmo 
processo e com os privilégios rese_r_vad_os à Fazenda Nacional. 

§ 29 Não haverá incidência de (Vetado) multa e mora 
quando ocorrerem condições climáticas adversas que compro­
vadamente afetem a produção. 

Art. 89 O empregador rural que perder essa qualidade 
e não estiver obrigado a ingressar em outro regime de previ­
dência social poderá permanecer filiado ao Funrural mediante 
o continuado pagamento da contribuiçãO aflua!, prevalecendo, 
para tanto, o valor da última que haja recolhido, que não 
poderá ser inferior â coritribuição mínima de que traiam o 
artigo 59 e seu parágrafo único. -

Art. 99 Não será beneficiário do Funrural, ficando de., 
sobrigado de pagar a contribuição nessa qualidade, o empre­
gador rural que exercer, também, ativid~de diversa, em yirtu­
de da qual seja seg"urado obrigatório de outra entidª-de_ 9-e 
Previdência Social. 

Art. 10. O diretor, sócio-gerente, sóCiO sOlidário, sócio 
cotista que receba pro l~bore e sócio de indústria em emp_resa 
de natureza agrária ou que preste serviços dessa natureza, 
são segurados obrigatórios do INPS. 

Art. 11. O sistema previdenciário e assistencial instí-
tuído por esta lei será administrado pelo Fundo de Assistência 
ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, a ele se aplicando, 
em tudo aquilo que não o contrariE, o disposto nas Leis 
Complementares n' 11, de 25 de maio de 1971, n' 16, de 
30 de outubrci de 1973, e respeCtiVa regulamentação. 

Art. 12. Esta lei éntrará em Vigor rio dia 19 de janeiro 
de 1976. 

Art. 13. Revogam-se as disposições em contráriO. 
Bi-?.sflia, 6 de-novembro de 1~75; 1_~4~ da Iridepenc:Iência 

e 87' da República. -ERNESTO GEISEL- L. G. do Nasci­
mento e Silva. 

LEI N' 6.184- DE 11 DE DEZEMBRO DE 1974 

Dispõe sobre a integração de funcionários públicos nos 
quadros de sociedades de economia mista, empresas públi­
cas-e fundaçÕes resultantes de transformação de órgãos 
da administração federal d'reta _e __ autarquias; revoga a 
Lei n• 5.927, de 11 de outubro de 1973, e dá outras provi­
dências. 

o Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancio­

no a seguinte lei: 
Art. 1<:> Os funcionários públicos de órg-ãOs da adminis­

tração federal Direta e- autarquiaS que s-e- transformaram Oti 
venham a transformar-se em socie_dades de economia mista, 
empresas públicas ou fundações poderão ser integrados, me­
diante opção, n-os quadros de pessoal dessas entidades. 

§ 19 A integração prevista neste artigo somente se aplica 
a ocupantes de cargos de provimento efetivo e nos agTegados 
existentes nos quadros dos órgãos _e autarquias à data da trans­
formação, excluídos os que tenham sido redistribuídos ou 
transferidos para quadros de outros órgãos da administração. 

§ 29- A integ~aç-ãO se efetiVàrá mediante contrataÇão, 
por prazo indeterminado, no regime da legislação trabalhista, 
para emprego compatível com as atribuições -do cargo ocupado 
pelo funcionário quando da opção. 

§ 3"' EfetiVada a integração na forma do parágrafo ante­
rior, Considerar-se~á extinto e·-autõm3.tiéarilerité ·supriinido o 
cargo que o funcionário Venha ocuparido no regime estatu­
tário. 
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-Art. 2"' Será coiifPi.ltado,-para o g6Z6-dos djr~itos asse­
gurados na legislação trabalhista e de providência social, inclu­
sive para efeitO de carência-, o tempo de serviço ariteriótniente 
prestado â administração pública pelo funcionáno-que, por 
motivo de que trata o art. 1"', integre ou venha a integrar 
quadro de pessoal de sociedade de economia rriiSfa~·empresa -
pública ou fundação. _ 

Parágrafo úiiiCo.-- A contagem de tempo de serviço de 
que trata este artigo far-se-á segundo asnorp:tas pertinentes 
ao regime estatutárío, inclusive c_ompufânéfõ-Se·~em ·-dobro, 
para fins- de aposentadoria, os períodos de licença especial 
não gozada, cujo direito tenha sido adquirido sob o mesmo 
regime. - - -- --

Art. 3~ Os ftiricloriãfío~rque~permanecerem. no-"'tegime 
estatutário poderão concorrer à inclusão no Plan_o de Classifi­
cação de Cargos de que trata a Lei n' 5.645, de 10 de dezembro 
de 1970, para o preenchimento de claros na lotação àos minis­
térios, órgãos integr~ntes da Presidência da República e autar­
quias FederaiS, na CO:nforrilídade da:S-ri.Ormas legais e regula­
mentares pertinentes. 

ParágrafO únicO": Os funciOtiáriciS-de que trata este artigo 
que não satisfizerem os requiSitos da Lei núme_tO_ 5.645,- de 
10 de dezembro de 1970, passarão a integrar QUadro Suple­
mentar, na forma e para os efeitos do disposto no parágrafo 
único do artigo 14, da referida lei. _ 

Art. 49 A União custeará, nos casos dos funcionários 
a que se refere o artigo 19, ~ parcela da aposentadoria corres­
pondente ao tempo de serviço prestado sob o regime -eStah.1:.. 
tário, mediante inclusão no orçamento, anualmente, de dota-
ção específica em favor do INPS. _ _ _ 

Art. 59 A relação das entidades transformadas e o prazo 
para o exercício· da opção -a que se refere o artigo 19 constarão 
de ato regulamentar a ser expedido pelo Poder Executivo. 

Art. 6" É revogada a Lei número s-.-927~ de 11 de outu­
bro de 1973, e restabelecida a anterior filiação preVIdenCiária 
dos servidores regidos pela legislação trabalhista que prestam 
serviços à administração pública federal, direta e indireta, 
bem como dos servidores do Distrito Federal e dos Territórios. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo nãO iinplica res­
trição ou prejufzo de qualquer natureza para -os"' servidores 
que eram anteriormente segurados da INPS, considerando-se 
como de filição a este, para tOdos os efeitos,"o-perfódo dtirante 
o qual estiveram filiados ao _I pase. 

Art. 7~ AS contribuições que, por força da lei ora revo­
gada, desde 19 de janeirO de 1974, vinham sendo re-colhidas 
ao lpase serão transferidas para o INPS, ao qual caberá tam­
bém a cobrança das que tenham eventualmente deixado de 
ser recolhidas a partir daquela data. 

Art. 89 O Ministério da Prevídência e Assistência Social 
estabelecerá as condições de transferência das contribuições 
de que trata o artigo anterior; bem como O mofifãiite devido 
pio INPS, a título de indenização das despesas com a arreca­
dação daquelas contribuições e dos gastos adminiSTratiVOs= rea­
lizados para cumprimento dos encargos atribuídos ao Ipase 
.pela Lei n" 5.927, ora revog"ã-da. 

Art. 9~ Esta lei entrará "eni VigiJi-ilâ data de Sua publica­
ção, revogadas as disposiÇões eril Coiltráriõ-. 

Brasília, 11 de dezembro de 1974; 153', da Independência 
e 86• da República.- ERNESTO GEISEL- Armando Falcão 
- Geraldo Azevedo Henning- Sylvio Frota- Antônio Fran­
cisco Azeredo da Silveira - Mário Henrique Simonsen -
Dyrceu Araújo Nogueira - Alysson PaUlinelli - Ney Braga 
- Arnaldo Prieto - J. Araripe Macedo - Paulo de Almeida-

Machado- Severo Fagundes Gomes~ Shigeaki Ueki- João 
Paulo dos Reis VeUoso - Maui-íciO Rangel Reis - Euclides 
Qua_ndt de Oliveira -- Hugo de Andrade Abreu - Golbery 
do Couto e Silva - João Baptista de Olivielra Figueiredo -- -
Antonio Jorge Correa- L. G. do Nascimento e Silvã~ 

-LEI N' 7.004, DE 24 DE JUNHO DE 1982 

Institui o Programa de Previdência Social aos Estudan­
tes, nas condiÇões que eStabelece. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta.e eu.sancio-­

· no a seguinte lei: 
Art. 19 É instituído o P!Ograma de Previdência Social 

aos Estudantes, nas condições e_stabelecidas na presente lei. 
Att. 29 Considera-se estudante, para os efeitos desta 

lei, aQuele ainda não incluído entre os seguintes obrigatórios~ 
da PreVidência Social e que esteja matriculado em estabele-­
cimento de ensino de 19 e 2», Graus, em cursos universitários­
O!.!_ de formação profissional, devidamente _reconhecidos ou 
autorizados pelos competentes órgãos do Poder Executivo_ 
Federal ou estaduaL 

Art. 3" O ingresso no Programa instituído por esta lei 
será feito facultativamente pelo estudante, ainda ql.ie depen­
dente de segurado obrigatório de qualquer regime de previ­
dência. 

§ 19 O segurado_-e_studante poderá manter esta quali­
dade_ por um período de 12 (doze) meses, após a conc_Iusão 
dos cursos a que se refere o artigo an_t~rior, des9-e_ que perma_:­
neça em dia com o recolhimento de suas contrjbuições. 

- § 29 O segúrcldo-estudante perderá esta qualidade se 
deixar de recolher 3 (três) contribuições mensais COI').secutivas. 
sendo-lhe permitido o reingresso, nas mesmas condições esta­
belecidas nesta lei. 

Art. 49 As prestações garantidas ao segurado-estudante 
compreendem os seguintes benefícios e serviços; · 

I --benefícios: 
a) auxílio-invalidez; 
b} pênsão; 
c) pecúlio por morte; 
li - serviços: 
a) assistência médica; 
b} reabilitação. 
Art. s~. O auxílio-invalidez consistírá numa prestação 

mensal eqmvalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário 
mínimo regional e será devido ao estudante vítima de enfermi­
dade ou le~ão orgânica que o incapacite, totalmente, para 
a_ atividade estudantil ou para fngresso em atividade laboral. 

Art. 69 A pensão cOrisistirá numa prestação mensal 
equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do __ salário mínimo 
regional e será concedida pela morte do pai ou responsável 
pela manutenção dos estudos, declarado na ocasião da inscrí­
ção~ até o término do curso ou ingresso em atividade laboral 
vinculada a sistema de providência social obrigatório. 

Art. 79 O pecúlio por morte consistirá num pagamentO 
único, no valor de 2 (dois) salários mínimos regiOllais·, e- será 
devido, pela morte do pai ou re_sponsável pela manutenção 
dos estudos, declarado na ocasião da inscrição. -

Art. 89 A assistência médiCa e· à reabilitação serão con­
cedidas nas meSmaS Dases e cOridições vigentes para os segura­
dos da Previdência_ Social em geral, de acordo com _o sistema 
instituído pela Lei n9 6.439, de 19 de setembro de 1977, salvo 
quanto aos períodos de carência. 
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Art. 9o O direitó às_ prestaÇões previstas nesta lei fica 
sujeito ao prazo de carência de 6 (seis) meses pãra-ã assistência 
médica e reabilitação e de 12 (doze) meses para os benefíciOs. 

Art. 10. O custeio do programa ora instituído será aten­
dido pela contribuição de 8,5% (oito e meio-por cento) do 
salário mínimo regiorial. 

Art. 11. O tempo de vinculação ao--Programa de Previ­
dência Social aos Estudantes não será consíderado para efeito 
dos regimes de previdência soei8.l urbana e rural. 

Art. 12. Esta lei eiltrará em vigor-na data de sua publi-
cação. _ 

Brasflia, 24 de junh~ de 1982; 161' da Independência 
e 94' da República. - JOAO FIGUEffiEDO- Hélio Beltrão. 

(A Comissào de- Assuntos Socfªis.) ~-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 36, DE 1991 
(N' 514/91, na Casa de origem) 

(De Iniciativa do_Presidente da República) 

Cria o Conselho N acionai dos Direitos da Criança e 
do Adolescente - CONANDA e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1~ Eni. decorréncia do que preceituam os arts.-204 

da Constituição Federal e 88, inciso 11 da Lei n' 8.069, de 
13 de julho de 1990; fica criado o Consellto Nacional dos 
Direitos da Criança e do Adolescente- CONANDA. 

§ 19 Este Conselho integra o conjunto de atribuições 
da Presidência da República. 

§ 2' O Presidente da República pode delegar a órgão 
executiv() de sua escolha o_ suporte técnico-ãdministrativo­
financeiro-llecessário a-ó funcionaménto do Conanda. 

Art. 2' Compete ao Conanda: · · 
I- elaborar as normas gerais da política naciotlã.l de aten­

dimento dos direitos da criança e do adolescente, fiscalizando 
as ações de execução, observadas as linhas de ação e as dire­
trizes estabelecidas nos arts. 87 e 88 do Estatuto da Criança 
e do Adolescente; 

11 -zelar pela aplicação da política nacion.aLde._atendi­
mento dos direitos_ da criança e do adolescente; 

III- dar apoio aos Conselhos Estaduais e Municipais 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, aos órgãos esta­
duais, municipais e entiâades não-governamentais para tornar 
efetivos os princípios, ãs diretrizes e os direitos estabelecidos 
na Lei n' 8.069, de 13 de julho de 1990; 

IV- avaliar a política estadual e municipal e a atuação 
dos Conselhos Estaduais e Municipais da Crian_ça e do Ado­
lescente; 

V- receber petições, denúncias e reclamações formu­
ladas por qualquer pessoa ou entidade quando ocorrer ameaça 
ou violação dos direitos da criança e do adolescente assegu-
rados nas leis e na ConstituiçãO Federal; _ _ 

VI- ajudar os órgãos competentes na abertura judicial 
de ações civis destinadas a- assegurar os direitos da criança 
e do adolescente; 

VII- acompanhar o reordenamento instituCional pro­
pondo, sempre que necessário;-modificaÇões nas estruturas 
públicas e privadas destinadas ao atendimento da criança e 
do adolescente; 

VIII- promover campanhas educativas sobre os direitos 
da criança e do adolescente com a indicação das medidas 
a serem adotadas- nos casos de atentados ou violação dos 
mesmos; 

IX- acompanhar a elaboração e a execução da proposta 
orçamentária da União, indicando modificaç-ões neceSsárias 
à consecução da política formulada para a promoção dos direi­
tos da criança e do adolescente; 

_X_- gerir_ o :fundo de que trã:ta o ai_}:. 5° desta lei e fixar 
os critérios para sua utilização, nos termos do aft. 260 da 
Lei n' 8.059, de 13 de julho de 1990; 

XI -elaborar o seu regimento interno -aprovando-o pelo 
voteo de, no mínimo, dois terços de seus membros, nele defi­
nindo a forma de indicação do seu presidente. 

Ar_t._ ~9 9 _Ç__pJJ.anda _é integrado por representantes do 
Poder Executivo, assegurada a pãrticipação dos órgãos execu­
tore~_das políticas sociais básicas na área de ação social, justiça, 
educação, saúde, economia, trabalho e previdência social e, 

- em-igual número. por representantes de entidades não-gover­
namentais de âm.bito nacional de atendimento dos direitos 
dã criança e do adolescente. __ 

§ 19 Integram, a~nda, o Conanda,_.oito representantes 
das entidades nãc~-governamentais de âmbito nacional de aten­
diment!) dos direitos da criança e do adolesCente, devendo 
incluir-se entre elas, pelo menos, uma entidade voltada especi­
ficamente às crianças até seis anos. 

§ 29 Na ausência de qualquer titular, a representação 
será feita por suplente. 

Art. 49 Os membros efetivos e suplentes representantes 
do -Poder Execut1ivo são indicados pelos titulares dos respec­
tivos órgões, e os representantes das entidades não-governa­
mentais são indicados ao Presidente da República. através 
de escolha, sob ,a coordenação do Fórum DCA ---= Fó~::u_m 
Nacional Permanente de Entidades Não-Governamentais da 
Defesa dos Dirdtos da Criança e do AdOiescente, com a 
supervisão da OAB. 

Parágrafo úi"Jico. As funções dos-membros do Conanda 
não Sáó remuneradas e seu exercício é c6hsíderad.o, _serviço 
púQlico relevante. 

Ar!. 5~- É instituído o Fundo Nacional para a Criãnça 
e o Adolescente. 

Parágrafo único. O fundo de_ que trata este artigo tem 
como receita: 

a) as contrib~ições referidas no art. 260 da Lei 119 8.069, 
de 13 de julho de 1990; 

b) os recursos consignados ri.o orçamento da União; 
c) as contribuições dos governos e··organismos estran­

geiros e internacionais; 
d) o resultado de aplicações de governos e organismos 

estrangeiros e internacionais-; 
e) resultado de aplicações no mercado financeiro, obser-

vada a legislação pei"tineOte; -
f) outros recursos que lhe forem destinados. 

. Art. 69 O !Poder Execu_tivo e as en1idades referidas no 
art. 3~ devem indicar, em trinta dias, a partir da vigência 
desta lei, os no"mes dos representantes, titulares e suplentes. 

Art. 79 A instalação do Conanda dar-se-á no prazo de 
quarenta e cinco dias da pulbicação desta lei. 

- Arf. 8<:> O Conai:lda aprovará o seu regimento interno 
no prazo de trinta dias, a contar da sua publicação. 

Art. 9' Os arts. 132 e 13Q da Lei n' 8.069, de 13 de 
julho de_1990, passam a Vigorar coin a seguinte redação: 

"Art. 132. Em cada município haverá, no mínimo, 
um conSelho tutelar composto de cinco membros, escolhi­
dos pela comunidade IQcal para mandato de três anos, 
permitida uma reconduÇão. 
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Art. 139. O processo para a escolha dos membros 
do conselho tutelar será estabelec;id_o em lei municipal 
e realizado sob a responsabilidade do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, e a fiscalização 
do Ministério Público. n 

Art. 10. Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 11. Revogam-se as disposições em coritráriO.-

MENSAGEM N• 133; DE 1991 
(DO PODER EXECUTIVO) 

Excelentíssimo Senhores Membros do Congresso Nacio­
nal: 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, tenho 
o honra de submeter à elevada deliberação de Vossas Excelên­
cias, acompanhado de ExposiÇão de Motivos do Senhor Minis­
tro de Estado da Saúde, o anexo do Projeto de Lei que "Cria 
o Conselho Nacional dos Direítos da Criança e dO Adolescente 
e dá outras providências". 

Brasília, 4 de abril de 1991. ~Fernando Collor. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS EM: N" 18/GM, DE DE­
ZENOVE DE MARÇO DE 1991, DO SENHOR 
MINISTRO DE ESTADO DKSAÚDE. .. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 
Tenho a honra de submeter à elevada apreciação de Vossa 

Excelência texto- do projeto de lei, no qual se cria o Coriseiho 
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente, nos ter­
mos do que obriga o item 11 do Art. 88 do Estatuto da Criança 
e do Adolescente, quando trata da política de atendimento. 

A criaçã-o do Conanda complementa as diretriZe-S internas 
do Governo Federal com respeito à promoção dos direitos 
da criança e do adolescente, pois além de deliberar sobre 
a política nacional de atendimento a esses direitos, propondo 
priofidades normas gerais e fiscalizando as ações de execução, 
o conselho vincula-se às ações dos níveis estaduais e munici­
pais, acompanhando a avaliação das políticas dessas duas esfe­
ras administrativas, bem como alia-se a representantes da so;. 
ciedade civil para alcançar esses e outros propósitos. 

É relevante o fato de que a Lei n• 8.069, de 13 de julho 
de 1990, em 
seu Art. 260, das Disposições Finais e Transitórias, possibilita 
o recebimento de doações de contribuintes ao fundo criado 
pelo Art. 88, itenfiV, a ser-controlado pelo Conselho Nacio­
nal. Entretanto·, a regulamentação do referido fundo somente 
será possível após o órgão gestor ter sido criado. 

Ademais, o processo de aperfeiçOa-m-ento" -da- política de 
atendimento, em nível do Governo Federal, ocorrido após 
a publieação do Estatuto da Criança e do Adolescente, fez 
com que o disposto no art. 259 da lei ·anteriOrmente citada 
não tivesse sido observado, com adiamento, até- õ presente, 
do prazo de noventa dias ali determinado para que a União 
elaborasse "projeto de lei dispondo sobre a criação ou adap­
tação de seus órgãos às diretrizes de atendimento fixados no 
art. 88". __ ~- --

Assim, Senhor Presidente, acredito que, com o projeto 
de lei que submete ao superior juízo de Vossa Excelência, 
estaremos dando mais um grande passo no sentido de criarmos 
condições legais e administrativas para a consolidação da polí­
tica nacional de atendimento dos direitos da criança e do 
adolescente, com a união de todas as forças vivas da sociedade 
brasileira. -

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência, Senhor 
Presidente, meu profundo respeito. -Alceni Guerra, Minis­
tro da Saúde. 

L§GISLAÇÃO CITADA 
LEI N• 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 

Dispõe sobre_ o Estatuto da Criança e dO Adolescente, -
e dá outras providências. 

LIVRO I 
PARTE GERAL 

............................... c.iiTül.o'ii ........................ ~ ..... . 
Dos Direito~ Fundamentais 

CAPÍTULO I 
DQ Direito à Vida e à Saúde 

Art. 79 A criança e o adolescente têm direito a proteção 
ã- vida e à saúde, mediante a efetivação de políticas sociais 
públicas que permitam ci' n3sdmento e o desenvolvímento 
sadio e harmonioso, em condições dignas de existência. 
n • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ~• • • • •-•-• •- • • • • • • •• • • • • • • • • .... • • •~~• • • • • • • •• • • •• •• •• • .-. •• • • • 

_LIVRO 11 
·PARTE ESPECIAL 

TíTULO I 
Da Política de Atendimento 

CAPÍTULO! 
Disposições Gerais 

••••• • ~··•~• • • • ••• • ~~~~~ • • •• • • ~·~ ~•>r<eo •••••••••••••~•••••••••••H"'*•••••-•• 
- ---

Art. 87. São linhas de ação da política de atendimento: 
I - políticas sociais básicas; . 
11- políticas e programas de assistência social, em cará­

ter supletivo, para aqueles que deles necessitem; 
III - serviços especiaiS de prevenção e atendimento mé­

dico e psicossOcial às vítimas de negligência, maustratos, ex­
ploração, abuso, crueldade e opressão; 

IV- serviço de identificaÇão e localização de pais, res­
ponsável, crianças e adolescentes desaparecidos; 

V- proteção jurídico-social por entidades de defesa dos 
direitos da criança e do adolescente. 

Art. 88. São diretrizes da política de atendimento: 
I- municipalização do atendimento; 
II- criação de conselhos municipais, estaduais e nacio­

nal dç.>s- direitos da criaitça e do adolescente, órgãos delibe­
rativos e controladores das ações em todos os níveis, assegu­
rada a participação pOpular paritária por meio de organizações 
representativas, segundo leis federal, estaduais e municipaiS; 

III- criação e manutenção de programas específiCos, 
observadas a descentralização polítíco-administratiVa; 

IV- manutenção de fundos nacional, estaduais e muni­
cipais vinculados aos· respectivos conselhos dos direitos da 
criança e do adolescente; 

V-~integração operacional de órgãos do Judiciário, MI­
nistério Público, Defensoria, Segurança Pública e Assistência 
Social, preferencialmente em um mesmo-local, para efeito 
de agilização do atendimento inicial a adolescente a quem 
se atribua autoria de ato infracional; 

VI- mobilização da opinião Pública no sentido da indis­
pensável participação dos diversos segmentos da sociedade. 
••• • ;;.·::. • •; ;·.·. -•• .-: .•••• ••; •••• • • • •••• Co; •• .-.-. • --~:.-. ;.; • • •••• .--. • ••• • • .-.' •• •• •~ • .::.: • 
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TÍTULO VI 
Do Acesso à Justiça 

•• • • ••• • • • ••~• •' ••••••••••••••••••••••·•-••••~• ~··••••_,,.,-~._,,__,.,_, ••••n •• ••• ••• 

CAPÍTULO V 
Do Ministério Plíblico 

Art. 200. As furii;ões do Ministério Público, previstas 
nesta lei, serão exercidas nos tennós~ da respectiva Lei Orgâ­
nica. 

Art. 201. Compete ao Ministério Público: 
I -conceder a remissão com forma de exclusão do pro­

cesso; 
li -promover e acompanhar os procedimentos relativos 

às infrações atribuídas a adolescentes; 
IH -promover e acompanhar as ações de alimentos e 

. os procedimentos de suspensão e destituição do pátrio poder, 
nomeação e remoção de tutores, curadores e guardiões, bem 
como oficiar em tOdos os demais-procedimentos da compe­
tência d_a Justiça ·cta Infância e da Juventude; 

a) reduzir em termo as declarações do reclamante, instau­
rando o competente procedimento, sob sua presidência; 

b) entender-se diretamente com a pessoa ou autoridade 
reclamada, em dia, local e horário previa-merite notificados 
ou acertados; 

c) efetuar recomendações visando à melhoria dos servi­
ços públicos e de relevância pública afetos à criança e ao 
adolescente, fixando prazo razoável para sua perfeíta ade­
quação. 

Art. 202. Nos processos e procedimentos em que não. 
for_ parte, atuará obrigatoriamente o Ministério Público na 
defesa dos direitos e interesses de que cuida esta lei, hipótese 
em que terá vista dos autos depois das partes, podendo juntar 
documentos e requerer diligênciaS, usando os recursos cabí­
veis. 

Art. 203. A intimação do Ministério Público,-em qual­
quer caso, será feita pessoalmente. 

Art. 204. A falta de intervenção do Ministério Público 
acarreta a nulidade do feito, que será declarada de ofício 
pelo juiz oli a tequeririie"n-to de qualquer interessado. 

Art. 205. As manifestações processuais do represen­
tante do MinistériO Público_ deverão ser fu_ndame_ntais. 

Disposições Finais e Transit()rias 

Art. 260. - Os constribuintes do Imposto de Renda pode­
rão abater da renda bruta 100% (oem por cento) do valor 
das doações feitas aos fUildos controlados pelos Conselhos 
Municipars, Estaduais e Nacional dos di_reitos da Criança e 
do Adolescente, observado o seguinte: 

I -limite de 10% (dez por cento) da renda bruta para 
pessoa f(sica; . · · . 

II-limte de 5% (cinco por cento) da renda bruta para 
pessoa jurídica. 

§ 1' As deduções a que se refere este artigo não estão 
sujeitas a outros limites estabelecidos na legislação do Imposto 
de Renda, nem excluem ou reduzem outros benefícios ou 
abatimentos e deduções_ em vigor, de maneira as doações 
a entidades de utilidade pública. 

§ 2"' Os Coriselhos Municipais, Estaduais e Nacional dos 
DireitOs da Criança e do Adolescente fixarão _critério de utili­
zação, através de planos de aplicação das doações subsidiadas 

~ dem~is receitas, ~plicando necessariamente percentual para 
mccnhvo ao acolhimento, sob forma de guarda, de criança 
}.?~ adolescente, órfão ou abandonado, na forma do disposto 
no art. 227, § 3•, VI, da Constituição Federal. 
-~· .................................................... -.................... -~··· 
• • • • • •-•-• • • • • • • ~.- ·~· •-• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • '"• • • •; • • • • • • • • • • • • •-• • • ro • <o • • • • • • 

(A Comissão de Assuntos Sociais.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 37, DE 1991 
(N• 7191, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Presidente da República) 

Fixa o efetivo da Polícia Militar do Distrito Federal 
e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 O efetivo da Polícia Militar do Distrito Federal, 

fixado pela Lei n' 7.851, de 23 de outubro de 1989, passa 
a ser de 13.581 (treze mil, quinhentos e oitenta e um) policiais.: 
militares, distribuídos pelos seguintes quadros, postos -e gra~ 
duações: 

I- Quadro de Oficiais Policiais-Militares (QOPM): 
Coronel PM ........................................... -----···-·· 12 
Tenente-Coronel PM ......................... _ ...... _ ......•••......... 29 
Major PM ................................ ············-··········· .. ··- 67 
Cápitão PM .......................... -. .............................. 127 
Primeiro-Tenente PM ....... ···~··---········.·······---······~H·-·· 109 
Segundo-Tenente PM ........ _ .... _.c ..................... - ........ -148 

II- Quadro de Oficiais Policiais-Militares Femininos 
(QOPMF): 
Capitão PM Feminino ......................... H •••••• -.:. ••. ~ ........ 2 
Primeiro-Tenente PM Feminino ................... -.H.-.. ~.-. .-.... ~. 3 
Segundo-Tenente PM Feminino u······················ ····~···-·· _7 

-= III- Quadro de Oficiais Policiais-Militares de Saúde 
(QOPMS): 
Tenente-Coronel PM Médiço ....................................... 2 
MajorPMMédico ··············-··········· .......... ·-··c-·········· 4 
Major PM Destista ........................................ · ........... _ 1 
Capitão PM Médico ....................................... -..... c... 10 
Capitão PM Dentista .............•........ ··········-······-···-···· 2 
Primeiro-Tenente PM Médico ............................... ~.-~- 28 
Primeiro-Tenente PM Dentista ................. •••n••·-···~H·'" 17 

Primeiro-Tenente PM Veterinárib ···········~···~···~-····n···· 2 
IV- Quadro de Oficiais Policiais-Militares Capelães 

(QOPMC): . 
Primeiro-Tenente PM Capelão .............................••..... 2 

V- Quadro de Oficiais Policiais-Militares de Adminis­
tração (QOPMA): 
Capitão PM ................................................ m.. ... . . 15 
Primeiro-Tenente PM .. ····························-·········-··· 35 
Segundo-Tenente PM ............................................... 53. 

VI -Quadro de Oficiais Policiais-Militares Especialistas 
(QOPME): 
Capitão PM . . . . . . . . . . . . . . . . . . . •. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .•.... 1 
Primeiro-Tenente PM ............. ··········-······-·-·~-·····~~······· 4 
Segundo-Tene-nte PM ............................................... 5 

VII- Quadro de Oficiais Policiais-Militares Músicos 
(QOPMM): 
Capítão PM Músico ............................................. _ ..... 1 
PrimeirO-Tenente PM Músico ..................................... 1 
Segundo-Tenente PM Músico ..................................... 1 
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VIII -Quadro de Praças Policiais~ Militares Combaten­
tes (QOPMC}: 
Subtenente PM Combatente ''''"''"'"'"'"""'''-'''''~·· 78 
Primeiro-Sargento-PM Combatente ·····~~·r~~<r<r~r~c~c~ 129 
Segundo-Sargento PM Combatente , ...... ,_ .. , .. "'·'"""·"·'·'"·· 364 
Terceiro-Saigento PM Combatente ................. : •• _, ... _ 1.031 
Cabo PM Combatente ... , ....... , .... , .... ," .............. , .. L680 
Soldado PM Combatente ................................ ~, .. 8A12 

IX- Quadro de Praças Policiais-Militares FemininOs 
(QOPMF): -
Subtenente PM Feminino ...................... :.r~ ... y:~ .. -....... 2 
Primeiro-Sargento PM Feminino ............... ~ .. :~_: ____ ~ 5 
Segundo-Sargento PM Feminino .... __ .............. ~ .. ;._~······ 13 
Terceiro-Sargento PM Feminino ............... , ....•.. _,.~ ..... _ 45 
Cabo PM Feminino ............... ,; .. ,"'""'"""""~~"~"""152 
Soldado PM Feminino ......•...•.......... ~~· •... ·~·~~~-C~~-~--'"_3_1_Q__ 

X- Qu.idro de Praças PoliciaiS-Militares Especialistas 
(QPPME): 
Subtenente PM Especialista ..... -.............. ~.~····~~·-····~~···· 9 
Primeiro-Sargento PM Especialista .. M ..... ··~·~UH ·-C~L·-·~·-·-·. 36 
Segundo-Sárgentq _pM Especialista . ~-· .............. -.... ~~-.... 47 
Terceiro-Sargento PM Especialista ............... k~~L~•ULLL> "89 
Cabo PM Especialista ....... _ ............ ·~ .... _ .. ..__._.L'""" .... -.-... -. 244 
Soldado PM Especialista H H H H,"" H,"" H," H H.," H"'"" 187 

Parágrafo único. As vagas resultantes de_sta lei serão 
preenchidas mediante promoção, nomeação por concürso pú­
blico ou inclusão, em parcelas a serem estabelecidas pelo Go­
verno do Distrito Federal, de acordo com a necessidade do 
serviço e as disporiibilidades orçamentárias, desde que haja 
compatibilidade com as metas e prioridades estabelecidas na 
Lei de Diretrizes "Orçamentárias. · 

Art. 2"' As despesas decorrentes da aplicação desta lei 
correrão à conta da dotação própria cOnsignã.da no Orçamento 
da União. 

Art. 3<:> Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 4"' Revogam-se as disposiÇões em coiltrário.~ 

MENSAGEM N• 42 

Excelentíssimâs Senhores Membros do Congresso Nacio­
nal: 

Nos termos dos arts. 21, XIV, e 61 da Constituição Fede­
ral, tenho a honra de submeter à elevada deliberação de Vos­
sas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do 
Senhor Governador do Distritõ Federal, o anexo projeto de 
lei que fixa ó- efetiVo da Polícia Militar do Distrito Federal, 
e dá outras providências". 

Brasfiia, 23 de janeiro de 1991. -Fernando Collor. 
KM,E 
N• 1191-GAG 

Brasflia, 7 de janeiro de 1991 
Ao ExcelentíssíÕlo Senhor 
Fernando Affonso Coolor de Mello 
Dígnís:Sirrió Seiihor Presidente da República Federativa do 
Brasil 
Nesta 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Tenho a honra de submeter à elevada consideração de 

Vossa Excelência o inCluso anteprojeto de lei, que fixa o 
efetiVo da POlícia Milítar do Distrito Federal, e dá outras 
providências. 

2. O cresciinentO vertígíiiOsO-da população ·-ao DiStrito 
Federal, a expansão das áreas habitadas e dos aglomerados 

agrourbanos, com o conseqüente aumento indesejado da cri­
minalidade, impõem à corporação a necessidade de adaptar-se 
a novas modalidades de policiamento e de rever seu efetivo 
operacional. Urge, assim, redimensionar-se- ~e quadro, 
adaptando-o a tal realidade. _ ~ _ 

3. Conforine o Senhor Comandante-geral da Corpora­
ção interessada deixou muitO bem exposto em seu encaminha­
mento a respeito, a Polícia Militar do Distrifo Federal, para 
cumprir as missões de policiamento Ostensivo, de sua exclusiva 
alçada, imposta por prestar serviços em novas áreas de atua­
ção, teve que remanejar seu efetivo atual, cOm reclirsqs huina·­
nos·provenientes de outras unidades, sobrecarregando-se, a$_­
sim o serviço do policíal-militã.r. 

__ ~- _ De ver~s~ _ _g_~e a proposta em apreço, se acolhida, 
além de permitir um ajustamento dos re-cursos humanos às 
unidades operacionais recém-implantadas, possibilitará a ab­
sorção do Gabinete Militar do Governador e o redimensio­

-namento dos Órgãos de Dir~çãp _e de _Apqio da Cqrporação, 
para que a mesma possa acompanhar a expansão populacional 
do Distrito Federal e continuar a garantir, com eficácia, a 
segurança pública desta capital. 

5.- Por oportuno, cumpre-me informar a Vossa Exce­
lência que a proposição~ em cumprimento à legislação vigente, 
foi submetida à apreciação do Estado Maior-do Exército que, 
por sua vez, através da Inspetoria-Ger.al das Polícias Militares, 
a aprovou. 

Colho a oportunidade para reteirar a Vossa Excelência 
meus protestos do mais elevado respeito e admiração. - Joa­
quim Domingos Roriz, Governador do Distrito Federal. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N' 7,851, DE 23 DE OUTUBRO DE 1989 

Fixa o_ efetivo da Polícia Militar do Distrito Federat, 
e dá outras providências. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancio-

no a seguinte lei: . _ .. ;.- _ -~ 
Art. 1 ~ O ef~tivo da Polícia Militar do Distrito Federal~ 

fixado na Lei n"' 7:687, de 13 de dezembro de_ 1988, passa 
a ser de 11.387 (onze mil, trezentos e oitenta e sete) policiais 
militares, distribuídos pelos seguintes quadros, postos e gra­
duações: 
1-Quadro de Oficiais Policiais-Militares (QQPM): · 

Coronel PM , ", '"",, '","", '" __ ,, '""~"'""' ... , ... ,, .. ~----• ,, 8 
Tenente-Coronel PM .............. ····~····· ............... _.~"''""'·--23 
Major PM .. '" "', ":_, :", ""'·"-··-··"-·-·"···-·"' "'""·-~--- 45 
Capitão PM ",,,,",,,,,,,",",, '", "' """'"""·-'•· '·"' ""~"-····91 
Primeiro-Tenente -pM ....... ................................. :: •.. , 84 
Segundo-Tenente l'M '""""""""""""'"'"'""""'"''""· 119 

li-Quadro de Oficiais Policiais-Militares Femininos 
(QOPMF): 
Capitão PM Feminino ..... : ................................. ~ ... ""'~'" 1 
Primeiro-Tenente PM Feminino .............. , ................... 2 
Segundo-Tenente PM Feminino ............................. -..... 4 

III --Quadro de Oficiais Policiais-Militares de Saúde 
(QOPMS): 
Tenente-Coronel PM Médico ....................................... 2 
Major PM Médico , ",, '" "",."'""'c" '"4'""'··-·-·-·----------- 3 
Capitão PM Médico "" ",, .. , __ """ . ","" "" .. , __ . :" "":"", 7 
Capitão PM Dentista ""''""""''"'"""'"''""'-···"-··-··- .. -· 1 
Primeiro-Tenente PM Médico .... ~ ... -.......................... 18 
PrimeirO-Tenente PM Dentista ............. -...... : ...... Krç~ ..... 7 
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IV -.Quadro de Oficiais POliciais-Militares Capelães 
(QOPMC): 
Primeiro-Tenente PM Capelão ............. . : .. :.:.:· ... m •••••••• 2 

V- Quadro de Oficiais P_oliciais-Militares de Adminis­
tração (QOPMA): 
Capitão PM ............................................. _., •...•.... 12 
Primeiro-Tenente PM ............................................. 26 
Segundo-Tenente PM ... , ..........•...........................•..• 41 

VI- Quadro de Oficiais Policiais-Militares EspecialiStas 
(QOPME): 
Primeiro-Tenente PM ························-~·······-·····~n:.:__- 4 
Segundo-Tenente PM ............................................... 5 

VII- Quadro de Oficiais Policiais-Militares MúsicoS 
(QOPMM): . 
Capitão PM Músico ................................................. , 1 
Primeiro-Tenente PM Músico .............. ~H·····--···H--~~-:r~- ;_1_ 
Segundo-Tenente PM Músico ·········u············---u········· 1 

VIII- Quadro de Praças Policiais~ Militares Combaten­
tes (QOPMC): 
Subtenente PM Combatente .................................•... 64 
Primeiro-Sargento PM Combatente ....................•....... 96 
Segundo-Sargento PM Combatente ........................... 264 
Terceiro-Sargento PM Combatente . . . . . . . . .. . . . ... . .. .... . ... 800 
Cabo PM Combatente ...........•.•..........•......••....•..• 1.336 
Soldado PM Combatente ............•........................ 7.432 

IX- Quadro d~ Praças Policiais:-Militares FemininOs 
(QPPMF): 
Subtenente PM Feminino : ............. ; ...... ~·-··············· .. 1 
Primeiro-Sargento PM Feminino ......... -~:.; .. :"·-~·u···-~····· 2 
Segundo~Sargento PM Feminino ......... ······-~--~~---·- i O 
Terceiro-sargento PM Feniinino . . . . . . . . . . . . . .. .. ..... •.. ••. . . . . 30 
Cabo PM Feminino --············-···········-··········--·-- 58 
Soldado PM Feminino ···········~···········-·········-··~-- 3HÍ 

X-Quadro de Praças Policiais-Miiitares Especialistas 
(QPPME): 
Subtenente PM Especialista .............. , ........................ 6 
Primeiro-Sargento PM Especialista ········~·~·········••n····· 28 
Segundo-Sargento PM Especialista ....... , ..................... 37 
Terceiro-Sargento PM Especialista ...... ._ ............... ;_· -· .6S:. 
Cabo PM Especialista ·············-········~··················-~ 182 
Soldado PM Especialista ......................................... 115 

Parágrafo único. As- vagas resultantes desta lei serão 
preenchidas mediante promoção~ 3.dmissão por concurso ou 
inclusão, em parcelas a serem estabelecidas pelo Governador 
do Distrito Federal, de acordo com a necessidade do serviço 
e as disponibilidades orçamentárias. 

Art. 2~' As despesas decorrentes da aplicação desta lei 
correrão à conta da dotação própria consignada no Orçamento 
da União. 

Art. 39 Ficam mantidas as disposições da Lei ri~" 7.491, 
de 13 de junho de 1986, não modificadas por esta lei. 

Art. 4~> Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 5~> Revogam-se as· disposiçõeS em contráriO~ 
Brasília, 23 de outubro de 1989; 168~> da Independência 

e 101• da República.- JOSÉ SARNEY- J. Saulo Ramos. 

(À Comissão de Constituição, JUStiça e_ Cidadania.) 

PARECER 
PARECER N• 209, DE 1991 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, so­
bre a Mensagem n• 162, de 1991, do Senhor Presidente 

da República, submetendo à aprovação do Senado Fede­
ral, ó nome do Dr. Aristides Junqueira Alvarenga, para 
ser recondu~ido ao cargo de ProcuradoraGeral da Repú­
blica. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Cidad~nia, em 
votação secreta realizada em 26a6-91, apreciando o relatório 
apresentado pelo Sr. Senador Maurício Corrt_a_ (em anexo 
ao parecer, sobre a Mensagem n• 162, de 1991, do Senhor 
Presidente_ da República, opina _pela aprovação da escolha 
do Senhor Aristides Junqueira Alvarenga, para eXe-rcer o car~ 
go de Procurador-Geral da República. 
. Sala das Comissões, 26 de junho de 1991.- Nelson Car­
neiro, Presidente- Maurfdo COrrêa, Relator- W'üsoD M-ara 
Iins - Chagas Rodrigues - Jutahy Magalhães - Francisco 
Rollemberg- José Eduardo- Manso to de Lavor- Valmir 

- Campello- Élclo Álvares- Nabor Júnior- Josaphat Mari­
nho- José Fogaça- ~eira Filho- Magno Bacelar- Alfredo 
Campos - Amir Laudo - Júnia Marise. 

RELATÓRIO 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, so­
bre a Mensagem n9 162, de 1991, do Senhor Presidente 
da República, submetendo à apreciação do Senado Federal 
o nome do Doutor Aristides Junqueira Alvarenga para 
ser reconduzido ao cargo de Procurador-Geral da Repú­
blica. 

Relator: Senador Maurício Corrêa 
Envia o Excelentíssimo Senhor Presidente da República~ 

n_os- termos do art. 52, inciso III, item c, da Constituição 
Federal, para apreciação desta Casa, a Mensagem n~' 162, 
de 1991, submetendo à apreciação do Senado Federal o nome 
do Doutor~Aristides Junqueira Alvarenga, para ser recondu­
zido ao cargo de Procurador-Geral da República. 

-Acompanha o referido documento, o curriculum vitae 
do Dr. Aristides Junqueira Alvarenga, do qual consta_ ter 
nãscido em São João del~rey- MG, em 2 d~ março de 1942, 
filho de Luiz de Melo Alvarenga~. Alice Junqueira Alvarenga. 

Após _a conclusão da faculdade de Direito da UniVer­
Sia3àe Federãl de Minas Gerais~ em 1967~ prestou concurso 
para Promotor de Justiça, no Estado de Goiás, onde obteve 
a primeira classificação, exercendo suas funções em diversas 
comarcas, como ~Santa Cruz do Goiás, Porangatu, Palmeiras 
de Goiás e Goianésia, até 1973, quando passou ao Ministério 
Público Federal, no cargo de Procurador da República. 

Exerceu, como Procurador da República, uma série de 
funções~ dentre as quais se destacam: Procurador da Repú­
blica~ em São Paulo, a partir de 7 de novembro de 1973, 
com atuação junto às varas da Justiça Federal especializadas 
em matéria penal; designado pelo Procurador-Geral da Repú­
blica para ter exercício junto a Procuradoria~Geral da Repú­
blica, para emitir pareceres em matéria penal, perante o Su­
premo Tribunal Federal (junho a novembro de 1978); remo­
VIdo, ex officlo, para a Procuradoria-Geral da_República, em 
Brasília-O F, para emitir pareceres em matéria penal~ perante 
o Supremo Tribunal Federal (junho de 1979 a 13 de maio 
de 1983); designado pelo Procurador,Geral da República para 
funcionar na ação penal relativa ao homicídio praticado contra 
o Procurador da República, Pedro Jorge de Melo e Silva, 
perante a 19 Vara da Justiça Federal, Seção Judiciária dO 
Estado de Pernambuco (junho de 1982); nomeado para o 
cargo em comissão de_ Subprocurador-Geral da República, 
por decreto do Presidente da República, publicado no DOU 
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de 13 de maio de _1983, passando a oficiar_ junto à Terceira 
Turm-a do Tribunal Federal de Recursos, até fevereiro de 
1987; designado, em janeiro de 1986, pelo Procurador-Geral 
da República para oficiar junto à Quarta Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, cumulativamente com o _ofício junto 
à Terceira Turma, até fevereirO de 1987; Desig~ªdo, em 3 
de fevereiro de 1987, pelo Procurador-Geral da República, 
para Secretário de Coordenação da Defesa da Ordem Jurídica 
do Ministério Público Federal, nos termos do art. 28 do Decre­
to nt? 93.840, de 22-12-86, permanecendo em exercício até­
junho de 1988; designado, em 5 de fevereiro de 1987, pelo 
Procurador-Geral da República, para oficiar peráiite a P Se­
ção do Tribunal de Recursos, permanecendo em exercício 
até 27 de abril de 1987; designado, em 27 de abril de 1987, 
pelo Procurador-Geral da República, para ofidar junto á 1 ~ 
Turma do Süpremo Tribunal Federal e para substituír o Procu­
rador-Geral da República, em caso de ausência ou impedi­
mento; promovido por merecimento, em março de 1988, ao 
cargo de Procurador da República Especial, hoje denominado 
Subprocurador-Geral da República, cargo efetivo e não mais 
em comissão; designado em 28 de junho de 1988, pelo Procura­
dor-Geral da República, para exercer as funções de Vice-Pro­
curador-Geral da República; para oficiar em processos de 
competência do Supremo Tílbunal Federal; para supervisio­
nar a atuação do MirifstériO Pú,blico Federal _em processos 
penais, junto ao Supremo Tribunal Federal e para submeter 
à aprovação do Procurador-Geral da República a manifes­
tação do_ Ministério Público Federal em que se ponham em 
causa questões novas de inconstitucionalídade ou d_e interpre­
tação constitucional; Membro efetivo, como representante do 
Ministério Público, do Conselho Nacional de Defesa do Con­
sumidor, designado pelo Presidente da República (agosto de 
1985/junho de 1987); membro do Grupo de Trabalho, insti­
tuído pelo Ministro da Justiça, para elaborar o regulamento 
do fundo criado pela Lei n• 7.347185 (novembro de 1985); 
membro do Grupo de Trabalho, instituído pelo Procurador­
Geral da República, destinado à eJaboração de propostas de 
anteprojeto de lei orgânica- do Ministério Público da_ Uniã.o 
(novembro de 1985); membro suplente do Conselho Federal 
de Entorpecentes, na qualidade de Jurista (abril de 1987); 
Presidente da Comiss_ão de juristas constitUída, em 8 de março 
de 1989, pelo Ministro da Justiça, para promover exame de 
sugestões e revisão filial do anteprojeto do Código de Defesa 
do Consumidor, a ser enviado como colaboração ao Congresso 
Nacional; nomeado para o cargo de Procurador-Geral da Re­
pública, para mandato de dois anos, com posse em 18 de 
junho de 1989. 

O Dr. Aristides Junqueira Alvarenga possui a seguinte 
experiência docente: professor de L,egislação Aplicada e Orga­
nização Soci31 e Política Brasileira~ no Curso Técnico de Con­
tabilidade do Colégio Estadual de Goianésía; Goiás (1971 
a 1972); aulas no Curso de Estágio da Faculdade de Direito 
das Faculdades Metropolitanas Unidas, São Paulo-SP (1974); 
professor convidado para ministrar aulas de Polícia Fazen­
dária, na Academia Nacional de Polícia, em Brasília-DF, 
referente ao Curso de Agente de Polícia Federal (1982); pro­
fessor colaborador do Centro de Ensino UnifiCado de Brasília 
- CEUB, disciplina Direito Processual Penal (198211985). 
Participou, outrossim, das SegufrifeSCOmissões e~minadoras 
de concursos públicos: designado pelo Ministro-Presidente do 
Tribunal Federal de Recursos para compor a comissão do 
concurso-destinado ao provimento dos· -cargos privativos de 
bacharel em direito, da Classe "A", da Categoria de Técnico 

Judiciário, do Quadro Pennanente da Secetaria do Tribunal 
Federal de Recursos (1980); contratado pela direto_ria do pes­
soal Civil da Marinha para elaborar prova para concurso públi­
co interno de ascensão funcional para Assistente Jurídico, 
realizado pelo Ministério da Marinha (1981); membro da co­
missão examinadora do concurso público para provimerito 
de cargos de Procurador da Fazenda Nacional, realizado pela 
Escola de Administração Fazendária-ESAF, em 198111982; 
membro da comissão examína~ora do 6"' concurso público 
para provimento de cargos de Procurador da República, reali­
zado pela Procuradoria Geral da República, em 1983; membro 
da comissão examinadora do 8"' concurso público para provi­
mento de cargos de Pro~ura~or, da República, realizado pela 
Procuradoria-Geral da República, em 1987; membro da co­
missão examinadora do 10"' concurso público para provimento 
de cargos de Procurador da República, realizado pela Procura­
doria-Geral da República, em 1989; Presidente da Comissão 
Examinadora do 199 Concurso Público para provimento de 
cargos de Procurador da República, realizado pela Procura~ 
doria Geral da República, em 1990/91; membro de comissões 
examinadoras de diversos concu!$OS públicos realizados pela 
ESAF, desde 1983 até hoje, para provimento de cargos de 
níveis superior e rriédio e Tribunais Regionais Eleitorais e 
Tribunal Federal de Recursos.-

Autor do livro "A Competência-Criminal da Justiça Fede~ 
ia[ dé Primeira Instância", da Editorã Saraiva, de São Paulo, 
o Doutor Aristides Junqueira Alvarenga possui ainda uma 
serie de condecorações, a saber: Co"rilendãdor da Oidem do 
Mérito Militar (25 de agosto de1984); Grão Oficial da Ordem 
do Mérito Judiciário do Trabalho( li de agosto de 1986); 
Grande Oficial da Ordem do Mérito Forças Armadas (25 
de julho de 1989); Grão Cruz da Ordem do Mérito Judiciário 
do Trabalho(ll de agosto de 1989); Grande Oficial da Ordem 
do Mérito Militar (25 de agosto de 1989); Grande Oficial 
da Ordem do Mérito Brasflia (20 deabril de 1990); Grã~ 
M!'stre da Ordem do Mérito Aeronáutico (12 de setembro 
de 1990); Cidadão honorário de Belo Horizonte (19 de novem­
bro de 1990), Colar do Mérito do Ministério Publico (14 de 
março de 1991); Grão Cruz da Ordem do Mérito Judiciário 
Militar (1• de abril de 1991). · - · 

Pela natureza do presente relatório, era o que se tinha 
a aduzir. 

Sala das Comissões, 26 de junho de 1991.- Nelson Car­
neiro, Presidente - Maurício Corrêa, Relator. 

O SR- PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)- O expediente 
lido vai à publicação. 

Do expediente lido, constam os Projetos de Lei da Câm~­
ra D~ 34e 35, de 1991"; de iniciativa do Presidente da República, 
qüe lerão tramitação com prazo -determinado de_ quarenta 
e cinCo dias, nos termos do art. 64, §§ 19 e 29 da Constituição, 
combinado com o art. 375 d6 Regimento Interno. 

De acordo com o art. 122, li, b, do Regimento Interno, 
as matérias poderão-receber emendas, peJo prazo de cinco 
dias, perante a Comissão de Assuntos Sociais~ 

O SR- PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -,-A Presidência 
recebeu, do Governo do Estado do Rio _çl_e_ Janeiro, ós Ofícios 
nços 502 e 503, de 1991, na origem, encaminhando comple­
mentação de documentação necessária ao prosseguimento da 
tramitação de matéria do interesse daquele estado. 
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Os expedientes serão encaminhados à Comissão_ de As­
suntos Econômicos, para anexar aos processados dos Ofícjos_ 
n~ s/24 e s/27, de 1991. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)- A Presidência 
recebeu, da Prefeitura Municipal de Alta Floresta, Estado 
de Mato Grosso, o OfíciO fl? 302, de 1991, na origem, cópia 
do relatório referente- ão feColhimento do imposto incidente 
sobre o ouro atiyo financeíro e o respect_iv9 repasse recebido 
da União. 

À Comissão de Assunto~ EcOnônlicos, para coriheClinen­
to. (Pausa.) 

Sobre a mesa, projetos de lei do Senado que serão lidos 
pelo Sr. 1' Secretário. -~ ~~· -~ ~ - ~-

São lidos -os seguintes: 

PROJETO DELELDO SENADO N' Z47, DE 1991 

Altera as Leis n• 7.827, de 27 de setembro de 1989, 
e n• 8.167, de 16 de ajneiro de 1991, e dá outras provi­
dências. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. 1' O art. 3° da Lei n' _7.827, de 27 de setembro 

de 1989, fica acrescido do seguinte parágrafo: -
"Art. .3~ O O O •o ._.. ooOO O O O'"-'-" •-~· O H• o o oooOO o o o~· -~A ·-·:-:• O., • ...._. 

Parágrafo úriico. 20% (vinte por cento) âas liberações 
mensais dos rec_u.rsos do Ft,mdo Cgns~ituciooal d_e_ financia­
mento do Norte - FNO, devem ser aplicados obrigatoria­
mente no financiamento pata aquisição de propriedade rural 
de até 150_ hect(lres, exclusivamente por trabalhadore~ rl!rais. '' 

Art. 2' O art. 11 da Lei n' 8.167, de 16 de janeiro 
de 1991, fíca acrescido do_ _seguinte § 2~, traásforma:ndo-se 
o parágrafo único em § 1': ~ ~~ ~ ~~ 

"Art. 11. .. .. -............. ----···--.. ··--~-·----.. 
§ 2• 20% (vinte por cento) dos recursos áircca­

dados anualmente pelo Fundo deJnvestim~.Ptos da_Ama­
zõnia ........ FINAM, serão transferidos para urna conta espe­
cial e específica nó "BancO da Amazônia SI A, para apliCa­
ção obrigatória no fína.Iidafnento pa·ra aquisição de pro­
priedade rural de_ até 150. hectares, exêlusiva~ente por 
trabalhadores_ rurais." 

Art. 3~ Os finan_çiamentos- concedidos com base nos ar­
tigos anteriores deverão obdecer às diretrizes estabele_cidas 
nesta lei. 

Art. 4• A propriedade, objeto de financiamento para 
aquisição, deverá ser__avaliada pelos órgãos competentes do 
Estado e do Município e pelo Banco da _Amazônia, -sob a 
coordenação do InstitQt9 Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária (INCRA). 

Parágrafo único. A formalização do processo de aquisi­
ção da propriedade deverá estar concluída em 60 (sessenta) 
dias a partir da data do pedido. 

Art. 5" _O_ adquirente deverá satisfa_zer os se_guintes re-
quisitos para se beneficiar do financiamento: . 

I - comprovar, mediante título eleitoral ou carteira_ de 
trabalho, que reside e tem domicílio no eStado há pelo menos 
dois anos, e que é trabalhador rural; 

li --não possuir outra propriedade rural em seu nome, 
do cônjuge ou dos filhos menores de 18 anos;~ 

III - comprometer-se a explorar pessoalme_n_te ou_ com 
sua família a terra adquirida; 

IV - comprometer-se a não alienar a propriedade a:ntes 
de decorridos 10 (dez) anos desua aquisição. 

Parág"i"afó Unko. A propriedade poderá ser alienada ex­
cepcionalmente após 5 anos, desde que tenha anuência prévia 
do Conselho Deliberativo da Sudam, do Banco da Amazônia 
e do Incra. 

Art. 6\' O financiamento, que cobrirá o valor total da 
aquisição da propriedade, despesas de cteinarcação, registro 
e outros encargos necessários, será concedido mediante as 
seguintes condições: 

I- prazo de até 15 (quinze) anos, com 3·(três) de ca­
rência; 

II- juros de 6% (seis por cento) ao ano, sem a incidência 
de ·novos encargos; 

IIl -garantia mediante hipoteca do próprio imóvel. 
Art. 7~ O adquirente do imóvel financiado nos termos 

desta lei terá garantia de acesso prioritário às linhas de crédito 
do Programa Rural do FNO, do Banco da Amazônia S/ A 
e do Banco do Brasil S/ A, e apoio dos órgãos de assistência 
técnica rural federal, estadual ou municipal. 

Art. 8• O Banco da Amazônia Si A publicará mensal­
mente, em jornal diário de grande circulação de cada estado, 
a relação, discriminada por município, dos trabalhadores be­
neficiados, especificando o nome do adquirente, a área da 
propriedade e o valor do financfamento. 

Art. 9~ O Poder Executivo regulamentará esta Lei no 
prazo de 60 (sessenta) dias contados de sua publicação. 

Art. 10. Esta lei entra em vigor na data de sua pu~li­
cação. 

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Propomos no presente projeto que vinte por cento dos 
red.1rsos do Fundo Constitucional de Financiame-ntO do Norte 
~(FN_()) e vinte por cento do Fundo de Desenvolvimento da 
Amazónia (Finam) sejam aplicados no financiamento da aqui­
sição de pequenas propriedades~ por trabalhadores rurais da 
Região. -- · · ~ ~ 

A Proposição visa a fixar o homem na região onde v.ive, 
evitar invasão de terras e aumentar a produção, proporcio­
nando, assim, melhores condições de vida às famílias~ Esses 
objetivos· coadunam-se perfeitamente como os do FNO e do 
Ffnaril, que se propõe justamente a contribuir para o desenvol­
vimento econômico e_ social da Região Norte. 

Qua~to ao Finam, embora, se trate de fundo pertencente 
a empresas, não há impedimento para que a lei determine 
a aplicação específica de parte dos recursos, como propomos. 
Por outro lado, não cremos que o contribuinte prefira dar 
óti.tta destinação ao incentivo, tanto porque não têrn ónus 
quando opta por destacar parte do imposto de renda para 
ser aplicada no Finam, como pelo fato de que o retorno social 
que se espera -com a aplicaçãQ prevista no projeto interessar 
a todos, inclusive às próprias empresas. 

_ Optamos por fixar no texto do projeto algumas diretrizes 
que servirão_ para orientar a sua regulamentação e aplicação. 

---A- cautela que apresentamos no processo de avaliação 
das terras tem por finalidade evitar a sua superavaliação, assim 

--como oUtroS problemas que acabariam por desvirtuar o siste­
ma. 

A reforma agrária, confôrnie prevista na ConstitUição, 
embora desejada por todos, tem tido execução muito lenta, 
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não sendo suficiente para resolver os graves problemas que 
ocorrem na região amazônica, como é do conhecimento de 
todos. Estamos convictos de que o remanejamento dos recur­
sos do FNO e do Finam, tal como ora proposto, poderá se 
constituir numa verdadeira reforma agrária, com reflexos posi­
tivos em todos os setores da sociedade. 

Conclamamos, pois, os ilustres senhores parlamentares 
a refletirem sobre o alcance da medida proposta, solicitando, 
ao mesmo tempo, o apoio de todos para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, 26 de junho de 1991. -Senador João 
Rocha 

(A Comissão de Assuntos Econômicos-decisão termina­
tiva.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 248, DE 1991 

Assegura, a cooperativas de produtores rurais, priori­
dade na aplicação de recursos provenientes de programas 
de incentivos riScais para implantação de agroindústrias 
e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: ___________ _ 
Art. to A aplicação de recursos oiiginárlbs--âe-prôgr3-

mas de incentivos fiscais rcgioilais para implantação de agroin­
dústria, destinar-se-ã, observados os demais requisitos pre­
vistos em lei, prioritariamente, a cooperativas de produtores 
rurais. 

Art. 2"' É reduzida em 50% a alíquota devida do Impos­
to sobre Produtos Industrializados (IPI) referente a máquinas 
e implementos agrícolas adquiridos por mini, pequenos e mé-
dios produtores. -

Parágrafo único. Para fins do disposto no cajmt, são con­
siderados mini, pequenos e médios produtores aqueles asS1nl 
classificados conforme a normalização aplicável a operações 
de crédito rural. 

Art. 3o Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 4~ Revogam-se as disposições eril contr_ário. 

Justificação 
É sobejamente conhecido o processo de crescimento veri­

ficado no agro brasileiro nas duas últimas décadas. A incorpo­
ração constante de novas áreas agricultáveis e a difusão macfÇ3. 
de tecnologias modernas propiciaram o incremento contiriua­
do da produção e produtividade no período. O processO foi 
acompanhado de expressiva concentração na estrutUra dO uso 
e da propriedade do solo, com as conseqüências previsíveis 
em termos de esvaziamento do campo e crescimento paralelo 
da população marginalizada na periferia- dos grandes centros 
urbanos. _ --c __ 

É conhecido também, o fato de uma primeira fase desse 
processo, baseada no subsídio creditício intenso nas áre_a_s de 
custeio, investimento e comercialização, ter-se esgotado em 
1980. Desde então, após um breve período de retração, o 
setor voltou a crescer de forma dinâmica, -elevando os patama­
res de produção a pontos nunca antes alcançados, nos últimos 
quatro anos. Deve-se ressaltar que esse crescimento oCorreu 
apesar de o estímulo creditício não ter aínda sido substituído 
por completo por uma política estável de preços mínimos 
compensadores. 

Tudo indica-contudo, que o novo surto de crescimento 
penalizará, ainda mais, pequenos e médios produtores. A 
escassez de recursos próprios, somada à inexistência de crédito 
abundante e generoso, dificulta, se não inipossibilita, a repo-

siÇão das máquinas e implementes necessários à produção. 
Daí, a deterioração progressiva das condiçõe_s de concorrência 
de pequenos e médios produtores-em fase do grande, mesmo 
em conjunturas favoráveis de mercado. A persistir essa situa­
ção, pode-se prever, no bojo do crescimento do setor, a inten­
sificação do processo de concentração fundiária e de sua conse­
qüência indesejável: o êxodo rural. 

A presença do pequeno e médio produtor e sua signifi­
cação quantitativa é necessária para o desenvolvimento equili­
brado do agro e da economia como um todo. Urge, portanto, 
criar condições para que conjurituras de mercado eventual­
mente propícias possam beneficiar, na mesma proporção, a 
pequenos e grandes. 

Para tanto, para incrementar o ganho do pequeno e-médio_ 
produtor, para assegurar-lhes condições de retorno do traba­
lho por eles despendido, propomos os dois dispositiVos que 
constituem o projeto ora apresentado. A prioridade das coo­
perativas na alocação de recursos, provenientes de programas 
de incentivOs fiscais regionaiS, para a cOnstrução de agroin­
dústria, beneficia, diretamerlte, a nlassa de cooperados, consti­
tuída, majoritariamente, por pequenos produtores. A medida 
posSibilitará a retenção por parte do produtor, de parte, ao 
menos, do ganho industrial oriundo _do beneficiamento de 
sua produção. Por outro lado, a redução em 50% da alíquota 
do IPI devido pelo fabricante, por ocasião da venda de máqui­
nas e implementes, permitir-lhes-á a reposição mais rápida, 
e mesmo o íncremento; de seus instrumentos de trabalho, 
com conseqüências diretas sobre o volume de produção, o 
aumento da produtividade e, em última instância, sobre os 
rendimentos do produtor. 

Sala das Sessões, 26 de junho de 1991. -Senador Fran­
cisco Rollemberg. 

_(À Comissão de Assuntos Económicos.....:....decísão termi­
nativa.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N·-249, DE 1991 

Altera a Lei n~ 5.809, de 10 __ 9e outubro d~ 1972, 
que dispõesobre a retribuição e direitos do pessoal civil 
e_ militar em serviço da União e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1> O inciso I, do art. 21 da Lei n•5.809, de 10 

de outubro de 1972 passa a ter a seguinte redação: 
"Art. 21 ..................................................... :._ ...... . 

I- 10% (dez por cento) de seu val_Õr para o cóO)uge,­
cónipanheiro ou companheira com quem viva há mais de cinco 
anos, sob sua dependência econômica. 

li- ............................. -...................................... . 
a) ....................................................................... __ 
b) ....................................... , ....... , ...................... . 

~ ... ·······························•···························· 
d) ...................................... : ............ _ .. .,_ .. ,_,_ .. ., ... 
e)( suprimido) 
Art. 2' Dê-se ao art. 29 da Lei 5.809, de 10 de outubro 

de 1972 a seguinte redação. 
"Art. 29 ..................... : ... :.::.-.......... , ............ ::: .. ~--
!- ........................................ ,,_,"··'~ ... -................ .. 
II - Passagem via aérea para O servidor ou servidora, 

seu cônjuge ou companheiro oucompanheera c9m quem man­
tenha união estável há mais de cinco anos e dependentes 
menores quando for designado para o exercício, em caráter 
provisório, de missão cOnsiderada permanente -e cuja seja 
duração superior a 30 (trinta) dias, e 
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Ili- ••'"'•••••••••••••••••••••<>•••••••••••••••~•~•••••-.,."'"'"·' 

Art. 3~' Esta lei entra em vigor na data de sua pUbli~ 
cação. 

Art. 4~' Revogam~se as disposições em contrário. 

Justificação 

A presente proposta adequa a norma em tela ao novo 
tratamento constitucional da_çlo à família de fato, haja vista 
o art._ 226, § 3~' da Lei Maior que estipula que para efeitos 
de proteção do Estado é reconhecida a União estável..et;t~re. 
homem e mulher como entidade familiar, devendo a lei facili~ 
tar sua COJ?versão em casam~nto. __ _ 

Resta destacar que a equalização dos_ companheiros e 
companheiras de fato ao_s _cônjuges, na percepção dos 10% 
(dez por cento) da representação, também atende a mesma 
mens Iegis constitudonã.I que buscou à legitimação da famiJia 
de fato, efetivamente ·cbhs_tituída na forma da união estável 

Afastando este descompasso entre norma em vigor e as 
novas posturas constitucionais previstas pàra a matérià, acredi­
tamos estar-se aperfeiçoando o ordenamento jurídico brasi­
leiro. 

Sala das Sessões, 26 de junho de 1991. -Senador Marco 
Maciel. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N' 5.809, DE 10 DE OUTUBRO DE 1972 

•• •••••••••••••••• •••••••• ••••u••••••~••••••••"••••••:••--•••••••• ... •••-."""'"''' 

Art. 21. O auxflio familiar é calculado em função da 
indenização de representação no exterior recebido pelo servi­
dor à razão de: 

I -10% (dez por cento) de seu valor, para-a esposa; 
e 

Art. 29. O transporte é, assegurado' ria forma __ e condi:_ 
ções que se seguem:_ _ ' ' 

I --passagem via -aére-a, para o soérv1âor e seus depen­
dentes~ e translação-9a_bagagem, quando designado para: 

u •• • • • • • • • • .~ • • • • •·• • • • ·~'-',........_,_~v--~"'"'-._,..._..,.,,,_.._,_,_....,=-"'""'~~----

(A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania-de~ 
cisão terminatiVa.) __________ _ 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - OÇprojefos 
lidos serão publicados e remetidos às comissões competentes. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 
1"' Secretário. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO N• 335, DE 1991 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado Federal 
Requeiro, nos téril_ros do Art. 50, pãrá"grafo 29, d.i Consti~ 

tuição Federal e do art. 2_16 do Regimeritó Interno do Senado, 
Federal, sejam solicitadas à Legião Brasiieira de Assistência, 
através da Ministra da Ação Social as seg'uintes informações: 

Quais os convêniQs firmados pela LBA como o Estado 
do Tocantins e muniCfpios nos anos 89, 90 é 91 com os respecR 
ti vos valores e correspondentes obras físicaS ã. se:rem- edifiR 
cadas; 

Quais foram Os rectifsós aplicados diretamente pela LBA 
no Estado do Tocantins o os anos citados, g>m s_eus respectivos 
valores, programa e obras físiCas. 

Justificação 
É do-nosSo coilhecimento que a Fundação Legião Brasi­

leira de Assistência tem aplicado grandes somas de recursos 
financeiros em obras de assistência social no Esfido do ToR 
cail'tins: 

Com o nosso requerimento desejamos ser informados 
dos programas implantados e a serem implantados bem como 
das obras realizadas e das que estão programadas no estado 
e nos municípios. 

Saia das Sessões, 26 de JunhQ de 1991.- Serúidor Moisés 
Abrão, 

_{A Comissão Diretora) 

REQUERIMENTO N• 336, DE 1991 

-Requeiro, na forma do art.-216 do -RegirrientO Interno 
do Senado Federal, combinado com os--arts. 50, § 29, e 49, 
inciso X, da Constituição Federal, ao Senhor Ministro dã 
Infra-Estrutura as seguintes informações: 

1) Qual a composição do patrimônio e respectiVO valor, 
distinguindo-se a natureza dos títulos mobiliários e proprie~ 
dades imobiliárias, além das disponibilidades em moeda em 
31-12-90 e 30-P-91, dos seguirites fundos de previdêncía admi­
nistrados_ pela direção das entidades estataiS relacionadas:, 

Petros/PI..'_trobrás; 
SiStel; 
Valia/CVRD; 
Portus; e 
CBS/CSN. 
2) Quais--foram os imóveis adquiridos e vendidos por 

tais entidades fechadas_ de previdência durante o exercício 
de 1990 e o primeiro semestre de 1991, os respectivos valores 
e conP.iç_ões de pagamento efetuados? 

3) Quais foram ps intCrni~diários <;las. operaÇOtú(de -cOin­
pra e venda acima referidas e os respctivos_ valoreS de cmnis-
sões pagas a título de corretagem? -

JustificaçãO 

De acórdo com o Relatório do Tribunal de Contas da 
União sobre as contas do governo da República, o Bala_nço 
Geral da União consignao valor de Cr$ 205.387.000,00, a 
título de "contribuição a entidades fechadas de previdência". 
No entanto consta, do mesmo relatório, informação do D.epar­
taniento do Tesouro NaciOnal de que o volume total de recur­
sos aplicados, peJas estatais patrocinadoras daquelas entida­
des, atingiu a soma total de Cr$ 109.701.734.956,14, quantia 
significativamente superior ao consignado. Essa quantia torna­
se ainda mais curiosa se a compararmos ao valor de. Cr$ 
6.982.219.482,79 referente à aplicação nomesmo item de des· 
pesa no exercício de 1989. 

Diante do volume crescente de recursos _aplicado pelas 
empresas patrocinadoras nas EFPP, e tendo em vista o enorme 
património gerido por essas mesmas eptjdades, tornam-se ne­
cessárias as informações solicitadas para que possa o Senado 
Federal elaborar, de forma consciente e consistente com a 
realidade, legislação qUe permita o controle adequado desses 
fundos. 

Sala das Sessões, 26 de junho de 1991. -Senador Eduar· 
do SupUcy. 

·--- (À Comissão Diretora.) 

REQUERIMENTO N• 337, DE 1991 

Requeiro, na forma do art. 216 do Regimento Interno 
do Senado Federal, combinado com o_s arts. 50, § 29 , e 49, 
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inciso X, da ConstituiÇão Federal, ao Senhor Ministro da 
Economia, Fazenda e Planejamento, as seguintes-informa­
ções: 

I) Qual a composição do patrimônio e respecriVovalor, 
distinguindo-se a natureza dos títulos mobiliários e proprie­
dades imobiliárias, além das disponibilidades em moeda em 
31-12-90 e 30-6-91, dos seguintes fundos de previdência admi­
nistrados pela direção das entidades estatais relacionadas: 

Previ/BB; 
Capef/BNB; 
Funcef/CEF; 
Centrus/BACEN; e 
PREVHABICEF. 
2) Quais foi"am os imóVeiS ã.dquiridos e vendidos por 

tais entidades fechadas de previdência durante o exercício 
de 1990 e -o-primeirOsemesue-·cte 1991, os respectivos valores 
e condições de pagamento efetuados? 

3) Quais foram os intermediários das operações de com­
pra e venda acima referidas e os respectivos valores de comis­
sões pagas a título de corretagem? 

Justificação 
De -ácórdo com o Relatório do Tribunal de Contas da 

União sobre as contas -do governo da República, o Balanço 
Geral da União consigna o valor de Cr$ 205.387.000,00, a 
título de "contribuição a entidades fechadas de previdência". 
No entanto consta, do mesmo relatório, informaÇcló do Depar­
tamento do Tesouro Nacional de que o volume total de recur­
sos aplicados, pelas estatais patrocinadoras daquelas entida­
des, atingiu a soma tótal de Cr$ 109.701.734.956,14, quantia 
significativamente-súpe-rior aó Cóilsignado. Essa quantia toma­
se ainda mais curiosa se a 'cbmparaimóS ·ao--valor de _Cr$ 
6.982.219.489,79 referente à aplicação no mesmo 1tem-de.des­
pesa no exercício de 1989. 

Diante do volume crescente de recurso aplicado pelas 
empresas patrocinadoras nas EFPP, e tendo em vista o enorme 
patrimônio gerido por essas mesmas entidades, tomam-se· ne­
cessárias as informaÇõeS solicitadas para que possa o Senado 
Federal elaborar, de forma consciente e consistente com a 
realidade, legislação que permita o controle adequado desses 
fundos. 

Sala das Sessões, 26 de junho de 1991.- Senador Eduar-
do Supllcy. · · · · · · · · · · 

(À Comissão Diretora.) 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Os requeri­
mentos lidos irão ao exame da Mesa para decisão. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1~" 
Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N• 338, DE 1991 

Nos termos do art. 55, III, da Constituição e para os 
fins do disposto no art. 13, §§ 19 e 2~" do Regimento Interno, 
requeiro licença para me afastar dos trabalhos_ da Casa, a 
partir de 26 do corrente mês, pelo prazo _de 19 dias, a fim 
de participar de conferência a convite da AsSociação Interpar­
lamentar de Turismo. 

Salà das Sessões, 26 de junho de 1991. -Senador Onofre 
Quinan. 

O SR- PRESIDENTE (Dirceu Cárneiro) - O requeri­
mento lido será submetido à Comissão de Relações Exteriores 

e Defesa Nacional, devendo ser apreciado após a Ordem do 
Dia. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr.P Se-
cretário. -

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N• 339, DE 1991 
Requeremos urgência, nos termos do art. 336, alínea c 

do Regimento Interno, para o PLS n9 88/91, que "dispõe 
sobre a aposentadoria por tempo de serviço no regíme da 

- Lei n' 3.807, de 26 de agosto de 1960, e dá outras provi­
dênclâs". -

'sala das Sessões, 26 de junho de 1991. -Nelson Carneiro 
- Mansueto de Lavor - Jutahy Magalhães - Humberto 
Lucena - Marco Maciel. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)- A Presidência 
esclarece ao Plenário que está impossibilitada de dar trami­
tação ao requerimento, por força do_parágrafo único do art. 
336 do Regimento Interno, que foi introduzido_ através da 
Resolução n• 3, de 1991. 

Entretanto, remete o mesmo ao Presidente da Comissão 
de Assuntos SociaiS, para as medidas que julgar conveniente. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 19 

SecretáfiO. -

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 340, DE 1991 

Nos termos do disposto no art. 281 do Regimento Interno, 
requeiro dispensa de interstício e prévia distribuição de avulsos 
para a Mensagem n• 162, de 1991 (n' 307/91, na origem), 
pela qual o Senhor Presidente da República submete à aprecia­
ção do Senado a escolha do nome do Doutor Aristides J un­
queira Alvarenga, para ser reconduzido ao cargo de Procura­
dor-Geral da República, a fim de que figure na Ordem do 
Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, 26 de junho de 1991. - Nabor Júnior. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -'Amatéria 
a que se refere o requerimento aprovado figurará na Ordem 
do Dia da sessão seguinte. 

Sobre a mesa, comunicaç6es que serão lidas pelo Sr. 
1~' Secretário. 

São lidas as s~guintes: 

0!. GSLM N• 52191 
Brasflia, 24 de junho de 1991. 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, de acor­

do com o disposto no_ art. 39, alínea a, do Regimento Interno, 
que me ausentarei dos trabâlhos da Casa no período de 9 
de julho a 10 d~ agosto do corrente ano, para uma breve 
viagem ao exterior eni caráter particular. 

Aproveito a opohunidade para reiterar a Vossa Exce­
lência, protestos de elevada consideração e apreço. 

Cordialmente, Senador Lavoisier Maia. 

Brasflia, 26 de junho de 1991. 
Senhor Presidente, 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que, 

a partir desta data, passo a integrar a Bancada do Partido 
do Movimento Democrático Brasileiro- PMDB. 
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À oportunidade, renovo-lhe as express_ões de minha esti­
ma e alta consideração. 

Atenciosamente,- Senador lram Saraiva. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - A~ cõmani­
cações lidas vão à publicação. 

Sobre a mesa, requerimento qUe será -lido pelo Sr. 1"' 
Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N• 341, DE 1991 

Nos termos dos arts. 216 e 238 do Regimento Interno 
do Senado Federal, formulo o presente a ser encaminhado . 
ao Ministro de Estado da Ação Social. · 

Na edição de hoje (25-6-91), o Jornal do Brasil publica~ 
matéria, sob_o título "Salvador procura Cr$500 milhões". Nes­
sa matéria, afirma-se, na capital baiana "ninguém sabe, nin­
guém viu ... ·a verba de Cr$500 milhões~·. _que_ teria sidO "libe­
rada pelo Ministério da Ação Social, no início do ano, para 
que a Prefeitura de Salvador urbanizass.e 2.583 lote_s de liUl 
projeto conhecido como Mussurunga 6" ,verba esta d~_ .Q~ra­
deiro desconhecido. 

Ainda de acordo com infórniação do referido. jornal, o 
secretário de Habitação afirma··-que- ó âinheiro foi entregue 
àquela a prefeitura, liberado em três· parcelas, nos termos 
de um Convênio de n? 1.435, assinado em 31 de dezembro 
de 1990 e publicado .no. Diário Oficial em 18 de janeiro de 
1991. -- --~-

O prefeito nega o recebimento da_ ~e_rba. Já o Secretário 
de Comunicação Social declara que "provavelmente a verba 
teria sido .destinada. ao . .Gove_rn.o do I;~tado". O presidente 
da Urbis, empresa estadu.al de urbanizaçã_o e habitação, por 
sua vez, "garante que não viu a cor dos Cr$ 500 milhões."_.._ .. 

Dütnle- disso, apresento este requerimento, para que se-
jam prestadas as seguintes informações:, , - -

1. O Ministério da Ação Social assinou, de fat_o,_o con-_ 
vênia mencionado na referida matéria jornalística? , 

2" No caso 'de resposta afirmativa, quãl o objeto do 
convênio, o montante- dos recursos correspondentes, forma 
da respectiva liberação, valor de eventuais parcelas, datas 
de efetivação dos correspondentes créditos e/ou recebimen_to? 

3. Qual o verdadeiro destinatário_ dos recursOs conve­
niados, a Prefeitura de Salvador, o Estado daBahia o_u entida­
de da administraçãCJindireta do muniCípio ou_ estado? Que 
entidade é esta? _ _ ______ _ 

4. Os referidos recursos foram entregues a títUlo onero­
so, ou a fundo perdido? se a título onerosq, quais as condições 
da operação? 

5. Não sendo correta a mencionada matéria jornalística1 

consta, nesse ministério~ ·registros, qué devam ser informados 
ao Senado, sobre outro qualquer convênio, fínanciãri1€:i:l!õ, 
entrega de recursos, à Prefeitura de Salvador ou ao Governo 
do Estado da Bahia, cujos recursos -se ,destinem· ã -projetos-
de urbanização de lotes? _ 

6. Foram destinados, por esse ministério, reCáisd's para 
obras de contenção-de encostas em Salvador, cuja conclusão 
se prevê para fim deste mês? Qual o montante desses recursos? 
Qual o convênio que autorizou sua Iib~raç~o_t _ ___ _ 

7. Como esse ministério fiscaliza o,u c_ontrola a entrega, 
o recebimento e o emprego dos recursos públicos alocados 
à conta de seu orçamento para repasses a estados e municípios? 

No caso específico do convênio objeto deste requerimento. 
como _fOi ou está sendo feita tal fiscalizaçáo? 

Sala das Sessões, 26 de junho de 1991.- Senadqr Jutah: 
Magalhães. 

SALVADOR PRQCURA CR$500 MILHÓÍjS 
~ Prefeitura não sabe onde está verba liberaQa 

Marcia Gomes 
Salvador - Ninguém sabe, ninguém viu._ A vertia- de 

Cr$500 milhões liberada pelo Ministério da- ação Sociaf,- no 
início do ano, para que a Prefeitura de Salvador urbanizasse 
2.583 lotes de um projeto conhecido como Mussurunga 6, 
tem paradeiro ignOrado. O Secretário de Habitaç-ão; Ramon 
Amos, afirma que o dinheiro foi entregue à prefeitura, tendo 
sido liberado em três parcelas, após convêriio (ProCesso n" 
1.435} assinado em 31 de dezembro de 1990 e publieado no 
Diário Oficialem 18 .de janeiro-de~te ano. M_as o Prefeito Fer­
nando José nega. "A única, verba que recebi foi de Cr$176 
milhões para obras de contenção de encostas, que serão con­
cluídas no fim deste mês. O convênio para essas obras_ foi 
assinado em dezembro passado com o Ministério da Ação 

- Social", garanti!l o prefeito. -- - --- -
'---~- Fe_,_rnando José.disse.que a Prefeitura_de Sah~ador tem 

vários pleitos peridentes no Ministério da Ação Social. "Um 
de.lçs_ ~_p-ara a liberaçã_o _ae recursos__ para a cesta básica de 
material de construção e J.UQanização de 6 mil lotes, pedido 
em maio do ano passado e até hoje estamos esperando. 

No. ano passado diziam que não estava incluído no Orça­
mento e, por isso, não podiam liberar o dinheiro", afJIIllou. 
Ele disse que vaí convidar a ministra Margarida Procópio 
para a inauguração das obras de- conte_nção de encostas na 
próxima semana. . . , _ . · · 

Durante três dias, de quarta _a_s.exta.-feira da semana pas­
sada, a equipe do Prefeito. Fernando José tentou .em vão loca­
lizar _o_ dinheiro ou documentos que comprovassem a assina­
tura do convênio. O Secretário da Comunicação Social, Fer­
na.i:ido Es.carizt disse que provavelmente a verba teria sido 

.destinada ao governo do estado. Mas o Presidente .da_Urbis, 
empresa estadual de urbanização e habit<)ção, Antonio ,Osório 
garante que não viu a cor do Cr$500 milhões. ''Nós não recebe­
mos esse dinheiro. Realmente existem obras em Mussurunga, 
mas não são da prefeitUra", disse Osório. 

·A SeCretária de Aç_ão So~cia.l, Maria_del Carmo, garantiu 
que não existe projeto algum com o nome de Mussurunga 
6 na prefeitura. "Deve haver algum engano", disse Maria 
dei Carmo. De acordo com o Secretário de Cornunic_ação, 
Fernando Escariz, a liberação de verbas normalmente é demo­
rada, pOrque depende da disponibilidade do Tesouro. "Nem 
sempre quando o convênio é publicado significa que a vetba 
está à disposição da prefeitura. Recursos contratados_ no Go­
verno Sarney, por exemplo, só foram liberados no Governo 
Collor", _afirmou Escariz. 

- (À Comissão Diretora.) 

~O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - O requefi-' 
menta lido será encaminhado ao exame da Mesa Diretora. 

·vai-Se passar-à Ordem do Dia. · - --

0 Sr. Dirceu Carneiro, ]" Secretário, deixa a cadeira da 
presidência, que é õcupada pelo Sr. Mauro Benevides, Presi-
dente. -

O Sr. Jutahy Magalhães - Sr. Presidente, antes de se 
pãssar à Ordem do Día~- peço a palavra pela ordem. 
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O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo~ 
a palavra ao nobre Senador. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES-~ V. Ex• já deu início. 
à Ordem do Dia. AgOra devo esperar. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -:- V. Ex• tem 
aquela precedência afetiva diante do Presidente~ Sustarei a 
apreciação da Ordem do Dia até que V. EX' intervenha nos 
debates. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES -Sr. Presidente,já disse 
a V. Ex• que, se um dia for autoridade, V. Ex• será o meu 
minjstro das Relaçóes Exteriores, país nunca vi diploptata, 
igual na minha vida._ _ _ _ _--

0 SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - É bondade 
de V.Ex• ~ 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB- BA. Pela or­
dem. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, tenho uma 
reclamação à Liderança do Governo. Ontem, quando o Sena­
dor Marco Maciel estava discursando, aparteei S. Ex• sobre 
um outro assunto, que era o parcelamento de débitos da Previ­
dência e do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. O 
Senador Ney Maranhão dirigiu-se ao telefone e _f_alou com 
o Ministro do Trabalhõ, ÃnTóriio Rogério Magri, que garantiu 
que as empresas não seriam beneficiadas com esse parcela­
mento_. Hoje o Diário Oficial publica a resolução do Ministro 
do Trabalho, na forma que estava expressa no papel em poder 
do Senador Alexandre Costa, que era uma·préViã apresen­
tação- dessa resolução. Era um esboço, um rascunho, não 
sei bem que nome dar. 

Sr. Presldente, está oficializãdo que todas as- -empre&as 
serão beneficiadas com o parcelamento em 15 anos; mesmo 
as que estão em débito com o FGTS e a-Pre-vidêÍlcia Social. 
Não sei qual a garantia que a Liderança do Governo pode 
dar, porque aceitar a palavra da Liderança do GOverno, coirao 
aceitei, ontem, a palavra do vice-líder do Governo, infeliz­
mente não corresponde à realidade dos fatos. 

Está chegando o Senador Ronan Tito, qu-e também apre­
sentou reclamação, ontem, sobre _o que hoje está publicado 
no Diário Oficial. 

Isso se tem repetido, Sr. Presidente. :1;: não ê- possível, 
num Congresso Nacional, repetirem-se fatos que· retiram- a 
credibilidade de qualquer ação que -envõlve a_ Liderança do 
Governo. Hoje, tivemos o exemp1o no CongressO Nacional: 
a Câmara derrotou fragorosamente a Medida P~ovisória n"' 
296;-porque o_ Deputado Hurriberto Souto ·não pôde manter 
a palavra do Governo naquelas negociações feitas Com -as 
Lideranças. - -

Essa falta de credibilidadé está tornando insuportável 
para a convivência parlamentar. Acredito piamente na palavra 
do Senador Marco Maciel, como na palavra do Senador Ney 
Maranhão. Mas, infelizmente, o que S. Ex~1 acertam em nome 
do Governo não é transformado em realidade aqui no Con­
gresso Nacional, e no Senado, em particular. 

Por isso, Sr. Presidente, o meu ptotesto pelo que aconte­
ceu: houve a garantia do Senador Ney Mar.anhãÇJ de que o 
fato que hoje estamos vendo no Diário Oficial não ocorreria, 
mas deu-se o contrário. - -- -

O Sr. Ronan Tito- Sr. Presidente, peço a palavra pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -~Tem a pala· 
vra o nobre Líder Senador Ronan Tito. 

O SR. RONAN TITO (PMDB- MG. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) -Sr. Presidente, o Senador Alexandre 
Costa recebeu ontem cópia de uma possível portaria do Minis­
téiio, em qüe ad referendum do Conselho Curador, seria daào 
o. prazo de 15 anos para os inadimplentes;-aliás, não é inadim­
plência-, porque o empresário recolhe do trabalhador o Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço. 

O Sr. Rachid Saldanha Derzi- É seu infiel depositário! 
-~ o SR. RONAN TITO -É infiel depositário! v_ Ex•, 

Senador Rachid Saldanha Derzi, definiu muito bem. É o infiel~ 
depositário. 

Agora, o Goverrio vai premiãr lirif empresário que atra­
sou, que não recolheu o dinheiro do trabalhador? ~ como 
ficam aqueles que pagaram? Vai-se estimular, então, no País; 
que se dê aos municípios- um prazo pa.rá regularizar a situação? 
Concordo! Por quê? Porque durante o período autoritário, 
os Municípios tinham apenas 6% da arrecadação do País, 
com o que não era possíVel solver seus compromissos. E quan­
to âs empresas que_ recebem o dinheiro do trabalhador, que 
devem recolher esse dinheiro ao Tesouro Nacional? 

.Sr. Presidente, procuro não ser um opositor sectário. 
Tenhq procurado demonstrar isso aqui, mas, sinceramente, 
não sei que medidas devemos tomar para obstar essa portaria 
que ontem era apenas uma ameaça e hoje se consumou, foi 
publicada no Diário Oficial. Não a aceitO,- repilo-a com a 
maior veemência, vou lutar contra ela 24 horas por dia; para 
isso, contra essa indignidade, peço o apoio não só da minha 
bancada mas também do Senado Federal. 

O Sr. Humberto Lucena- Permite _v. Ex~ um aparte? 
O SR. RONAN TITO....: Pois não, nobre Líder. 

O Sr. Humberto Lucena- V. Ex\ neste momento, fala 
em nome de toda a Bancada do PMD B, nesse mesmo tom 
de protesto e de indignação. 

O SR. RONAN tlTO - Nobre Senador, não esperava 
de V~ E~~ outra atjt!J~e, porque conheço o espírito cívico 
de V. Ex~ Temos, neste momento, de zelar pelo dinheiro 
do trabalhador. Esse é. o dinheiro para a construção ·da casa 
própria, e para isso é destinado. _ 

Sr. Presidente, n..~o tenho_ sequer condições emocionais 
para tratar desse assunto, que não posso acreditar que se 
consuma. 

Tenho aqui um· depoimento da maior irriportãncia dõ 
Senador Amir Lando, parlamentar que enriquece a Bancada 
do PMDB, ontem S. Ex~ esteve com o Sr. ministro tratando 
de q~est?~s da Amazônia_. Eu gostaria _de ouvi_-Ici.-

O Sr. AmirLando-Nobre Senador, V. Ex• me concede 
um aparte? 

O SR. RONAN TITO- Pois não, nobre Senador. 

O Sr. Amir Lando - Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
todos devem ter conhecimento de que tratei do assunto rela­
tivo ao soldado da borracha, do seringueiro. O Líder do P_R~ 
prontificou-se a ir ao ministrO, marcando_ a audiência para 
hoje de manhã; e lá -não gostaria que fosse meu esse teste­
mljnho, p:~as do Líder_do Governo_-, presentes o líder do 
PRN e vice-líder do governo - foi claro o ministro dízendo 
que nessa portaria S. Ex~ jamais teria permitido 15 anos para 
as empresas privadas, mas apenas, evidentemente, um parce­
lamento dos débitos do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço antigo, com a Previdência antiga. Mas não teriã permi_-· 

--- ~-- ------------
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tido isso. Agora, ao ler o Diário Oficial, fico evidentemente 
perplexo, como V. Ex~ Testemunho o fato a V. Ex~~ o reafir­
mo aqui, pois foram palavras textuais do ministro. Não sei 
o -que aconteceu! S. Ex~ não admitia esse prazo de parcela­
mento de 15 anos para as entidades privadas. Esse· o testemu­
nho que eu qu_eria dar. _Talvez o Ministro, através da sua 
Liderança, dê a esta Casa uma informação mais peremptória: 
se houve algum equívoco, poderia rever essa portaria. Durante 
a audiência, S. Ex~ mostrou-nos Uiit prOjetoo·de portãria, que 
realmente não consignava esses 15 anos. - - --

O SR. RONAN TITO. - Agradeço ao nobre Senador 
Amir Lando esse depoimento e quero·ressãftar, Sr.- Presi-· 
dente, que na ComisSão de Assuntos EconômicoS dp.S~nado 
Federal há um projeto do Senador Alexandre Costa que con~ 
cede a possibilidade do parcelamento do Fundo de Garantia 
para as prefeituras e para os estados no prazo de 10- anos. 

Acredito - e querO .crer --"que houve um cochilo; ou 
pode ser que a redação tenha saído de maneira c-apciosa e 
o Sr. ministro não atentou- para este fato. Quero acreditar, 
sinceramente, que essa portaria será féVogada ímedia1ãmente 
por outra. Se não for, caberá ao Plenário do Senado tomar 
uma medida para obstar esse fato, não permitir que- ocorra, 
porque não podemos permitir, em hipótese alguma, que o 
dinheiro do trabalhador seja tratado dessa maneira. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito baml 
Palmas.) 

O Sr. Iram Saraiva - Sr. Presidente, peço a palavra 
para breve comunicação. 

O SR. PRESIDEN1'E (Mauro Benevides) ~ Concedo 
a palavra ao nobre Senador. 

O SR. IRAM SARAIVA (PMDB __:. GO. Para breve co­
municação.)- Sr. Presidente e Srs-. S~nador~s, venho hoje 
à tribuna desta Casa para anunciar, oficialmente, o meu reter~. 
no aos quadros do Partido do Movimento Democrático Brasi­
leiro. 

Quase dojs anos s.e passaram desde que formalizei, ne-ste 
mesmo lugar, ~uma sessão como esta, Q meu deslig~mento 
das hostes do PMDB. Naquele momento, Sr. Presil!ente, Srs. 
Senadores, vivíamos Uma conjuntura política diferente, um 
instante transitõfio_-cla vida institucioria_l b_i'asileira. Vivíamos, 
inquestionavelmente, os últimos estertores da transição e está-" 
vamos já às vésperas da eleição presidencial, após quase 30 
anos impedidos de eleger, pelo voto direto e democrático, 

·O Presidente da República. . .. 
O PMDB que ei.J. deixava naquele momento atravessava 

uma crise de identidade sem precedentes. Do Amazonas ao 
Rio Grande do Sul, valorosos companheiros, corajosos com­
batentes das lutas travadas nos momentos mais críticos da 
escuridão democrática se questionav-am ê exigiam do partido 
que não se afastasse das bandeiras de luta avançadas que 
sempre empunhou. Na qualidade de Senador do PMDB; na• 
quela ocasião, defendi, como serilpre· b fiz ao lorigo- de toda 
a minha vida pública, as posições de vanguarda. _ 

Assim, ássumi pilblicainenfe uma defesa intr3nsigeiilte dos 
princfpios ·que -deram origem ao=MDB e que inspirou, logo 
em seguida, toda a sua luta pela redemocratizaçãO-do País. 
Inegavelmente, uma grande batalha id~ológica travava-se no 
organismo partidário. -De um lado, estavam os p1rini5ffos,-os·­
chamados autênticos, os verdadeiros peeriledebistas, e, do 
outro, os físiológico_s e os oportuni~tas· que Chegaram na vigé-

. sima quinta hora. Eles visavam Unicamente à obtenção de 

vantagens pessoais ou eleitorais no Goverrio da Nova Repú­
blica. Assim, os princípios partidários, as bandeiras de luta 
e -Os Compromissos com o povo e com o País ficaram relegado~ 
ao .segundo plano. Todo o esforço que havia sido feito, toda 
a luta que foi travada nas praças públicas, toda a ·confiança 
adquirida no seio da classe trabalhadora, coroada durante 
a memorável campanha pelas "diretas-já", começava a perder 
substância. A população, que antes admirava e "depositava 
no PMDB a sua grande esperança, passava a desacreditá-lo. 
Quanto a nós, políticos, estudantes, trabalhadores, intelec­
tuaiS e militantes engajados, resistfa~os internamente contra 
a desca~acterização. -

APesar de_ nossa resis~ênçi-a, oo fM:OB- foi .~i.Dguando, 
passou a assumir, na prática, posições dúbias .e, na maioria 
dãs vezes, contrárias aos postulados do seu programa. O resul­
tado é que a convivência tornou:.se- insUstentável,_ em~ virtude 
justamente da agudização das contradições internas. O resul­
tado foi que muitos abandonaram a sigla e partiram em busca­
de outros espaços onde seria possível continuar o embate 
pela liberdade, pela justiça social e pela organização de uma 
sociedade verdadeiramente democrátiCa. ' 

COnfesso, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que foi uma 
decisão _muito dura para mim, anunciar, da Tribuna desta 
Casa, a minha separação .do PMDB, naquela tarde de 1989. 
T~-r paSsado por esta experiência me dá, hoje, todaa_segurança 
para dizer que, em relação a todos os outros colllpanheiros 
que seguiram o m-esmo caminho, a tomada de decisão nesse 
sentido_foi um duro golpe, não só político mas, acima de 
fudo, emocional. Tanto para mim como para a maioria desses 
companheiri)S, o MDB e em seguida, o PMDB, foi o início 
de tudo. Para mim, particularmente, foi realmente a primeira 
referência. Desde os bancos escol~res, ainda adolescente~ nos 
idOs dos anos 60, via no MDB a _gi'ande trincheira da demo­
cracia. Já militava, naqUeleS anos dífid:is~ DOs cólég_ios e nas 
universidades_, ligado aos núcleos_ de base do partidO no movi­
_mento estudantil. A partir de 1973, quando iniciei concreta­
mente minha vida pública--como Vereador em GoiâQ.ia__, fui 
eleito pelo MDB. Da mesma maneira~ como "Qep}l_tado Esta­
dual, Deputado Federal e, finalmente, como Senador, fui 
vitorioso na~ uma.s pelo PMDB. 

Assim, Sr. Presidente, Srs. Senadores, entre 1973 e 1989, 
foram 16 anos de vida parlamentar intensa, ligada estreita­
mente à história e às lutas do PMDB. Tanto no meu Estado 
quanto no resto do País, e pel:ante o Partido, um compromisso 
foi assum"ido: "lutar pela derrota final do regime de ditadura 
militar". Eu, como parlamentar, e o PMDB como partido 
político, conseguimos, firi.almente, ver realizado o nosso gran­
de sonho. Todavia, foi justamente na segunda etapa de luta 
que estabeleceram as grandes controvérsias. Vencida a ditadu­
ra, caj;)ia agora ao partido_ pavimentar a consolidação demo­
crática e exigir; ao meSIIiO tempó, da nova ordem estabelecida, 
a efetivação na prática doS compromissos assumídos publica.:. 
mente com a sociedade. Foi exatamente aí que chegamos 
a uma grande encruzilhada e foi exatamente neste ponto fun­
dame~tal_que se agudizaram as profundas contradições que 
levaram o fMDB a uma situação de grandes dificuldades 
interna e externa. Na verdade, nesta fase crucial, o partido 
p~rdia grada!ivarnente a s~a ~denti<!~de, d~ixava pouco a pou­
co de ser uma referência das chamadas fOrças progressistas 
e pagava assim o pesado ônus do isolamento político qUe 
culminou -com o fraco resultado obtido na última eleição presi-
dencial. _ 
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É exatamente esta, Sr. Presidente, Srs. Senador~s. a ava­
liação que faço da trajetória do PMDB na primeira faSe .de 
sua existência política.- Considero o-ano de 1985, com a vitória 
de Tancn~do Neves nu Colégio Eleitoral, como o ponto final 
de um círculo que se iniciou com o GOlpe Militar de 1964. 
A partir daí inaugura-se ~ma nova etapa,- que _coincide c9m 
a Constituinte e com a eleição direta para Presidente da Repú­
blica em 1989. Entre 1985(1990, o PMDB não foi capaz de 
se adaptar ao novo momento político nacional, que é o da 
construção da democracia e que continua prevalecendo. Na 
primeira fase, foi brilhante como vanguarda da resistência 
contra a ditadura, mas~ logo no início da- segund_a, j_á_9~fot.:: 
mado pelo inchamento, tornou~se fisiológico e irreconhecível. 
Finalment~, aquele não era mais o partido peJo qual me elegi 
Vereador, deputado estadual, duas vezes-deputado federal, 
e senador·em 1986. o orgulho~e a dignidade peemedebista 
cediam assim lugar ao desvírtuamen~o e _à:acomOdação, tor--: 
nando~o massa de manobra nas mãos·das classes dominantes. 

Agora, constato que o PMDB está retornando â:s sua_s 
orig"ens e, para todos aqueles que tiveram o orgulho de fundá­
lo, como eu,-chegou o·mo:rnento do retorn-o. Pouco a pouCo_ 
ele se vai libertando dos víciOs que adquiriu e, pouco a pouco, 
vai conseguindo superar suas contradições internas. Muitos 
já retOrnaram· e agora--chegou também a ·minha hora ·de -voltar 
para casa e reencontrar os velhos companheiros de luta; Q_ 
objetivo é somar forças, ·reorganizar as idéias e parti:. pará 
o trabalho de reconstrução. Vejo que_o no~O- _PMGB; que 
surge agora sob o comando do ex-Gpvernador Orest-:·.s Quér~ 
cia, tem como objetivo maior refOrç'ir ·a tese das mudauç~s 
e reconquistar a confiança da sociedade brasileira como força 
realmente transformadora. 

Ne'sse trabalho de reorganização discutido no recente se~ 
minârjõ reafizado _em .Brasflia, não nos ·podemos esquecer 
de que a urbanização, o-aumento da alfabetização e da eduCa­
ção, e a expansão dos meiOs de COID!l~icaÇão dê iriãssa ésten­
dem inevitavelmente a consciência política, im.iltipiicam as 
demandas polítíCãS-e ampliam a participação p'cilítiCa. O 
PMDB precisa, portanto, estar preparado para voltar a liderar 
o processo~ de organização política do povo brasileifõ. O novo 
PMDB renasce numa- COnjuntura enf qUé a democracia e_ ·a 
superação da crise econômica ãpãreCerii.cOm·o a irânde-m.êtã. 
a ser atingida. Portanto, a meu ver, a· luta democrátiq1 con_~ 
ereta de hoje está na organização das bases sociais, _Pata ãt_ingir 
esses objetivos o Partido -deverá estar Prepaiado (>ara propor 
mudanças de qualidade na estrutura política, econômica e 
sncial da Nação. Todavia, este papel do riovo PMDB depen­
derá de sua· permanente articulação, a partir de agora, com 
os movimentos populares·, como acontecia .nOs anos de luta 
contra a ditadura militar. Ê impõrtante ressrut~ que a-socie­
dade brasileira já atiõ.giu tim grau cOnsiderável de organizça~o. 
Entretanto, os partidos políticos nacionais~ Piíildpa]meilte 
aqueles que se organizaram a p-artir da base Social, não conse~ 
guiram atingir o meSffio patamar de.:OrgãltizaÇão·. ii:JegãVel~ 
mente, é a _expcriéncia- aCumulada o grande património do 
PMDB. O Partido sempre encarnou o verdadeiro caráter polí­
tico da luta democrática, que continuará S~Il:dº_travada, não 
só aqui no Congresso Nacional~ mas sobretudo em_ todos os 
lugares da vida nacional. Sem ziguezagues e sem __ relutar, as 
posições do novo partido têm que passar pelo combate total 
contra o subdesenvolvimento. Os direitos do povõ trabalhador 
precisam ser respeitados. Defendendo uma linha de ação nesta 
direção, conseguiremos estabelecer que o pleno desenvolvi-­
mento reflita a vontade da maioria: Por esta razão, cada pro~ 

posta colocada, cada votação que aconteça e cada aliança 
que-se}a- esta:&eledda ne-cessita, inquestionavelmente, refletir 
o· que está escrito no programa partidário e a Vontade de 
sua direção. -

No Brasil de hoje, onde se precisa lutar muito para se 
conquistar o que é de direito, o PMDB, como força organi~ 
zada, constituída no Congresso Nacional, com 110 Deputados 
e 25 Senadores, tem força suficiente- e repréS_entatividade de 
sobra para assumir a liderança da defesa desses direitos. Vejo 
hoje que sua nova direção luta para atingir essa posição. Não 
resta dúvida que ainda existem algumas resistências íntefnas, 
mas tenho certeza de que estão superadas. Todos os partidos 
políticos têm seus problemas e _suas divergências internas. 
As que eixstem hoje no novo PMDB São infinitamente nienó­
res e menos graves do que as que forçaram a nossa saída. 
São djferenças de ordem superficial e não de ord,em filosófica. 

E diante desse quadro nacional que o PMDB deve definir 
sua trajetória e seu perfil ideológico. Pela sua história, ele 
é outra vez um candidato natural para ser o instrumento de 
polarização das forças nacionais e democráticas, para alcançar 
a definitiva justiça social. Será justamente atraves de tim gran~ 
de debate, que agora se inicia, que .se construirá o caminho 
prõpt iu para esta proposta soberana de desenvolvimento na­
cional~ E_rtquanto o OoveniO se_ perdé Da improvisação e conti~·­
nua merg~.;Jhando_o País na recessão, o f>MDB renasce e prepa­
ra~se para conquistar o poder político em 94. Não t~nho dúvida 
de que este é um movimentO cJue vai promover· uma ação 
unitária e não há dúvidas de_que já há uma consciêncíã desse 
prohlerÍla. Um político realmente preocupado com o futuro 
de seu País rião podería desconhecer que este é _um momento 
hisí.úrico, de uma enorme transcendência, poiqu-e -ChegOu a 
hora das definições. ~ ~ ~ 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O Sr. Marco Maciel - Sr. Presidente, peço a palavra 
pãra explicação pessoal. 

O Sr~ Cid Sabóia de Carvalho -Sr. Presid~nte, peço 
a palavra para uma questão de ordem. 

~O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O nobre 
Senador Cid Sabóia de Carvalho deseja leVantár uma questão 
de ordem perante a Presidêncíi. A- Mesa- póde esC_t.iSãi ao 
nobre Líder Marco Maciel, porque a questão de ordem tem, 
realmente, garantida a precedência. Em seguida, a Mesa con~ 
cederá a palavra ao nobre Líder do PFL. 

O SR. CIO SABÓIA DE CARVALHO (PMDB ~ CE. 
Para questão de ordem.)- Sr. Presidente, a questão de or­
dem, muito breve, prende~se_ ait:tda à elaboração do Código_ 
Civil Brasileiro. 

~ ~abe V. Ex~ que :çe;queri -e foi deferida-:- uma Comissão 
Especial para elaborar o projeto. Isso porque aquele projeto, 
que já vinha da Câmar:a dos Deputados, fora arquivado ao 
final da _legislatura, por força de interpretação regimental. 

Mas quando reunimos, logo após a instalação, a Comissão 
formada em atendimento ao meu requerimento, vefifitamos, 
Sr. Presidente, que era preciso revisar essa questão, ainda 
maiS pela razão histórica, pela natureza da matéria abordada, 
pelo ;3.specto de tudo que se há de contar a respeito do Código 
Civil Brasileiro que v_enha a existir após esse monumento 
atUal de Clóvis Bevilácqua. 

É que, nas comissões da Câmara dos Deputados, grandes 
parlamentares tiveram participação na elaboração desse proje~ 
to, oriundo de um trabalho muito brilhante do jurista Miguel 
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Reale. Mas, arquivado, a minha intenção, ao requerer a Co~ 
missão, era aproveitar aquele trabalho e apresentar, a partir 
dali, ~ma nova contribuição ao Parlamento com essa Comissão 
da qual fui eleito Presidente e o Senador Josaphat Marinho 
foi nomeado Relator~Geral. 

Sr. Presidente, houve a Assembléía Nacional Constituin­
te, fato impediente, absolutamente impeditivo dos trabalhos 
dessa comissão. Ela foi presidida pelo Senador Nelson Carnei­
ro, posteriormente pelo Senador Luiz Vianna, que veio a 
falecer, e assumi em seu lugar, mas já faltando alguns dias 
para o arquivamento fatal, esse arqUivamento que acoriteceu. 

Fosse um fato prescriciorial, Sr. Presidente, era notório 
que a prescrição estaria interrompida pelo advento da Assem­
bléia Nacional Constituinte.- Mas esse fato deixa de ser rele­
vante, e quero chamar a atenção de V. Ex~, porqué para 
isso conto com o -apoio de todos QS juriStas que estão na 
cOmissão, e concordamos todos na elaboração desta questão 
de ordem. O fato predominante é que se trata de um Códi.go 
Civil, é que se trata de um projeto de Miguel Reale, é que 
se trata de um trabalho em -que houve a participaÇão de Nelson 
Carneiro, de Tancredo Neves e de grandes juristas que já 
estiveram na Câmara dos Deputados e no Senado FederaL 

Não é um projeto qualquer, que possa caber dentrQ ~'='s.::; 
critério que mereceu a: interpretação da Mesa par& o arquiva­
mento, porque completou o número de legislaturas previsto 
no Regimento. - _ _ 

Estou levantando esta questão de ordem para -juas coisas. 
Sr. Presidente: primeiro, que V. Ex• leve em con.$ideração 
que se trata de um projeto de Código Civil; segundo, que 
V. Ex~ veja a relevância de se salvar esse _projeto: -írh .. !:::::ive 
pelo lado históiico já conslima·do, pelo lado intelectual já 
consumado, pelo lado jurídico já consumado, e leve e~ corlta 
que o Regimento se refere a projetos em lato sensu, nunca 
no stricto sensu, como é o caso de um Código Civil. 

Queria pedir a V. Ex~ que deferisse essa questão de or­
dem. Primeiramente, suspenderíamos o trabalho da comissão 
que foi nomeada, não far{ainos ilenhuina reunião agora, até 
que V. Ex~ estudasse o assunto e decidisse a questão de Ordem. 

O requerimento e para que V. EX' determine a sustação 
dos trabalhos da nova comissão para a elaboração do projeto 
e determine estudos na A~se!j_soria do Senado para, em agosto, 
V. Ex~ resolver ess_a questão de ordem, quando, então, resta­
beleceremos a comissão tradicional do Código Civil ou retQ­
maremos a outra comissão. 

Mas é necessário que V. Ex• determine a suspensão dos 
trabalhos da comissão recen_teme:i:iteiQ.stalaâa, e mande proce­
der aos estudos, e que esses estudos tenham u_ma visão mais 
jurídica do que regimental, porque nem sempre o Regimento 
tem aspectos jurídicos predominantes; tem aspeCtõsjUtfdicos 
internos quando, na verdade, a questão é social, é ampla, 
atinge toda a sociedade e não as questões internaS do S_en_ádo 
Federal. · ·· · - -

Por isso, o requerimento tem essas duas partes: primeiro, 
determinar, de logo, sustemos os trabalhos dessa comissão 
até a decisão da questão de ordem de V. Ex~. e, segundo, 
deíerir o desarquivamento do Projeto de Código CiViLoriundo 
da Câmara dos Deputados, qUe ilasceu de um -amplo estudo 
de juristas brasileiros, -com sem-inários, etc., tendo à frente 
o brilhante juriscOiiSulto Miguel Reale. -

É a questão de ordem, Sr. Presidente, que ergo a V. 
Ex•, e confesso, ao final, coril_ a concordância de todos os 
membros da comissão, devidamente designados p~las lide­
ranças. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Nobre Sena­
dor Cid Sabóia de Carvalho, a Mesa adotará as providências 
que objetivem compatíbilizar a rigidez da letra regimental, 
que disciplina o assunto, e o pleito de V. Ex•, que se relaciona 
co.m matéria ·de inquestionável relevância, que é o Projeto 
de Código CiviL - . - . 

Na sessão de amanhã, a Mesa anunciará, para conheci­
mentQ de V. EX~ e da Casa, a decisão que responderá a 
todas as outras informações constantes da questão Orª-._sus_ci­
tada por V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Marco Maciel. Logo a seguir, 
falará o Senador Amir Lando. 

O SR. MARCO MACIEL (PFL - PE. Para explicação 
pessoal. Sem revisão do orador.) -Sr; Presidente, Srs. Sena­
dores, solicitei a palavra para uma-explicação pessoal, visto 
que tive meti nome citado numa intervenção do senador Juta­
hy Magalhães. S. Ex~ se reportou a um fato ocorrido ontem 
nesta Casa, quando se discutia matéria relativa à possibilidade 
da edição, por parte do Sr. Ministro do Trabalho, de portaria 
parcelando os débitos de empresas do setor público com a 
Previdência Social. Quando cheguei a plenário, Sr. Presidente, 
o _-assu.n~u já-se·enêontrava em discússão. E fiZ- uma breve 
intervenção, dizendo que iria fazer gestões para apurar se 
procediam ou não as alegações_ que estavam sendo suscitadas, 
aqui, no plenário. Logo depois, o Senador Ney Maranhão 
tomou li. iniciativa, por corita própria, de ligar para o Ministro 
do Trabalho, e de S. Ex-~ colheu - assim o nobre Senador 
me transmitiu- que a téferid3. portaria nãà dispunha sobre 
parcelamento de débitos de instituições_privàdas, e sim que 
reduzia, tão-só e simplesmente, a parcelamento para o setor 
público, se não _e_stou equivocado para os municípios bi"asi­
leiros. 

Soube, agora, que a referida portaria foi editada nos 
terro_QS em que teria sido levantada ante~, aqu~ no plenário 
do Senado, ou seja, contemplando, também, empresa priva­
das. 

Sr~ P_re_siden_te, ainda não li o Diá_J;'iO Oficial de -hoje, 
e não tomei conhecimento, portanto, desta portaria. Mas gos­
ta_ria de diz~r que, ontem, nenhuma gestão fiz junto ao Minis­
tro do Trabalho, porque o Senador Ney Maranhão, diligente, 
como sempre, se apressou a conversar com o próprio Ministro 
e obter __ de S. Ex;!'_ as informações -que, a nosso júízo, foram 
julgadas satisfatórias. 

__ Daí pot que, Sr. Presidente - já que a questão volta 
à ser aflorada hoje - eu me disponho a entrar em entendi­
mentos com o Ministro do Trabalho para que S. EX' esclareça 
de_ forma mais definitiva o teor dessa portaria. 

De toda maneira, Sr. Presidente, eu gostaria de reafirmar 
o que disse ontem, que espero que a portaria não esteja vazada 
em termos que venham a comprometer o interesse público. 
Esta a núnha opinião, mais uma vez afirmada. 

Mas eu ~ão quero avançar em nenhuma observação sem 
antes conversar com S .. Ex\ o Sr. Ministro do Trabãlhci," O 
que pretendo fazer em tempo hábil. ·. .. · 

Não gostaria, Sr. Presidente, todavia, de âeharde çonsig­
nar aqui o meu protesto com relação à manifestaçãO Oo Sena­
dor Jutahy Magalhães. Repilo as palavras de S. Ex• quando 
diz que a Liderança do Governo não tem oferecido os esclare­
cimentos que se impõem ·no andamento das matérias, muito 
menos que, eventualmente, eu não tenha honrado aqui os 
compromissos_ e acordos que tê~ sido celebrados. Ao longo 
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de todo esse processo; poucos foram os- compromissos que 
assumi, mas até agora, nunca deixei de honrá-los. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Senador Marco Maciel, não 
sei se-_oregimentalmente posso aparteá-lo. (Assentimento do 
orador.) Mas, de qualquer m-aneira, me antecipo e peço licen­
ça para afirmar o seguinte: PrimeirO, não diSse qUe V. Ex~ 
não honrava os compromissos; disse que o Governo não hon­
rava os compromissos que V. Ex~ assumia aqui; é algo comple­
mente diferente. Afirmei, Tilclusive, que confiava na ação de 
V. Ex• e do Senador Ney Maranhão. Mas o Senador Ney 
Maranhão havia garantido que a portaria não seria editada 
nos termos em que o foi hoje. Esse é O -ponto;-lnfell:imente 
o GOVei'nO não garãfite o que a sua liderança di2; aqui. Esse 
fato não vem nem do tempo de V. Ex\ é anterior. Vem 
desde a época da discussão do Código de Defesa do Consu­
midor, da Lei de Custos e Beneficíos_ da Previdência etc. 
Os coinpromissos eram assumidos, aqui, pela Liderança do 
Governo, e o Gov.ernó, depois, vetava o projeto. Faço essa 
ressalva: não é questão dirigida a V. Ex" Agora, que á Governo 
não tem mais, para min1, credibilidade, não tem! Vejamos: 
V. Ex~ já está, há vários dias, teJJ.tand<? fazer com que o 
Governo cumpra o ·compromisso assumido entre niim e V. 
Ex~, juntamente com o Senad9_r rv_fansueto de Lavor e outros 
pares. E, até agora, o GOvernO n_aó cumpriu. Sei qu'e V. 
Ex.~ está trabalhando para que iSsO- ocorra. Infelizmente, o 
Governo não fez a Su_a parte. -- --c _ 

O SR. MARCO MACIEL - Gostaria, em função do 
aparte de V. Ex~, de fazer duas observações que me parecem 
pertinentes ao caso: Em primeiro lugár, com relação a essa 
portaria do Ministro do Trabalho - como fiz_ questão de 
salientar- não conversei com- S. Ex~ O S"enador Ney Mara­
nhão o fez e deu os esclarec_imentos-adequados ... 

O Sr. Jutahy Magalhães- Não disse que foi V. Ex• 
Declarei, textualmente, ter sido o Senador Ney Maranhão. 
No entanto, o que S. Ex• nos declarou, infelizmente não ocor­
reu. 

O SR- MARCO MACIEL - Então, vou deixar claro. 
Conversarei com o--Ministro do Trabalho, para que possã 
oferecer ao Plenário os esclarecimentos necessários e, Inclu­
sive, levar, se for o caso, o fato ao conhecimento de Sua 
Excelência, o Senhor Presidente da República. 

Agora, com relação à outra questão que V. Ex~ suscita, 
embora V. Ex~ nãO tenha am.mci~do expressamente, refere-se 
àquele acordo que firmamos com relação ao projeto que con­
cede isenção de IPI para a aquisição de máqUirias e equipa­
mentos sobressalentes. Quero dizer a respeito do assunto que, 
embora se tratasse de matéria complexa, o Governo tótnou 
as providências adequadas. Especificamente ontem, conversei 
com o Presidente Fernando Collor, e Sua Excelência me adian­
tou que já estava enviando ao Congresso· Nacional, a mensa­
gem, que seria remetida à Comissão Mista. Hoje, tomei conhe­
cimento, pelo Dr. Dó ria Porto- representante do Ministério 
da Econonüa: nas negõciações - que a matéria tinha sido 
encaminhada, hoje, ao Congresso Nacional. E, há cerca de 
uma hora, solicitei a uma assessora minha que diligenciasse 
junto â Mesa da Câmara ou à Mesa do Senado, para que 
verificasse se a ni"erisagem já havia sido, de fato, entregue 
aqui no CongreS:sõ Nacional. Por se tratar de matéria orçamen­
tária-, a mensagem· Seria encaminhada, à ComisSão __ Mista e, 
conseqüentemente, o seu ingresso ocorreria através da Mesa 
do Senado. Há cerca de uma hora ou uma hora e meia, soiicitei 

a uma outra assessora que diligenciasse junto à Mesa do Sena­
do para verificar se a matéria já tinha efetivamente ingressado 
nesta Casa. Mas, de toda maneira, quero_ dizer a V. -Ex• que, 
ainda ontem, falei com o Senhor Presidente sobre esse assun­
to, e Sua Excelência assegurou-me.que já havia aprovado 
a remessa da matéria ao Con_gressa.. .. _Hoje, tive o Dr. Dória 
Porto, a informação de que a mensagem já tinha sido enviada 
ao Congresso Nacional. 

O Sr. Jutahy Magalhães - Permite-me V: Ex• mais um-. 
aparte? 

O SR. MARCO MACIEL- Pois não. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Veja V. E~ como tudo ocorre. 
Fico satisfeito com a afirmação de V. Ex• de qUe a mensagem 
já estás~ndo eilviada. Ontem, V. Ex~ me declarou que havia 
telefonado para o Presidente Fernando Collor - e V. EX' 
se l'ecorda que durante todos_ esses dias temos conversado 
-e sei que V. Ex• está diligenciando nO sentido de resolver 
essa questão. Mas, V. Ex• deve se_ recordar, perfeitamente, 
de que quando esteve. conversando comigo, declarou que a 
matéria já estava junto com o Ministro Marco Coimbra, para 
receber a assinatura do Presidente da República, Tanto assim 
que quando o Presidente Fernando Collor chegou ao Brasil, 
eu pedi a V. Ex• que aproveitásSemOs qUe Süa Excelência 
esta-va no Brasil, para que assinasse a mensagem. Depois, 
V. Ex~ me disse, que, ontem, havia telefonado para o Presi­
dente Collor e que Sua Excelência h~ via .dc::clafado .. ..,. 

O SR. MARCO MACIEL- Quero_ dizer a V. Ex• que 
acabo de receber essa mensagem. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Sim, mas quero dizer o _que 
V. Ex~ me disse ontem, aqui no café: que tinha telefonado 
para o Presidente Collor e Sua Excelência teria dito que_ o 
assunto não estava em sua mesa, porque ainda estaria no 
Ministério, que V. Ex~ entrasse em contato com o Ministério 
da Economia, Fazenda e Planejamento a respeito desse assun~ 
to. V. Ex~ ficou d_e entrar em contato e depois me disse que 
não tinha encontrado esse assessor do Ministério e por isso 

__ l;láO s_abia ex;1tamep.te como é _que estava _o_ problema. Veja 
V. Ex~, que faço muita questão de esclarecer os te~:mos do 
que me foi informado e V. Ex•, ontem, itifOrmou-me qtie 
o assunto--não estaria na mesa çlo Pre~idente para vir ao Plená­
rio. Fico satisfeito em saberqiie, de ofitempara hoje, o assunto 
andou, porque se tivesse sido enviado ainda ontem ou anteon~ 
t~m, então ainforma_ção que deram a V. Ex~ Não seria correta. 
e V. Ex~ declarou-me que tinha, pessoalmente, telefonado 
para o Presidente da República. 

O SR. MARCO MACIEL - Mais do que isso, estive 
pessoalmente com Sua Excelência- que disse que, da parte 
dele, estava tudo certo, dependeria apenas de receber ::1 expo­
sição de motivos do Ministério da Economia e, logo· depois, 
conversei com as autoridades daquele MiníStéfio, bem Como 
com o próprio Presidente da República e a matéria já se 
encontra em tramitação no Congresso Nacional. 

Era esse o esclarecimento que queria dar a V. Ex\ mos­
trando, mais uma vez, que os acordos feitos por mim, enquan­
to líder, estão sendo rigorosamente honrados e cumpridos. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Estamos ten­
tando iniciar a Ordem do Dia, na qual consta a escolha de_. 
autoridades. - -
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A Mesa apela para os Srs. Senadores no sentido de que, 
se o_ assunto não for urgente, transfiram a comunicação para 
a sessão de amanhã ou para após a Ordem do D_ia. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Amir Lando. 

O SR. AMJR LANDO (PMDB - RO. Pronuncia~ o se­
guinte discurso. Sem reyis_ão d_o orador.) - S;c. __ Pre.sídente, 
Srs. Senadores, serei bii!ve. Quando assumi" o Seriado, em 
24 de outubro próximo passado, na minha estréia na ttibuna 
desta Casa, como não podia deixar de ser, fiz um pronuncia­
mento relativo ao- evento da morte do Senador Olavo Pires1 

que fora brutal e cruelmente abatido em 13 de outubro e 
já se passaram 7 meses e até o ni.omen.to o-crliii.e permanece 
na mais obscura indefinição. 

Realmente, naquele momento; o Senado tomado ainda 
de comoção, em diversos apartes, manifestou o ~repúdio ao 
bárbaro crime, de um cidadão mas_,.]obretudo, de um l)lembro 
desta Casa. 

Dizia ao final do meu pronunciamento: Velo para que 
a balada das horas não a.dorme,ça o sentimento de justiça 
que vive nesta Casa, neste morilé"iito, nem adormeçam os 
propósitos de rigorosa apuração do crime para punir os culpa-
dos. ~ 

No entanto, o silêncio domina esse acontecimento brutal 
e fatídico, e não vejo maiS nenhuma providência no âmbito 
da polícia do meu estado. 

O Sr. Meira Filho- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. AMIR LANDO - Pois não. 

O Sr. Meira Filho -Aqui na tribuna, se não me engano, 
durante o transcorrer deste mês que está por acabar, falei 
sobre o assunto. Inclusive, a minha fala baseou-~e numa per­
gunta que foi feita ati'ãvés do Jornal o Estad_o _cJe s._;eaulo,­
na coluna do Estadão, onde o jornalista formUlou a seguinte 
pergunta: "Perguntar não ofende. Quem foi q1ie mandou ma­
tar o Senador Olavo Pii'es?" Então trouxe es_sa perg_untã-pa:rá 
o Plenário da Casa, porque, na época, houve um noticiário 
controvertido a respeito do senador, quando em vida, acusan­
do-o de uma porção de coisas, mas nada disso ficou provado. 
Agora, esse silêncio a respeito da morte do sen~dor não _é 
a forma correta dele ser julgado. Afii13I de contas, em plena 
campanha eleitoral, foi assassinado barbaramente um senador 
da República, e se não fosse senador, seria um ser humano, 
gente, e é preciso que se adote alguma providência a respeito. 
DaCeú ter feito a pergunta formulada pelo jornal O Estado 
de S. Paulo: "Quem ma_u.dou matar o Senador Olavo Pires?" 
Esse silêncio, no meu entendimento, não é a forma correJa 
de se julgar o senador. Muito obrigado. 

O SR. AMIR LANDO - Agradeço o aparte de V. Ex• 
sobre essa questão. Parece-me um ~ssunto im-portante, tomo 
também 6 é a solidariedade deste Senado, como bem acentuou 
o Senador Meira Filho. O silêncio do qual falava não era 
o d_est_a Casa, mas sim uma censura ao silênciO processual, 
porqu-e acompanhei, no in f Cio, OS ãutos e compulsando-os 
verifiquei que o possível delinqüente ou os possíveis culpados 
já estavam prestes a serem definidos. A_ polícía jã afirmava 
que tinha os executores, que tinha os intermediários, faltavam 
apenas _os mandantes. E, para a minha surpresa, nem mais 
culpados, nem mais hidiciados, nem mais, sequer, suSpeitos. 

O Sr. Ronan Tito- Permite V. Ex• uJ;tJ. __ aparte? 

O SR. AMJR LANDO - Ouço o nobre Senador Ronan 
Tito. 

O Sr. Ronan Tito -Nobre Senador Amir Lando, V. 
Ex• tocou num assunto da maior importãriciã Cji.úfrido disse 

-o seguinte: loda pessoa humana que vê sua vida ceifada tem 
direito ã jgstiça: Mas, também tocou V. Ex~ em outro assunto 
qu-e, para miiU, é fulcral: um senador, um parlameritãr, um 
deputado tem imunidades, e essas imunidades, em todos os 
países democráticos, resguardam o parlamentar. Por quê? 
Porque muitas vezes ele toca em assuntos que prejudicam 
grupos ou pessoas. No caso do Senador Olavo Pires, ele era 
candidato ao Governo do s_eu estado. 

. 0 SR. AMIR LANDO - Praticamimte eleito. 

O Sr. Ronãn Tito·- Praticamente eleito. Veja que a 
construção do estado democrático, na qual todos estamos em­
penhados, é a cons'tfllção do estado de direito, e O direito 
mínimo dessa famíli_a,_dó Senado Fedefãl, é apurar, qualquer 
que seja o motivo, qualquer que -seja a razão e quaisquer 
que sejam os executOres Ou os· mandantes desse ato .. Tem 
todo_apoio V. Ex\ Senador Meira Filho, que precisa cobrar 
insistentemente a apuração desse crime. Agradeço a V. Ex~ 

O SR. AMIR LANDO - Agradeço ao nobre Senador 
Ronan Tito. -

Mas, prossigo na minha breve comunicação para dizer 
-Sr._ Presidente, concluirei em seguida - que foi inclusive 
por requerimento meu, con·stituída uma comissão d.o Sen~do, 
para acompanhar a apuração do crime e não temos conheci­
mento de nenhum procedimento feito nesse sentido nos últi-
mos meses. -

Quero dizer perante este S_enado que mesmo nos crimes 
contra a fauna, há uma celeridade processual bem superior 
ao crime do Senador Olavo Pires, brutalmente assassinado. 
Nesses crimes, vê-se a maior d_iligêncía da polícia e, contra 
a vida de um senador, de um cidadão, mas sobretudo de 
um senador, nada absolutamente, nada se move. 

Por isso quêro, neste momento,-fazer um apelo para que 
o Senado promova menções junto ã Secrefãriã de Segurança 
do Estado de Rondônia, bem assim, junto ã Polícia Federal, 
a fim de que, ao menos esse processo caminhe em busca 
dos culpados. _ ~ 

Muito obrigado. (Muito bem!) 
O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 

a palavra ao nobre Senador Ruy Bacelar. 

O SR. RUY BACELAR (PMDB - BA. Pronuncia o 
seguinte discurso.) --Sr. Presidente e_ Srs. Senadores, há 
três anos, o descaso do Governo transformou a malha rodo­
viári~ do Brª"sil, um patrimônio avaliado_ em 120 bilhões de 
dólare~, transforma-se numa armadilha fatal para os 14 mi­
lhões de proprietários de veículos. 

A falta de manutenção deixou_ milhares de quilômetros 
de rodovias em péssimo -estado; em decorrência disso, em 
1990, o DNER contabilizava 58.100 acidentes rodoviários em 
1989, com 5.340 vítimas fatais. 

Os quase 70 mil Km de estradas federais estão abando­
nados, pois o programa SOS Rodovias não foi suficiente para 
sustar a agonia da malha viária nacional, sendo que 15 mil 
Km são considerados imprestáveis, pelo Ministério da Infra­
Estrutura. 

Na Bahia, é lastimável o estado da BR~235, sobretudo 
no trecho entre Carirá, em Sergipe e--Jeremoabo-Uauá-Jua­
z~iro,,no meu estado,_ sem falar nas BR-110. 116, 349, 030, 
101,407,242e020. ~ ~ ---~ 
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A BR-235 s6 não está córilpletamente irilfansifável, devi­
do aos esforços que as prefeituras münicipais desenvolvem 
para reparar os trechos mais danificados, apesar da responsa­
bilidade pela sua conservação ser do Governo Federal, através 
do DNER e do governo estadual, através do Derba, que 
não vêm fazendo a manutenção da rodovia. - -

O 5" Distrito Rodoviário Federal precisa de 250 milhões 
de dólares para recuperar 1. 700 km de rodovias federais na 
Bahia, que representam 40% do total de 4.203 km em todo 
o estado. . 

A situação é ·pésSil:na e em -müitOs locais o asfalto já 
desapareceu, como é o caso da BR-110, entre Inhambupe 
e Olindina. · · 

A conservação e na maioria dos casos, a restauração dos 
trechos de estrada deterioradas no meu estado vão beneficiar 
também o transporte rodoviário do País, pois cerca de 40% 
do_tráfego nas estradas federais baianas começam e terminam 
em outros estados. -- ~ . _ _ _ 

É urgente que se faça a recuperação das BR-101, 116, 
110,407, 242e 020 e Outras já citadas, pois elas são prioritárias 
para o nosso desenvolvimento, sendo a BR-407 --Juazeiro_ 
a Capim Grosso --fundamental para o transporte de grãos 
e hortifrutigranjeitbS ãté Salvador. 

A recuperação dessa rodovias não pode ser postergada, 
sob pena de in viabilizar, totalmente, o transporte rodoviário 
na região Nordeste. 

O lamentável estado_das estradas federais coloca em risco 
a segurança dos que por elas trafegam e compromete a econo­
mia do nosso País que tem riOs tfarispOrte·s;-põr vtá. terrestre·, 
uma das bases de sustentação do se_u d_e_seQvolvimento. 

Apenas· 754 km de estradas federais que passam pela 
Bahia estão numa: COildição classificada como boa e até mesmo 
pequenas rodovias, como a BR-498, que liga a· BR-101 ao 
Monte Pascoal, que tem só 14 km, estão em má situação. 

Resta-nos, somerúe, Sr. Presidente e Srs. Senadores, rei-. 
vindicar, em caráter de urgência, a retorriada do programa 
de recuperação das nossas rodovias, para que possamos conti­
nuar gerando e transportando riquezas para o desenvolvi­
mento do Brasil. 

Não podemos esperar mais. Uma solução precisa ser en­
contrada pelo Governo Fedi!rãfpara que não seja ma:is com­
prometida ainda a nossa malha viária e possamos ter as nossas 
estradas, novamente, em boas condiçõe_s de tráfego. 

Faço um apelo ao Ministro da lnfra-Estruturã., ao Secre­
tário Nacional de Transportes e ao Senhor Presidente da Re­
pública, no sentido de que sejam liberados os recursos para 
a recuperação e manutenção Qas nossas estradas, pondo fim 
às angústias daqueles que dependem delas_para garantir a 
própria SObrevivéncia e para fazer o escoameritó -da produção 
dos estados nordestinos. 

Espero que o Governo Feaenil s-e -mOsti-e·seDsíVer ao 
nosso apelo e, finalmente, encontre uma solução definitiva 
para as rodovias federais, para que tenhamOS cOndições de 
continuar lutando pelo desenvolvimento da região Nordeste, 
diminuindo, assim, os apertos maléfiCos--do desequifibrio re­
gional que tanto tem feito sofrer o povo nordestino. - -

Era o que tinha a âízer, Sr. Presidente. _(Muito bem! 
Palmas.) 

Durante o discurso do Sr. Ruy Bacelar, o Sr. Mauro 
Benevides, Presidente, deixa a cadeira da presidência, que 
é ocupada pelo Sr. Dirceu Cúneiro, 1" Secretário. 

OSR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -A Presidência 
solicita aos Srs. Senadores que se encontram em seus gabinetes 
que acorram ao plenário, porque na pauta da Ordem do Dia 
de hoje constam matérias refere_rites à esCOlha de autoridades. 

A Presidência, Dão havendo objeção do Plenário, íncluii"á 
na pauta da presente sessão as Mensagens n's 109, 160, 161191, 
referentes â escolha de chefes de_ missão diplomática, passando 
essas matérias a constituírem os itens 3 a 5 da Ordem do 
Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

--Item 1: 

Vot;1ção, em turno único, do Requerimento n~' 264/91, 
de autoria do Senador Magno Bacelar, solicitando trami­
tação conjunta para os Projeto de Lei do Senado n95 35 
e 204/81, de autoria dos Srs. Senadores Márcio Lacerda 
e Magno Bacelaf, respectivamente, que autoriza a utiliza­
ção de cruzados novos de titularidade de pessoas físicas -
para a aquisição de ações de empresas inCluídas no Pro-
grama Nacional de Desestatização.- -

Em _votação o requerimento. 
Os Srs_. _Senadores que ó- aprovam queiram perri:iànecer 

sentados. (Pausa). 
· - Aprovado. 

Os Projetos de- Lei n9s 35- e- 204!91 -passarãO--a :tralnitar 
em conjunto-. · - -.. ·· - -- - · 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Item 2: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Le­
gislativo n~' 34/95, que concede a homologação a ato do 
Conselho Monetário Nacional_ que autorizou a emissão 
de papel moeda no ano de 1983, no va10r de novecentos 
e Cinqüenta bilhões de cruzeiros, tendo parecer favorável 
sob o n~' 172/91 da Comissão de ConstitUição, Justiça 
e Cidadania. 

A matéria ficoü sobre a mesa durante cinco sessões ordi­
nárias, a fim de receber emendas, nos termos do disposto 
no art. 235, 11, d, do Regimento Interno. 

Ao projeto não foram OferecidaS emendas. 
Passa-se à discussão do projeto, ·em turno- único. 
Em discussão. (Pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. _ 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
- -Aprovado. 

A matéria vai â promulgação. --- -

É o segui~te o p~roj~to i:tprOV~do: 

PROJETO DE DECRETO LÉGISLATIVO. 
N• 34, DE 1985 

N• 14{84, na Câmara dos Deputados 

Concede homologação a ato do Conselho Monetário Na­
cional que autorizou a emissão de papel-moeda, n~ ano 
de 1983, no valor de Cr$950.000.000.000,00 (novecentos 
e cinqüenta bilhões de cruzeiros). 
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O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1? Fica concedida homologação ao ato do Conse­

lho Monetário Nacional que autonzou a· emissão -do papel­
moeda, no exercício de 1983, no valor global de Cr$ 
950.000.000.000,00 (novecentos e cinqüéntá bilhões de cruzei­
ros), em atendimento à solicitação e às razões constantes da 
Mensagem no:> 400, de P de novembro de 1983, do Poder 
ExecUtivo. 

Art. 2o:> Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneüo}'-ltem 3: 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão 
de Relações Exteriores e Defesa Nacional sobre a mensa­
gem n• 109, de 199L(n! 175/91, na origem), de 24 de 
abril do corrente ano, pela qual o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Seu.ado__~a __ esco.Lha 
do Senhor Carlos Antônio Bittencourt Bueno, Ministro 
de Primeira Classe, da carreira diplomata, para exercer 
a função~ de Embaixador do BrasiJ junto à República 
Federativa Tcheca e Eslovaca. 

ltem4: 

Discussão, em turno úniCo, do parecer da Comissão 
de Relações Exteriores_e Defesa Nacional sobre a Mensa­
gem n' 160, de 1991 (n" 304/91, na origem), de21 de 
junho do corrente ano, pela qual o Senhor PreSidente 
da República submete à deliberação do Senadoa escolha 
do Senhor Rubens Ricupero, Ministro de Primeira Clas­
se, da carreira de diplomata, para exercer a função de 
Embaixador do Brasil junto ao Governo-d_o_~_Estados 
Unidos da América. 

Item 5: 

DiScuSSão, em turno único, do parecer da Comissão 
de Relações ExteriOres e Defesa Nacional sobre a Mensa­
gem n• 161, de 1991 (n' 305/91, na origem), de 21 de 
junho do c..~rrente ano, pela qual o Senhor Presidente 
da República submete à deliberação do Senado ,a e_scolha 
do Senhor Celso Luiz Nunes Amo_rim, Ministro de Pri­
meira C1asse, da carreira de diplomatada, para exercer 
a função de Embaixador, Chefe da Delegação Perma­
nente do Brasil em Genebra. 

As matérias constantes dos itens 3, 4 e 5 d~ Ordem do 
Dia~ referentes à eSCõlha de chefe_s de missão diplomática, 
nos termos do parágrafo único do art. 383 do Regimento 
Interno, deverão ser apreciadas em sessão secreta. 

SolicitO aos sei1hores funcionários as_ providências neces­
sárias, a fim de que seja respeitado o dispositivo regimental. 

(A sessão transforma-se em secreta às 19 horas e 40 
minutos e volta a ser pública âs 19 horas e 45 mínutó-s.) 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -l'assa'se agora 
à apreciação do Requerimento n• 338/91, lido no Expediente, 
de autoria do Senador Onofre Quinan. 

Solicito ao nobre_Senador Vall1_1ir Ca:rilpelo o parecer 
da Comissão de Rêlaçõ~_s _Exteriores e Defesa Nacional. 

O SR. VALMIR CAMPELO (PTB- DF. Para proferir 
parecer. Sem revisão dO orador.)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores, trata-se de requerimento do nobre Senador Onofre 
Quitian que cpetde afastamento desta Casa, ã J5:frtir do dia 
26 do corrente, por 19 dias, para parti~ipar da Conferência 

da Associasáo Interparlamentar de Turismo, a realizar-se no 
Canadá. 

O parecer é favorável, Sr. Presidente. 

O SR. ~RESIDENTE (Dirceu Carneiro) - O parecer 
é favorável. 

Passa-se à votação do requerimento. 
_ Os Srs_~_ Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Fica concedida a licença solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Há oradores 
inscritos. Concedo a palavra ao nobre Senador Odacir Soares. 

O SR. ODACIR SOARES (PFi- RO.Pronuncia o se­
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, a Consti­
tuição Federal de 1988 determina que aO Congresso Nacional 
compete, entre outras funções, dispor sobre matérias orça­
mentárias e financeiras, sobre a fiscalização de programas 
governamentais e sobre o planejamento nacional, regional 
e setorial. 

O art. 70 da ConstitU:iÇãoeStãb_elece que "a-fiscaiJzaçao-­
contábil, financeira, orçamentária, opefãcional-e--pa:tr'frilõhial 

- da União e das entidades da administração direta e indireta, 
quanto à_ legalidade, legitimfdade, economicidade, aplicação 
das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo Con­
gresso Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema 
-de controle interno de cada poder". 

Ao colocar em relevo essas considerações_, nada mais 
almejo do que evidenciar que a nova Constituição restituiu 

~ .iO corpo legislativo as prerrogativas que lhe são mais perti­
nentes, as quais lhe foram usurpadas pela Constituição dos 
governos_militares. 

_Na verdade, no novo texto constituciqnal, podem ser 
encontradas não menos que 47 disposições que explicitam 
normas e paiâmetros relativos a essas pregorrativas-do Poder 

-Legislativo. 
Dessas faculdades atribuídas ao Congresso Nacional, Se­

nhor Presidente e Senhores Senadores, destaco como muito 
relevantes aquelas relacionadas à fiscalização, ao controle e 
ao acompanhamento dos atos do Poder Executivo põr parte 
do Poder Legislativo. 

Infelizmeilte, porém, o Poder LegiSlativO" não tem põdido 
desempenhar, nem mesmo de maneira razoável, suas atribui­
ções~ por falta de informações sistematizadas e adequada­
mente tratadas sobre as matérias que constituem a própria 
essência de sua ação institucional. 

No Senãdo Federal, por exemplo, há grande carência 
de informações sócio-econômicas a serem colOcadas à dispo­
sição de seus membros, no exercfció de suas funções legisla­
tivas e fiscalizadoras, o que tem frustrado -consideravelmente 
o esforço da Casa no desempenho de suas mais genuínas atri-
buições. _____ . , . _ _ 
· _" É lamentável a constataçãO que tenho feito, no desem­
penho de minhas funções no Senado, de que a instituição, 
do ponto de vista da informaçãO, não tem demonstrado quase 
nenhuf.9.a ~u~onomia, pe_rmanecendo, quase sempre, depen­
dente do_ Executivo, ao -qual costuma rcicorrer no propósito 
de que aquele Poder lhe venha suprir as carências de dados. 
Essa atitude de dependência é comum não só por ocasião 
da apreciação dos grandes projetos que nos são enviados pelo 
Governo; como tãrtlbém quando, por iniciativa própria, dese­
jamos elaborar um projeto de lei, um pronunciamento, ou 
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quando recebemos a incumbência da preparação de um sim­
ples parecer. 

A verdade é que, Senhor Presidente e Senhores Senado­
res, que, desprovido de informações próprias, o Senado Fede­
ral continuará impedido de ostentar ações produtivas e perma­
nentes que possam revestir de eficácia suas- atribuições de 
fiScalização, seja, por exemplo, do domínio do acompanha­
mento da execução orçamentárias, seja nõ tampo do controle 
do endividamento público, seja na área relativa à política 
monetária, todas elas funções cujo desempenho por orgão 
do Poder Legislativo é essencial ao regime democrático. 

Ora, se por falta de informações v Senado abdica de 
suas principais prerrogativas, restam frustrados todos seus deR 
mais esforços referentes ao seu próprio fortalecimento, bem 
como se torna ameaçada, em conseqüência, a possibilidade 
de que a democracia se efetive plenamente na Nação brasiR 
!eira. 

A meu ver, é inteiramente inexplicáVel que, há quase 
três anos da promulgação da nova Constituição, não tenha 
sido, ainda, a es1rutura administrativa do Senado Federal 
adaptada às numerosas, complexas e importantes funções que 
lhe fmam cometídas pelos constituintes, cuja estratégia de 
mudar o País em muito se baseou nas mudanças propostas 
para o próprio Poder Legislativo. Deste modo, soa estranho 
que a Câmara Alta_do Congresso Nacional não tenha tratado 
até agora de apressar sua própria reforma, em vista de seu 
novo e relevante papel perante a Nação brasileira. Assim, 
torna-se inconcebível que co_ntinue mantendo a mesma organiR 
zação administrativa dos tempos em que o Poder Legislativo 
não passava de mero apêndice do Poder EXeCUtivo. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores! 
Suponho que o anseio de dotar o Senado Federal de 

moderna estrutura administrativa seja comum a todos os se­
nhores Senadores. Destarte, apresento-lhes, em seguida, algu­
mas considerações sobre essa questão, convidando-os a de baR 
têRla, para que, do intercâmbio de nossas idéias, ·surja a melhor 
maneira de implementarmos a modernização da Casa. 

A essa proposta, Senhor Presidente, adiciono antes, po­
rém, um apelo, dirigido precisamente a V. Ex\ nobre Senador 
Mauro Benevides, cuja exemplar atuação à frente desta Casa 
tem-nos dado, cotidianamente, as mais evídentes demons­
trações de firme e resoluto compromisso com o fortalecimento 
do Senado Federal. 

Meu apelo, Senhor Presidente, diz respeito à conéeSSãc 
da necessária prioridade â reestruturação do Senado Federal, 
para que, no menor espaço de tempo possível, esteja a iilstitui­
ção aparelhada para o desepenho de todas as suas compe-
tências constitucionais. _ · 

A meu ver, na proposta de reestrutur'ação do Senado 
Federal;-temos-que- ir-em--busca- da; -própria -essêri.cia-àa-ma~ 
derna atividade parlamentar, se, de fato, intentarmos dotar 
a instituição dos recursos que venham a garantir-lhe a maior 
eficácia no desempenho de suas atribuições. 

Refletindo sobre isso, pude concluir que a idéia-motriZ 
que deve, então, orientar a proposta de reestruturação da 
Casa é da informação~ sem -dúvida, a rilatériaRpnma da ativiR 
dade parlamentar. Segundo entendo, a informação deve ser 
o principal resultado a ser esperado dos órgãos da Casa. 

Atualmente, já o enfatizei antes, a estrut~ra do Senado 
Federal é deficiimte quaiilo-à informação. 'Não há, entre os 
diversos órgãOs qUe ttãhll:ilâa informação na Casa, as Subse­
cretarias de Biblioteca, de Arquivo, de Análise, e de Edições 
Técnicas, ·da secretaria de Documentaç_ão e-Infonhação, a 

Subsecretaria de Apoio lêcnico, da Assessoria, e o Centro 
de Informática e Processamento de Dados do Senado Federal 
- PRODASEN, a necessária integração. Disso, resultam esR 
forços perdidos e a inexistência do adequado tratamento da 
infofm3.ção. Por sua vez, a inexistência da informação dificulta 
o bom assessoramento aos senadores e aos órgãos da institui­
ção, bem como a correta tomada de decisões por parte -do 
Senado e de suas diversas comiSSões.--- - -

Para sanar essas mazelas, torna-se então necesSária a te­
formulação da estrutura administrativa do Senado Federal, 
concedendo-se prioridade à informação, questão que poderá 
se! ieSOlvida co-in a criação de um Centro de Informação 
que aglutine todos os setores da informação hoje existentes. 
Esse centro deverá ter como competência básica a organí:. 
zação, a geração e o tratamento factual da inform3Çã(;-, -cóllstí­
tuindo-se no principal alimentador e usuáriO do Prodasen. 

Sem dúvida, serão riiultos os benefíciOs que advirão da 
existênCia- desse órgão na estrutura do Senado Federal. Além 
de contribuir para a modernização da instituição, ele favore­
cerá a agilização das decisões tomadas no âmbito do Senado, 
fundamentando-as com dados concretos. Ademais, permitirá­
que se evite a duplicidade da coleta, da indexação e do trata~ 
mento da informação e prOpíCiará os rridOs ·mdispensáveís 
à efetivação de um assessoramento de alto nível aos senadores 
e às comissões. Em síntese, o Centro de Informação contriR 
buirá para conferir efiC:áciã aóS dispositivOs Constitucíonais 
que atribuem ao Poder Legislativo funções de órgão fisCali~ 
zador da ação do Poder Executivo. 

Dessas considerações, Senhor Presidente e Senhores SeR 
nadores, fica a evidência da inadiável necessidade da reformu­
lação da estrutura administrativa desta Casa. 

Cqnfiarite em que a atual Comissão Diretora é sensível 
à UTgência que a -questão impõe a:o Senado Federal, por força 
de dispositivos constitucionais, -cumpre-me, finalmente, exter­
·nar a esperança de que, muito brevemente, poderemos os 
senadores dispor das necessárias iitformações pâ·ra -um melhor 
desempenho das tarefas que nos são cometidas_ pela Carta 
Magna. · · 

Com isso, não só lucrará nossa instituiÇão, inas toda a 
Nação brasileira. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presi~ente. _ _(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)"- Concedo a 
-palavra ao nobre Se-nador D"iValdõ SUruagy.-

O SR. DIVALDO SURUAGY (PMDB- AL. Pronuncia 
o seguinte discurso.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores, concor­
dando com os argumentos esposados, a respeito da privatiR 
zação da Usiminas~ pelo eminente homem público Aureliano 
Chaves, que dignificou a classe política brasileira quando exer= 
ceu os mandatos. c;Ie deputado estadual junto à Assembléia 
Legislativa de Minas Gerais, deputado federal em três legisla­
turas, governadQr de Minas Gerais, vice-presidente da Repú­
blica e ministro de Estado, leio da tribuna da Câmara Alta 
do País o artigo de sua autoria Fantasia e Realidade, publicado 
no dia 26 de maio do corrente ano, no jornal-O Estado de 
Minas: 

"Privatização tem sido a palavra mágica do atual governo, 
para resolver ôs problemas da economia brasileira. 

Adotou-se, de maneira quase obsessiva, a idéia: de que 
a empresa pública é s-empre- mal administrada e a empresa 
privada sempre bem administrada. Tal ortodoxia conceitu-al 
é geradora de perigosos equívocos-. -
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Quando e'xerci a vice-presidência da República, ouvi de 
um dirigente político húngaro uma afirmação, sobre a qual 
tenho meditado_: "0 mundo atual não comporta ortodoxias 
econômicas. O~ caPitalismo ortodoxo exacerba as desigual­
dades e leva ao confronto; Q socialismo ortodoxo mata a imagi­
nação, destrói a criatividade, nivela.por baixo e conduz ã 
apatia''. Daí, co-ncluía ele, estar a humanidade buscando novas 
concepções políticas e econômicas que minimizem as desigual-
dades, sem destruir a criatividade. _ ~ 

É claro que não há, na prática, nenhuma fórmula miracu­
losa capaz de responder a este anseio, nem soluções que aten­
dam, universalmente, a todos os povos. Cada nação tem sua 
cultura, seu caráter e, a partir daí, suas aspirações. Mas, cons­
tatada essa realidade, deve-se procurar, a nível nacional, fixar 
objetivos e definir rumos. 

Não há dúvidas de que o Estado brasileiro amplíóU, exces­
sivamente, a sua presença, não só na economia do País! mas 
também na vida dos cidad_ãos. Es~a excessiva pres~nça tem 
sido comprovadamente má. É preciso, portanto, reduzi-la. 
Mas, se a redução é uma necessidade, a eliminação é uma 
fantasia. Para que se possa compreender isto, é imperioso 
conhecer um pouco da história_ dessa interyençãõ do _Estado. 

Não foram razões ideológicas, mas as razões do desenvol­
vimento, que determinaram a presença do Estado na atividad~ 
econômica, no Brasil. 

Em recente passado, toda a atividade econômica em nos-­
so País estava riaS mãos-do setor privado. 

As fundamentais, como energia elétrica, telecomunica­
ções, transporte ferroviário estaVam sob controle de capital 
estrangeiro. Não se pode negar que, em alguns aspectos, como 
formação de pessoal qualificado, essa presença foí útil. Mas, 
a verdade é que, quando o País tomou a decisão de abandonar 
a condição de mero exportador de produtos primário-s e impor­
tador de manufaturas, -para ter o seu parque industrial, as 
disponibilidades de energia, de telecomunicações, de estradas 
eram precárias. 

Viu-se, assim, o Estado impelido a se fazer presente em 
áreas, até então, de exclusivo controle privado. Não foi, por­
tanto, em virtude de ideologia socialista-estatizante que o Es.-. 
tado, no Brasil, interveio na atividade econômica, mas pela 
necessidade de alavancar o desenvolvimento. 

Daí, o aparecimento da Companhia Siderúrgica Nacional 
(CSN); da Petróleo Brasileiro S/ A (PETROBRÁS)_; da Cen­
trais Elétricas Brasileiras ·(ELETROBRÁS); da Telecomu­
nicações do Brasil (TELEBRÁS); da Usiminas; da Chesf e 
tantas outras. 

Certamente, não foram impulsos socializantes que inspi~ 
raram o Presidente Vargas e o Presídente Dut_ra, com a impresM 
cindível colaboração de Apolônio Salles, a construir a hidroe­
létrica de Paulo Afonso, sonho acalentado pelos nordestinos, 
desde o legendário Delmiro Gouveia. 

. Nem foi qualquer sentimento intervencionista que levo-u 
o Presidente Juscelino, então Governador de Minas, a criar 
a Cemig. 

· Seguramente, não foi por qUalquer inspiração estatizante 
que o Presidente Castello Branco encampou a Cia. Paulista 
de Força e Luz, empresa privada de capital americano, concesM 
sionária de fornecimento de energia elétrica para importante 
área do interior paulista. Não foi, também, por igual inspiração 
que o Presidente Geisel adquiriu o acerv:o da Light Rio e 
da Light São Paulo, empresas de capital privado canadense, 
responsáveis pelo atendimento do mercado ,à~ energia elétrica 
do Rio e de São Paulo. 

Ver-se-á, portanto, que o enfoque da privatização, no 
Brasil, não pode ser simplista. Nem se procure guarida para 
essa simplificação, na rotulada ineficiência administrativa das 
estatais, responsáveis pelo déficit público e pela inflação. Um 
criterioso exame mostra"rá, faCilmente, a inconsistência desse 
juízo. 

A Petrobrás nivela-se entre o que há de melhor no m_u_ndO:,. 
Sem ela, o Brasil não teria superado, com êxito, as crises 
de abastecimento de petróleo que atingiram com profundidade 
países desenvolvidos como o Japão e a Alemanha, altamente 
dependentes de fontes externas de energia. 

O mesmo se dirá da Companhia Vale do Rio Doce, res­
ponsável pelo desenvolvimento de um modelo eficiente de 
atividade mineral, através do trinômio mina-estrada-de-fer­
ro-pOito que, somado ao tr_áfego mã.rítirrfCf, Via Docenave, 
a fazem ocupar posiÇãO de vanguarda no mundo. 

O setor elétrico Prasileiro sempre foi muito respeitado 
-pelos organismos financeiros internacionais, como- BIRD e 
BID. As suas maiores dificuldades não decorreram de falhas 
internas de seu pessoal, mas da infeliz ingerência da adminis­
tração centralizada, nos seus programas energéticos, impirigin:.. 
do-lhe suplier's credit totalmente inadequados aos seus crono­
gramas de obras, com terríveis reflexos nos custos e nos fluxos 
de caixa. 

Quais são as empresas siderúrgicas internacionais, do se­
tor privado, que apresentam índices de eficiência superiores 
à Usiminas? 

Mesmo carregando nas costas o peso de políticas- econô­
micas, que teimam em distorcer os preços de seus produtos 
a níveis, geralmente, muito inferiores aós interiiãcionais, a 
Usiminas coloca-se muito bem, se cotejada, por qualquer indi­
cador (homens-hora/tonelada de aço; megacalorias/tonelada 
de aço; carvão de coke/tonelada de aço etc.), entre as grand~s 
siderúrgicas privadas ou estatais de âlnbito internacional. 

É verdade que há setores onde a presença do Estado 
mostra-se contra-indicada. 

Tais setores, entretanto, têm sido comumente aqueles 
onde a_iniciativa privada fracassou e razões estratégicas condu­
ziram o Estado a intervir, como no caso dos fertilizantes; 
ou aqueles cujas razões político-sociais nortearam a interven­
ção, como o caso do Banco Meridional. 

Por que não esses setores, na escala de priorídades, Para 
a privatização?-Houve época em que o Estado chegou até 
a criar um hospital de empresas para recuperar atividades 
privadas, onde a terapia estatal era bem-vinda. Peca, assim, 
pela raiz, o conceito de que as empresas estatais são sempre 
mal administradas e as empresas privadas sempre bem admi­
nistradas. Tal conceito ortodoxo, como de resto todas as orto­
doxias econômicas, nasce da miopia de seus formuladores. 

Há empresas públicas mas administradas, como há as 
bem administradas. O mesmo acontece no setor privado. É 
preciso acabar com a idéia de soluções miraculosas, com a 
idéia de super-homens. Isto só existe nas estórias em qua­
drinho. 

Problemas se resolvem com muito trabalho e muita com­
petência. 

Competência é conhecimento mais experiência, o que 
nem sempre tem sido_observado. 

Uma nação vale pelo que vale o seu povo e não pelo 
que valem os ocasioniais êxitos de seus governos. O Japão 
e a Alemanha, duramente atingidos pelas destruições da Guer­
ra,_ são eloqüentes testemunhas dessa verdade. 
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Os fatos históricos dão a dimensão da cultura e do caráter 
de um povo. Quem os esquece, oU vira-lhe as costas, por 
presunção ·ou preconceito, é candidato a terríveis erros. 

Tais erros, em que pesem- as boas intenções, têm sido, 
até agora, presenças rotineiras, no atual Governo, em especial 
na área de privatização, cuj;:dilosofia parece-me correta, mas 
cuja metodologia merece reparos. 

A revista Finanças e Desenvolvimento, de março do cor­
rente ano, publicação tririieshal do FMI e do BIRD, publica 
um artigo da economista Suzan K. Jorres, PhD pela Univer­
sidade de Wisconsin-USA, sob o título "O Caminho da Privati:­
zação", que merece ser lido pelos nossos apressados priva­
tivistas. 

Favorável à privatizac;ão, o que retira qualquer resquício 
de suspeição, mostra~se ela, entretanto, cautelosa na avaliação 
da metodologia da privatização, assunto -ólja complexidade 
enfatiza e cujos rumos precisam ser muito bem direcionados. 
Realmente, comete erro quem pensa poder o Esrado, no mun­
do contemporâneo, abster~se de qualquer atividade econô~ 
mica para se concentrar apenas naquelas atividades que lhe 
são intrínsecas e de prevalência social. 

Na verdade, o social é fim e _o econômico meio. 
Um Estado que cuida d_o_económico sem ci.iidar do social 

é perverso; por outro lado, um Estado que pretende cuidar 
do social, sem levar em conta o econômico é útópico-fan-
tasioso. - -

Não se pretende um Estado nem perverso nem fanta­
sioso. O Brasil, ao longo de sua vida, mostrou-se sempre 
adepto da economia de mercado e da livre iniciativa. 

É contra a índole brasileira conviver com o _ _Estado-Le­
viatã, que é o Estado que está, não só excessivamente-presenle 
na atividade econômica, mas, também, na burocratizê:ição, 
na regulamentação, na tributação, oprimindo o cidadão e ini­
bindo a sua atividade criadora. 

Tudo isso envolve uma ampla visão da atividade político­
administrativa do País, que não se resume apenas na venda 
de estatais. 

No caso em que a privatização de estatais é o caminho 
indicado, a pressa na alienação do patrimóniO é, seguramente, 
desaconselhada. 

É preciso paciente e cuidadosa elaboração,- c-o-rii riítidos 
critérios de prioridade e de definição dos conjuntos a serem 
privatizados, para não se correr o risco de vendas de estatais 
lucrativas, como o caso da Usiminas, por valores abaixo do 
real e ficar na contingência de cônviver com aquelas outras 
estatais deficitáriaS, qUe oneram o Tesouro e agravam a infla-
ção. -

Por sua vez, é necessário atenção especial quando --se 
procura usar a venda das estatais como meio de amortizar 
a dívida externa. Ora, grande parte dessa dívida nasceu da 
construção de nossas hidroelétricas, de nossas siderúrgicas, 
do nosso sistema âe telecomunicações, de nossos metrôs etc. 

Agora, trocar esse patrimônio, grande parte responsável 
pela dívida, por títulos dessa dívida, violentamente desvalo­
rizados, é assunto que precisa ser muito bem explicado ao 
povo brasileiro, para prevenir frustrantes arrependimentos 
futuros_. 

O Governo do Presidente Collor, em cujas boas intenções 
prefiro cre:r, não deve perseverar nessa equivocada visão de 
nossos valores, sob. pena de se candidatar a um desfavorável 
julgamento da História. Ainda há tempo de conviver com 
a prudência, o melhor tônico para a enérgia e a autoridade. 
O Brasil precisa ficar atento às profundas transformações do 

mundo contemporâneo. Assistimos, no campo econômico, 
à derrocada das ideologias_. Isto não significa, no entanto, 
ousar sem calcular. 

Sua Santidade, o Papa João Paulo 11, em sua recente 
encíclica, comemorando o centenário da luminosa Rerum No­
varum, adverte que o fracasso econômico do marxismo-le­
nismo não significa estímulo às manifestações de iegOii}O--do 
capitalismo empedernido, que também não tem mais lugar 
no mundo de hoje. 1'odos devemos mudar ... para melhor, 
com humildade." 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Collcedo a 
palavra an -nobre Senador Márcio Lacerda. 

O SR. MÁRCIO LACERDA (PMDB - MT. Pronuncia 
o seguinte discurso.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores, o Presi­
dente Collor reforçou, com sua presença e a promessa de 
que os recursos não faltarão, a retomada da construção da 
Usina Hidrelétrica de Xingó, entre os Estados de Alagoas 
e Sergipe, que configura o maiOr p"i"ojeto da Centrais Elétricas 
do São Francisco~ A importância do projeto para a dinami­
zaçãO da econimia da região pode ser expressa pela presença, 
no local das obras, 'do próprio Presidente da República e 
de onze Governadores do Nordeste .. 

Em seu juízo normal, ninguém questlOiti 6 SuPOrte que­
Xingó representará para a economia regional, mas o destaque 
que o reinício de sua construção recebeu enseja colocações 
paralelas, como a repartição das verbas públicas e o modo 
como são estabelecidas as prioridades do desenvolvimento 
nacional. Na vitoriosa campanha que empreendeu como can~ 
didato, o PresiOeóte Collor fez muitas promessas, algumas­
das quais inexeqüfveis, mas outras perfeitamente factíVeis:· 

· Entre aquelas está, por exemplo, o combate à inflação, 
que escapa certamente à deliberação pessoal, por estar atre~ 
lada a injunções diversas, e é problema, no mínimo, para 
todo um mandato; mas entre as promessas passíveis de serem 
cumpridas figura, por exemplo; a continuidade do prOjeto 
de Aproveitamento Múltiplo do Rio Manso, em Mato Grosso, 
que está Intrinsecamente asSociado à solução de muitos proble­
mas, como as cheias na área de Cuiabá e Várzea Graq.de, 
e cõloca~se como indispensável fator de dinamização da econo­
mia do Estado, do-mesmo modo_ que Xingó para sua área 
de influência. 

Essa é, Sr. Presidente e Srs. Senadores, uma aspiração 
antiga, a tal ponto· que os estudos iniciais para a construção 
de uma barragem, então voltada para a contenção das cheias 
do rio Cuiab~, tiveram início em 1975, a cargo do Departa­
mento Nacional de Obras de Saneamento. A prioridade se 
impôs depois da enchente do ano anterior, que havia inundado 
12 mil quilômetros quadrados_ de área urbanizada, desabri~ 
gando quase oito mil pessoas e danificaildo nada menos do 
que 1.500 residências. _ - _ _ _ 

É quase impossível contabilizar-se os prejuízos decor­
rentes de uma inundação desse porte, que registrou uma vazão­
de 3.060 metros cúbicos por-segundo. Estimativas dão conta, 
no entanto, que se -a enchente de 1974 tivesse ocorrido oito 
anos depois, com a progressiva ocupação da região e seu 
conseqüente desenvolvimento, as pe"i·das ficariam em tOrno-­
de 10 milhões de dólares, sem considerar, naturalmente, os 
dano~ de outra natureza, como as doenças e as mortes. 

A idéia inicial da barragem, concebida, pelo DNOS com 
á firiffiidade: de resguardar a região contra as cheias, foi_ agre­
gado um outro objetivo secundário, de geração de 100 mega-
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watts de energia, que acabou ensejando o projeto de aprovei­
tamento múltiplo da bacia do rio Cuiabá. Com efeitO, a ba_rra- -
gem, além de tornar navegável, em caráter permanente, o 
trecho de 250 quilômetros entre a Capital e Porto Cercado, 
contribuirá para melhor as condições de saneamento locais, 
em face da diluição dos efluentes domé~ticos -e industriais 
lançados no rio sem qualquer tratamento. 

O_ relevo de mais esta finalidade pode ser explicitado 
pelas dificuldades que os pequenos comerciantes e populações 
ribeirinhas encontravam e ainda têm para sua locomoção fora 
dos períodos chuvosos, quando o trecho se torna navegável, 
em face da precariedade de outros meios de transporte-. Além 
do que, perenizado _esse trecho, viabilizar-se-á o transporte 
fluvial até o rio Paraguai, onde o Cuiába desemboca, numa 
extensão de 600 qUilômetros. 

Incorporou-se ao projeto, também, a possibilidade de 
irrigar 50 mil hectares de terras localizadas na margem direita 
do rio Cuiabá, entre os municípios de Santo Antônio do Leve r-: 
ger e Barão de Melgaço, as quais, apesar de férteis, têm 
aproveitamento limitado em face da pequena vazão fluvial 
nos períodos de estia_gem. A intensificação dos cultivos na 
área representaria notável incremento na produção de arroz, 
soja, milho e cana-de-açúcar, de grande importância no con­
texto sócio-econômicO- do Estado. 

Em 1981, porém, a geração- de eletricidade, como suporte 
ao desenvolvimento da região, passou a consubstanciar as 
prioridades do projeto, com a __ elaboração do Plano Diretor 
determinado pelo Governo do Estado, e, posteriormente, com 
a conclusão do Projeto Básico. Para atingir a if.t~~11 -~e 210 
megawatts de potência instã.Iada, foi celebrado convêilio entre 
o Governo Estadual e os então Ministérios das Minas e Ener­
gia e do Interior, mas, a despeito do empenho das lideranças 
políticas, as obras só tiv~ríltn in!cio formalmente em 1988. 

Mas a ilusão durou pouco, porque menos de 14 meses 
depois os trabalhos foram paralisados, por falta de verbas. 
Nesse tempo construíram-se a estrada de acesso à usina, a 
partir de Cuiabá, perfaZendo 67 quilômetros, além das etapas 
iniciais e intermediárias da estrada interna de aceSSo à barra­
gem, 77 quilômetro-s de_lj_nba de transmi~são entie ·No.br~s 
e Manso e a subestação no c.anteiro de obras, e procedeu-se 
à escavação parcial dos canais de desvio do rio, ~ montante 
e a jusante, entre outras obras de apoio. - ----

Nunca é demais lembrar que toda a energüi"-ConSurriida 
pelo Estado é proveniente de FUrnas e, num quadro de esgota­
mento energético que se esboça em plano nacional, para os 
próximos anos, essa üependência se constitui nuriffator limi­
tante ao crescimento do Estad9. A questão assume contorno 
mais grã.ve- quatido se constata que a evolução do cánsumo 
de energia vem crescendo em Mato Grosso desde 1982_aJ,nna 
média de 16,3%, enquanto a ofertapãrá a presente década, 
de acordo com as projeções da Eletronorte, circunscreve-se 
a uma taxa anual média de apenas 11,5%. -

O descompasso entre a oferta e a demanda, Senhor Presi­
dente e Senhores Senadores, é extremamente nefasto aos inte·~ 
resscs do Estado, e não há crise que jUStifique --a--suspensão 
de obra tão essencial como Q_ Complexo Hidrelétrico do Man­
so. Se conformamo~ n-os com a nossa pobreza e ~rência, esta­
remos definitivamente co-ndenados a perrnanec~r ap.corados 
no Terceiro Mundo, incapaéitados de explorar-nossas 1-iquezas 
e oferecer a noSso povO o bem-_estar que hoje é, menos do 
que uma esperança, praticamente uma utopia. 

Eis por que nos animamos quando o Governo do Presi­
dente Collor, cumprindo promessa eleitoral, destinou quase 

oito bilhões de cruzeiros para a retomada das obras da Hidrelé­
trica do Manso, que, ao lado de seu papel estratégico no 
desenvolvimento regional, vai gerar quatro -mil empregos dire­
tos, fato auspicioso nos tempos recessivos em que vivemos. 
Retoma-se a construção com _um atraso-de muitos anos, mas 
ensina a sabedoria popular que aittes tarde do ·que nunca. 

Apesar do alento que representou o cumprimento da 
promessa, parece estar havendo um divórcio entre o orça­
mento e o endereço dos beneficiários, visto que, passados 
quase seis meses do presente exercício orçamentário, Mato 
Grosso ainda não viu a cor do dinheiro. Essa situãção tem­
suscitado a movimentação, queixas e críticas das lideranças 
empresariais do Estado, convencidas de que, sem o devido 
suprimento energético, o desenvolvimento via industrialização 
torna-se inexeqüível. 

Essa circunstância se torna mais incompreens~vel, Sr. Pre­
sidente e Srs. Senadores, quando nos deparamos com a verda­
deira festa popular que foi o recomeÇo das obras do Xingó. 
Até porque, investido no mais alto cargo da Nação, um presi­
dente deve ter a eqüidade como um referencial permanente. 
Imbuídos dessa convicçã_o, reclamamos o imediato repasse 
dos meios alocados no Orçamento da União para a pronta 
retOmada das obras da Hidrelétrica do Manso que, certa­
mente, a exemplo de Xingó,-Será preteXto para uma grande 
festa. 

Muito obrigado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Concedo a 
palavra o nobre Senador Amir Lando. 

O SR. AMIR LANÓO (PMDB- RO. Pronuncia osegu1-
ne discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, o País encon­
tra-se-às véspeias de sediar um evento que deVerá, pela impor­
tância do tema, constituir-se em marco referencial que nor­
teará uma rediscussão de posturas, a nível internacional, sobre 
questões políticas, econômicas, sociais, Culturais, etc. Trata-se 
da EC0-92, que deverá abordar a questão ambiental em um 
sentido amplo, podendo resultar daí, inclusíve, uma nova of-­
dem de relações internacionais. 
- À queStão do meio ambiente é, hoje, preocupação co­
mum em todos os Coritiiteiltes. Vista até há pouco tempo 
Como atitude isolada de grupos e pequenos partidos polítícos, 
cçnstitui-se na atualidade no epicentro da discussão do próprio 
desenvolvimento econômico, cientffico e tecnológico a nível 
internacíOnal. Fatos como Chernobyl e, mais recentemente, 
a Guerra- do Golfo aguçaram, enquanto pontos extremos, 
a preocupação mundial com a sobrevivência do planeta. 

Organismos financeiros internacionais vinculam, hoje, 
COiifjifaior ênfase, a liberação de recursos à apresentação, 
ex-ante, de estudoS de impacto de miío ambiente como forma 
de -assegurar a minimização dos eventuais efeitos negativos 
decorrentes da implementação de projetos de desenvolvimen­
to. 

A discussão __ sobre o meio ambiente pela comunidade in­
ternacional envolve, além de importância mais localizada, 
gfãndes temaS prioritários considerados de abrangência mun­
dial ao serem considerados vitais para a sobrevivência da hu­
manidade. Destacam-se a questão nuclear e a consequente­
meõte corrida armamentista, a destruição da camada de ozô­
nio, os grandes acidentes com agentes poluidores (petróleo, 
produtos químicos) e a preservação das grandes reservas na­
tivas. 

Como se observa, Sr. Presidente, Srs. Senadores, a lista­
gem parcial de grandes temas de interesse internadonal envol-
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ve dois típos de preocupação. De um lado, o homem e sua 
corrida desenvolvimentista causadora de danos ao meio am­
biente. De outro, a necessidade de preservação de reservas 
naturais, enquanto sustentáculo de uma melhor qualidade de 
vida. 

O primeiro bloco caracteriza o homem enquanto agente 
direto da poluição do meio ambiente. O segundo o caracteriza 
enquanto base de sustentação contra uma degradação ainda 
maior desta poluição. 

Colocados em um mesmo contexto, esses -'dois tipos de 
preocupação parecem contrabalançar-se: o homem destruidor 
se compensa com o homem conservacionista, erri- um ''jogo 
de soma zero". 

Que interesses estariam subjacentes a cada uma dessas 
duas óticãs? Enquanto atreladas aos grupos ecologistas e/ou 
partidas conservacionistas, não parece haver distinção entre 
esta ou aquela ordem de preocupação. A poluição dos ocea­
nos, a destruição da camada de ozônio e a preservação de 
florestas são elementos comuns -de interesse dos conhecidos 
grupos ecologistas mundiais, estejam eles no Brasil, na Ingla-
terra, na África ou nos Estados Unidos. __ _ -

Por outro lado, a diferença parece mais nítida quando 
se institucionaliza a discussão, a partir de interess.eS desenvol­
vimentistas, possibilitando a correlação das óticas a diferentes 
níveis de desenvolvimento entre países. De um lado, o bloco 
mais desenvolvido, cujos países, são os maioreS degradadores 
do meio ambiente. De outro, nações cujos recursos-naturais 
são invocados em nome da preservação das condições de vida, 
como elemento compensatório. 

Duas _questões são cruciais nesta discussão. 
Em primeiro lugar, a não preservação dos recursos natu~ 

rais nos países 'do terceiro mundo é definida como causa de 
processos degradadores do meio ambiente a nível interna­
cional. Discutem-se-, por exemplo, as possíveis conseqíiências 
causadas pela devastação de florestas sobre as condições clima- _ 
tológicas, a oferta de recursos hídricos, a qualidade do ar, 
etc., aí, portanto, a devastação é a caosa:·Esse processo não 
se repete quando se discute os grandes desastres ecológicos 
mundiaís. Por exemplo, os grandes vazamentos nucleares e 
a destruição da camada de ozônio, normalmente, são questões 
colocadas no debate como determinantes ·da degradação do 
meio ambiente. Não se coloca as verdadeiras e primeiras cau­
sas destes fenômenos. Portanto, falta, na discussão, um ele­
mento de causa: a própria corrida desenvolvimentista desigual. 

Em segundo lugar, o debate puramente conservacionista 
omite outros interesses que são subjacentes. Sob -o inanto 
das preocupações ecológicas, paíseS e grupos econômicos in­
ternacionais procuram dominar as informações e a exploração 
de reservas minerais e biológicas existentes nos países do ter-
ceiro mundo. _ 

É esse o cerne da discussão que aqui se delineia- e -que­
deverá nortear grande parte dos debates durante a EC0/92. 
Como subsídio para essa discussão, tomo a liberdade dos Srs. 
Senadores no sentido de apresentar elementos que permitem 
cimentar nossa postura, enquanto represerltail.tes--legítirrios 
da nação brasileira durante o- evento. 

Quais São-as grandes questões brasileiras a serem coloca­
das em pauta na discussão do meio ambiente a nível interna­
cional? E evidente que não se descurará dos problemas da 
poluição na Grande São Paulo, dos granUes processos de ero_~ 
são em diferentes regiões do País, da contribuição brasileira 
na destruição da camada de ozónio, do grande semi-árido 
nordestino, entre outros temas. Entretanto, já nas discussões 

preliminares estampadas nos jornais do mundo inteiro, a·Arna­
zónia desponta corno o grande tema brasileiro como reper­
cussões internacionais. 

Pois bem, qual será a nossa postura frente aos nossos 
pares quando o debate efetivarnentecfiver seU início'? É evi­
dente que ela não é totalmente desconhecida. Afinal, a discus­
são sobre a Amazônia, principalmente neste plenário, é diária. 
Entretanto, esse conhecimento parece-me ainda fluido e pou­
co consolidado a ponto de ser defendido enquanto posição 
brasileira. Além disso, o País assumirá uma postura mais 
agressiva na cobrança das verdadeiras causas dos fenômenos 
poluidores, estes sim muito mais degiadadores do meio am­
biente a nível mundial? Postura mais agressiva com relação 
à interferência de outros pafses, que chegam a arranhar os 
limites da soberania nacional ao tentar impor determinadas 
normas de procedimento com relação ao tratamento a ser 
dispensado às nossaS reServas naturais'T 

E, qual é a postura de nossos pares? 
A mídia internacional e importantes registros de eventos 

patrocinados por organisrnos-internacioitais são bastante reve­
ladores. 

Em julh-()dd981, o Conselho_Mundial de Igrejas Cristãs, 
reunido em Genebra, englobando doze organismos científicos 
internacionais aprovaram estra-tégicas de 3.fua"Ç.t6 na Am<izô­
nia, conSU.bstanciadas nos seguintes diagnósticos e diretrizes. 
São palavras textuais: 

"A Amazônia Total, cuja maior área fica· nO Bfasil, 
mas compreendendo também parte dos territórios vene­
zuelano, colombiano e peruano, é considerada por nós 
como um patrimônio da humanidade. A posse dessa 
imensa área pelos países mencionados é meramente cir­
cunstancial, não só por decisão de todos os organismos 
presentes ao Simpósio corno tambéffi por deCisão filosó~ 
fica dos mais de mil membros que compõem os diversos 
Conselhos de Defesa dos Índios e do Meio Ambiente. 

• É riosso· dever: defender. prevenir, Impedir, lutar, 
insistir, convencer, erifirn esgotar todos os recursos que, 
devida ou indevidamente, possam redund-ar na defesa, 
na segurança, na preservação desse imenso território e 
dos seres humanos que o habitam e que são patrirriônio 
da humanidade e não dos países cumios territórios, pre­
tensamente, dizem lhes pertencer. 

• É nosso dever: iffipedir em qualquer caso a agressão 
contra toda a área amazônica, quando essa se caracterizar 
pela construção de estradas, campos de pouso~ principal­
mente quando destinados a atividades de garimpo, barra­
gens de qualquer tipo oU tamanho, obras de fronteiras, 
civis ·ou militares, tais como quartéis, estrádas, limpeza 
de faixas, campos de pouso militares e outros que signifi­
quem a tentativa de rnodifiCaÇôes ou do que a civilização 
chama de progresso. 

• É nosso -dever: manter a floresta amazônica e os 
seres que nela vivem, como os índios, os animais silvestres 
e os elementos ecológicos, no estado em que-a natureza 
·os deixou antes da chegada dos europeus. Para tanto, 
é nosso dever evitar a formação de pastagens, fazendas, 
plantações de qualquer tipo que possam ser consideradas 
como agressão ao meio. 

~ É nosso prinCípal dever, pre-servar a unidade das 
vária-s nações" indígenas que vivem no território amazô­
nico,' prov3velincnte há milênios. É nosso dever evitar 
o fraccionamento do território dessas naçôes, principal-



3816 Quinta-feira 27 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) Junho de 1991 

mente por meio de obras de qualquer natureza, tais corno 
estradas públicas ou privadas, ou ainda alargamento, por 
limpeza ou desmatamento, de faixas de fron~e:i~~· constru~ 
ção de campos de pouso em seus territóriOs. É nosso 
dever considerar cOmo meio natural de locomoção em 
tais áreas, apenas os cursos d'água em geral, desde que 
navegáveis. E nosso_ dever permitir apenas o tráfego com 
animais de carga, por trilhas na floresta, de preferência 
as formadas pelos silvícol~s". 

Continua ainda, o documento, Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores: 

"É nosso dever definfr, marcar, medir, unir, expan­
dir, conSolidar, independer por restrição de soberania, 
as áreas ocupadas pelos índigenas, considerando-as suas 
nações. É nosso dever promover a reunião ·das nações 
indígenas em uniões de nações, dando-lhes forma jurídica 
definida. A fofma jurídica a ser dada a tais nações incluirá 
a propriedade de terra, que deverá compreender o solo, 
o subsolo_e tudo que neles existii, tanto em forma de 
recursos naturais renováveis cómo-tião renováveis. É nos­
so dever preservar e evitar, em caráter de urgência até 
que as novas nações estejam estruturadas, qualquer ação 
de mineração, garimpagem, construÇão de estradas, for­
mação de vilas, fazendas, plantações de qualquer nature-
za, enfim qualquer ação dos governos. . 

• É nosso dever: a pesquisa, a identificação e a forma­
ção de líderes que se unam ã nossa causa, que é a sua 
causa. É nosso dever_ principal transformar tais líderes 
nacionais dessas n~ções. É no~so dever identificar perso­
nalidades poderosas, aptas a defender os seus difeitos 
_a qualquer preço e que possam ao mesmo tempo Fder~r 
os seus comando.s, sem restrições. _ _ 

• É nosso deve exercer fortes pressões junto às autori­
dades locais desse Paí~, para que não só_ respeitem o 
nosso objetivo, mas o compreenda, apoiando-nos em to­
das as nossas diretrizes. É nosso_ deyer c9nseguir o mais 
rápido possível emendas constitucionais no Brasi~,_Verie; 
zuela e Colômbia, para que os objetivos destas djretrizes 
sejam garantidos por preceitos constitucionais. . _ . 

• E nosso dever garantir a preservação do _território 
da Amazónia e de seus habitante~ _aboríg"eri.es, para o 
seu desfrute pelas_. grandes civilizações européias, cujas 
áreas naturais estej~m reduzidas a um limite crítico.·~ 

Como estratégia de-átua:ção, os Srs. membros do conselho 
propõem: 

"Angariar o maior número possível de simpatizantes, 
principalmente entre pessoas ilustr_es, ( ... ), bem como 
e principalmente entre políticos, snciólogos, antropólo­
gos, geólogos, autoridades governamentais, indigenistas 
e outros de importante influência, como é o caso de jorna­
listas e seus veículos de imprensa. Cada simpatizante deve 
ser instruído para que consiga mais 10, e-sses 10 e cada 
um deles mais 10 e assim sucessivame_p.te, até formarmos 
um corpo de simpatizantes de grande valor. 

• Enfatizar o lado humano, sensível das comunica­
ções, permitindo que o objetivo básiça permaneça embu­
tido no bojo da comunicação, evi~{ldo discussões em 
tomo do tema. No caso dos países abrangidos por estas 
diretrizes, é preciso levar em consideração a pouca cultura 
de seus povos, a pouca perspicácia de_seus políticos ávidos 
por votos que a Igreja prometerá em abundância. 

• Criticar todos os atos governamentais e de autori­
dades em geral, de tal modo que nosso ideal continue 
presente e_m todos os veículos_ de.comunicaçã,o dos. países 
amazônicos~ principalmente do Brasil, sempre que ocorra 
uma agressão ã Amazônia e às suas populações indígenas. 

Educar e ensinar a ler Os povos indígenas, em suas 
línguas maternas, incutindo-lhes coragem, de_terminação, 
audácia, valentia e até um pouco d_e espírito agressivo, 
para que aprendam a defender os seus direitos. E preciso 
levar em consideração que os_ indígenas desses países são 
apáticos, subnutridos _e preguiçosos._ É preciso que eles, 
vejam o homem branco como um inimigo permanente~ 
não somente dele, índio, mas também do sistema eco_ló­
·gico da Amazônia. É preciso despertar algum orgulho 
que o fndio .tenha dentro de sL" 

O conjunto de recomendações é, airida, mais extenso: 

"É preciso reunir as associações de antropologia, socio­
logia e outras em torno do problema, de tal maneira 
que sempre que necessitarmos de ~ssessoria, tenhamos 
essas associações ao nosso lado. _ _ _ 

• É preciso insistir no conCeitO de ·etniá, par3 que 
desse modo seja despertado o in~tin~o riá~ural da segrega­
Çãtl, do orgulho de pertencer a uma nobreza étnica, da 
consciência de ser melhor do_que o homem branco._ 

e É preciso confeccionar mapas, pãra delimitar as 
-nações dos indígenas, sempre maximizando as áreas, sem~ 
pre pedindo três ou_ quatro vezes mais, sempre reivindi­
cando a devolução da terra Qq índio, pois tudo pertencia 

. --~a ele. Dentro dos territórios dos índios d~;verão perma­
-necer todos os recursos que provoquem o desmatamento, 
_buracos, a presença de máquinas pertencentes ao homem 
branco. Dentre esses recursos, os mais ifu.P_Ortantes são 
as riquezas minerais, que devem ser consideradas como 
reservas estratégicas das nações, a serem exploradas opor­
tunamente." 

Senhor Presidente, Senhores Senadores, quantos serão 
os iilscritoS'na EC0/92·que con'luilgãm desta~ idéias? Com 
certeza, muitos. Pelo menos, é o que espelham os principais 
jom~~s do mundo quando emitem reflexões sobre a Amazônia. 
Pode .se:ç que os respectivos articulistas não_ sejam tão_ explí­
citos. 

O conteúdo do documento que acabo -de trazer ao cOnhe~ 
cimento dos senhores já foi utilizado _em artigo recente_ na 
Folha de S. Paulo pelo ilustre Sendor José Sarney, que erifatizã 
os interesses internacionais sobre :a Amazônia e as repetidas 
reações da população amazônica ãs agressõeS externas.-

É evidente que não são vozes isoladas as dos organismos 
científicos reunidos em Genebra. Onde quer que se discuta 
a temática amazônica, principalmente quando envolve repre­
sentantes do mundo capitalista mais desenvolvido, a tônica 
do cohservacionismo e os interesses _sJ,Ibjacentes são análogos. 

A História é rica em exemplos qUe- vão desde a proposta 
de utilizar_a Amazônia para dar solução a problemas raciais 
dos negros dos Estados Unidos após a Guerra Civil do século 
passado e dos judeus da Europa Central, ao final da Segunda 
Grande Guerra, até pesquisas atuais, cujos objetivos são por 
nós pouco conhecidos, sobre o potencial fitoquímico da região, 
desenvolvidas por pesquisadores internacionais. . 

Como descartar o interesse internacional pelas reservas 
significativas de diamarite, manganês, ferro, cassiterita, nió­
bio, cobre, urânio, topázio, caulim, ouro, petróleo e gás natu­
ral, comprovadamente existentes na Amazônia? Não seria 
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ingenuidade de creditar ao interesse internacional pela conser­
vação da floresta amazônica e de sua população nativa pura 
e simplesmente, menosprezando interesses econômicos na ex-
ploração desses valiosos recursos mineraiS? . __ 

Convém enfatizar que um instituto de pesquisa, sediado 
em Nova Yorque, que assessora o Pentágono, estima em US$ 
1,7 trilhão apenas o total de reservas já conhecidas na região. 

Reforço, portanto, Sr. Presidente, Srs. Senadores, a mi­
nha indagação e, mais do que isso, a minha preocupação, 
sobre qual a postura brasileira, enquanto nação independente, 
sobre uma região que representa mais da metade do se1,1 terri-
tório. -· 

O Pafs compartilhará da aparente "<:tpologia do não'' onde 
qualquer que seja a proposta de ocupação do território amazô­
nico venha acompanhada da negativa mundial em nome de 
uma quase sempre falsa intenção de conservação ambiental 
que envolve, estrategicamente, uma sub-reptícia preservação 
de recursos minerais? 

O País se apreseritaiá' frénte à comunidade internacional 
munido da "guarda aberta" de um diagnóstico onde se incluem 
tão-somente informações sobre a devastação da floresta, sobre 
a dizimação de suas populações nativas e sobre o perigo emi­
nente do ·recrudecimento do narcotráfico? 

Ou o país se poSiCionará atraVéS-de unla Teflexão nacional 
e soberana,_ onde a Am_a:zôJlia se contextualize, enquanto par­
ticipante de um projetO de desenvolvimento· nacional? 

Estamos a menos de um ano da sessão de abertura da 
EC0/92. Um tempo exíguo se comparado com os longos anos 
de reflexão sobre a nossa Amazônia. Mas um tempo suficiente 
para consolidarmos o nosso conhecimento s-obre a região e 
o PaíS e 3proveitãrmos essa singular oportunidade de nos 
fazer ouvir. o- mundo que tanto fala da Amazônia estará 
aqui, no Brasil. Esse mundo predsa, agora, ouvir: E, para 
que o mundo nos ouça é-preciso, obviamente, que noS pronun­
ciemos. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador José Eduardo. 

O SR. JOSÉEDUÃRDO (PTB -PR.Pronuncia o seguin­
te discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, a língua portu­
guesa é rica em substantivos duros e precisos para definir 
os parcos resultados da ~afra agrícola de 1990/91, com graves 
conseqüências -para o abastecimento deste ano. Trata-se de 
um desastre, uma catástrofe. Como existem responsáveis dire­
tos pela situação, não_ seria exãgerado fàlar cje um genocídio, 
uma política, talvez inconsciente, mas certamente irrespon­
sável, cujo resultado final - a falta de comida, ou seja, a 
fome de grande parte da população -levará à morte milhares 
de brasileiros. 

Pode-se argumentar que o malogro da safra do ano passa­
do, transformado em tragédia nacional este ano, é,_ parcial­
mente, explicado, mas nunca justificado, por intempéries na­
turais. Houve a seca no Sul -responsável por prejuízos esti­
mados em 1 bilhão e 500 milhões de dólares - e chuvas 
fortes surpreenderam o Nordeste, normalmente caStigãdO pela 
aridez. Mas essa não é a única causa do fíasco. Outra, mais 
forte, precisa ser apontada: a política desastrada do Governo 
em relação ã produção primária brasileira. Ou melhof~ a falta 
de uma política agrícola adequada ã realidade nacional. Não 
houve crédito, o agricultor foi abandonado a sua própria sorte, 
não se pensou na criação de mecanismos e ·de infra-estrutura 
báSica para a garantia do abastecimento interno. Enquanto 

a população brasileira continua crescendo, há menos terra 
produzindo alimen.~::;, e, o que é pior, com índices maiS baiXos 
de produtividade, sinais de uma negra perspectiva de desabas­
tecimento, prejuízos inac~itáyeis e, sobretudo~ fome. 

Talvez até piores do que a falta de crédito foram os crité­
rios adotados para a fixação dos preços mínimos, que fiCaram 
muito abaixo dos custos de produção, para -segurar os índices 
inflacionários, provocando a descapitalizaçáo do setor rural 
e um forte desestímulo para a produção. Acrescente-se a isso 
a dificuldade criada, intencionalmente, para postergar os paga­
mentos devidos pelo Proagro, até hoje pendentes de solução. 

_Não se pode omitir, ainda, a política cambial artificial, 
manipulada pelo Governo, praticada nos últimos dois anos, 
tainbém nociva aos interesses dos produtoreçprimários pela 
transferência da renda da agricultura para o Tesouro. Um 
imposto terrivelmente perverso e injUsto, Senhor Presidente, 
Senhores Senadores! 

Não há milagre possível. Como se pode alimentar um 
número crescente de bocas famintas se se planta menos em 
menqs espaço, num País de território imenso, como o nosso? 
Os números são impressionantes; a safra de grãos plantado-s 
no ano passado ficou em 56 milhões de toneladas, 21,76% 
menor do que a marca record.e de .1988, o .melhor ano da 
agricultura brasileira em todos os tempos, conseguida na ges­
tão do Governador Iris Rezende no Ministério.da Agricultura, 
durane o governo Sarney. Pode-se até, sem risco de exagero, 
dizer que, na última safra se produziu, praticamente, a metade 
da real necessidade de consumo de alimentos da população 
brasileira. 

Muitos são os efeitos dessa- política desastrada em relação 
ã agricultura. O primeirO deles de tornará evidente quando 
surgirem os primeíros sinais de desabasteciniéiitb de alimentos 
nas cidades brasileiras, provocando uma conseqüência irônica 
que afetará, diretamente, a política econ.ômica dO <;Jovefl?.~ 
COllor. Não foi inVestido nenhum recurso para a produção 
agrícola, por causa da política monetária apertada) adotada 
para combater a inflação. O resultado foi a má safra, cuja 
inevitável conseqüêD.cia é o desabastecimento, que provoca 
a elevação dos preços dos produtos agrícolas, alimentando 
o processo inflacionário. Senhor Presidente, Senhores Senado­
res, não-se pode combater inflação sem investir em agricultura. 

Oti.tra dramática conseqüência· do malogro da safra é o 
êxodo rural. As cidades brasileiraS eStão sofrerido um processo 
de inchação, provocado pelo desemprego rural. O desemprego 
urbano leva à violência e as periferias das cidades brasileiras 
tomam-se um verdadeiro inferno. êxodo rural significa o au­
mento da demanda de habitação nas grandes cidades e o agra­
vamento dramáticO- da necessidade da construção de obras 
de infra-estrutura para fornecimento de água, esgoto, saúde 
e educação. O bóia-fria se transforma em sem-terra, que passa 
a invadir a propriedade alheia, em busca de uma área para 
plantar, ou muda para as cidades, engrossando o exército 
dos sem-teto. 

Por causa da ·safra malograda, desequilibra-se a balança 
comercial do Brasil. De um lado, cai o volume dos produtos 
agrícÇJl~s exportados. Do outro, é aumentada a necessidade 
de importação de alimentos. Neste ano, por conta do malogro 
da safra de 1990, calcula-se que o Brasil vai deixar de ter 
um ingresso de diviS'as da ordem de três bilhões de dólares. 
Só de arroz, produto de primeira necessidade na mesa do 
brasileiro, será preciso importar ·cerca de 600 mil toneladas. 
Para não ter serifssimos problem~_s de desabastecimento, o 
País vai ter de gastar mais dois bilhões de dólares, na impor-



3818 Quinta-feira 27 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) Junho de 1991 

tação de grãos. Ou seja, a desastrada política oficial de desas~ 
sistência à agricultura deu um prejuízo ao Brasil de cerca 
de cinco bilhões de dólares, no mínimo, senhor presidente, 
senhores senaçiores! 

Um País com tantas terraS corifo 6 Brasil vai passar pela 
vergonha de importar oito milhões.de toneladas de grãos de 
outros_paises, para que não haja mais fome do que, normal­
mente, já grassa no território nacionall 

A safra malograda empobrece o agricultor, num proce_sso 
perverso e violento de transferência de renda, diretamente 
do bolso dele para os cofres .Q:o Governo. Esse é n:i.ai::, Um 
dado cruel desse filme de terror, protagonizado pelas autori­
dades federais. Q_agricultor brasileiro, hoje, não tem recursos 
para repor peças em s_eus equipamentos e, por iss6, vê apodre­
cer, em suas terras, os tratore_s, as plantadeiras e c_olheita: 
deiras, que lhe custaram o suor. Qe seu rosto. Isso __ significa 

·menos alimentos e mais fomet 
É bem verdade que a safra de 90/91 não deixa de ser, 

também, a conseqüência natural de uma estrutura_bá_:rnuito 
tempo apodrecida. Há, além dos problemas conjunturais espe­
cíficos dos erros de política, a velha tragédia estrutural das 
deficiênciãs crônicas brasileiras. 

O problema do -alto custo dos transportes, por exemplo, 
não é de hoje, mas antigo: Os fretes custam mais no Brasil 
porque o combustível é_ caro. Mas mais ainda porque os preços 
dos caminhões - e não é segredo para ninguém que este 
é o País do transporte rodoviário, e não ferroviáiio - são 
absurdamente mais altos do que em outros países. Não adianta 
culpar só as montadoras de caminhões. Os preços são altos 
porque os impostos são abusivos. 

O mesmo raciocíniO vale para as máquinas necessáriàs 
ao tratamento da terra. Um trator americano, de muito niellior 
qualidade do que o brasilei!Õ-, custa cerca de 40 mil_dólâie~. 
Pelo mesmo_ valor, se adquire um trator na Argentina, por 
exemplo. No entanto, o trator brasileiro, de qualidade tecno­
lógica bastante inferior, custa quase três vezes_ mais, em tomo 
dos 100 mil dólares. Como as indústrias privadas, na crise, 
também perderam sua capacidade de investir, os tratOres bra­
sileiros não têm a menor competitividade no mercado externo. 

Por isso, ninguéril, que-conheça o·mínimo da realidade. 
da produção primária no Brasil e no ex~erior, deve estranhar 
o fato de se importar, de moinhos estiangdros Brasil, trigo 
a 120 dólares a _top,elada, _enquanto, ·no Brasil, a tonelada 
do mesmo produto custa, no mínimo, 145 dólares. A diferença 
vem não só do subsídio dado pelos outro_s países à produção 
agrícola, mas também da diferença de custos dos insumos 
básicos, sem os quais não se pode produzir alimento. Os adu­
bos e herbicidas brasileiros, ao contrário dos tratores, são 
de boa qualidade, mas, -como os equipamentoS, -não têm condi­
ção de competitividade, em termos de preços, pelo simples 
e bom motivo de seus fabricantes são muito _onerados pelos 
impostos, e os produtos, transportados por caminhão. Por 
tudo isso, tais unsumos custam caro demais ao bolso vazio 
do agricultor. 

Dizem que agricultor chora demais. Mas é preciso reco­
nhecer que, no caso brasileiro, o homem do campo só tem 
motivos para lágrimas. Só um tonto sorriria, diante do fato 
de o Brasil ser um País carente de alimentos, mas que taxa 
os produtores agrícolas, não apenas com o ICMS, mas também 
com o Imposto de Renda, sem lhes dar nenhum incentivo. 
Enquanto isso, os americanos, bastante- liberais em termos 
de comércio exterior, no que se refere à produtos industria­
lizados, dão pesados subsídios à produção agrícola. Os japone-

ses são milionários, podem importar toda a comida de que 
necessitarem, mas incentivam muito a agricultura autócto.ne. 

Sempre faltou dinheiro para a agricultura, pois os recursos 
são desviados para alimentar o gigantesco déficit público fede­
r:il. No entanto, o crédito, escasso, só pode ser obtido ao 
"custo de juros extremamente elevados, a pretexto de combater 
a inflação. Só que nünca se consegue deter ou diminuir o 
déficit público, verdadeira causa do processo inflacionário no 
Brasil, Senhor Presidente, Senhores Senadores! 

A verdade é que, infelizmente, existe muito pobre passan­
do fome para pagar os pesados rolnbos das contas do Governo. 
Como já disse antes, nutica houve, de fato, uma política agrí­
cola nO BrasH, que levasse em conta todos os fatores de produ­
ção. Nunca foi dada a devida prioridade a fatores_ fundamen­
tais, como o estímulo â pesquisa no setor agrícola, indispen­
sável para se atingir a produtividade desejáv~l no sofistjcado _ 
mundo contemporâneo, cada dia mais exigente e consumindo 
cada vez mais novas tecnologiaS de ponta. 

As sementes de que o agricultor brasileiro djspõe para 
o plantio são, quase sempre, inadequadas, por não haver re­
curso nenhum para a pesquisa agrícola, afetando, tragica­
mente, a qualidade da semente plantada em solo brasileiro. 
No entanto, não se pode dizer que seria necessário gastar 
uma fortuna inimaginável_~m pesquisa te-cnológica, para me­
lhorar a semente entregue ao agricultor, aumentando, subs­
tancialmente, os níveis Qa produtividade nacional. Certamen­
te~ seria muito mais barato investir em pesquisa do que se 
gasta, hoje, em coisas muito menos importantes. Não investir 
em pesquisa agrícola é condenar as futuras gerações de brasi­
leiros à morte pela fome! 

Aliás, é bom lembrar que pode até parecer um luxo falar 
em tecnologia, pois o agt?-cultor brasileiro não dispõe sequer 
de_conhecimentos.r.udimentares so_b_re o quê, onde e ~mo 
plantar, à exce_ção de algumas raras ilha~ de excelênçia, conh_e: 
cidas por quem tem informações a respeito do ramo. Por 
isso mesmo, a produtividade da agricultura brasileira é uma 
vergonha para um País que tanto se orgulha de sua vocação 
agrícola. Um País que não investe um c:enta.vo ~a profissio­
nalização de seu agricultor não pode falar em vocação agrícola. 
É preciso investir ne.sse tipo de oonheciment_o_; para que o 
agriCultor brasileiro não_ seja um produtor limitado pela igno­
rância, pensando que milho deve ser plantado apenas para 
dar de comer às galinhas ou engordar porcos, quando se trata 
de um produto nobre, de utilizaçãQ variada _e __importante, 
em qualquer agricultura desenvolvida do _mundo. 

Mas não pensem o Senhor Ppresidente e os Senhores 
Senadores qtie a agonia do agricultor brasileiro tem fim, após 
germinara semente que eie pliõiOu. Na verdade, a- produção 
é apenas a primeira estação de sua via sacra~ Colhida a_sa~a, 
vem o problema da armazenagem. Na verdade, a armaze­
nagem existente, pelo menos para essa safrinha de 56 milhões 
de toneladas, é suficiente. mas não seria, caso -a- agricultura 
brasileira produzisse, realmente, o necessário para o consumo 
da população. No entanto, o problema fundamenal da armaze­
nagem- de grãos no Brasil não está só no aspecto quantitativo~ 
mas mais no qualitativo. 

A tecnologia de manuseio dos armazé.ns brasileiro~ é mui­
to precária. _Por isso, a perda do produto estocado é mujto _ 
maior do que a existente em países do Primeiro Mundo. A 
grosso modo, é possível dizer que, nos armazéns brasileiros, 
perde-se de 2% a 5% dos grãos estocados, enquanto. nos 
países desenvolvidos, essa perda não chega a 1%. Esses núme­
ros parecem insignificantes, mas não são, justamente quando 
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se verifica que a safra é menõr e quarquer desperdício termina 
por fazer muita falta, na soma final da produção obtida. 

Outro sério gravame-para o resultado financeiro das safras 
brasileiras é o representado pelos portos. Os técri-icos -dizem 
que os portos nacionais estão mais Preparados para exportar 
do que para importar, como resultado de uma antiga política 
de prioridade para as exportações e fechamento do mercado 
interno ao produto vindo do exterior. No entanto, é preciso 
reconhecer que dois males fundamentais afetam os portos 
brasileiros _nas duas direções.: o corporativismo dos portuários 
e a tecnologia inadequada para embarcar e desembarcar mer­
cadorias. Por iss_o, os portos brasileiros estão entre Os--inais-· 
caros e os menos eficiente-s do mundo. Tudo isso prejudica 
demais o agricultor brasileiro~ 

Da mesma fornia, prejudicial ao agricultor no Brasil é 
a política de importações adotada pelos acordos do Mercossul. 
Pasmem, Sr. Presidente, Srs. Senadores, tais acordos foram 
firmados sem o acompanhamento técnico _do Ministério da 
Agricultura nem de nenhum outro setor ligado a área agrícola. 
No final das_ contas, o Mercossul promove a com petição desleal 
dos produtos externos em relação aos nacionais: Alguns pro­
dutos brasileiros precisavam ganhar tempo, protegidos com 
preços adequadus para, melhorando a produtividade, poder 
enfrentar a competição dos produtos vindos de fora. 

Para evitar a repetição da catástrofe da safra de 90/91, 
com repercussões trágicas sobre a economia brasileira este 
ano, é preciso pensar, seriamente, no estabelecimento de me­
tas e prioridades, capazes, da mesma forma, de ajudar a resol­
ver os problemas estruturais da produção primária, que datam 
de há muito tempo. - - - -

O primeiro passo deve ser o estabelecimento de p-riori­
dade máxima para a produção de_ gêneros de primeira necessi­
dade. Para isso, Sr. Presidente, Srs. Senadores, é preciso-defi­
nir, claramente, o que é, c o que não pode ser, gênero <ie 
primeiro- necessidade. Não_ se pode privilegiar o trigo ou a 
soja, mas o milho, o arroz, o feijão e _o frango, itens básicos 
na cesta alimentar do brasileiro comum, devem receb.er trata­
mento diferenciado, na hora de se decidir em quê, e como, 
investir:- - - -- -

Essa política de prioiidade precisa ter reflexos diretos 
na decisão cio agric~ltor, na hora de plantar. Falta, no Brasil, 
um z'oneamento agrícola, capaz de racionalizar recursos e evi­
tar desperdícios. O GoVernO pode utilizar seus -íiiStr-umeiltos 
de crédi ;o para convencer o agricultor a plantar feijão ·onde 
feifãó deve ser plantado e arroz nos lugares próprios para 
a cultura do arroz. 

Em complemento ao zoneamento, é necessário, também, 
fixar uma política de concessão de créditos, --de acordo com 
fu.dices de produtividade mínima. Não é aceitável fi:rianciar 
alguém que colha dois mil quilos de milho por hectare. A 
forma de elevar a produtividade média brasileira, da ordem 
de 2.500 quilos por hectare, é exigir de quem é financiado 
uma produção mínima no patamar de quatro ou- ciil:Co mil 
quilos de milho por hectare, por exemplo. O zoneamento 
precisa ser s_eguido de um programa amplo, geral e irrestrito 
de extensão rural, para proteger o agricultor incapaz de atingir 
as metas de produtividade mínima, exigídas pela competi­
tiVidade imposta pelas leis do mercado. 

O Governo tem a responsabilidade de fornecer linhas 
de créditO, vinculadas ao zoneamento agrícola, e garantir o 
abastecimento interno com estoCagem de produtos, pagos de 
acordo com os custos de produção. Alénrdisso, precisa plane­
jar uma redução gradativa, mas significativa, da carga, tribu-

tária sobre a atividade produtiva agrícola, como forma de 
reduzir seus custos e contribuir para a estabilidade de preços, 
mas não gravando-a com impostos, como vem sendo feito, 
até hoje, neste País. 

A reforma agrária, há tantos anos exigida, é urgente, 
Sr. Presidente, Srs. Senadores! Mas, também, a reforma agrá­
ria deve ser feita de acordo com as novas regras comerciais, 
estabelecidas pela Terceira ReVolução IndustriaL Canta-se, 
em prosa e verso, o Estatuto da Terra, e muitos se queiXam 
do fato de ele nunca ter sido levado à prática. Na verdade, 
o Es_tatuto da Terra nunca foi levado â prática pelo simples 

- e bom motivo de ser ImpraticáveL Suas conseqüências só pode­
riam ser, mesmo, o aumento do éxodo rural e o conflito entre 

· arrc;::ndantes e arr~ndatários, __ CQm__o natural agrav~m~nto da. 
tragédia agrícola nacionaL 

A reforma agrária é- extremamente necessária, sirii, para 
fazer com que o agricultor brasileiro deixe de ser um gigolô 
da terra e passe a agir de_forma racional, assumindo o compro­
misso_ e a responsabilidade de_produzir cada vez mais, para 
garantir o abastecimento do povo -brasileiro -_com o alirilerito 
necessário à subsistência de todos. 

A reforma agrária não pode - nem deve_ -: ser limitada 
apenas às terras ainda em poder do latifúndio improdutivo. 
E. preciso pensar, também, no minifúndio improdutivo, por 
causa do qual aumenta o êxodo rural. É preciso dar crédito 
e assistência técnica _ _ao-pequeno sitiante para ele não vender 
sua propriedade ao latifundiário nem fugir para as cidades, 
aumentando a tragédia urbana na periferia das metrópoles 
brasileiras. É preciso compreender o problema como um todo, 
e iião vendo apenas pela ótica ideológica, ultrapassada e distor­
cida, de que o mal é o latifúndio em s_i, quando, na verdade, 
nociva:_, mesmo, é a improdutividade, sendo_o minifúndio im­
produtivo tão responsável pela tragédia agrícOla brasileira _co­
mo o é o latifúndio "improdutivo. 

Depois de 25 anos, enfim, o MiniStro da Agricultura An­
tônio_ Cabr_era, demonstrou sensibilidade para o problema, 
apresentando o programa de "parceria agrícõla"._Trata-se 
de louvável iniciativa de fixar o home_m à terra, Tenho cons­
ciência de que o prOgrama -é irisuficieDte, e f3.ltam re_ctirSos 
para implementar a iniciativa, -mas isso não- pode tirar ~.eus 
grandes méritos. 

Outro paSso fneVitável a ser dado diz respefto à nece8si­
dade do incentivo à agroindústria. É uma vergonha, Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, que se exporte um único grão de soja 
in natura para moinhos estrangeiros. Da mesma forma, eDgar­
dar bois nQ pasto ~ como ainda se faz em reiões ricas como 
os Estados de São Paulo, Paraná, Sãlifil Catarina e_ Rio Grande 
do Sul, além do sul de Minas Gerais ---:- _é uma evidência 
frágica de nosso atraso. 

Não é possível que, mesmo diante do exemplo da catás­
trofe da safra de 90/91, aínda haja alguma auforid3.dé no Brasil 
imaginaO do poder negar recursos para a agricultura. Por tudo 
o-que aqui fá foi ditO~ ficá-claro cjue·o problema da agricultura 
nã_o_ se limita à _falta de dinheiro. Não é conyeníc!ilte, agOra, 
discutir se à ãgricultura é inflaCionária, ou não. Mesmo que 
sej"a, é preferível conviver _co_m a inflação do qlle ver o ·povo 
brasileiro morrendo .de fome. -
t! Por isso, Sr. Presidente, Srs. Senadores, não pode faltar 
dinheiro para a agricultura, a saúde e a educação. Mas ainda 
mais para a agricultura, pois quem não come não reúne as 
mínimas condições __ de saúde para aprender alguma coisa na 
escola. Aliás, aproveito a ocasião para exigir que os progrãmas 
de ed-Oucação do Go~erno brasileiro também_prevejam a neces~ 
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sidade de formação profisSiOnalizante de agricultores, e não 
apenas de bacharéíS. - -- --------

Podemos afirmar, com -certeza~-que os-baixosJndic~ de 
produtividade da agricultura nacional, em grande parte, são 
devidos à falta de conhecimento por parte de nossos agricul­
tores das boas técnicas, já ·aplicãdas em outros países- e até 
mesmo aqui no Brasil, em algumas ilhas de excelência-.-

TaiS ilhas nos mostram, claramente, ser possível duplicar 
a produção de grãos no_ Br_ªsil_, _em menos de cinco anos, 
sendo apenas necessário que o Governo elabore uma jjolítTCã 
agrícola consistente,levando em conta as distorções aqui apon­
tadas. Sendo isso possível, criiniiloso -Será não fazê-lo, pois 
em curto prazo de tempo, estaremos resgatando noSSC) povo 
da miséria, evitando, assim, que -m.nhares de brasileiros mor­
ram de fome a cada ano. 

Estamos no fim de junho. Em jul_ho e agosto, serão Prepa­
radas as terras para o plantio da saf_ra de verão. EsPeramos 
que a nova equipe ecoriôniiCã,- sem o -compromis-so de adotar 
as mesmas políticas da equipe econômica anterior, mas com 
pesadas responsabilidades a respeito do futuro deste País~ 
se debruce, com urgêncià, sobre a criação de um_ programa 
agrícola para a safra 91/92. ~ ~ -· ~ - · · · 

Esta é a única forma de se começar a combater o mais 
importante de todos os problemas nacionaiS, sr.-Presidente, 
Srs. Senadores: a fom_el (Muito beJ!l!) 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) ::___~Concedo a 
palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro. - - -

O SR. NELSON CAI!.NEIRO (PJ11:D!3 - RJ . .Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. '?,residente, Srs. SenadoJ;:es;~_acy.so 
o recebimento de carta de_l,IIJl jovem con,terrâneo 1 de 88 anóS 
de idade: o senhor Edison de Palma Meirelles~ Ele_, que a 
si mesmo se refere con1.o a um idoso_ jqVem de" espírito, faz 
parte do Esporte Clube SaMa Çruz, O!lde há 55 anos incentiva 
jovens no esporte àiriador do remo, que tambéln Já- Piãticou. 
Conta-me qUe a Enseada do Porto dos Tainheiz:o?_,_há mais 
de 80 anos, vem servindo de palco para as regatas entre ()s 
4 clubes que disputam esse nobre esporte, que são o Esporte 
Clube Vitória, o Club.e. 4~ Natação e R~gatas São Salvador, 
o Clube de Regatas Itagipe e o Clube ao qual pertence. (Essas 
agremiações são quase centenárias, fundadas entre 1899 e 
1904.) 

Queixa-se O insigne filho da Bahia; de que -d()nos de 
iates, escunas, barcaças e outras embarcações apoderaram·se 
de toda a superfície da Enseada, tomando impraticáVel a prá· 
tica do remo, e que mesmo apelos feitos à .Marinha de Guerra 
não têm podido coibir esse abuso. (De passagem quero assina­
lar que o mesmo vem acontecendo, para os barcos a remo 
e pedalinhos, na lagoa Rodrigo de Freitas, por causa de disse­
m1nação dosjet skis e das_ marolas que ca)JSam). ReferindQ-se 
a mim, de forma poéfíca; como ' 4ilustre fii}Jo da terra.bahiana, 
desse ninho murmuroso de eterna poesia que é a Cidade da 
Bahia", (até aqui as suas palavras), pede-me que interfira 
pela solução do problema, que é o que faço agora, -com ínuíto 
gosto. . c ~ c• . . . .. , 

Muito obrigado a V. Ex•' (Muito b~~!ll!) 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carnçjro) - Conc~do a 
palavra ao nobre Senador Jutahy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB- BA. Pronuncia 
o seguinte discurso.) --Sr. p-residente, Srs. Senadores, uma 
preocupação existe a atormentar a mente das a~toridades pú­
blicas de nosso País, a desafiar psicólogOs, sociólogos e antro-

pólo-gos e a aterrorizar a população. Trata-se da onda de 
vandaliSJ!tO que assola as nossas cidades e que estabelece uma 

_ fóimi inuSitada e extremada de cobrança de providências das 
_autoridades competenteS. - --

Ónibus são depredados, telefones públicos são quebra­
dos, cabos de eletricidade são roubados, praças, jardins, mo­
numentos públicos são destruídos, -placas de sinalização são 
roubadas. Tudo com uma fúria_ incontida e sempre ç~e_§~nte. 

Para que os Srs. Senadores possam a-quilatar a magnitude 
dos prejufzos advindos dessas ações predatórias, na cidade 

--de:!" Salvador, só o dispêndio com o reparo de ônibus urbanos 
danificados chega a 17% da arrecadação com esses mesmos 
ônibus, o que daria para colocar na rua dez veículos novos 
a cada mês. Segundo a Vibemsa, concessionária de transportes 
coletivos dessa capital, uma média de oito ônibus ficam retidos 
diariamente nas garagens para consertos, o que diminui a 
frota- erif circualção e serve de pretexto para avivar a revolta 
dos_ passageiros com a demora e a falta de ônibus e atiçar 
a sua ira destruidora contra os carros em circulação. 

Ainda em Salvador, na ái-ea de telefonia, 1.135 dos 4.608 
-telefones públicos- da cidade são danificados a cada mês, de 
acordo com dados da Telebahia, o que representa um prejuízo 
súperioi a Cr$ 1 milhão e 900 mil cruzeiros. 

Na árei de distribuição de energia elétl:"ica; -de acordo 
com a Coelba, o roubo de cabos condutores de energia, no 
ano passado, observou uma média mensal de 70.000 Irietros, 
o que correspond~u_a_um prejuízo de-Cr$ 9.800.1Jdo,OO,- 3. 
cada mês. Tudo issO em troca_de quase nada, já que esses 
cabos são vendidos como ferro-velho por cerca- de 10% de 
seu va:or. 

- ~Limitamo-nós ai:J.ui àqueles estragos que representam 
rtJ:áiõtesptejuízos. Deixamos de falar dos hidrôme!ros guebra­
dos, dos jardins destruídos, das placas de sinalização, das 
lâmpadas e das tampas de bueiros _e de caixas de_ telefone 
roubadas, das fachadas de prédios e dos muros transformados 
em painéis na mão dos grafiteiros. 
·· -A- relação dos bens públicos destruídos é enorme, bem 

poucas as razões encontradas-para explicar o que leva a popu­
lação a danificá-las. 

· Não há jus_tifiCàtiVas pai(fáveis para ·o· fito de :se destruir 
-wn hidrômetro a tiro,-ilni. orelhão com bomba, para se arran­
cãrem ou quebrai-em as árvores dos jardins, para se destruírem 
os abrigos dos pontos de ônibus. 

As pessoas não são capazes de avaliar que estão destruin­
do um bem que é do seu uso e que se ele não funcióriã.r, 
as prejudicadas são elas mesmas. As pessoas não são capazes 
de aquilatar que o imposto que pagam- é que permite que 
tenham telefone, água encanada, energia elétrica, cídade lim­
pa, transporte, ruas bem conservadas. 

- O que será que leva as pessoas a agirem dessa maneitã, 1 

com tamanha fúria contra os bens públicos? Na área das ciên­
cias humanas- psicologia, psiquiatria:, SociolOgia; ãntropQ.:. 
logia ---não encontramos estudos que tenham tido por pro­
pósito tais eXplicações. Alguns psiquiatras, quando indagados, 
seguindo Freud, procuram fazer uma correlação desse com­
põttamento com o instinto de morte detectado em cada pes­
soa. Cada um teria dentro de si uma força a tomá-lo agressivo. 
Não sendo essa força controlada, a pessoa passaria a agredir 
os -o-utros· de forma não proporcional ao agravo, ou, então, 
sendo esse insfinto- desqrgànizado ou não devidamente conti­
do, levaria o indivíduo ao vandalismo, â destruição daquilo 
que encontrasse pela frente. 
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Os psicólogos- apontam alguns condicionantes para esse 
comportamento desregrado. Acima de tudo considcra~-no 
como fruto da falta de atividade física e mental. O desocupado, 
o desempregado não suporta não fazer nada por muito tempo, 
e por isso canaliza suas energias_ para o mal. É evidente que 
essa causa não aparece isolada. Está ela corielacionada e ou­
tras igualmente importantes, como a falta de objetivos de 
vida, as frustrações comuns no lar. Uma outra causa, no campo 
social, é muito determinante no-processo de extrevazamento 
da hostilidade e da agressividade: trata-se da constatação de 
que as possibilidades de sobrevivências estão ameaçadas pelos 
baixos salários - ou pela ausência de salários, no caso dos 
desempregados -e pelos preconceitos socia]s e raCiais. 

Como Se vê, Sr. Presidente, sr·s. Senadores·. tOdas esSás 
causas estão relacionadas, entre nós, à profmlda crise social 
e econômica que rOnda o nosso Pàís e à- falta de esperança 
em que a situação melhore num futuro próximo. 

A criminalidade é filha da crise, é conseqüência da consta­
tação de que a pessoa está neste mundo para sofrer, sem 
nenhuma perspectiva de que as coisas um dia melhorem. 

Se, ao m·enos, tivesse ela a certeza -de- que -o sacrifido 
estaria equanimemente distribuído, e que seria passageiro, 
algum alento ainda poderia haver. Não é isso o que ocorrP; 
o que ela vê é que, enquanto tima grande parcela da popubção 
está na penúria, uma classe privilegiada está irifensa ?. esses 
dissabores.. Mas o que n;tais 1riftil mesmo- ã populaçãC' é cons­
tatar que aqueles que têm por obrigação guardar os bens 
públicos permitem que sejam dilapidados;_ que aq._ ... J.,..s que 
têm por missão adminiStrar os recursos públicos, os_ gastam 
perdulariamente, não têm o senso da parcitnónia. Por isso, 
o Estado sempre paga mais_ car_o pelos bens _que adquire, 
o Estado é mau adminiSti"adoi, o Estado gãsta muito e em 
obras de necessidade questionável. 

A população vé isso_ e, mal informada e mal instruída, 
julga que as coisas públicas pertencem ao Governo _e, por 
seus administiadores não cuidarem delas como deveriam, jul­
ga também não precisar zelar por elas; e mais, se vê no direito 
de destruí-las, pensando com isso estar prejudicando o próprio 
administrador. 

Toda a revolta expressa na destruição de um ônibus ou 
de um trem, de um ·telefone público, é, em _essência, uma 
revolta contra as autoridades que deveriam fazer alguma coisa 
para melhorar esses serviços e não o fazem. 

José Álvaro Moisés e Verena Martinez-Aiier, no livro 
Contradições Urbanas e Movimentos Sociais, ao analisarem 
algumas depredações ocorridas na Central do Brasil na década 
de setenta, expressam um juízo nada lisonj_eiróàs autoridad~s: 
uEssas revoltas não são protestos cegos, irracionais. Elas não 
se esgotam na destruiçlo dos Próprios meioS de transporte, 
mas são dirigidas contra as autoridades responsáveis e, em 
última instância, cóntrã O Estado, e surgem como uma clara 
expectativa de obter resultados concretos".( ... ) -

"Se essas revoltas, por ·uma parte, são limitadas e não 
têm uma estrutura organizatória préviã, por outra constituem 
uma deslegitimação das autoridades estabelec:_~c;!_as e_ têm um __ 
significado e efeitos POlíticos nítidos: a escolha dos seus alvos 
não é _arbitrária; as- re-v-oltas respondem a anseios coletivos, 
dados por condições estruturais semelhantes - a condição 
de força de trabalho dos usuários - e, finalmente, exigem 
uma definição por parte do próprio Estado". 

E mais--a:diante: -'"A culpa deste estado de coisas não 
é atribuída às agéncias intermediáriaS, maS-ao própriO Estado, 
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que é visto como não cumprindo o seu papel de maneira 
cabal". _ 

Que providênciaS -podem ser tomadas para que os casos 
de vandalismos possam ser p-revenidos ou evitados? 

Duas dessas medidas são óbvias e reclamadas a longo 
tempo por toda a sociedade, mas não é por causa disso que 
vamos deixar de citá-las. Estão elas na raiz -de muitos dos 
problemas que afligem o nosso País. Enquanto as nossas auto.: 
ridades não se convencerem de que a solução dos nossos males 
passa pela educação e pela garantia da possibilidade de empre­
go, o nosso País continuará subdesenvolvido, continuará a 
engatinhar em termos sociais~ - ----- ________ _ 

É .indispensável colocar a edu-cação ao alcance de todos. 
c sem- qualquer sombra de dúvida, é essa a base de qualquer 
desenvolvimento sólido. No campo educacional, as es-colas 
técnicas assumem um papel preponderante: além de prepa· 
rarem mão·de·obra especializada para o mercado de trabalho, 
fornecem- ao cidadão mais possibilidades de se manter ocupa-

. do. Daí a razão de necessitarem de incremento público. Neste_ 
momento da vida nacional, merece todo o apoio a iniciativa 
gçvernamental de criação dos Centros Integrados de Assis­
tência à Criança- CIAC, nos moldes dos Centros Integrados 
a~ Ensino Público - CIEP. implantados inkiafrilente no Rio 
de Janeiro. Embora não tenha sido enunciado dentro da nossa 
realidade que não perm1te se prever a instalação em tatltos 
municfpio.; sem condições de mantê-los, o projeto merece 
apoio desde que dimensionado apropriadamente_, sem preocu­
pações de 'ltender mais às construtoras do que à própria edu­
cação. 

A ouira providência é atraVés-do trabalho, do emprego. 
Além de ser uma grande terapia para a mente e para o corpo, 
o trabalho ainda garante ao homem o seu sustento. Pessoa 
desempregada quase sempre é pessoa angustiada, irritadiça, 
faminta, predisposta ao crime e à anarquia. 

Algumas outras providêncüis- preCisam- Ser- levadãs em 
conta: o lazer não pode ser esquecido tanto para a criança 
e o_ adolescente quanto para o adulto. Os clube_s recreativos 
têm de ser incentivados; as empresas precisam ser convencidas 
de que lhes é lucrativo proporcionar o lazer aos seus empre­
gados;cuidar também das suas horas de folga. 

Campanhas de preservação dos bens públicos devem ser _ 
dissemimldas por todos os meios entre a população, até que 
as pessoas se impregnem dessa idéia. As autoridades precisam 
se conscientizar de que são as guardiãs primeiras dos bens 
públicos e de que o zelo pela sua conservação deve nelas 
ter origem. 

Não é _de se esquecer também que a guarda ostensiva 
de edificações e logradouros públicos é uma forma de preser­
vá-los e de educar ·a população para o seu uso rãcional. 

A dignidade da pessoa humana necessita ser preservada 
e respeitada, para que cada um se sinta gente, para que cada 
um tenha prazer dé _viver. 

Precisamos criar condições para que não vire Iegra entre 
nós aquela constatação do nosso grande poeta e cronista Car­

·los Drummond de Andrade, tornada pública através do Jornal 
do Brasil, de 15-1-81, a propósito de movimentos bademistas 
·ocorridos nessa época: 

"Somos todos gado, números, dados, abstrações ( ... ) 
Perdendo a identidade concreta, o homem perde a razão 
de existir em. comu.nidade e volta-se ·contra esta: Não 
lhe dão segurança, apesar do culto oficial-à Segurança; 
·não lhe dão sequer "bom-dia", que o leve a achar-se 
existente e considerado. ( ... )O ato anti-social ficã. sendo 

----- ~-~--- --
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a resposta do cidadão (ah! que nome curioso_ para definir 
o suposto detentor de direitos civis e políticos: .. ) a·rn_áqlif­
na de emascular e anular o indivíduo como gente. A 
violência, sobretudo estimula_çl_a por discriminações bár­
baras como as existentes no Brasil, com relaç~o ao acesso 
aos bens fundamentais, é não só a _resposta, mas ainda 
a saída, o caminho encontrado para a afirmação a todo 
risco." 

Muito obrigado! (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Concedo a 
palavra ao nobre SenÇidor NeJs.on_Wedeki.n, 

HOje, riO-moderno capitalismo, mais importante que a abun­
dância dos recursos naturais e de mão-de-obra barata são 
os in_vestimeritos em tecnologia e em qualificação de mão-de­
obra, na distribuição de renda, no fortalecimento do mercado 
interno, sobretudo na capacidade de competir no mercado 
externo. Estão aí o Japão, os chamados Tigres Asiátic-os e 
Os países da Comunidade Econômica Européia a nos apontar 
o novo modelo de desenvolvimento. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, com o lnodelo me!'can­
-tilista e aos trancas e barrancos, chegamos, há poucos anos, 
a ocupar um lugar de destaque entre as maiores economias 
do mundo. Ficamos entre as sete !Ilaiores. Hoje estamos entre 
as dez maiores. Daqui a alguns anos, seremos a vigésima 

O SR. NELSON WEDEKIN {PDT - SC. Pronuncia o economia do mundo. Isso, se não investirmos maciçamente 
seguinte discurso_,) --Sr. Presidente, Srs. Senadores, aS causas _p.a_ educação básica do povo, qualifícaçáo de mão-de-obra, 
mais profundas das_ nossa$ crises, a social e a eçoru5mica, n;:t pesq':lisa tecnológica; e- se não modificarmos a nossa per-
podem ser locaJU:adas na exc~ssiva concentração de rendas, versa estrutura ele distribuição de renda. 
urna característica histórica da nossa formação econômica. _S_rs_, Seniid_ores~ 9 re~C41do do nosso vdho in'áâ"'~lo- de 
Desde os te_mpos coloniais, nunca tivemos política de dist:ri- desenvolvimento está aí: 85 milhões de subn-u-tridos; milhões 
buição de rendas que promovesse o acesso das mas§as empo- de desempregados; a economia formal desorganizada, en-
brecidas ao usufruto das riquezas produzidas pelo seu traba- _9!!l:!_I_l_!_o a informal cresce nos subterrâneos __ .Q.a so_cie_ci_ade; e 
lho, dirimisse· os conflitos sociais mais ;:tgudos e dess.e à sacie- um Estado falido, que perdeu toda a sua capacidade de investir 
dade _brasileira, corno um todo, estabilidade e des.envolvi- na infra-estrutura social e ecpnômica.do País: As escolas, 
mento social. os ho~pitals, os organismos de segurança da sociedade e as 

O sistema de produção mercantilista, da Colônia e do estradas estão em frangalhos. A violência urbana e rural cresce 
Império, baseava-se na abundância dos recursos naturais, no diante dos nossos olhares, impotentes e estarrecidoS, n:a medi-
trabalho escravo e nos favores do Estado. Sobn. es.s.c tripé da em q-u~ ·a população empobrece e é empurrada-para o 
de facilidades, formou-se uma elite econômica, politica e cultu- n1Uridó infecto e viOlento das fa,velas. E, o pior de tud_o, uma 
ral que nunca deu atenção à massa dos homens livres em pobre- sociedade apática, com medo de sair às ruas, descrente das 
cidos e dos libertos. As tensões sociais daí decorreJitCs rn::~onifes- sua . ..; lnstüuiçóes políticas e sem esperança no seu futuro. 
taram-se, em muitas àCàsiões; na forma de ni!vOltas pópulare~, - -- -Eis, ~r~-- Senadores, a- que nos levou o modelo conten­
como a Càbanada, em 1836; a Praieira, em 1848; riã Guerra -~~ tridor de rendas, que tem a idade da nossa história cOmo 
dos Marimbondos, em 1851; o Quebra-Quilos, em 1874; e nação. _ 
Canudos, já nos prime1foS anos da República; A noss3]J.istória E é no campo que se exacerbam. as disparidades de renda. 
oficial, registrada nos compêndios escolares, teima em tachar A renda per capita da população rural equivale a um quarto 
de badernas essas justas revoltas do povo. da renda per capita da população urbana. E esta, como sabe-

Mas, na verdade, foram insurreições ·de __ uma inassa 4e mos, é uma das mais baixas do mundo. 
empobrecidos -brancos, negros, índios, mulatos e cafusos b que têm ac-ontecido_, ao longo "da nossa história;·é a 
-, uma massa heterogênea de pequenos agricultores, traba- expropriação das rendas do campo pela sociedade urbana. 
lhadores rurais, pequenos artífices, coniei'ciahtes:-negrós ál- Todos os ciclos eco_nómicos, na Colôn,ia, no Império e na 
forriados e índios à beira do extermínio, contra uma ordem República, frutos do modelo _mercantilista, foram marcados 
de coisas que·os oprimia·. · · · -poi" forte dependência do campo, pelo qual o seu excedente 

E os criadores da nossa República, por sua vez, falharam económicó foi, áté hoje,-· drenado para fora, na direção das 
também na solução dos problemas da sociedade brasileira. cidades e, por via destas, para as economias capitalistas cen-
No seu ardor positivista de tirar o Pafs do atraso e de impul- trais. Foi assim nos ciclos da cana-de-açúcar, do ouro, do 
sionar o progresso material, puseram de lado as questões de café, da indústria e, agora, no da soja, da laranja e outros. 
ordem social. Não souberam conduzir a transição do trabalho Os pequenos e médios_ produtores rurais- no Brasil, res-
escravo para u trabalho livre, de forma que a massa dos ex-es- pensáveis por 80% da produção de alimentos da cesta básica, 
cravos veio juntar-se à dos pobres,_ fora do sistema dç produ- não conseguem reter a menor parte dos excedentes financeiros 
ção, à margem da econo_mia e desprovidos de trabalho e de do seu trabalho. Em conseqüência, não têm recursos para 
rendas. inveStii na modernização do processo ·produtivo, para pode-

Sr. Presidente, Srs. Senadores, a velha estrutura de ren- rem competir com os grandes produtores e me_lhorarem _o 
das, colonial e escravagista, perdura até hoje: senhores de_ nível de renda, o que lhes possibilitaria _a reprodução do seu 
um lado e seryos do outro. É este o nosso calcanhar-de-aquiles, modo de vida em melhores condições de acumulação de Tique-
a causa primeira das nossas instabilidades sociais, econôlnfcas za e de bem-estar social. 
e políticas. -Por não poderem reter excedentes financeiros e acumular 

O nosso sistema de produção, que teimamos em ·chamar riquezas, os pequenOs e inédios produtores rurais estão seinpre 
de capitalista e o queremos moderno, ainda copia o velho à mercê das inconstânciaS çlimát.icas, da alta dos preços dos 
sistema mercantilista, ao agarrar-se àquele tripé de facilidades: ·m:sumos, a·as ·variações dos preços dos produtos agrícolas e 
abundância de recursos naturais, reserva de mão-de~obra ba~ das freqüentes mudançãS promovidas pelo Governo na ecõno­
rata e favores do Estado. - - - lnia do País óu na política para o setor agrícola. Estão sempre 

Esse modelo esgotou-se com o _fim cio cofonialisrno e à beira da pauperização e da perda do seu maior _capital e 
com a revolução tecnológica da segunda metade deste s_éculo. ins.tq.n~entô _de trabalho, a terra. 9 esp~c~o da miséria, da 
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fome e da migração forçada para as cidades é uma r;onstância 
a ameaçar os pequenos e os médios produtores de alimentos 
no Brasil. 

Estão presos a uma perversa engrenagem de tranSferência 
de rendas do campo para a cidade. Exaurem suas energia~: 
na produção de alimentos, que saem, a preços baixos,-- do­
seu sítio para a mesa do trabalhador urbano mal pago. Dá-se, 
assim, de forma indireta, uma brutal transferência de rendas 
do trabalhador rural para o empregador urbano. 

Configura-se, dessa foima, uma situas:ãO de trabalho se­
mi-escravo no- País, manifestado, concretamente, no déficit 
do balanço energético, sofrido pela maioria dos trabalhadores 
rurais. A diária recebida por um trabalhador rural no interior 
do País mal dá para comprar o alimento necessáriO à reposição 
das energias perdidas no dia. 

Depois de alguns anos preso a essa engrenagem perversa, 
a fome, a miséria e a doença batem à porta do trabalhador 
rural, enquanto as cidades se enriquecem cercadas por um 
cinturão de miséria e de violência. 

A chamada modernização capitalista da nossa agricultura, 
ocorrida a partir dos anos 60, não corrigiu essas distorções. 
Ao contrário, agilizou os processos de transferência de renda 
do campo para os agentes econômicos urbanos. Por isso; os 
meios acadêmicos que estudam os problemas do homem do 
campo chamam-na de "modernização dolorosa". 

Em torno das atividades agrícolas, criou-se uma poderosa 
agroindústria promovida por capitais urbanos, nacionais e es­
trangeiros, sob a generosidade do_ governo, que entrou com 
abundantes créditos subsidiados, incentivos fiscais e apoio 
científico e tecnológico. 

A montante da produção agrícola no campo, desenvol­
veram-se complexos industriais de produção de insumos, além 
de empresas de assistência té-cnica e instituições de crédito, 
de planejamento e gerenciamento da produção. A jusante, 
estabeleceram-se outros complexos industriais processadores, 
distribuidores e exportadores dos produtos agrícolas. 

No meio dessa cadeia de produção, o pequeno e o médio 
produtor rural, presos a um torniquete impiedoso. De um 
lado, o poderoso "agrobusiness" dos g!:upos oligopolizados 
e das instituições de crédito, que ditam os preços e as taxas 
de juros. Do outro, a interVenção do estado com -~~a~ polítfcas 
macroeconômicas, ditas de_ interesse público, mas dirigidas 
para os interesses dos poderosos lobistas_ da agroindústria e 
não para a defesa dos pequenos e médios produtores de ali­
mento. 

A transferência sistemática da renda do setor rural para 
o setor urbano está decretando a falência da nossa agricultura 
e inviabilizando o Brasil como Nação s_o_berana e indepen­
dente. Já estamos percebendo sinais perigOSos e desabaste­
cimento de gêneros alimentícios de primeira necessidade nos 
centros urbanos. Se tivermos que gastar as nossas últimas 
divisas n-a importação -de alimentos, sobrevirão a fome e o 
caos social. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, por ocasião da Assembléia 
Nacional Constituinte, os pequenos e médios produtores e 
os trabalhadores rurais de todo o País tomara novo alento 
na expectativa de que a Carta Magna do País ia, afinal, resga­
tá-los de um sistema expropriador de suas rendas. E de alguma 
forma os constituintes ouviram seus reclamos ao consignarem, .. 
no art. 187, que a política agncola deveria ser planejada e· 
executada com a participação efetiVa dos produtores e traba-
lhadores rurais. -

Mas não é bem assim o que está acontecendo, no entende! 
do Fórum de Entidades Populares do Se_tor Rural, integrado 
pela Contag, CUT, Movimento dos Sem-Terra, Instituto de 
Estud9s SóciO-Econômicos, Comissão Pastoral da Terra e As­
sociação Brasileira de Reforma Agrária. 

Constatam aquelas_ entidades_, em documento que nos 
foi dirigido, que a partir da Constituição de 1988, abriram:se 
novas perspectivas para solucionar os problemas principal§ 
dos pequenos produtores rurais, com a deliberação de uma 
lei específica que deveria ordenar e priorizar os instrurnéfit<fS 
e os_ meios para a realização de uma política agrfcola demo­
crática. 

Entretanto - continua o documento -; o projeto de 
lei aprovado pelo Congresso resultou em um texto genérice), 
que praticamente não define prioridade de intervenção _dci 
Estado e que não contempla a principal reivindicação daS 
entidades representativas e de apoio dos trabalhadores rurais 
brasileiros por um·a polítiCa diferenciada em favor do pequen-o 
produtor. 

Na verdade, a lei agrícola prestes a ser promulgada tem 
CQmo características principais a manutenção dos privilégios 
dos grandes proprietários rurais e a prioridade da produção 
de exportação sobra e produção de alimento para o abasteci­
mento interno. 

E isto ficou ainda mais evidenciado com os vetos do Presi--
dente da República aos poucos_ dispoSitiVos do texto legiSlativO __ _ 
que trazia alguma preocupação com a situação dos pequenos 
produtores rurais. Foram vetados, entre outros pontos impor­
tantes: a definição de pequeno produtor rural, a garantia de 
crédito rural para est~s e a priorização do abastecimento in-­
terno. 

Por fim, o documento pede a derrubada de doze vetos 
do Presidente da República, a fim de que na Lei Agrícola 
sejam resguardados no mínímo Os futeresses dos pequenóS 
produtores rurais. -

Por falta de tempo, vamos tecer comentários-apenas sobre 
dois vetos do presidente. O primeiro trata do inciso V do 
artigo 39, que compatibiliza as exportações de produtos agro­
pecuários com a prioridade de abastecimento interno. A maté­
ria foi vetada por interesse público, sob alegação de que subor­
dinaria a política de estabilização econômica, o processo de 
desreguJamentação e a integração dos mercados latino-ame­
ricanos aos interesses imediatos dos produtores e dos consunii: 
dores de produtos agrícolas. 

Srs. senadores, as -razões do veto beiram o cinismo·; ao 
deix:arem _explícito que a alimentação do povo não é coisa 
séria e -nem questão prioritária para os_. tecnoburocrataS dO 
Governo. - - -

Por trás desse veto estão , certamente, os lobies poderosoS 
do "agrobusiness,'' sobretudo do setor d~ exportação. -

O segundo veto que gostaríamos de comentar trata do 
art. 50, que assegura aos pequenos prodUtores -rurais a cober­
tura integral das suas necessidades de crédito._As justificativaS 
do veto aduzem razões de contrariedade ao interesse público 
e não de conciliação com o princípio de livre concorrência. 

Não é assim que pensam e agem os governantes dos países 
desenvolvidos, onde os organismos oficiais gastam anualmente 
US$ 185 bilhões no subsídio aos produtores rurais. Em alguns 
deles, 40% do valor da produção agrícola é subsidiada pelo 
estado. Para eles, ao contrário do que acontece entre nós, 
a alimentação do povo é coisa séria e prioritária. Sabem os 
governantes daqueles países que a riqueza do setor agrope-
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cuário reverte_. em maJores ganhos para o comércio e a indús­
tría, e, sobretudo, para o bem-estarde toda a sOcie~de. 

Em vista disSo, Srs. Senadores, cabe ao Congresso Nacio­
nal resguardar os interesses maíores da Naçã_o,_~coiÍ).-'!Eerru-_ 
bada dos vetos do Presid;:nte da República à Lei Agrícola. 
Trata-se de proteger, da ação nefasta de grupos oligopoli­
zados, a atividade dos pequenos -e ri1édios produtores rurais, 
responsáveis pelo abastecimento interno do País. É necessário 
que se lhes dêem garantias, em forma de lei, de que podem 
produzir alimentos abundantes e baratos e reproçtuzir. com 
segurança e dignidade, o modc1 de vida de suas famílias. E 
produzir alimentos para a população é o interesse público 
maior e a prioridade número um para uma Nação que se 
quer soberana e independente. 

Era o que tínhamos a dizer. Muito obrigado pela atenção. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -~ Concedo a 
palavra ao nobre Senador Lourival BaptiSta. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PFL- SE. Pronuncia 
o seguinte discurso.) -Sr. Presidente, Srs. Sen?doi~s, deten­
do-me on_tem na análise da Proposta de Emenda Constitu­
cional n' 6 da 1991, de autoria do nobre Senador Garibaldi 
Alvis Filho, do Rio Grã:nde do Norte, sensibilizou-me_ a argu­
mentação que o ilustre Senador expõe na justificaçãO -do refe­
rido projeto, pois a análise conjuntural, sob os aspectos econô­
micos, financeiros e-sociaiS do seu estado se identificam consi~ 
deravelmente com a situação do Estado de Sergipe, que com­
põe, com os outros es_t_ªdos da região, o mesmo Nordeste 
rico e exuberante de recursos naturais do seu subsOlo e sofrido 
em grande parte do seu território pela ação de efeitos climá­
ticos, bem como pela pobreza crônica de um enorme contin­
gente populacional. 

A grande riqueza de aluns estados nordestinos é justa­
mente a abundância de recursos I_laturais que possui e não 
industrializa diretamente, tornando-se apenas fornecedores 
de matérias-primas para centros industriais de beneficiamento, 
localizados em outros estados. 

Refiro-me; por-exemplo, ao petróleo,-salgema, e certos 
minerais estratégicos. _ -· 

A dados de 1986, s_ão os que tenho disponíveis no momen­
to, o Rio Grande do Norte produzia 23 mil barris de óleo 
por dia, o Ceará 16 mil, Sergipe 14 mil e Bahia 5 mil. 

Sobre esta produção, bastante signifiCativa no contexto 
da extração total diária de petróleo e derivados, além da alí­
quota de 5% sobre o valor da produção destinada.na propor­
ção de 4% ao estado e 1% ao município andes~ localizava 
o poço, a Lei n' 7.453, de 27-12-85, estendeu o pagamento 
de royalties, também, ao petróleo extraído da plataforma con~ 
tinental, na proporção de 1,5% aos eStados- "ci:mfro-ntantes, 
1,5% aos municípios·, confrontantes, limítrOfes-Ou situados 
em áreas de influêncfã, 1% ao Ministério da Marinha e 1% 
ao Fundo de Participação dos Estados e Municípios, num 
total de 5%,·signifiCa dizer, 5% também, sobre o petróleo 
extraído em área de m~r, não coberto pela legislação anterior 
a 1985. 

Sr. Presidente, Srs. Senadore_s, quem conhece Sergipe, 
vê de Aracaju uma outra cidad_e_, na_!inha do horizonte, sobre 
o. oceano, à noite iluminada por uma infinidade de pontos 
de luz. São as inúmeras plataformas da Petrobrás. 

Sobre o óleo, gás e xisto betuminoso extraído da plata­
forma os estados e municípios nada recebiam antes desta lei, 
de 1985. .· . 

Somente no primeiro semestre de 1987, relativos ao exer­
cício de 1986, a Petrobrás pagou de royalties 983 milhões 
de cruzados, de 1,64 bilhão devidos. Cerca de 86% foi para 
o Rio de Ja.D.êfró, atualmente maior pi"Odutor, e 14% para 
o Rio Grande do Norte, Ceará, Sergipe-, Bahia_ e Espírito 
Santo. · · ·· 

Para a liberação destes pagamentos, foram necessáriOs 
mais Uma lei, dois decretos, uma resolução do IBGE e Unia 
portaria do antigo CNP. 

Estes recursos, mesmo na faixa d~ 5% sobre_ o va!Qr 
da prõdUÇão de óleo, gás e xisto betuminoso, o que é Uma 
alíquota irrisória~ foram de grande utilidade para reforçar 
as minguadas receitas dos estados e da municipalidade benefi­
ciados. 

Não há dúvida de que ã Petrobrás traz Um grande bene~ 
fício às regiões e localidades onde opera, mas por outro lado, 
a iilflação nos preços acompanha a sua chegada, devido aos 
recursos_ que adiciona ao meio circulante do local, e parte 
da população paga este ônus pela elevação dos preços. 

O projeto do nobre Senador Garibaldi Alves Filho propõe 
a alieração do art. 155, § 2' da Constituição, permitindo a 
aplicaçãó do Imposto sobre Circulaçãode Mercadoria e Ser­
viço nas operações de transporte de petróleo e seus derivados, 
·o que atualmente é vedado pela Carta Magna que estabelece 
que o referido imposto não inciderá sobre operações que desti­
nem a outros estados petróleo, inclusive lubrificantes, combus­
tíveis líquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica, 
devido a implicações relacionadas com o monópolio estatal. 

Justifica o senador que "o transporte de petróleo interes­
tadual é uma operação que está no campo de incidência do 
ICM, pois o fato gerador é a operação relativa à circulação 
de mercadoria e_ a prestação de serviço de transporte entre 
estados". 

A imunidade fiscal penaliza não apenas o Rio Grande 
do Norte e o Ceará, mas também o Estado de Sergipe, pelo 
que acolho com simpatia as justificavaS dO riobre senador, 
quando afirma que o Nordeste, "não necessita çle ajudas cariR 
d~sas~_p~ra_ alcançar seu desenvolvimento, que resgate sua 
geiíte-da Vida de penúria em que vegeta. Basta, para tanto, 
que~ não imponham a tafera, -qüe seria irôniCa -se não fosse 
gráfica, de subsidiar com a sua indigência cr_e~~_:Q._!~ ~ prospe­
ridade crescente de outras regiões". _ 

O petr-õteO e seus derivadOS- S(o, no Brasil e rio mundo, 
inSlliliOS de primeira necessidade para mover o progresso e 
a economia. Na falta deles um país simplesmente pára em 
grande parte de suas atividades. 

Não é justo que os estados e municípios que detêm em 
seu sUbSolo as maiOres reservas desse recurso, que por sinal 
_é esgotável, continuem com grande parte de suas populações 
em estado de absoluta carência e contribuindo, à custa de 
suas riquezas naturais, para continuidade-da situação de gritan­
tes desníveis regionais. 

- E o ilustre senador do Rio Grande do Norte denuncia 
em sua proposta o que há, muito estudiosos, pesquisadores 
e líderes políticos da região tem proclamado: 

-- "O Nordeste sofre, de longa data, uma inocultável espo­
liaÇãO de sii3. economià. Exporta muito mais do que importa 
e o saldo da sua balança comercial, que é grande, não é 
aplicado em benefício da região~ A Sudene cresceu em prédios 
e míngua cada vez mais em recursos. -A nossa pequena pou­
pança é, quase toda, transferida para outras regiões, não obs­
taqte o art. 192, inciso VII, da Constituição, determinar que, 
e:m .~~~- ÇOIIJpl,ementar, se ,_estab~leça . critérios restritivos da 
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transferências de poupanças de regiões com renda inferior 
à média nacional para outras de maior desenvolvimento." 

"Por estas razões, faz-se necessário e urgente suprimir 
a imunidade fiscal, prevista no art. 155, § 29, inciso X, letra 
b, da Constituição, que, -·com inocultável caráter punitivo, 
impede que estados nordestinos, produtores de petróleo, co­
brem ICMS das operações de transportes de petróleo e gás 
que produzem para outros estados". 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, faço este pronunciamento 
em apoio à proposta do nobre Senador Garibaldi Alves Filho, 
já subscrita pelos Senadores Albano Franco e Francisco Ro­
llemberg, ilustres colegas da bancada do meu estado no Sena­
do, não somente por consciência e solidariedade, mas tam­
bém, para atender solicitação da Assembléia Legislativa de 
Sergipe, por ofício do Deputado José Sobral, 1~ Secretário, 
em virtude de requerimento de autoria do Deputado Ivan 
Leite, aprovado pela referida assembléia. 

Encerro este pronunciamento, Senhor Presidente, mani­
festando a minha esperança de que o Congresso-Nacional 
aprove esta emenda da a ConstitUição, corrigirido õ dispositivo 
do art. 155, que, indubitavelmente, penaliza o Nordeste e 
suas populações que tanto têm contribuído, com o seu traba­
lho, seus talentos e riquezas naturais, para o desenvolvimento 
e a grandeza do nosso Brasil. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -Não há mais 
oradores inscritos. 

Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai encerrar 
os trabalhos, designando para a sessão ordinária de amanhã 
a seguinte 

ORDENDODIA 

-l-
PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N' 17. DE 1987 
(Em regime de urgência, nos termos do a-rt. 336, c, do Regi­

mento Interno.) 

Votação, em turno suplementar, do Projeto de Resolução 
n<? 17, de 1991, de_ autoria do Senador Itamar Franco, que 
institui o Museu Histórico- do Senado Federal e dá outras 
providências. (Depend-endo de parecereS das Comissões 4e 
Constituição, Justiça e Cidadania; e Diretora, sobre emenda 
de Plenário.) 

-2-
REQUERIMENTO N• 288, DE 1991 

Votação, em turno· único, do Requerimento n<? 288, de 
1991, do Senador Moisés Abrão, solicitando, nos termos regi­
mentais, a transcriação, nos Anãis do Senado Federal, do 
artigo de autoria da jornalista, Rita NardelJi, intitulado "Sau-

dades de Pompeu", publicado no Correio Brazillense, edição 
de 18 de junho de 1991. 

-3-

REQUERIMENTO N• 289, DE 1991 

Votação, em turno único~ do Requerimento n'? 289, de 
1991, do Senador Jutahy Magalhães, solicitando, nos termos 
regimentais, a transcrição nos Anais do Senado, dos artigos 
de autoria dos jornalistas Carlos Castello Branco e Carlos 
Chagas, que prestam homenagem ao ex-Senador Pompeu de 
Sousa, publicados no Jornal do Brasil e Tribuna da Bahia, 
respectivamente, no dia 13 de junho de 1991. 

-4-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 50, DE 1987 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n• 50, de 1987 (n' 171187, na Casa de origem), de iniciativa 
do Presidente da República, que dispõe sobre a padronização, 
a classificação, o registro, a inspeção, a produção e a fiscali­
zação de bebidas, autoriza a criação do Conselho Nacional 
de Bebidas e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n' 111 e 112. de 1991, das Comissões 
-de Constituição, Justiça e Cidadania, favorável ao pro­

jeto, nos termos de·substitutivo qtie Oferece. 
-de Assuntos Econômicos, favorável, ao projeto, nos 

termos de substitutivo que apresenta. 

-5-
PROPOSTA DE EMENDA A CONSTituiÇÃO }/• fi, DE 

1991 

Discussão, em primeiro turno, da proposta de Emenda 
à Constituição n• 11. de 1991, de autoria do Senador Alfredo 
Campos e outros Senhores Senadores, que altera a redação 
do § 3• do art. 57, do § 4• do art. 66, do § 3' do art. 68 
e do art. 166, capute seus§§ 1• e 2• da Constituição Federal. 

-6-
MENSAGEM N• 162, DE 1991 

ESCOLHA DE AUTORIDADE 

Discussão, eni turno único, do Parecer n~ 209, de 1991, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, sobre a 
Mensagem n• 162, de 1991 (n' 307/91, na origem), de 24 de 
junho do corrente ano, pela qual o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado a escolha do 
doutor Aristides Junqueira Alvarenga, para ser reconduzido 
ao cargo de Procurador-Geral da República. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Está encer­
rada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 19 horas e 50 minutos.) 


